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de um posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, aberto pelo aviso 
n.º 12969/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 205, de 23 de outubro . . . .  14140

Aviso n.º 6596/2014:

Lista unitária de ordenação final relativa ao procedimento concursal para preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, aberto pelo aviso nº 14252/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 20 de novembro . . . . . . . . . . . . . . .  14141

 Universidade do Porto
Edital n.º 467/2014:

Abertura de concurso documental para um professor catedrático para a área disciplinar de 
Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14141

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho (extrato) n.º 7099/2014:

Júri das provas de agregação da Prof.ª Doutora Maria Helena Rodrigues Moreira  . . . . . . . .  14142

 Instituto Politécnico de Beja
Despacho (extrato) n.º 7100/2014:

Procede à reforma do ato quanto aos efeitos remuneratórios da contratação na categoria de 
professor coordenador de João Paulo Mestre Pinheiro Ramos e Barros . . . . . . . . . . . . . . . . .  14143

Despacho (extrato) n.º 7101/2014:

Procede à reforma do ato, quanto aos efeitos remuneratórios, da contratação na categoria de 
professor-coordenador principal de Vito José de Jesus Carioca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14143

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho n.º 7102/2014:

Delegação da presidência de júri de provas para atribuição do título de especialista . . . . . . .  14143
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 Instituto Politécnico de Coimbra
Despacho (extrato) n.º 7103/2014:

Estrutura curricular e do plano de estudos do 2.º ciclo de estudos em Engenharia e Gestão 
Industrial — IPC/ISEC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14143

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho n.º 7104/2014:

Delega a presidência do júri das provas públicas para atribuição do título de especialista  . . .  14144

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extrato) n.º 7105/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com diverso 
pessoal docente, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto . . .  14144

Despacho (extrato) n.º 7106/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com diverso 
pessoal docente, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, deste Instituto . . .  14144

Despacho (extrato) n.º 7107/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com diverso 
pessoal docente, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto . . .  14145

Despacho (extrato) n.º 7108/2014:

Autorizada outorga de adenda ao contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolu-
tivo certo, com o licenciado João Maria Coutinho Portela Cabral de Almeida para a Escola 
Superior Agrária de Viseu, deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14145

Despacho (extrato) n.º 7109/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com o 
Licenciado Raúl Pereira Pinto, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste 
Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14145

PARTE G Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 7110/2014:

Exoneração da assistente operacional Emília Cristina Duarte Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . .  14145

 Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 7111/2014:

Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14145

Despacho (extrato) n.º 7112/2014:

Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14145

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 1184/2014:

Autoriza transição para as quarenta horas — Dr. Juan Luis Moralejo Menéndez  . . . . . . . . .  14145

 Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 1185/2014:

Autoriza o horário em regime especial de trabalho a tempo parcial, nos termos dos n.os 1 e 2 
do artigo 46.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2014), à 
assistente técnica Ana Luzia Fernandes Valente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14145

 Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.
Deliberação n.º 1186/2014:

Autorizada a acumulação de funções públicas à enfermeira Maria José Raposo Espanhol de 
Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14146

Deliberação n.º 1187/2014:

Autoriza a acumulação de funções privadas à enfermeira Aida Maria de Matos Pardal  . . . .  14146
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PARTE H Município de Albufeira
Aviso n.º 6597/2014:
Proposta de Regulamento do Projeto Sonhos de Verão do Município de Albufeira . . . . . . . .  14146

 Município de Aljustrel
Aviso n.º 6598/2014:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para três postos de trabalho 
de assistente operacional (cantoneiro de limpeza)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14152

Aviso n.º 6599/2014:
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado — contrato a termo resolutivo certo para dois postos de trabalho de 
assistente operacional (nadador-salvador) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14152

 Município de Almeirim
Edital n.º 468/2014:
Projeto de regulamento de comércio não sedentário exercido no Município de Almeirim . . .  14154

 Município da Amadora
Aviso n.º 6600/2014:
Cessação de comissão de serviço CGPE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14157

 Município de Câmara de Lobos
Regulamento n.º 212/2014:
Regulamento Municipal de Proteção Civil do Município de Câmara de Lobos . . . . . . . . . . .  14157

 Município de Coimbra
Aviso n.º 6601/2014:
Consolidação na Câmara Municipal de Lisboa de mobilidade interna na categoria . . . . . . . .  14164

 Município do Fundão
Aviso (extrato) n.º 6602/2014:
Discussão pública — alteração de operação de loteamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14164

 Município de Grândola
Declaração de retificação n.º 556/2014:
Retificação ao anexo 1 — Organograma dos serviços municipais, publicado no despacho 
n.º 6604/2014 — Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal 
de Grândola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14164

 Município de Lagoa (Algarve)
Aviso n.º 6603/2014:
Discussão pública de alteração ao loteamento titulado pelo alvará n.º 04/2011, sito em Vale 
Longo, Ferragudo, de Red Orange, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14165

Declaração de retificação n.º 557/2014:
Retificação do aviso n.º 5992/2014 de discussão pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14165

 Município de Lagos
Aviso n.º 6604/2014:
Licenças sem remuneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14165

Aviso n.º 6605/2014:
Publicita o regresso do assistente operacional Tiago Miguel Cravinho Boto da situação de 
licença sem remuneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14166

Aviso n.º 6606/2014:
Cessação de contrato de trabalho em funções públicas por mútuo acordo . . . . . . . . . . . . . . .  14166
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 Município de Loulé
Aviso n.º 6607/2014:
Projeto de regulamento da atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por fei-
rantes e vendedores do concelho de Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14166

 Município de Monção
Edital n.º 469/2014:
Apreciação pública da proposta de alteração ao regulamento e tabela de taxas gerais do 
município de Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14176

 Município de Monforte
Edital n.º 470/2014:
Projeto de regulamento de atribuição de subsídio a emigrantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14179

 Município de Santa Maria da Feira
Aviso n.º 6608/2014:
Discussão pública para alteração ao loteamento com o processo n.º 277/2014, referente a 
alteração aos lotes 6 e 10 e anulação dos lotes 7, 8, 9 e 11 do alvará de loteamento n.º 15/2006, 
de 6 de dezembro de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14179

 Município de Torres Vedras
Regulamento n.º 213/2014:
2.ª alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Emissão de Licenças do 
Município de Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14179

 Município de Valongo
Aviso n.º 6609/2014:
Nomeação de comandante operacional municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14191

 Município de Vila de Rei
Aviso n.º 6610/2014:
Cessação de funções por aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14192

 Freguesia de Santa Eulália
Edital n.º 471/2014:
Regulamento das taxas e licenças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14192

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal 
das Caldas da Rainha

Aviso n.º 6611/2014:
Mobilidade interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14192

PARTE J1 Ministério das Finanças
Autoridade Tributária e Aduaneira:

Aviso n.º 6612/2014:
Procedimento concursal de recrutamento para seleção de um dirigente intermédio de 1.º grau, 
referente ao cargo de diretor de finanças de Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14192

 Município de Matosinhos
Aviso n.º 6613/2014:
Abertura de procedimento concursal para recrutamento e seleção do cargo de dirigente superior 
de 1.º grau, para a Direção Municipal do Gabinete de Segurança e Proteção Civil . . . . . . . .  14192

 Município de Valongo
Aviso (extrato) n.º 6614/2014:
Procedimento concursal para provimento de oito cargos de direção intermédia de 2.º grau . . . .  14193
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PARTE J3 Ministério das Finanças
Direção-Geral da Administração e do Emprego Público:

Acordo coletivo de trabalho n.º 60/2014:
Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado entre a Unidade de Saúde da 
Ilha do Faial (RAA) e o SINTAP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14194

Acordo coletivo de trabalho n.º 61/2014:
Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado entre a Unidade de Saúde da 
Ilha de São Miguel (RAA) e o SINTAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14197

Acordo coletivo de trabalho n.º 62/2014:
Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado entre a Unidade de Saúde da 
Ilha de São Jorge (RAA) e o SINTAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14200

Acordo coletivo de trabalho n.º 63/2014:
Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado entre o Serviço Regional de 
Proteção Civil de Bombeiros dos Açores e o SINTAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14204

Acordo coletivo de trabalho n.º 64/2014:
Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado entre a Unidade de Saúde da 
Ilha Terceira (RAA) e o SINTAP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14207
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Portaria n.º 401/2014

A Capela de São Mamede de Janas encontra -se classificada como 
imóvel de interesse público (IIP), conforme Decreto n.º 44 075, 
publicado no Diário do Governo, I Série, n.º 281, de 5 de dezembro 
de 1961.

Embora a atual configuração da Capela de São Mamede de Janas, 
um tempietto de características eruditas, date provavelmente de finais 
do século XVI, o edifício assinala um local de culto muito antigo, re-
montando, pelo menos, ao domínio romano, se não mesmo ao período 
pré -histórico.

Destaca -se ainda a sua importância do ponto de vista antropológico, já 
que aqui se realiza uma romaria com bênção do gado que atrai pastores 
de uma vasta região envolvente.

O presente diploma define uma zona especial de proteção (ZEP) 
que tem em consideração a implantação destacada do edifício, 
a sua integração paisagística, a sua localização no amplo adro, 
peça fundamental da romaria anual, e os vestígios arqueológicos 
existentes.

A sua fixação visa valorizar o imóvel no seu enquadramento, sal-
vaguardando o uso tradicional do espaço circundante, bem como a 
sua elevada sensibilidade arqueológica, e garantindo as perspetivas 
de contemplação e pontos de vista que constituem a respetiva bacia 
visual.

Procedeu -se à audiência dos interessados, na modalidade de 
consulta pública, nos termos gerais do artigo 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, e de acordo com o previsto no 
artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 45.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.º 115/2011, de 5 de dezembro, e n.º 265/2012, de 
28 de dezembro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de 
Sintra.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o 
disposto no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.º 115/2011, de 5 de dezem-
bro, e n.º 265/2012, de 28 de dezembro, e no uso das competências 
conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 
12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, 
o seguinte:

Artigo único

Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção (ZEP) da Capela de São 
Mamede de Janas, em Janas, União das Freguesias de Sintra (Santa 
Maria e São Miguel, São Martinho e São Pedro de Penaferrim), 
concelho de Sintra, distrito de Lisboa, classificada como imóvel 
de interesse público (IIP) pelo Decreto n.º 44 075, publicado no 
Diário do Governo, I Série, n.º 281, de 5 de dezembro de 1961, 
conforme planta constante do anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

15 de maio de 2014. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

  

ANEXO 

 207841273 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 7061/2014

Procedimento concursal para provimento, em comissão de serviço, 
do cargo de diretor de serviços Financeiros e de Contabilidade 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros 
(SGPCM) cargo de direção intermédia de 1.° grau.

Despacho de designação

1 — Terminou o procedimento concursal de seleção para provimento 
do cargo de Diretor de Serviços Financeiros e de Contabilidade da 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, aberto pelo 
aviso n.º 15300/2013, foi publicitado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 244, de 17 de dezembro, na Bolsa de Emprego Público sob o Código 
de Oferta n.º OE201312/0069, em texto integral, no Diário de Notícias 
de 18 de dezembro de 2013 e na página eletrónica da SGPCM, por 
extrato, na mesma data, e após ter sido dado cumprimento ao disposto 
no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e alterada pela Lei n.º 68/2013, 
de 29 de agosto, com a indicação da licenciada Deolinda da Conceição 
Pedro Grilo Morgado, por possuir a experiência profissional, o perfil, 
a competência técnica e a aptidão mais adequadas ao exercício das 
respetivas funções.
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2 — Assim, nos termos do estatuído nas disposições conjugadas do 
n.º 1 do artigo 20.º e nos n.os 9.º e 10.º do artigo 21.º do Estatuto do 
Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-
neiro, com a última redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, 
designo a licenciada Deolinda da Conceição Pedro Grilo Morgado, 
para o cargo de Diretora de Serviços Financeiros e de Contabilidade da 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em comissão 
de serviço, com efeitos a 1 de junho de 2014, pelo período de 3 anos, 
renováveis por iguais períodos de tempo.

3 — A nota curricular vai anexa ao presente despacho.
28 de maio de 2014. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 

Sousa Rego.

Nota curricular
Deolinda da Conceição Pedro Grilo Morgado, natural de Alcochete, 

freguesia de Alcochete, nascida em 3 de março de 1964, casada e re-
sidente em Loures.

Licenciada em Economia pela Faculdade de Economia Universidade 
Lusófona de Humanidades e Tecnologias (ISMAGE — Instituto Su-
perior de Matemáticas Aplicadas e Gestão) em 1995; Bacharelato em 
Gestão de Empresas pelo Instituto Superior de Tecnologia de Tomar 
em 1991; Técnica Oficial de Contas, Curso de Gestão Pública pelo 
Instituto Nacional de Administração em 2007; Curso de Plano Oficial 
de Contabilidade Pública pela Direção Geral do Orçamento em 2002; 
Curso Regime da Contratação Pública pelo Instituto Nacional de Ad-
ministração em 2008.

Em 1 de outubro de 2013 nomeada para desempenhar o cargo de 
Diretora de Serviços da Direção de Serviços Financeiros e de Conta-
bilidade da Secretaria Geral da Presidência do Conselho de Ministros 
em regime de substituição.

Em 1 de agosto de 2013 assinou contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com a Secretaria -Geral da Presidên-
cia do Conselho de Ministros para o desempenho de funções ineren-
tes à categoria de técnica superior da carreira técnica superior Aviso 
n.º 10789/2013, de 2 de setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 168, de 2 de setembro de 2013).

De janeiro de 2008 a dezembro de 2012 exerceu funções como técnica 
assessora no Gabinete de Contratação do Instituto de Gestão Financeira 
e de Infraestruturas da Justiça do Ministério da Justiça.

Nomeada em comissão de serviço para o cargo de Chefe de Coorde-
nadora do Orçamento do quadro do Instituto de Gestão Financeira e de 
Infraestruturas da Justiça do Ministério da Justiça no período de 1 de 
maio de 2007 a 31 de dezembro de 2007.

Nomeada em comissão de serviço para o cargo de Chefe de Coor-
denadora do Gabinete do PIDDAC do quadro do Instituto de Gestão 
Financeira e Patrimonial da Justiça do Ministério da Justiça no período 
de 16 de março de 2005 a 30 de abril de 2007.

Nomeada definitivamente como técnica de 2.ª classe do quadro de 
pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Justiça (Despacho de 11 de 
janeiro de 1995, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 
16 de fevereiro de 1995).

Ingresso na carreira como estagiária, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do 
Ministério da Justiça (Despacho de 29 de junho de 1993, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 205, de 1 de setembro de 1993).

207859078 

 Despacho n.º 7062/2014

Procedimento concursal para provimento, em comissão de serviço, 
do cargo de diretor de serviços de assuntos jurídicos e documenta-
ção da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros 
(SGPCM) cargo de direção intermédia de 1.º grau.

Despacho de designação
1 — Terminou o procedimento concursal de seleção para provimento 

do cargo de Diretor de Serviços de Assuntos Jurídicos e Documentação 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM), 
aberto pelo aviso n.º 15301/2013, foi publicitado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 244, de 17 de dezembro, na Bolsa de Emprego Público 
sob o Código de Oferta n.º 201312/0070, em texto integral, no Diário 
de Notícias no dia 18.12.2013 e na página eletrónica da SGPCM, por 
extrato, na mesma data, e após ter sido dado cumprimento ao disposto 
no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e alterada pela Lei n.º 68/2013, 

de 29 de agosto, com a indicação da licenciada Ana Maria Xara Bra-
sil Sassetti da Mota, por possuir a experiência profissional, o perfil, 
a competência técnica e a aptidão mais adequadas ao exercício das 
respetivas funções.

2 — Assim, nos termos do estatuído nas disposições conjugadas do 
n.º 1 do artigo 20.º e nos n.os 9.º e 10.º do artigo 21.º do Estatuto do 
Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-
neiro, com a última redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, 
designo a licenciada Ana Maria Xara Brasil Sassetti da Mota para o 
cargo de Diretora de Serviços de Assuntos Jurídicos e Documentação da 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em comissão 
de serviço, com efeitos a 1 de junho de 2014, pelo período de 3 anos, 
renováveis por iguais períodos de tempo.

3 — A nota curricular vai anexa ao presente despacho.

28 de maio de 2014. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 
Sousa Rego.

Nota curricular
Dados pessoais:

Ana Maria Xara Brasil Sassetti da Mota, casada, natural de Lis-
boa — Pena, nascida a 4 de junho de 1959.

Formação académica:

1976/82 — Licenciatura em Direito, com especialização em Relações 
Internacionais, na Universidade Católica Portuguesa (Lisboa).

1983/84 — Curso de Pós -Licenciatura em Estudos Europeus (Domi-
nante Jurídica), na Universidade Católica Portuguesa (Lisboa).

Atividades profissionais:

1982 (outubro/novembro) — Estágio em Koblenz (RFA), promovido 
pelo Ministério Alemão Federal para a Juventude, Família e Saúde.

1983 (fevereiro a julho) — Estágio na Comissão das Comunidades 
Europeias.

1983 (setembro) a 1987 (fevereiro) — Secretária do Centro de Estudos 
Europeus da Universidade Católica Portuguesa.

1986 — Diretora do 2.º Curso de Verão para estudantes luso -americanos, 
promovido pela Universidade Católica Portuguesa em colaboração com a 
“Portuguese Cultural Foundation”, de Boston.

1987 a 1992 — nomeada, sucessivamente, consultora, primeira-
-consultora e consultora principal do Centro de Estudos Técnicos e 
Apoio Legislativo da Presidência do Conselho de Ministros.

1992 a 1995 — Vogal do Conselho de Direção dos Serviços Sociais 
da Presidência do Conselho de Ministros.

1995 a 1998 — técnica superior do quadro da Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros (Divisão de Documentação e 
Informação Legislativa).

1998 a 2003 — técnica superior do quadro da Secretaria -Geral do 
Ministério da Saúde e depois da Direcção -Geral da Saúde, exercendo 
funções na área dos assuntos comunitários.

2003 a 2014 — Diretora de Serviços de Legislação e Documentação 
(atualmente Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos e Documentação) 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros.

Atividades diversas:

Participação em diversos grupos de trabalho, conferências e projetos 
de investigação no âmbito das instituições comunitárias e do Instituto 
Universitário Europeu (Florença).

Lecionação de cursos e seminários sobre matérias comunitárias.
Coautoria de diversos estudos e trabalhos publicados sobre assuntos 

comunitários.
Tradução de vários livros e artigos científicos.
Elaboração de projetos de diploma legal e assessoria jurídica a grupos 

de trabalho destinados a preparar projetos legislativos.
207858949 

 Despacho n.º 7063/2014
1 — Terminou o procedimento concursal de seleção para provi-

mento do cargo de Diretor de Serviços de Património e Aquisições 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, aberto 
pelo aviso n.º 15004/2013, foi publicitado no Diário da República, 
2.ª série n.º  237, de 6 de dezembro, na Bolsa de Emprego Público 
sob o Código de Oferta n.º  OE201213/0031, em texto integral, no 
Diário de Notícias de 7 de dezembro de 2013 e na página eletrónica 
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da SGPCM, por extrato, e após ter sido dado cumprimento ao disposto 
no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republi-
cada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e alterada pela Lei 
n.º 68/2013, de 29 de agosto, com a indicação do licenciado Ricardo 
Manuel Martins dos Santos, por possuir a experiência profissional, o 
perfil, a competência técnica e a aptidão mais adequadas ao exercício 
das respetivas funções.

2 — Assim, nos termos do estatuído nas disposições conjugadas do 
n.º 1 do artigo 20.º e nos n.os 9.º e 10.º do artigo 21.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional 
e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
a última redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de Agosto, designo o 
licenciado Ricardo Manuel Martins dos Santos para o cargo de Diretor 
de Serviços de Património e Aquisições da Secretaria -Geral da Presi-
dência do Conselho de Ministros, em comissão de serviço, com efeitos 
a 1 de junho de 2014, pelo período de 3 anos, renováveis por iguais 
períodos de tempo.

3 — A nota curricular vai anexa ao presente despacho.

28 de maio de 2014. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 
Sousa Rego.

Nota curricular

Nome: Ricardo Manuel Martins dos Santos
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia Mecânica pelo 

Instituto Superior Técnico

Formação complementar mais relevante:

Regime da administração financeira do Estado, SGPCM, Lis -
boa (1999);

Regime de aquisições de bens e serviços, SGPCM, Lisboa (1999);
Como reduzir os custos de telecomunicações, CONFERFORUM, 

Lisboa (2000);
Novo modelo de avaliação do desempenho dos funcionários públicos, 

INA, Lisboa (2004);
Segurança de matérias classificadas, Autoridade Nacional de Segu-

rança, Lisboa (2006);
Novas perspetivas na contratação pública, Tribunal de Contas, Lis-

boa (2006);
FORGEP — Programa de formação em gestão pública, INA, Lis -

boa (2007);
SIADAP, SGPCM, Lisboa (2008);
Novo regime da contratação pública, INA, Lisboa (2009);
Acordos quadro e centrais de compras no contexto do Código dos 

Contratos Públicos, INA, Oeiras (2010);
Gestores Locais de Energia e Carbono, ADENE, Lisboa (2012)

Experiência profissional mais relevante:

Diretor de serviços de património e aquisições da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros (junho 2003 ao 
presente);

Chefe de divisão de obras, manutenção e aquisições da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros (janeiro de 2000 a 
junho 2003);

Técnico superior da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros (março a dezembro de 1999);

Técnico superior assessor da Câmara Municipal das Ilhas — Governo 
de Macau (março de 1997 a dezembro de 1998);

Chefe de departamento dos Serviços Técnicos Municipais da Câmara Mu-
nicipal das Ilhas — Governo de Macau (setembro de 1992 a março 1997);

Chefe de departamento dos Serviços Gerais de Oficinas e Transportes 
da Câmara Municipal das Ilhas — Governo de Macau (fevereiro de 
1990 a Setembro de 1992);

Técnico superior da Direção de Serviços de Obras Públicas — Go-
verno de Macau (dezembro de 1989 a fevereiro de 1990);

Chefe de departamento da Tabaqueira EP — Fábrica de Albar -
raque (abril de 1986 a novembro de 1989);

Técnico superior de produção e manutenção da Tabaqueira EP — Fá-
brica de Cabo Ruivo (janeiro de 1983 a março de 1988);

Técnico superior na direção de engenharia da MESSA — Indústrias 
de Precisão (maio de 1982 a dezembro de 1982);

207859045 

 Despacho n.º 7064/2014

Procedimento concursal para provimento, em comissão de ser-
viço, do cargo de diretor de Serviços de Auditoria e Inspeção 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros 
(SGPCM) — Cargo de direção intermédia de 1.º grau.

Despacho de designação
1 — Terminou o procedimento concursal de seleção para provimento 

do cargo de Diretor de Serviços de Auditoria e Inspeção da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM), aberto pelo 
aviso n.º 15003/2013, de 2 de dezembro, publicitado no Diário da 
República, 2.ª Série n.º 237, de 6 de dezembro, na Bolsa de Emprego 
Público sob o Código de Oferta n.º OE201312/0030, em texto integral, 
no Diário de Notícias de 7 de dezembro de 2013 e na página eletrónica 
da SGPCM, por extrato, e após ter sido dado cumprimento ao disposto 
no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e alterada pela Lei n.º 68/2013, 
de 29 de agosto, com a indicação do licenciado Sérgio Henrique dos 
Santos Oliveira Pereira por possuir a experiência profissional, o perfil, 
a competência técnica e a aptidão mais adequadas ao exercício das 
respetivas funções.

2 — Assim, nos termos do estatuído nas disposições conjugadas do 
n.º 1 do artigo 20.º e nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional 
e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
a última redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de Agosto, designo 
o licenciado Sérgio Henrique dos Santos Oliveira Pereira para o cargo 
de Diretor de Serviços de Auditoria e Inspeção da Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros, em comissão de serviço, com 
efeitos a 1 de junho de 2014, pelo período de 3 anos, renováveis por 
iguais períodos.

3 — A nota curricular vai anexa ao presente despacho.
28 de maio de 2014. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 

Sousa Rego.

Nota curricular
Nome: Sérgio Henrique dos Santos Oliveira Pereira
Data de Nascimento: 24 de dezembro de 1965.
Naturalidade: Castanheira do Ribatejo.
Habilitações Académicas e Literárias: Licenciatura em Direito pela 

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.
Formação complementar mais relevante:
Conclusão da parte curricular do mestrado em “Gestão e Políticas 

Públicas”, ISCSP, Lisboa (dissertação em fase de conclusão);
Diploma de Especialização em Contratação Pública, INA, Oeiras 

(2011 -2012);
Introdução ao Controlo Financeiro, IGF/INA, Lisboa (2010);
FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública para Diri-

gentes da Administração Pública, INA, Lisboa (2009);
Diploma de Especialização em SIADAP — Sistema Integrado de 

Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública”, INA, 
Lisboa (2008);

Auditoria Financeira, INA, Oeiras (2008);
Técnicas de Amostragem em Auditoria, IGF/IGE, Lisboa (2008);
O Novo Código dos Contratos Públicos, SGPCM/INA, Lisboa (2008);
O Novo Contencioso Administrativo, INA, Oeiras (setembro de 2005);
Curso de Verão sobre Direito da Função Pública, Faculdade de Direito 

da Universidade de Lisboa (2001);
Pós -Graduação em Ciências Jurídico -Administrativas, Faculdade de 

Direito da Universidade de Lisboa; (2000 -2001).

Experiência profissional mais relevante:
Diretor de Serviços de Auditoria e Inspeção da Secretaria -Geral da 

Presidência do Conselho de Ministros (em substituição — 2012 ao 
presente);

Chefe da Equipa Multidisciplinar de Auditoria e Inspeção da 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros (2008 a 
2012);

Exercício, em regime de destacamento, de apoio jurídico no Gabi-
nete do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros 
(2006 a 2008);

Membro efetivo do Grupo de Trabalho que, no âmbito do PRA-
CE — Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(RCM n.º 124/2005, de 8 de julho), procedeu à avaliação de serviços 
públicos inseridos no Ministério das Finanças e da Administração Pú-
blica (2005 a 2006);
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 Despacho n.º 7065/2014

Procedimento concursal para provimento, em comissão de serviço, 
do cargo de diretor de serviços de recursos humanos da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM) cargo 
de direção intermédia de 1° grau.

Despacho de designação
1 — Terminou o procedimento concursal para provimento do cargo 

de Diretor de Serviços de Recursos Humanos da Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM), aberto pelo aviso 
n.º 15002/2013, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 
6 de dezembro de 2013, na Bolsa de Emprego Público sob o Código de 
Oferta n.º OE201312/0029, em texto integral, no Diário de Notícias de 
7 de dezembro de 2013 e na página eletrónica da SGPCM, por extrato, 
e após ter sido dado cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, 
com a indicação da Mestre em Administração Pública, Ana Mafalda 
de Magalhães e Menezes Nunes Pereira Kopke Esteves, por possuir a 
experiência profissional, o perfil, a competência técnica e a aptidão mais 
adequadas ao exercício das respetivas funções.

2 — Assim, nos termos do estatuído nas disposições conjugadas do 
n.º 1 do artigo 20.º e nos n.os 9.° e 10.° do artigo 21.º do Estatuto do 
Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração cen-
tral, regional e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, com a última redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de 
Agosto, designo a Mestre em Administração Pública Ana Mafalda de 
Magalhães e Menezes Nunes Pereira Kopke Esteves, para o cargo de 
Diretora de Serviços de Recursos Humanos da Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros, em comissão de serviço, com 
efeitos a 1 de junho de 2014, pelo período de 3 anos, renováveis por 
iguais períodos de tempo.

3 — A nota curricular vai anexa ao presente despacho.
28 de maio de 2014. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 

Sousa Rego.

Nota curricular
Ana Mafalda de Magalhães e Meneses Nunes Pereira Kopke Esteves, 

natural de Lisboa, freguesia de Alcântara, nascida em 11 de fevereiro 
de 1977, casada e residente em Lisboa.

Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 
Católica Portuguesa em 2000; First Certificate in English; Diplome de 
Langue Française; Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública pelo 
Instituto Nacional de Administração em 2003 e mestre em Administração 
Pública pelo Departamento de Ciência Política e Políticas Públicas do 
ISCTE-IUL em 2010.

Nomeada em regime de substituição para o cargo de Diretora de 
Serviços de Recursos Humanos do mapa de pessoal da Secretaria-Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros (despacho n.º 17102/2011, de 
13 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 
22 de dezembro de 2011), com efeitos a 1 de dezembro de 2011, cargo 
que exerce de momento.

Nomeada em comissão de serviço para o cargo de assessora do Ga-
binete do Primeiro -Ministro do XIX Governo Constitucional (despacho 
n.º 12365/2011, de 7 de setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 181, de 20 de Setembro de 2011), tendo exercido funções 
no período compreendido entre 21 de junho e 30 de novembro de 2011.

Designada Chefe de Equipa Multidisciplinar Planeamento e Avaliação 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, por um 
ano, com estatuto remuneratório equiparado a chefe de Divisão, com 
efeitos a 1 de abril de 2011.

Em 1 de setembro de 2009 assinou contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com a Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros para o desempenho de funções inerentes à 
categoria de técnica superior da carreira técnica superior.

Designada para o cargo de chefe da Equipa Multidisciplinar Contra-
tação Pública e Funções Públicas da Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros, por um ano, com estatuto remuneratório 

equiparado a chefe de Divisão, com efeitos a 1 de abril de 2009 (despa-
cho n.º 10537/2009, de 14 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 79, de 23 de abril de 2009), tendo sido renovada a sua 
designação com efeitos a 1 de abril de 2010 (despacho n.º 6206/2010, 
de 26 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 
8 de abril de 2010).

Nomeada técnica superior principal do quadro de pessoal da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, precedendo concurso, 
com efeitos a 1 de junho de 2008 (despacho n.º 17279/2008, de 16 de 
junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 26 de 
junho de 2008).

Transferida para a Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros na categoria de técnica superior de 1.ª classe, com efeitos a 1 de 
outubro de 2007 (despacho n.º 24986/2007, de 17 de outubro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 31 de outubro de 2007).

De junho de 2007 a outubro de 2006 exerceu a advocacia numa 
sociedade de advogados, mediante licença sem vencimento na Admi-
nistração Pública.

Nomeada técnica superior de 1.ª classe do quadro de pessoal da ex-
-Direção -Geral da Ação Social, precedendo concurso, com efeitos a 21 de 
julho de 2004 (despacho n.º 571/2005, de 27 de dezembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 10 de janeiro de 2005).

Nomeada técnica superior de 2.ª classe do quadro de pessoal da ex-
-Direção -Geral da Ação Social, precedendo concurso, com efeitos a 
20 de Julho de 2003 (despacho n.º 838/2003, de 8 de agosto, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 28 de agosto de 2003).

Em junho de 2003 adquiriu a cédula profissional de advogada, que 
se encontra atualmente suspensa por opção voluntária.

De maio de 2003 a setembro de 2000 exerceu advocacia como advo-
gada estagiária numa sociedade de advogados.

207859094 

Técnico superior jurista na Secretaria -Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros (2000 a 2005);

Assessor no Gabinete do Secretário Adjunto para os Assuntos Sociais 
e Orçamento do Governo de Macau (1999);

Assessor Jurídico do Conselho de Administração do Fundo de Pensões 
de Macau (1996 -1999).

207859029 

 Louvor n.º 290/2014
Maria do Céu Teixeira Sobral foi nomeada, já licenciada, assessora da 

Comissão de Saneamento e Reclassificação do Ministério da Educação 
e Investigação Científica em 15 de maio de 1975. Aposenta -se a 31 de 
maio deste ano após trinta e sete anos de serviço na Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros. Devemos -lhe, os que aqui traba-
lhamos, a apetência e a disponibilidade para abraçar todos os projetos 
de modernização administrativa. Principalmente aqueles que obrigam 
a estudar, a aprender e a testar, a organizar e coordenar.

Entusiasta e na primeira linha da utilização de tecnologias de infor-
mação e comunicações para simplificar e fazer evoluir a Administração 
em eficiência e transparência não cede quando se trata de avaliar, regular 
e sistematicamente, as novas funcionalidades criadas. Tem sido assim 
na Presidência do Conselho de Ministros e no relacionamento com os 
outros ministérios, quando os trabalhos em que se envolve contêm uma 
dimensão transversal.

Preparou e conduziu na Secretaria -Geral os procedimentos da 
CAF — Common Assessment Framework de autoavaliação do desem-
penho de organismos e serviços públicos, antes da vigência dos SIADAP, 
e estruturou a avaliação da satisfação de gabinetes e entidades pela qual 
temos aferido o nosso desempenho coletivo.

Soube manter proximidade com as gerações profissionais mais novas 
e a sua ausência terá de ser compensada internamente para treinar os 
mais novos e inquietar os mais velhos.

26 de maio de 2014. — O Secretário -Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros, José Maria Belo de Sousa Rego.

207853634 

 Louvor n.º 291/2014
Luís Fernando Vilaça dos Santos foi nomeado terceiro -oficial da 

Inspeção -Geral de Finanças em 6 de junho de 1973 e aposenta -se no 
final deste mês de maio como técnico superior da Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros.

Foi chefia, substituiu dirigentes, treinou e aconselhou técnicos supe-
riores e administrativos em matéria de contabilidade pública e finan-
ciamento de projetos. Sabedor, ponderado, discreto e muito empenhado 
manteve um perfil de rigor e de responsabilidade que transmite segurança 
e apoia a decisão. Consegue manter -se atualizado tecnicamente e lidar 
com as inovações nos sistemas de informação.

Sempre com as melhores classificações de serviço é reconhecido in-
ternamente e nos organismos da especialidade, da administração central, 
como referência e exemplo. Merece por isso que fique registado e que 
faça constar este louvor.

26 de maio de 2014. — O Secretário -Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros, José Maria Belo de Sousa Rego.

207853578 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 337/2014

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo CP/173/DDF/2014

Eventos Desportivos Internacionais

Campeonato da Europa de Seniores, Lisboa 2014
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 55/93, de 29 de novembro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com 
sede na(o) Rua Padre Luís Aparício, 9, 5.º, 1150 -248 Lisboa, NIPC 
501547584, aqui representada por Pedro Miguel Gaspar Dias Moura, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado Campeonato da Europa de Seniores, Lisboa 
2014, de 22 -09 -2014 a 28 -09 -2014, conforme proposta apresentada ao 
1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual 
faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2014.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláu-
sula 1.ª supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, 
é concedida a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira 
até ao valor máximo de 50.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, em 
relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das despesas 
comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 46,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
8,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 320 (2,50 %)
ii) N.º de países — 32 (2,50 %)

iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-
natos do Mundo e da Europa de Absolutos  — Sim (2,00 %)

iv) Transmissão direta  — Sim (1,00 %)

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos.

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
25.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 25.000,00 €, 
no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto na alínea d) 
da Cláusula 5.ª infra.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o relatório final, sobre a execução técnica e financeira, em 
modelo próprio definido pelo 1.º outorgante acompanhado do balancete 
analítico do centro de resultados, previsto na alínea anterior, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

g) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da In-
ternet, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações 
financeiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais 
ou ligas profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) e 
ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolução 
do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
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verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2014 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2014.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 22 de maio de 2014, em dois exemplares 

de igual valor.
22 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-

tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baga-
nha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, Pedro 
Miguel Gaspar Dias Moura.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
CP/173/DDF/2014)

Quadro de Revisão do Apoio 

Indicador Valorização do apoio
face aos indicadores 

N.º de praticantes   . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
[150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 % 

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 % 

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %
Não — 0 % 

Transmissão direta . . . . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 % 
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 Contrato n.º 338/2014

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/155/DDF/2014 

Atividades Regulares
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente, adiante designados como 
IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante;

2 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., pessoa cole-
tiva de direito público, com sede na Avenida Conde Valbom, n.º 63, 
1069 -178 Lisboa, NIPC 600 055 930, aqui representado por José Ma-
deira Serôdio, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante 
designado como INR, I. P., ou 2.º outorgante; e

3 — O Comité Paralimpico de Portugal, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua do Sacramento n.º 4 — R/C Fanqueiro — Loures, 
NIPC 507805259, aqui representado por Humberto Fernando Simões 
dos Santos, na qualidade de Presidente, adiante designada por Comité 
ou 3.º outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o IPDJ, I. P., “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2014, do Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude, foi autorizada a celebração de aditamento, ao 
abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 3.º outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 24 -01 -2014, en-
tre o 1.º outorgante e o 3.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/4/
DDF/2014 que previa a concessão de uma comparticipação financeira 
até 31.248,00 €, paga em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e de acordo 
com a análise técnica efetuada pelos serviços, bem como com as decisões 
resultantes da reunião de preparação dos respetivos contratos -programa, 
ficou estabelecida a concessão ao Comité acima identificado de uma 
comparticipação financeira no valor global de 140.000,00 €, destinada 
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a apoiar a execução do programa de Atividades Regulares, a suportar 
em partes iguais entre o 1.º e 2.º outorgante;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos  -programa ou integralmente 
restituídos se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Atividades de Regulares, 
que o Comité apresentou no IPDJ, I. P. e no INR. I. P., e se propõe levar 
a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2014.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. e INR. I. P., 
ao Comité, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 140.000,00€.

2 — A comparticipação financeira a que se refere o número ante-
rior é disponibilizada em partes iguais, no valor de 70.000,00€ (se-
tenta mil euros) a conceder por cada um dos 1.º e 2.º outorgantes ao 
3.º outorgante.

3 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do Contrato -Programa 
n.º CP/4/DDF/2012 são englobados neste contrato -programa.

4 — O montante indicado no n.º 2 pago pelo IPDJ, I. P., provém do 
orçamento de receitas próprias e está inscrito na rúbrica de despesa 
orçamental 04 07 01 — Transferências correntes — Instituições sem 
fins lucrativos.

5 — O montante indicado no n.º 1 inclui a verba destinada a suportar 
os custos resultantes das requisições, licenças especiais e dispensas 
temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos agentes 
desportivos, solicitadas pelo Comité, no âmbito do programa de ativi-
dades apresentado ao IPDJ, I. P. e INR, I. P.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibili-
zada mensalmente, pelo IPDJ, I. P. e INR, I. P., nos seguintes termos: 

Mês Pagamentos 
do IPDJ, I. P. 

Pagamentos 
do INR, I. P. 

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.416,00 €  
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.416,00 €  
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.416,00 €  
Abril   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.652,00 €  
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.300,00 € 35.020,00 € 
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.300,00 € 5.830,00 € 
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.300,00 € 5.830,00 € 
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.300,00 € 5.830,00 € 
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.300,00 € 5.830,00 € 
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.300,00 € 5.830,00 € 
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.300,00 € 5.830,00 € 

Total (por entidade) 70.000,00 € 70.000,00 € 

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março só 
são disponibilizados ao 2.º outorgante quando este não os tenha recebido 
ao abrigo do contrato -programa n.º CP/4/DDF/2014.

3 — Na circunstância do Comité não ter recebido a totalidade dos 
montantes previstos no n.º 1 da presente Cláusula para os meses de 
janeiro, fevereiro e março na vigência do contrato -programa n.º CP/4/
DDF/2014, apenas tem direito a receber a diferença entre a verba prevista 
na aludida alínea e a quantia que recebeu ao abrigo do contrato -programa 
n.º CP/4/DDF/2014.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio sobre 
a execução técnica e financeira do programa de Atividades Regula-
res, determina a suspensão do pagamento por parte do IPDJ, I. P. e do 
INR, I. P. ao Comité até que esta cumpra o estipulado na alínea c) da 
Cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do Comité

São obrigações do Comité:
a) Executar o Programa de Atividades Regulares apresentado no 

IPDJ, I. P. e no INR, I. P., em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo IPDJ, I. P. e pelo INR, IP

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo nele 
imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução deste 
programa, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação das 
verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de setembro de 2014, um relatório intermédio sobre 
a execução técnica e financeira do Programa de Atividades Regulares 
referente ao 1.º semestre;

e) Entregar, até 31 de março de 2015, um relatório final, em modelo 
definido próprio, sobre a execução do Programa de Atividades Regu-
lares, acompanhados dos balancetes analíticos do centro de resultados, 
previstos na alínea c), antes do apuramento de resultados;

f) Disponibilizar na página de Internet do Comité, até 15 de abril de 
2015, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia da 
respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do Comité;

ii) O parecer do Conselho Fiscal nos termos do artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, acompanhado da Certificação 
Legal de Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

g) Facultar ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P., ou a entidade credenciada 
a indicar por aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa 
de Execução Orçamental a 31 de dezembro de 2014 relativo a cada um 
dos Programa de Atividades Regulares alvo de apoio neste contrato-
-programa, o balancete analítico a 31 de dezembro 2014 antes do apura-
mento de resultados as demonstrações financeiras previstas legalmente e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os pagamentos efetuados 
no âmbito da execução do Programa de Atividades Regulares;

h) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes de Plano de Atividades objeto de apoio através do 
presente contrato -programa

i) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais e 
dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos 
agentes desportivos, solicitadas pelo Comité, no âmbito do programa 
de atividades apresentado ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do Comité

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à suspen-
são das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P.e INR, I. P.., 
quando o Comité não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IPDJ, I. P.e ou INR, I. P.

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e), f), 
h) e ou i) da cláusula 5.ª, concede ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P. o direito 
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de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Atividades Regulares.

3 — O Comité obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P. as 
comparticipações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao Comité pelo 
1.º 2.º outorgantes ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2014 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são por 
esta restituídas ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P.. podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º outorgante pelo 1.º outorgante 
nos termos dos contratos -programa celebrados em 2014 corresponde 
a valor superior a 40 % do montante do respetivo orçamento anual, 
aprovado em assembleia plenária.

2 — Face ao disposto no n.º 1, nos termos do disposto no artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro as remunerações dos membros 
dos corpos sociais não podem ultrapassar os limites abaixo indicados:

a) A título individual: a remuneração equivalente a cargos de direção 
superior de 1.º grau da Administração Pública;

b) No cômputo das remunerações aos membros dos corpos sociais: 
5 % do montante global das comparticipações concedidas através de 
contratos -programa celebrados com o 2.º outorgante no ano de 2014, 
excluindo os referentes a Organização de Eventos Internacionais e 
Organização de Missões Nacionais a Eventos Desportivos Interna-
cionais.

3 — A violação dos limites indicados no ponto anterior constitui o 
2.º outorgante na obrigação de restituição integral, ao 1.º outorgante, 
dos montantes que lhe foram atribuídos por aqueles contratos -programa 
celebrados ou outorgados para o corrente ano.

4 — As remunerações aos Revisores Oficiais de Contas que integram 
o Conselho Fiscal não são consideradas no âmbito da limitação estabe-
lecida no ponto 3 do presente artigo.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, na 
opção sexual ou religiosa.
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao des-
porto, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas na opção sexual 
ou religiosa, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo IPDJ, I. P. e pelo 
INR. I. P..

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P. e INR, I. P., fiscalizar a execução do 
contrato -programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inqué-
ritos e sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por 
entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
Comité nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo do regime 
duodecimal e da satisfação das obrigações contratuais estabelecidas na 
cláusula 5.ª supra, a produção de efeitos do presente contrato retroage 
à data de início da execução do programa e termina em 31 de dezembro 
de 2014.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 

outubro, o contrato -programa n.º CP/4/DDF/2014 é substituído pelo pre-
sente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias que o Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P. já entregou ao Comité, as quais 
são deduzidas às verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O Comité declara nada mais ter a receber do IPDJ, I. P.. relati-
vamente ao contrato -programa n.º CP/4/DDF/2014.

Assinado em Lisboa, em 22 de maio de 2014, em três exemplares 
de igual valor.

22 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacio-
nal para a Reabilitação, I. P., José Madeira Serôdio. — O Presidente 
do Comité Paralimpico de Portugal, Humberto Fernando Simões dos 
Santos.

207849917 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 6576/2014
Por despacho de 22 de abril de 2014, da Senhora Subdiretora-Geral 

da Área de Recursos Humanos e Formação, Leonor Carvalho Duarte, 
(por delegação de competências do Senhor Diretor-Geral) da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, e após anuência do Senhor Reitor da Univer-
sidade de Lisboa, foi autorizada a mobilidade interna na categoria de 
técnico superior de Luís Filipe Pinto Canário, no mapa de pessoal da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, para exercer funções na Direção de 
Finanças de Vila Real, nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 60.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada pelo artigo 18.º 
da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, com efeitos a 1 de junho de 2014.

21 de maio de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207843444 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA DEFESA NACIONAL

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças 
e da Secretária de Estado 

Adjunta e da Defesa Nacional

Despacho n.º 7066/2014
Considerando os objetivos de reorganização das infraestruturas militares, 

prosseguidos pela política de modernização das Forças Armadas, de modo 
a garantir elevados padrões de eficácia e eficiência no cumprimento das 
suas missões, a Lei de Programação de Infraestruturas Militares (LPIM), 
aprovada pela Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de setembro, consagrou o 
regime de programação da gestão dos imóveis afetos à Defesa Nacional;

No desenvolvimento do regime aí estabelecido, o Decreto -Lei 
n.º 219/2008, de 12 de novembro, definiu o universo de imóveis susce-
tíveis de rentabilização nos termos previstos na LPIM, do qual consta o 
PM 23/Horta, designado por «Paiol Geral», sito no concelho da Horta;

Considerando que o PM 23/Horta tem sido objeto de manifestações 
de interesse sendo a sua rentabilização contributo para a gestão racional 
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do património do Estado afeto à Defesa Nacional implicando benefícios 
financeiros;

Considerando que o PM 23/Horta tem a situação jurídico -registal 
regularizada e foi objeto de avaliação por parte da Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças/Ministério das Finanças sendo -lhe atribuído o valor 
de € 25 000,00;

Considerando, finalmente, que este imóvel foi desafetado do domínio 
público militar pelo Despacho n.º 12843/2012, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 190, de 1 de outubro;

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º, da alínea a) do artigo 8.º e 
do n.º 1 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de setembro, 
determina -se o seguinte:

1.º Autorizar a alienação, por hasta pública ou ajuste direto, do PM 23/
Horta — Paiol Geral, situado na Rua Dr. Neves, freguesia da Horta 
(Matriz) e concelho da Horta, inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 263 da referida freguesia e descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Horta sob o n.º 1194/20130222, da mesma freguesia.

2.º A formalização do respetivo procedimento cabe à Direção -Geral 
do Tesouro e Finanças, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei Orgânica 
n.º 3/2008, de 8 de setembro.

3.º O valor obtido na alienação do imóvel é afeto na sua totalidade 
à execução da Lei de Programação de Infraestruturas Militares, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de 
setembro.

20 de dezembro de 2013. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — A Secretária de 
Estado Adjunta e da Defesa Nacional, Berta Maria Correia de Almeida 
de Melo Cabral.

207843388 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 402/2014
O INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 

de Saúde, I. P., adiante designado por INFARMED, IP, está incumbido 
de gerir um significativo acervo patrimonial, imobiliário e mobiliário, 
quer dos seus bens próprios quer dos bens do estado que lhe estão afetos 
para o exercício das suas atribuições.

Considerado que a manutenção programada de edifícios, instalações e 
equipamentos permitirá antecipar, na maior parte dos casos investimentos 
futuros mais avultados, bem como as economias de escala resultantes 
de um contrato de média duração, importa prever a abertura de um 
procedimento tendente à contratação de tais serviços.

Tal contrato de prestação de serviços dará origem a encargos orça-
mentais em mais de um ano económico, tornando -se assim necessário 
proceder à repartição plurianual de encargo financeiro resultante do 
mesmo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o INFARMED, I. P. autorizado a proceder à repartição de 
encargos relativos ao contrato de prestação de serviços e manutenção e 
conservação dos edifícios, instalações e equipamentos até ao montante 
global de € 711.498,63, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes do contrato acima referido 
são repartidos da seguinte forma

Ano de 2015 — €237.166,21, ao qual acresce o IVA à taxa legal 
em vigor;

Ano de 2016 — €237.166,21, ao qual acresce o IVA à taxa legal 
em vigor

Ano de 2017 — €237.166,21, ao qual acresce o IVA à taxa legal 
em vigor

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento do 
INFARMED, I. P.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de maio de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

207842034 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Ministro da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social e do Secretário 
de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 403/2014
O Instituto de Informática, I.P., é um instituto público que, nos termos 

da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, de 23 
de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas apli-
cacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias de 
informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

O Instituto de Informática, I.P., possui uma plataforma baseada em 
arquitetura orientada a serviços (SOA) que é caracterizada por aplica-
ções com o objetivo de suportar a Desmaterialização de Processos de 
Negócio (DPN).

A plataforma DPN é constituída por componentes tecnológicos tais 
como: Oracle Weblogic server, BPM e ECM. Estas tecnologias suportam 
processos críticos e de grande impacto para o negócio, sendo por isso 
necessário contratar serviços que assegurem técnicos com competência 
comprovada nas referidas áreas de forma a garantirem a administração, 
o suporte 24 horas por dia, 7 dias por semana.

Para cumprir os objetivos referidos, há que proceder, ao abrigo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
à contratação de serviços de administração de sistemas Middleware 
Weblogic, BPM e ECM, por um período inicial de doze meses, com 
possibilidade de renovação por dois períodos iguais e sucessivos de 
doze meses, com fixação de preço base global no valor de 432.000,00€ 
(quatrocentos e trinta e dois mil euros), acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, manda o Governo, pelo Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social e pelo Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, o seguinte:

1.º Fica o conselho diretivo do Instituto de Informática, I.P., autorizado 
a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato de aquisição 
de serviços de administração de sistemas Middleware Weblogic, BPM 
e ECM, no montante máximo global de 432.000,00€ (quatrocentos e 
trinta e dois mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, referente 
aos seguintes anos:

Ano de 2014 – 72.000,00€;
Ano de 2015 – 144.000,00€;
Ano de 2016 – 144.000,00€;
Ano de 2017 – 72.000,00€.

2.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

3.º Os encargos decorrentes da execução da presente portaria serão 
suportados por verbas inscritas e a inscrever no orçamento do Instituto 
de Informática, I.P., consignado no Orçamento da Segurança Social na 
rubrica D.02.02.20 – “outros trabalhos especializados”.

4.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

19 de maio de 2014. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. — O Secre-
tário de Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes 
dos Reis.

207844116 



13920  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Instituto de Estudos Superiores Militares

Despacho n.º 7067/2014

Subdelegação de competências no chefe dos Serviços de Apoio 
do Instituto de Estudos Superiores Militares

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 7 do des-
pacho n.º 6192/2014, de 13 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 91, de 13 de maio de 2014, subdelego no chefe dos Serviços 
de Apoio do Instituto de Estudos Superiores Militares, Coronel TOMET 
NIP 043705 -A, Rui Alfredo Faustino Campos, no âmbito da missão e 
dos objetivos definidos para o Instituto de Estudos Superiores Militares 
(IESM), a competência para:

a) Concessão de facilidades para estudos e para a prática de atividades 
desportivas a pessoal civil, sargentos e praças;

b) Autorizar a inscrição e participação de pessoal civil em ações de 
formação, desde que integrados em atividades do IESM e inseridos em 
planos aprovados, bem como devidamente orçamentados;

c) Autorizar a condução de viaturas afetas ao IESM, nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas 
Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril e 55 -A/2010, de 31 de dezembro;

d) Autorizar em matérias de transporte, nos termos do Regulamento 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 430/86, de 30 de dezembro;

e) Autorizar as despesas com locação, aquisição de bens e serviços e 
empreitadas de obras públicas até € 75 000.

2 — Ficam por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pelo chefe dos Serviços de Apoio a partir de 7 de fevereiro de 
2014, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

21 de maio de 2014. — O Diretor, Rui Manuel Xavier Fernandes 
Matias, tenente -general.

207843136 

 MARINHA

Comando Naval

Despacho n.º 7068/2014
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 16625/2013, de 6 de 

dezembro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada Interino, 
subdelego, no Comandante da Base Naval de Lisboa, capitão -de -mar-
-e -guerra João Luís Rodrigues Dores Aresta a competência que me é 
subdelegada para:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de 250.000,00€.

b) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas até ao 
limite de 50.000,00€.

2 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre o dia 30 de novembro e o dia 8 de dezembro de 2013, ficando 
por este meio ratificados todos os atos praticados pelo comandante da 
Base Naval de Lisboa, que se incluam no âmbito desta subdelegação 
de competências.

3 — Fica assim revogado o meu Despacho n.º 13779/2011 (2.ª série), 
de 3 de outubro.

26 de fevereiro de 2014. — O Comandante Naval, José Montenegro, 
vice -almirante.

207845518 

 Despacho n.º 7069/2014
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e do disposto na 

alínea a) do n.º 2 do despacho n.º 2615/2014, de 3 de fevereiro, do al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, subdelego, no comandante 
da Flotilha, contra -almirante Alberto Manuel Silvestre Correia, com a 
faculdade de subdelegar relativamente ao pessoal dos comandos adminis-
trativos, Centro Integrado de Treino e Avaliação Naval, unidades navais 
e de mergulhadores, a competência que me é subdelegada para:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de € 200 000;

b) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas até ao 
limite de € 50 000.

2 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do despacho 
n.º 2615/2014, de 3 de fevereiro, do almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no comandante 
da Flotilha, contra -almirante Alberto Manuel Silvestre Correia, com a 
faculdade de subdelegar relativamente ao pessoal dos comandos ad-
ministrativos, Centro Integrado de Treino e Avaliação Naval, unidades 
navais e de mergulhadores, a competência que me é subdelegada para 
aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, a 
militarizados e a funcionários do mapa de pessoal Civil da Marinha 
(MPCM), que prestem serviço na Flotilha, CITAN, Esquadrilhas, Uni-
dades Navais e Mergulhadores:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de dezembro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pelo comandante da Flotilha, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

4 — Fica assim revogado o meu despacho n.º 2065/2014 (2.ª série), 
de 26 de dezembro 2013.

28 de fevereiro de 2014. — O Comandante Naval, José Montenegro, 
vice -almirante.

207845956 

 Despacho n.º 7070/2014
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e do disposto na 

alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 2615/2014, de 3 de fevereiro, do Al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, subdelego, no Comandante 
da Zona Marítima do Norte, capitão -de -mar -e -guerra Victor Manuel 
Martins dos Santos, a competência que me é subdelegada para:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de 150.000,00€.

b) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas até ao 
limite de 50.000,00€.

2 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do Despacho 
n.º 2615/2014, de 3 de fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no Comandante 
da Zona Marítima do Norte, capitão -de -mar -e -guerra Victor Manuel 
Martins dos Santos, a competência que me é subdelegada para aos mili-
tares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, a militarizados 
e a funcionários do Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM), que 
prestem serviço no Comando da Zona Marítima do Norte:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades.
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez.
c) Conceder licença por interrupção de gravidez.
d) Conceder licença por adoção.
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação.
f) Autorizar assistência a filho.
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica.
h) Autorizar assistência a neto.
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde.
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica.
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

3 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do Despacho 
n.º 2615/2014, de 3 de fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no Comandante 
da Zona Marítima do Norte, capitão -de -mar -e -guerra Victor Manuel 
Martins dos Santos, a competência que me é subdelegada para autorizar 
pedidos de transporte nos termos do n.º 3, n.º 9 e do n.º 11 do Despacho 
n.º 53/87, de 3 de setembro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da 
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Armada, efetuados pelos militares em qualquer forma de prestação de 
serviço efetivo, por militarizados e funcionários do MPCM, que prestem 
serviço no Comando da Zona Marítima do Norte.

4 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do Despacho n.º 2615/2014, 
de 3 de fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
subdelego, com a faculdade de subdelegar, no Comandante da Zona 
Marítima do Norte, capitão -de -mar -e -guerra Victor Manuel Martins 
dos Santos, a competência para atribuição de habitações aos militares, 
militarizados e civis da Marinha que prestem serviços no Comando da 
Zona Marítima do Norte.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de dezembro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados pelo Comandante da Zona Marítima do Norte, que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

6 — Ficam assim revogados os meus despachos n.º 2069/2014 (2.ª sé-
rie), de 26 de dezembro 2013 e n.º 13253/2012 (2.ª série), de 10 de se-
tembro 2012.

28 de fevereiro de 2014. — O Comandante Naval, José Montenegro, 
vice -almirante.

207846077 

 Despacho n.º 7071/2014
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e do disposto na 

alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 2615/2014, de 3 de fevereiro, do 
Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, subdelego, no Chefe 
do Estado -Maior do Comando Naval, capitão -de -mar -e -guerra Carlos 
Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, a competência, para no âmbito 
do Comando Naval, autorizar despesas:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao limite de 5.000,00€.

b) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas até ao 
limite de 10.000,00€.

2 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do Despacho 
n.º 2615/2014, de 3 de fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior 
da Armada, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no Chefe do 
Estado -Maior do Comando Naval, capitão -de -mar -e -guerra Carlos Ma-
nuel Parreira Costa Oliveira Silva a competência que me é subdelegada 
para aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
a militarizados e a funcionários do Mapa de Pessoal Civil da Marinha 
(MPCM), que prestem serviço no Comando Naval:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades.
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez.
c) Conceder licença por interrupção de gravidez.
d) Conceder licença por adoção.
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação.
f) Autorizar assistência a filho.
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica.
h) Autorizar assistência a neto.
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde.
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica.
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de dezembro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pelo Chefe do Estado -Maior do Comando Naval, que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

4 — Fica assim revogado o meu Despacho n.º 2068/2014 (2.ª série), 
de 26 de dezembro 2013.

28 de fevereiro de 2014. — O Comandante Naval, José Montenegro, 
vice -almirante.

207845875 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho (extrato) n.º 7072/2014
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diutur-

nidade, à categoria de guarda de 2.ª classe do grupo 2 — Polícia dos 
Estabelecimentos de Marinha do quadro do pessoal militarizado da 
Marinha, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 282/76, de 20 de abril, com a nova redação dada pelo do Decreto-
-Lei n.º 376/85, de 26 de setembro, a contar de 8 de julho de 2013, data 
a partir da qual lhes conta a respetiva antiguidade por satisfazerem 
as condições gerais e especiais de promoção previstas nas alíneas a), 

b), c), e d) do n.º 2 e na alínea b) do n.º 4 do grupo 2 — Polícia dos 
Estabelecimentos de Marinha da Portaria n.º 334/84, de 4 de junho e 
em conformidade com o despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 17 de 
abril, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, os seguintes militarizados:

32000107, guarda de 3.ª classe Luís Miguel Queirós Rebelo Felícia
32000106, guarda de 3.ª classe David Filipe Alves das Dores

Produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando na primeira 
posição da estrutura remuneratória da nova categoria, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro e 
do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 282/76, de 20 de abril.

Após promovidos ficarão posicionados na lista de antiguidade na cate-
goria de guarda de 2.ª classe do grupo 2 — Polícia dos Estabelecimentos 
de Marinha do quadro do pessoal militarizado da Marinha à esquerda do 
32000705 guarda de 2.ª classe Carlos Manuel Sadio Branco.

15 de maio de 2014. — O Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco 
José Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207844781 

 Despacho (extrato) n.º 7073/2014
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, à categoria de sota patrão de costa de 1.ª classe do grupo 4 — Troço 
do Mar do quadro do pessoal militarizado da Marinha, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 282/76, de 20 de abril, 
a contar de 17 de setembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade por satisfazer as condições gerais e especiais de 
promoção previstas nas alíneas a), b), c), e d) do n.º 2 e na alínea b) do 
n.º 4 do grupo 4 — Troço do Mar da Portaria n.º 334/84, de 4 de junho 
e em conformidade com o despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 17 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militarizado:

34002687, sota patrão de costa de 2.ª classe Porfírio dos Santos Ventura

Produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 10 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ficando na primeira 
posição da estrutura remuneratória da nova categoria, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro e 
do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 282/76, de 20 de abril.

Após promovido ficará posicionado na lista de antiguidade na cate-
goria de sota patrão de costa de 1.ª classe do grupo 4 — Troço do Mar 
do quadro do pessoal militarizado da Marinha à esquerda do 34001586 
sota patrão de costa de 1.ª classe Bento Rocha Valente Rodrigues.

16 de maio de 2014. — O Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco 
José Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207844992 

 Despacho n.º 7074/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de sargento -mor, em confor-
midade com o previsto na alínea a) do artigo 262.º do mesmo estatuto, 
o sargento -chefe da classe de fuzileiros:

775581, António Cândido de Sousa Rodrigues

(adido ao quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de 
promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do men-
cionado estatuto, conjugado com o n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 236/1999, de 25 de junho, a contar de 31 de dezembro de 2013, 
data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, 
ambos daquele estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa 
data, resultante da passagem à situação de reserva do 780278 sargento-
-mor FZ Rui Martins Narciso. A promoção produz efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da 
alínea a) do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de de-
zembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.
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Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 775681 sargento -mor 
FZ Duarte Costa Rodrigues.

22 de maio de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

207846222 

 Despacho n.º 7075/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 de 
abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de sargento -mor, em confor-
midade com o previsto na alínea a) do artigo 262.º do mesmo estatuto, 
o sargento -chefe da classe de fuzileiros:

775681, Duarte Costa Rodrigues

(adido ao quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencio-
nado estatuto, conjugado com o n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 236/1999, de 25 de junho, a contar de 21 de dezembro de 2013, 
data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com 
o n.º 2 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos 
daquele estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 20 de de-
zembro de 2013, resultante da passagem à situação de reserva do 739278 
sargento -mor FZ António Barbosa Vieira. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, 
nos termos da alínea a) do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 753378 sargento -mor 
FZ Horácio de Matos Rodrigues Ferreira.

22 de maio de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

207846166 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.º 7076/2014
Por despacho de 19 de maio de 2014 do Chefe da RPM, praticado 

no âmbito da subdelegação de competências conferidas pelo Despacho 
n.º 5937/2014 de 23 de abril 14 do Exmo. MGen DARH, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 87 de 07 de maio de 2014, após sub-
delegação do Exmo. TGEN VCEME no exercício de poderes no âmbito 
das atribuições do Comando do Pessoal, pelo Despacho n.º 5521/2014, de 
27 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78 de 22 de 
abril de 2014, por subdelegação conferida pelo Despacho n.º 4417/2014 
de 12 de março 14, de S. Ex.ª o Gen CEME, inserto no Diário da Re-
pública, 2.ª série n.º 60, de 26 de março, é cessada a graduação desde 
01 de maio de 2014, nos termos da alínea d) do artigo 70.º do Estatuto 
Militar das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, aos militares abaixo indicados:

Segundo -Furriel Graduado, NIM 11346009, Paulo Alexandre Castro 
Fernandes

Segundo -Furriel Graduado, NIM 14596306, Diogo Filipe Ribeiro 
Fernandes

Segundo -Furriel Graduado, NIM 14817409, Filipe José Monteiro 
Henriques

Segundo -Furriel Graduado, NIM 16426713, António Miguel Ribeiro 
Moreira

19 de maio de 2014. — O Chefe da Repartição, José Domingos Sar-
dinha Dias, COR ART.

207844538 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Aviso n.º 6577/2014

Concurso de admissão ao curso de formação de sargentos 
dos quadros permanentes da Força Aérea — 2014 -2015

1 — O presente concurso é aberto condicionalmente até emissão de 
parecer favorável do Ministro do Estado e das Finanças e aprovação por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional das vagas para o curso.

2 — Por despacho do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea (CE-
MFA) de 13 de maio de 2014 e nos termos do Estatuto dos Militares da 
Força Aérea, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, do 
artigo 5.º do Regulamento Escolar dos Cursos de Formação de Sargentos 
(CFS) e dos Estágios Técnico -Militares de Sargentos (ETM) da Força 
Aérea, aprovado pela Portaria n.º 8/2013, de 10 de janeiro, e do Regula-
mento do Concurso de Admissão aos Cursos de Formação de Sargentos 
dos Quadro Permanentes da Força Aérea, aprovado pelo Despacho do 
CEMFA, n.º 16/2013, de 08 de fevereiro, torna -se público que está 
aberto por um período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente aviso, o concurso de admissão ao Curso de Formação de 
Sargentos do Quadro Permanente da Força Aérea 2014/2015 (CFS/QP 
2014/2015), para as especialidades ABST, BF, MARME, MELECA, 
MELECT, MELIAV, MMA, OPCART, OPCOM, OPINF, OPRDET, 
OPSAS, PA e SAS.

3 — A Comissão de Admissão do Centro de Formação Militar e 
Técnica da Força Aérea (CFMTFA) é o órgão colegial que dirige, supe-
rintende, coordena e controla todo o processo de candidatura e admissão 
ao presente concurso, nos termos previstos no seu Regulamento aprovado 
por Despacho do CEMFA, n.º 65/2011, de 07 de novembro.

4 — Os candidatos que prestem ou tenham prestado serviço em Re-
gime de Contrato (RC), pelo período mínimo de três anos, com refe-
rência à data prevista de início do curso, beneficiam, nos termos do ar-
tigo 33.º do Regulamento de Incentivos (RI), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 320/2007, 
de 27 de setembro, de um contingente mínimo de 30 % do número total 
de vagas postas a concurso. No âmbito do presente concurso todas as 
vagas que vierem a ser superiormente aprovadas serão atribuídas ao Con-
tingente do RI (CRI), sem prejuízo do indicado no parágrafo seguinte.

5 — Nas especialidades de OPCART e OPRDET a percentagem de 
vagas a atribuir ao CRI será de 75 %.

6 — Na determinação das vagas para as especialidades indicadas no 
parágrafo 5., o cálculo dos valores é arredondado para o inteiro superior, 
se o decimal for maior ou igual a 5 e para o inteiro inferior, se o decimal 
for menor que 5.

7 — O Contingente Geral (CG) é composto pelos militares das es-
pecialidades indicadas no parágrafo 5. em RC à data de encerramento 
do período de candidaturas e que tenham menos de 29 anos de idade, 
em 31 de dezembro de 2014.

8 — No preenchimento das vagas para as especialidades indicadas no 
parágrafo 5. respeitar -se -á a seguinte sequência de etapas:

a) Preenchimento das vagas do CG;
b) Adição das vagas sobrantes da operação a que se refere a alínea 

anterior às vagas do CRI;
c) São retirados do CRI os candidatos admitidos no âmbito do CG;
d) Preenchimento das vagas do CRI;
e) Preenchimento das vagas sobrantes pelos candidatos do CG, que não 

tenham sido admitidos na primeira etapa do preenchimento das vagas.

A Direção de Pessoal (DP), tendo em consideração os dados constantes 
dos processos de candidatura, procede à integração dos candidatos nos 
contingentes mencionados.

9 — Condições gerais de admissão:
Podem concorrer ao concurso em epígrafe os candidatos que satisfa-

çam as seguintes condições:
a) Estar autorizado pelo Chefe do Estado -Maior da Força Aérea 

(CEMFA);
b) Ser Praça da Força Aérea (FA) em Regime de Contrato (RC) ou 

na reserva de disponibilidade desde que abrangido pelo artigo 33.º do 
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes 
de Contrato e de Voluntariado (RI);

c) Possuir o Ensino Secundário Completo (12.º Ano) ou equivalente;
d) Ter menos de 29 anos de idade, em 31 de dezembro de 2014, 

aplicando -se o estabelecido no artigo 47.º do RI aos candidatos que 
concorram às vagas atribuídas no âmbito do artigo 33.º do RI;
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e) Ter cumprido, à data de início do curso, três anos de serviço efetivo, 
contados a partir da data de conclusão da Instrução Complementar (IC) 
sem prejuízo do disposto na alínea b) do parágrafo 10.;

f) Pertencer às especialidades para que se encontra aberto o concurso, 
sem prejuízo do disposto na alínea a) do parágrafo 10.;

g) Possuir a aptidão física e psíquica adequada ao exercício das fun-
ções específicas do Quadro Especial (QE) a que se destina;

h) Possuir avaliação de mérito reveladora de qualidades e capacidades 
pessoais, militares e profissionais adequadas a um militar dos Quadros 
Permanentes (QP) da Categoria de Sargentos;

i) Não possuir qualquer forma de arte corporal em zona visível quando 
uniformizado;

j) Não ter sido eliminado ou desistido em CFS anterior.

10 — Condições especiais de admissão:
a) Os candidatos oriundos de especialidades sem correspondência nos 

QP podem candidatar -se às especialidades para que se encontra aberto 
concurso, de acordo com o Regulamento do Concurso de Admissão aos 
Cursos de Formação de Sargentos dos Quadros Permanentes da Força 
Aérea, conforme se indica:

(1) ABST, para os militares da especialidade SHS;
(2) Para o Quadro BF, os militares das especialidades de CLAR e MUS;
(3) OPSAS, para os militares da especialidade SS;

b) Nas especialidades OPCART e OPRDET o tempo de serviço efe-
tivo em RC, cumprido após conclusão da IC, referido na alínea e) do 
parágrafo 9. é reduzido para 12 meses;

11 — Formalização e instrução das candidaturas:
Os candidatos são os responsáveis pelos documentos que têm de en-

tregar, nos prazos estabelecidos, nos Serviços de Pessoal das respetivas 
Unidades, Órgãos ou Serviços (U/O/S).

Todos os documentos apresentados pelos candidatos deverão ser 
originais.

Nos termos do artigo 47.º da Lei do Serviço Militar, são isentos de 
emolumentos os reconhecimentos notariais e demais atos necessários 
para a organização dos processos para fins militares, incluindo os efe-
tuados pelos estabelecimentos de ensino e serviços públicos.

A organização dos processos de candidatura é da responsabilidade dos 
serviços de pessoal das respetivas U/O/S e deverá incluir os documentos 
abaixo indicados, pela seguinte ordem:

a) Requerimento dirigido ao CEMFA, de acordo com a minuta dispo-
nibilizada no Portal da Direção de Pessoal (DP) e no sítio da Internet do 
Centro de Recrutamento da Força Aérea (CRFA), em http://www.emfa.
pt/www/po/crfap/index.php?pagina=011.003, solicitando a admissão 
ao presente concurso.

b) Certificado de Habilitações que comprove que o candidato possui 
o Ensino Secundário Completo (12.º Ano) ou equivalente, com a dis-
criminação das classificações das disciplinas e nota final (se aplicável) 
de acordo com a legislação em vigor;

c) Certificado de Registo Criminal, emitido nos três meses que ante-
cedem a data de entrega dos documentos;

d) Para os candidatos militares que se encontrem na efetividade de 
serviço: documento comprovativo, devidamente autenticado pelo Co-
mandante, Diretor ou Chefe, de que à data de encerramento deste con-
curso possuí aptidão nos testes anuais de controlo da condição física, 
de acordo com o estabelecido no Despacho do CEMFA n.º 22/2013, 
de 02 de abril;

e) Para os candidatos que se encontrem na situação de disponibilidade: 
atestado médico comprovativo da robustez física do candidato e sua 
aptidão para a realização das provas de avaliação da condição física, 
emitido em data posterior à publicação do presente Aviso de Abertura;

f) Ficha de Avaliação Individual, exceto se o militar tiver sido avaliado 
nos seis meses que antecedem a data de abertura de concurso.

12 — Processamento do concurso:
O concurso é constituído pelas seguintes fases: Fase Documental, 

Avaliação Documental, Métodos de Seleção, Seriação Final e Preen-
chimento das Vagas.

a) Fase Documental:
Os Serviços de Pessoal das respetivas U/O/S são os primeiros respon-

sáveis pela correta instrução dos processos de candidatura, nomeada-
mente no que concerne à inclusão de todas as peças que o integram, bem 
como pela verificação das condições de admissão ao concurso, atestando-
-as na informação que acompanha os respetivos requerimentos;

(1) No dia seguinte ao encerramento da Fase Documental deve ser 
enviada para a DP, via Fax ou Mensagem, pelos Serviços de Pessoal 

das U/O/S, uma relação com a identificação dos candidatos ordenados 
por NIP (posto, especialidade, NIP e nome completo).

(2) Nos cinco (5) dias seguintes ao encerramento do concurso os 
Serviços de Pessoal das respetivas U/O/S deverão enviar para a DP 
os processos de candidatura, instruídos de acordo com o definido no 
parágrafo 11.

b) Avaliação Documental:
(1) A DP realizará a avaliação documental dos processos de candi-

datura tendo em vista a validação formal dos mesmos, bem como a 
verificação da satisfação das condições de admissão estabelecidas no 
presente Aviso de Abertura;

(2) As candidaturas que derem entrada nos Serviços de Pessoal das 
respetivas U/O/S fora do prazo previsto serão excluídas;

(3) Serão ainda excluídos do concurso os candidatos cujos proces-
sos não se encontrem devidamente instruídos, por motivos que lhes 
sejam imputáveis, bem como aqueles que não satisfaçam as condições 
gerais e especiais referidas nos parágrafos 9. e 10. do presente Aviso 
de Abertura.

(4) Compete à comissão de admissão ao CFMTFA deliberar sobre a 
exclusão dos candidatos.

c) Métodos de Seleção:
Para efeitos de seleção os candidatos admitidos a concurso realizarão 

as seguintes provas:
(1) Provas de Avaliação da Condição Física: destinam -se a avaliar as 

condições físicas dos candidatos ao CFS para o exercício das funções 
militares.

(a) Estas provas são efetuadas de acordo com o definido em regu-
lamentação própria da Força Aérea (Anexo A) e conforme calendário 
apresentado no parágrafo 13;

(b) Decorrem nas seguintes unidades AFA/BA1, BA4, BA5, BA6, 
BA11 e CFMTFA. De acordo com calendário a definir;

(c) Os resultados destas provas expressam -se por “Apto” ou “Inapto”, 
têm caráter eliminatório e implicam a exclusão das provas subsequentes 
do concurso caso o candidato seja considerado “Inapto”;

(d) A supervisão das provas será efectuada por um júri constituído 
para o efeito, nomeado pelo TGEN CPESFA sob proposta do MGEN 
DINST.

(2) Provas de Avaliação Psicológica: visam avaliar as capacidades e 
características psicológicas dos candidatos, de modo a aferir da sua adap-
tabilidade ao exercício das funções inerentes à categoria de Sargentos 
dos QP da FA e às específicas do QE a que se destinam.

(a) Compreendem as provas de avaliação cognitiva e inteletual, psi-
comotora, avaliação da personalidade e motivação bem como prova de 
grupo e entrevista;

(b) Decorrem no Centro de Psicologia da Força Aérea (CPSIFA), 
conforme calendário definido no parágrafo 13.;

(c) Os resultados destas provas expressam -se por “Apto” ou “Inapto”, 
têm caráter eliminatório e implicam a exclusão das provas subsequentes 
do concurso caso o candidato seja considerado “Inapto”.

(3) Inspeções Médicas: visam averiguar da existência de qualquer 
doença ou deficiência física suscetível de condicionar o exercício das 
funções específicas dos quadros especiais a que se destinam.

(a) Os candidatos serão submetidos a exames complementares de 
diagnóstico, Avaliação biométrica e Exame médico;

(b) Estas provas ocorrem de acordo com o calendário definido 
no parágrafo 13, sendo efetuadas pela Junta de Avaliação para a 
Frequência dos Cursos de Formação, de Qualificação e de Promoção 
(JAFCFQP) n.º 7, na Direção de Saúde. ou pelo Centro de Medicina 
Aeronáutica (CMA) consoante a especialidade a que o candidato 
se destina;

(c) Os resultados destas provas expressam -se por “Apto” ou “Inapto”, 
têm caráter eliminatório e implicam a exclusão das provas subsequentes 
do concurso caso o candidato seja considerado “Inapto”.

(4) Provas de Avaliação de Conhecimentos (PAC): visam avaliar os 
conhecimentos científicos, técnicos e militares dos candidatos ao CFS, 
necessários para o exercício das funções específicas do QE a que se 
destinam.

(a) As provas decorrem no CFMTFA, à exceção da Prova de Aptidão 
Musical (PAM) para ingresso no quadro BF que decorrerá nas instalações 
da Banda da Força Aérea;
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(b) De acordo com o definido na tabela que constitui o Anexo B 
do presente Aviso de Abertura, os candidatos realizarão as seguintes 
provas:

1) Conhecimentos Técnico -Militares: Destinam -se a avaliar os 
conhecimentos e competências dos candidatos no âmbito militar 
geral e específicos da especialidade a que se candidatam. Tem 
caráter escrito sendo composta por uma parte de conhecimentos 
militares gerais e outra de conhecimentos específicos da respetiva 
especialidade;

2) Matemática: Destina -se a avaliar os conhecimentos científicos dos 
candidatos no domínio da matemática, quando considerado requisito 
de admissão à especialidade a que se candidata. Tem caráter escrito e 
incidirá sobre os conteúdos programáticos que constituem a disciplina 
de Matemática B do ensino secundário;

3) Português: Destina -se a avaliar os conhecimentos científicos dos 
candidatos no domínio da língua portuguesa, quando considerado re-
quisito de admissão à especialidade a que se candidatam. Tem caráter 
escrito e incidirá sobre os conteúdos programáticos que constituem a 
disciplina de Português do ensino secundário;

4) Inglês: Destina -se a avaliar os conhecimentos científicos dos 
candidatos no domínio da língua inglesa, considerando as exigências 
subjacentes à especialidade a que se candidatam. Tem caráter escrito e 
incidirá sobre os conteúdos programáticos que constituem a disciplina 
de Inglês do ensino secundário;

5) As provas de Conhecimentos Técnico -Militares, Matemática, Por-
tuguês e Inglês tem a duração de uma hora e quarenta e cinco minutos, 
com quinze minutos de tolerância.

6) Aptidão Musical: Destina -se a avaliar as capacidades técnicas 
instrumentais dos candidatos, considerando as exigências de quali-
ficação técnico -artísticas que estão subjacentes à especialidade de 
músico.

Esta prova terá uma componente teórica escrita e uma componente 
prática, sendo que:

a) Componente escrita é constituída por:

1) Um exercício de organologia, com a duração máxima de 30 mi-
nutos;

2) Um exercício de transposição, com a duração máxima de 15 minutos;
3) Um exercício de classificação de intervalos, com a duração máxima 

de 15 minutos;
4) Um ditado melódico, com a duração máxima de 15 minutos;
5) Um ditado rítmico, com a duração máxima de 15 minutos.

b) Componente prática é constituída por:

1) Execução de duas escalas diatónicas maiores com articulações 
diversas e os respetivos harpejos (duração máxima de 05 minu-
tos);

2) Execução de duas escalas diatónicas menores com articulações 
diversas e os respetivos harpejos (duração máxima de 05 minu-
tos);

3) Execução de duas escalas cromáticas com articulações diversas 
(duração máxima de 05 minutos);

4) Execução de uma obra musical escolhida pelo júri (duração máxima 
de 10 minutos);

5) Execução de uma obra musical ou excertos musicais, com ou 
sem acompanhamento da Banda, desconhecida do candidato (duração 
máxima de 05 minutos).

(c) A elaboração e classificação destas provas é da competência de 
um júri a nomear pelo TGEN CPESFA sob proposta do MGEN DINST 
exceto para as provas musicais cujo júri será proposto pelo superinten-
dente da Banda de Musica da Força Aérea (BMFA).

(d) Os programas com os conteúdos das diferentes áreas que consti-
tuem a matéria das provas, bibliografia recomendada e tipologia, serão 
divulgados pela Direção de Instrução (DINST) e disponibilizados, para 
consulta dos interessados, no portal intranet da FA e no sítio da internet 
do CRFA.

(e) As provas de aptidão musical decorrem na BMFA, conforme 
calendário definido no parágrafo 13;

(f) A duração das provas é de uma hora e quarenta e cinco minutos, 
com quinze minutos de tolerância, com exceção da prova de Aptidão 
Musical que terá uma duração máxima de 120 minutos.

(g) Os resultados destas provas serão expressos numa escala de zero 
(0) a 20 valores, com arredondamento às décimas.

(h) Sem possibilidade de repetição, estas provas têm caráter eli-
minatório, implicando a exclusão das provas subsequentes do con-

curso o candidato que obtenha, em qualquer uma delas, nota inferior 
a 8 valores.

(i) Serão igualmente excluídos os candidatos que obtenham média 
inferior a 9,5 valores no conjunto das seguintes provas: Conheci-
mentos Técnico -Militares, Matemática/Português/Aptidão Musical 
e Inglês.

(j) Os candidatos ao quadro BF serão excluídos do concurso caso 
obtenham nota inferior a 8 valores em qualquer uma das componentes 
da Prova de Aptidão Musical.

(k) Os resultados das provas serão divulgados nos portais da DP, da 
DINST e no sítio da Internet do CRFA;

(l) Após divulgação dos resultados das PAC, os candidatos dispõem de 
um prazo de oito (8) dias úteis para requerer ao MGEN DINST a revisão 
da(s) prova(s) realizada(s), mediante apresentação de requerimento 
devidamente fundamentado dos motivos do pedido de reapreciação, 
nos Serviços de Pessoal das respetivas U/O/S, que deverão assegurar o 
envio por fax de uma cópia do requerimento à DP, no prazo de dois (2) 
dias úteis. A formalização do requerimento de revisão da(s) prova(s) 
deverá ser precedida de consulta prévia da(s) mesma(s) pelos candi-
datos em data a coordenar entre a DINST e os Serviços de Pessoal das 
respetivas U/O/S.

(5) Convocação para Provas e Inspeções:

(a) A nomeação é feita pela DP, mediante mensagem que será divul-
gada no portal da DP, da DINST e no sítio da Internet do CRFA, da lista 
de candidatos admitidos a concurso;

(b) Para as provas de Avaliação Psicológica e Inspeções Médicas 
os candidatos serão ordenados de acordo com o definido em (1), 
alínea d. do parágrafo 12. e nomeado um número de candidatos, por 
especialidade, que permita o preenchimento integral das vagas que 
forem aprovadas;

(c) Os restantes militares constituem -se como reservas podendo, 
em caso de desistência ou eliminação dos candidatos indicados 
na alínea anterior, ser nomeados para a prestação das restantes 
provas;

(d) Os candidatos nomeados para a prestação de provas e que pre-
tendam desistir em qualquer uma das fases do processo de seleção 
deverão, com a maior brevidade, enviar a declaração de desistência à 
DP com conhecimento à DINST, através dos Serviços de Pessoal das 
respetivas U/O/S.

(6) Exclusão do concurso:

Os candidatos nomeados para os métodos de seleção serão excluídos 
do concurso se:

(a) Obtiverem nota inferior a oito (8) valores em qualquer uma 
das PAC;

(b) Obtiverem média inferior a nove vírgula cinco (9,5) valores no 
conjunto das seguintes provas: Conhecimentos Técnico -Militares, Ma-
temática/Português/Aptidão Musical e Inglês.

(c) Obtiverem nota inferior a oito (8) valores em qualquer uma das 
componentes da Prova de Aptidão Musical.

(d) Forem considerados “Inaptos” em qualquer uma das seguintes 
provas:

1) Provas de avaliação psicológica;
2) Inspeções médicas;
3) Provas de avaliação da condição física;

d) Seriação Final e Preenchimento das Vagas.

(1) Classificação Final: A determinação da classificação final para 
efeitos de elaboração da lista de seriação final é realizada de acordo com 
as fórmulas apresentadas no ANEXO C ao presente Aviso de Abertura.

(2) Preenchimento das Vagas:

(a) O preenchimento das vagas processa -se de acordo com a lista de 
seriação final do concurso, ordenada por ordem decrescente da classi-
ficação final obtida pelos candidatos.

(b) Em caso de igualdade de classificação, será dada preferência ao 
mais antigo, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 297.º e do n.º 3 
do artigo 177.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), conforme indicado:

1) Maior graduação militar;
2) Maior antiguidade de posto;
3) Mais tempo de serviço efetivo;
4) Maior idade.



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014  13925

Dias Fases

Até 25 de julho de 2014 . . . . . Divulgação da lista de candidatos ad-
mitidos/excluídos.

De 30 julho a 18 de agosto de 
2014.

Provas de Avaliação da Condição Física

Até 22 de agosto de 2014. . . . Divulgação da lista de candidatos 
considerados Aptos nas provas de 
Avaliação da Condição Física.

De 25 a 29 de agosto de 2014 Provas de Avaliação de Conhecimentos
Até 1 de setembro de 2014. . . Publicação da lista de candidatos para 

a Prova de Aptidão Musical.
De 2 a 4 de setembro de 2014 Prova de Aptidão Musical, para candi-

datos ao quadro BF.
Até 16 de setembro de 2014. . . Divulgação da ordenação dos candi-

datos após Provas de Avaliação de 
Conhecimentos.

De 17 a 26 de setembro de 2014 Provas de Avaliação Psicológica.
De 19 a 30 de setembro 2014 Inspeções Médicas.
Até 7 de outubro. . . . . . . . . . . Divulgação da lista de candidatos no-

meados para a frequência do CFS
13 de outubro . . . . . . . . . . . . . Início do CFS/QP 2014/2015 no 

CFMTFA.

 26 de maio de 2014. — O Comandante do Pessoal, José Manuel 
Pinheiro Serôdio Fernandes, tenente-general piloto aviador.

ANEXO A

[a que se refere o parágrafo 12., alínea c), no ponto (1) 
em (a) do aviso de abertura]

Provas de avaliação da condição física para acesso 
às diversas especialidades 

do quadro permanente da Força Aérea

(conforme Despacho do CEMFA N.º 22/2013, de 2 de abril)
1 — Os militares na Efetividade de Serviço só poderão realizar estas 

provas mediante aptidão médica válida (registada em SIAGFA).
2 — As provas de avaliação da condição física dos candidatos às 

diferentes especialidades das diversas categorias do quadro permanente 
são as seguintes:

a) Extensões de braços;
b) Abdominais;
c) Corrida de 2400 m.

3 — A ordem de execução das provas é a constante nas alíneas a), b) 
e c) do parágrafo 2 do presente anexo.

4 — A prova de “Extensões de Braços” tem a seguinte execução 
técnica:

O executante inicia o teste em decúbito ventral, com as mãos no 
chão, colocadas à largura dos ombros, com tolerância máxima de 
um palmo, com o corpo reto e pernas e pés unidos. A partir desta 
posição realiza o número de extensões definido pela tabela de ap-
tidão sem limite de tempo e sem paragens, mantendo o corpo em 
prancha (costas retas). Quando o corpo sobe, o executante tem que 
estender completamente os braços e quando desce, deve manter a 
posição do corpo descrita anteriormente, efetuando uma flexão dos 
membros superiores, de modo a que o ângulo braço antebraço não 
seja superior a 90.º

5 — A prova de “Abdominais” tem a seguinte execução técnica:
O executante realiza o número de abdominais, definido pela 

tabela de aptidão, no tempo máximo de 1 minuto. Os abdominais 
devem ser realizados da seguinte forma: a prova inicia -se com o 
candidato em decúbito dorsal, membros superiores cruzados sobre 

o peito com as mãos nos ombros e membros inferiores a 90º com 
os pés presos em contacto com o solo. O candidato executa um 
abdominal quando flete o tronco à frente de forma a tocar com 
os cotovelos nas coxas ou nos joelhos e retorna à posição inicial. 
Durante todo o movimento as mãos devem estar em contacto com 
os ombros e os pés com o solo.

À voz de “começar” dada pelo controlador munido de cronómetro, 
os executantes fazem:

Elevação, flexão do tronco, tocando com ambos os cotovelos nas coxas 
ou nos joelhos em simultâneo e retornam à posição inicial;

As repetições do exercício poderão ser descontinuadas, permitindo -se 
pausas durante a execução da prova.

O executante deve efetuar o número máximo de repetições corretas 
em um (1) minuto, considerando -se que as repetições são incorretas 
no caso de:

Na flexão, os cotovelos não tocarem nas coxas em simultâneo;
No retorno à posição inicial, as omoplatas não tocarem no solo;
Se afastar as mãos dos ombros;
Se levantar as nádegas do solo.

6 — A prova “Corrida de 2400 m” consiste em percorrer a distância 
de dois mil e quatrocentos metros no menor espaço de tempo possível.

Critérios de interrupção da corrida — Segundo os quais o teste que 
está a ser executado deve ser interrompido de imediato:

O executante pede para interromper o teste;
O executante declara estar ou apresenta sinais exteriores de exaustão;
O executante declara estar com náuseas ou vómitos;
O executante declara ou aparenta estar com tonturas;
O executante apresenta uma palidez intensa;
O executante apresenta sinais de instabilidade emocional ou inse-

gurança;
O executante apresenta sinais evidentes de perda de qualidade de 

execução motora do exercício.

7 — As provas serão classificadas de Apto e Não apto, de acordo com 
a tabela de aptidão apresentada no ponto seguinte, sendo considerado 
Apto o candidato que obtenha aptidão nas 3 provas, descritas no n.º 2., 
deste Anexo.

8 — Tabela de Aptidão: 

Testes

Idade 
(até ao final do ano em que realiza os testes)

Até 29 30 -34 35 -39

Extensões de Braços  . . . Masc. 23 20 18
Fem. 13 12 11

Abdominais  . . . . . . . . . . Masc. 35 32 29
Fem. 32 29 26

Corrida 2400 m  . . . . . . . Masc. 12:30 13:00 13:30
Fem. 14:00 14:30 15:00

 Provas de avaliação da condição física para acesso 
às especialidades de OPSAS e PA 

do quadro permanente da Força Aérea

(conforme Despacho do CEMFA n.º 21/2013, de 2 de abril)

9 — Os candidatos às especialidades de OPSAS e PA, deverão realizar 
as provas de avaliação da condição física de acordo com o preceituado 
no Despacho n.º 21/2013 do CEMFA, respetivamente:

a) Protocolo de execução dos testes de avaliação da condição 
física geral constante no anexo D ao Despacho n.º 21/2013 do 
CEMFA.

b) Protocolo de execução dos testes de avaliação da condição 
física especifica para Operadores de Sistemas de Assistência e So-
corros (OPSAS) constante no anexo, F ao Despacho n.º 21/2013 
do CEMFA.

c) Protocolo de execução dos testes de avaliação da condição física 
especifica para Policia Aérea (PA) constante no anexo, G ao Despacho 
n.º 21/2013 do CEMFA. 

(c) Os candidatos que não obtenham vaga constituem -se como reser-
vas, podendo ser convocados em caso dos candidatos apurados virem 
a desistir ou a ser eliminados nos primeiros 10 dias úteis subsequentes 
à data de início do curso.

13 — Calendário: 



13926  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014 

 ANEXO B

[a que se refere o parágrafo 12., alínea c), no ponto (4) em (b)]

Provas de avaliação de conhecimentos

(conforme Despacho do CEMFA N.º 16/2013, de 8 de fevereiro) 

Especialidade/Quadro Técnico -Militares Matemática Português Inglês Elementar Inglês Intermédio Aptidão Musical

ABST . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
BF. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
MARME  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
MELECA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
MELECT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
MELIAV. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
MMA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
OPCART  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
OPCOM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
OPINF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
OPRDET  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
OPSAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
PA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X
SAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X X X

 ANEXO C

[A que se refere o parágrafo 12., alínea d., no ponto (1)]

Fórmulas de Determinação da Classificação Final

(Conforme Despacho do CEMFA n.º 16/2013, 
de 8 de fevereiro)

1 — Para os candidatos a BF, a classificação final dos candidatos 
considerados aprovados no concurso será decorrente da aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = 2ES + 3CTM + 1,5ING + 2MUS + 1,5VTS

10

sendo que:

MUS = CE + 2CP
3

em que:
CF — Classificação Final;
ES — Média do Ensino Secundário;
CTM — Nota da prova de Conhecimentos Técnico -Militares
MUS — Nota da prova de Aptidão Musical
CE — Componente Escrita
CP — Componente Prática
ING — Nota da prova de Inglês
VTS — Valorização do Tempo de Serviço

2 — Para os candidatos a todas as outras especialidades, a classifica-
ção final dos candidatos considerados aprovados no concurso decorre 
da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 2ES + 3CTM + 1,5ING + 2(MAT/POR) + 1,5VTS

10

em que:
CF — Classificação Final;
ES — Média do Ensino Secundário;
CTM — Nota da prova de Conhecimentos Técnico -Militares
MAT — Nota da prova de Matemática
POR — Nota da prova de Português
ING — Nota da prova de Inglês
VTS — Valorização do Tempo de Serviço

3 — O resultado obtido será arredondado até às centésimas de ponto.
4 — Aos candidatos cuja habilitação académica requerida para con-

curso tenha sido obtida através de um processo de Reconhecimento, 
Validação e Certificação de Competências (RVCC) ou outra que não 

confira uma média final do Ensino Secundário, será atribuída a classi-
ficação de 10 valores.

5 — A Valorização do tempo de serviço, medido entre a data da con-
clusão da instrução complementar e a data de início do CFS, referida nos 
números anteriores, será atribuída de acordo com a seguinte tabela:

Tabela de Valorização do Tempo de Serviço 

Tempo de serviço
(em anos) Valorização

Até 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
3 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
4 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
5 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

 207853212 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna

Despacho n.º 7077/2014
Na sequência do procedimento administrativo, encetado pela Direção 

Nacional da Polícia de Segurança Pública, que visou o licenciamento 
da atividade titulada pelo alvará n.º 524, de 21 de maio de 1953 (reno-
vado em 30 de novembro de 1978), convertido automaticamente em 
autorização provisória de exercício de atividade, por força do Decreto-
-Lei n.º 87/2005, de 23 de maio, verificou -se não estarem reunidas as 
condições legais para a continuação do exercício da atividade proviso-
riamente titulada, tendo os Serviços competentes para o efeito concluído 
pela absoluta inviabilidade do funcionamento desta oficina pirotécnica, 
originalmente situada em Lugar do Boço, freguesia de Santo Adrião de 
Vizela, concelho de Felgueiras, distrito do Porto, e averbada em nome 
de “Mário Brochado de Carvalho e José Manuel Brochado de Carvalho”, 
bem como da Carta de Estanqueiro n.º 2736.

Tendo sido garantido o direito de audiência de interessados, no âmbito 
do procedimento administrativo.

Nestes termos, ao abrigo dos poderes conferidos pelo Despacho do 
Senhor Ministro da Administração Interna n.º 8142 -A/2013, de 20 de 
junho, publicado no Diário da República, n.º 118, 2.ª série, de 21 de 
junho, e nos termos da lei, declaro a CADUCIDADE da autorização 
provisória do exercício da atividade correspondente ao Alvará n.º 524, 
de 21 de maio de 1953 (renovado em 30 de novembro de 1978), e 
consequentemente da Carta de Estanqueiro n.º 2736, encontrando -se 
vedado o exercício das atividades a que os titulares estavam proviso-
riamente autorizados.
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Não tendo, o titular procedido à entrega dos originais dos referidos 
documentos, foi o mesmo notificado pessoalmente que lhe ficou vedado 
o exercício da atividade que aqueles tutelavam, bem como da obrigação 
de proceder à sua entrega no Departamento de Armas e Explosivos 
(DAE) da PSP;

Ficando, ainda, obrigado a proceder à remoção de todos os produtos 
explosivos que se encontrem no estabelecimento com morada atual em 
Lugar do Boavista, freguesia de Santo Adrião de Vizela, concelho de 
Vizela, distrito do Porto, no prazo que for estipulado para o efeito, sob 
pena de, em caso de incumprimento, incorrer no crime de desobediência, 
p. p. pelo artigo 348.º1 do Código Penal, com pena de prisão até um ano 
ou pena de multa até 120 dias, em caso de desobediência simples ou, 
em pena de prisão até 2 anos ou pena de multa até 240 dias, no caso de 
desobediência qualificada.

1 Por força do n.º 2, do artigo 11.º do Código Penal, as pessoas coletivas 
são suscetíveis de responsabilidade criminal.

19 de maio de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna, Fernando Manuel de Almeida Alexandre.

207844692 

 Despacho n.º 7078/2014
Na sequência do procedimento administrativo, encetado pela Direção 

Nacional da Polícia de Segurança Pública, que visou o licenciamento 
da atividade titulada pelo alvará 267, de 30 de abril de 1952, convertido 
automaticamente em autorização provisória de exercício de atividade, 
por força do Decreto-Lei n.º 87/2005, de 23 de maio, verificou-se não 
estarem reunidas as condições legais para a continuação do exercício 
da atividade provisoriamente titulada, tendo os Serviços competentes 
para o efeito concluído pela absoluta inviabilidade de funcionamento da 
oficina pirotécnica averbada em nome de “FERNANDO NOGUEIRA 
SIMÕES”.

Tendo sido garantido o direito de audiência de interessados, no âmbito 
do procedimento administrativo.

Nestes termos, ao abrigo dos poderes conferidos pelo Despacho do 
Senhor Ministro da Administração Interna n.º 8142-A/2013, de 20 de 
junho, publicado no DR Nº 118, II Série, de 21 de junho, e nos termos 
da lei, declaro a CADUCIDADE da autorização provisória do exercício 
da atividade correspondente ao Alvará n.º 267, de 30 de abril de 1952, e 
consequentemente da Carta de Estanqueiro n.º 2779, de 12 de outubro 
de 1992, encontrando-se vedado o exercício das atividades a que os 
titulares estavam provisoriamente autorizados.

Não tendo, o titular procedido à entrega dos originais dos referidos 
documentos, foi o mesmo notificado pessoalmente que lhe ficou vedado 
o exercício da atividade que aqueles titulavam, bem como da obrigação 
de proceder à sua entrega no Departamento de Armas e Explosivos 
(DAE) da PSP;

Ficando, ainda, obrigado a proceder à remoção de todos os produtos 
explosivos que se encontrem no estabelecimento sito no Lugar de Casas 
Velhas, freguesia de Paços da Serra, concelho de Gouveia, distrito da 
Guarda, no prazo que for estipulado para o efeito, sob pena de, em caso de 
incumprimento, incorrer no crime de desobediência, p.p. no artigo 348º1 do 
Código Penal, com pena de prisão até um ano ou pena de multa até 
120 dias, em caso de desobediência simples ou, em pena de prisão até 
2 anos ou pena de multa até 240 dias, no caso de desobediência qualificada.

1 Por força do n.º 2, do artigo 11º do Código Penal, as pessoas coletivas 
são suscetíveis de responsabilidade criminal.

19 de maio de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna, Fernando Manuel de Almeida Alexandre.

207844805 

 Despacho n.º 7079/2014
Na sequência do procedimento administrativo, encetado pela Direção 

Nacional da Polícia de Segurança Pública, que visou o licenciamento da 
atividade titulada pelo alvará n.º 299, de 14 de agosto de 1952, convertido 
automaticamente em autorização provisória de exercício de atividade, 
por força do Decreto -Lei n.º 87/2005, de 23 de maio, verificou -se não 
estarem reunidas as condições legais para a continuação do exercício 
da atividade provisoriamente titulada, por falta de cumprimento dos 
requisitos de segurança previstos no Regulamento de Segurança dos 
Estabelecimentos de Fabrico ou de Armazenagem de Produtos explosivos 
(RSEFAPE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139/2002, de 17 de maio, 
bem como os requisitos relativos ao plano de segurança consignados no 
Decreto -Lei n.º 87/2005, de 23 de maio, tendo os Serviços competentes 
para o efeito (Departamento de Armas e Explosivos) concluído pela 
absoluta inviabilidade do funcionamento desta oficina pirotécnica, sita 
no Lugar de Vale de Lagoa, freguesia e concelho de Vimioso, Distrito 

de Bragança, averbada por arrendamento, em nome de “Paulino da 
Silva”.

Tendo sido garantido o direito de audiência de interessados, no âmbito 
do procedimento administrativo.

Nestes termos, ao abrigo dos poderes conferidos pelo Despacho do 
Senhor Ministro da Administração Interna n.º 8142 -A/2013, de 20 de 
junho, publicado no Diário da República, n.º 118, 2.ª série, de 21 de 
junho, e nos termos da lei, declaro a CADUCIDADE da autorização 
provisória do exercício da atividade correspondente ao Alvará n.º 299, de 
14 de agosto de 1952, encontrando -se vedado o exercício das atividades 
a que os titulares estavam provisoriamente autorizados.

Não tendo, o titular procedido à entrega do original do referido alvará 
n.º 299, foi o mesmo notificado pessoalmente que lhe ficou vedado o 
exercício da atividade que aquele tutelava, bem como da obrigação 
de proceder à sua entrega no Departamento de Armas e Explosivos 
(DAE) da PSP;

Ficando, ainda, obrigado a proceder à remoção de todos os produtos 
explosivos que se encontrem no estabelecimento sito no Lugar de Vale 
de Lagoa, freguesia e concelho de Vimioso, Distrito de Bragança, no 
prazo que for estipulado para o efeito, sob pena de, em caso de incum-
primento, incorrer no crime de desobediência, p. p. no artigo 348.º1 

do Código Penal, com pena de prisão até um ano ou pena de multa 
até 120 dias, em caso de desobediência simples ou, em pena de prisão 
até 2 anos ou pena de multa até 240 dias, no caso de desobediência 
qualificada.

1 Por força do n.º 2, do artigo 11.º do Código Penal, as pessoas cole-
tivas são suscetíveis de responsabilidade criminal

19 de maio de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna, Fernando Manuel de Almeida Alexandre.

207844846 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Declaração de retificação n.º 553/2014
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 59, de 25 de março de 2014, a p. 7925, o despacho (extrato) 
n.º 4342/2014, relativamente à autorização do exercício de funções, 
em regime de substituição, do seguinte oficial de justiça, retifica -se que 
onde se lê «António Jesus Ribeirinho Manata» deve ler -se «António 
Jesus Ribeirinho Mourato».

16 de maio de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
207843371 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Aviso n.º 6578/2014

Procedimento concursal comum (Código da publicitação do pro-
cedimento 21/C/2013), com vista ao preenchimento de 2 (dois) 
postos de trabalho na carreira/categoria de assistente técnico 
do mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais — Estabelecimento Prisional de Setúbal.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, torna -se público que a Lista Unitária de Ordenação 
Final dos candidatos aprovados no decurso da aplicação dos métodos 
de seleção, relativos ao procedimento concursal comum (Código da 
publicitação do procedimento 21/C/2013), para o preenchimento de 
2 (dois) postos de trabalho na carreira/categoria de assistente téc-
nico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, conforme Aviso n.º 14116/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 19 de novembro de 2013, 
foi homologada por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e Ser-
viços Prisionais, de 05 de maio de 2014, encontrando -se afixada em 
local visível e público nas instalações do Estabelecimento Prisional 
de Setúbal, na rua dos Bombeiros, em Setúbal, e disponibilizada 
na página eletrónica em www.dgsp.mj.pt conforme o previsto nos 
números 4, 5 e 6 do artigo 36.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

20 de maio de 2014. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207844132 
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 Aviso n.º 6579/2014

Procedimento concursal comum (código da publicitação do pro-
cedimento n.º 30/C/2013), com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior do 
mapa de pessoal da Direção-Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais — Estabelecimento Prisional de Alcoentre.

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, torna-se público que a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
relativos ao procedimento concursal comum (código da publicitação 
do procedimento n.º 30/C/2013), para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira/categoria de técnico superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
conforme o aviso n.º 15539/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 248, de 23 de dezembro de 2013, foi homologada por 
despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais, de 9 de 
abril de 2014, encontrando-se afixada em local visível e público nas 
instalações do Estabelecimento Prisional de Alcoentre, na Rua do Con-
selheiro Arouca, em Alcoentre, e disponibilizada na página eletrónica 
em www.dgsp.mj.pt conforme o previsto nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º 
da referida Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

20 de maio de 2014. — A Subdiretora-Geral, Julieta Nunes.
207844108 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 7080/2014
No seguimento do parecer do Turismo de Portugal, I.P. (consubs-

tanciado na Informação de Serviço n.º INT/2014/3939/EMUT/LC, de 
23 de abril de 2014), que conclui pela confirmação da utilidade turística 
atribuída a título prévio ao Hotel Santa Justa Lisboa, sito em Lisboa, 
com a classificação de 4 estrelas, de que é requerente a sociedade Fa-
labela – Sociedade de Investimentos Imobiliários e Turísticos, S.A., 
decido, tendo presente o quadro legal e regulamentar aplicável (no-
meadamente, o Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro) e com os 
fundamentos invocados na referida Informação de Serviço:

1. nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, confirmar a utilidade 
turística atribuída a título prévio ao Hotel Santa Justa Lisboa, sito 
em Lisboa, com a classificação de 4 estrelas, de que é requerente 
a sociedade Falabela – Sociedade de Investimentos Imobiliários e 
Turísticos, S.A.;

2. nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixar a validade da utilidade turística 
em 7 (sete) anos, contados da data da emissão do Alvará de Autoriza-
ção de Utilização n.º 275/UT/2013, da Câmara Municipal de Lisboa 
(emitido em 17 de julho de 2013), ou seja, até 17 de julho de 2020;

3. nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que lhe foi dada pelo De-
creto n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determinar que a proprietária e 
exploradora do empreendimento fica isenta das taxas devidas à Ins-
peção Geral das Atividades Culturais, pelo prazo fixado para a uti-
lidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham a ser, devidas;

4. nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 423/83, 
de 5 de dezembro, que a utilidade turística fica sujeita ao cumprimento 
dos seguintes condicionamentos:

(i) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
(ii) A requerente deverá promover, até ao termo do segundo ano após 

a publicação do presente despacho, a realização de uma auditoria de 
qualidade de serviço por uma entidade independente, cujo relatório deve 
remeter ao Turismo de Portugal, I.P.. Caso o empreendimento disponha 
de um sistema de gestão de qualidade, o relatório de auditoria pode ser 
substituído pela descrição detalhada do referido sistema, evidenciando, 
nomeadamente, a política de qualidade prosseguida, a monitorização 
e medição de satisfação do cliente e o tratamento das reclamações, a 
frequência e metodologia das auditorias internas e o envolvimento da 
gestão de topo.

20 de maio de 2014. — O Secretário de Estado do Turismo, Adolfo 
Miguel Baptista Mesquita Nunes.

307842148 

 Despacho n.º 7081/2014
No seguimento do parecer do Turismo de Portugal, I.P. (consubs-

tanciado na Informação de Serviço n.º INT/2014/3930/EMUT/GC, de 
23 de abril de 2014), que conclui pela atribuição da utilidade turística 
definitiva ao estabelecimento hoteleiro Epic Sana Lisboa Hotel, sito em 
Lisboa, com a classificação de 5 estrelas, de que é requerente a socie-
dade Património Crescente – Investimentos Imobiliários, S.A., decido, 
tendo presente o quadro legal e regulamentar aplicável (nomeadamente, 
o Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro) e com os fundamentos 
invocados na referida Informação de Serviço:

1. nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade tu-
rística definitiva ao Epic Sana Lisboa Hotel, sito em Lisboa, com a 
classificação de 5 estrelas, de que é requerente a sociedade Património 
Crescente – Investimentos Imobiliários, S.A.;

2. nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixar a validade da utilidade turística 
definitiva em 7 (sete) anos, contados da data do Alvará de Autorização 
para Fins Turísticos n.º 93/UT/2013, emitido pela Câmara Municipal de 
Lisboa, em 6 de março de 2013, ou seja, até 6 de março de 2020;

3. nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto 
n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determinar que a proprietária e exploradora 
do empreendimento fica isenta das taxas devidas à Inspeção Geral das 
Atividades Culturais, pelo prazo fixado para a utilidade turística, caso 
as mesmas sejam, ou venham a ser, devidas;

4. nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 423/83, 
de 5 de dezembro, que a utilidade turística fica sujeita ao cumprimento 
dos seguintes condicionamentos:

(i) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
(ii) A requerente deverá promover, até ao termo do segundo ano após 

a publicação do presente despacho, a realização de uma auditoria de 
qualidade de serviço por uma entidade independente, cujo relatório deve 
remeter ao Turismo de Portugal, I.P.. Caso o empreendimento disponha 
de um sistema de gestão de qualidade, o relatório de auditoria pode ser 
substituído pela descrição detalhada do referido sistema, evidenciando, 
nomeadamente, a política de qualidade prosseguida, a monitorização 
e medição de satisfação do cliente e o tratamento das reclamações, a 
frequência e metodologia das auditorias internas e o envolvimento da 
gestão de topo.

20 de maio de 2014. — O Secretário de Estado do Turismo, Adolfo 
Miguel Baptista Mesquita Nunes.

307842691 

 Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Despacho n.º 7082/2014

Subdelegação de competências no Diretor
Coordenador da Direção de Apoio

ao Investimento, Dr. Carlos Manuel Sales Abade
1 — Torna -se público que o Vogal do Conselho Diretivo do Turismo de 

Portugal, I. P., Dr. Jorge Manuel de Oliveira Flor Abrantes, no exercício 
das competências que lhe foram delegadas nos n.os 12 e 13 da Deliberação 
do Conselho Diretivo n.º INT/2014/1555, de 12 de fevereiro de 2014 e 
INT/2014/1557, de 12 de fevereiro de 2014, e ao abrigo do disposto no 
n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, que aprovou a 
Lei -Quadro dos Institutos Públicos, com a redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 5/2012 de 17 de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, 
de 20 de junho, subdelegou, pelo Despacho n.º INT/2014/1806, de 
18 de fevereiro de 2014, no Diretor Coordenador da Direção de Apoio 
ao Investimento, Dr. Carlos Manuel Sales Abade, com a faculdade de 
subdelegar, os poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito da 
respetiva Direção:

a) Decidir quanto à elegibilidade prévia das candidaturas e apoios 
financeiros ou fiscais, sempre que essa avaliação preliminar se encontre 
regularmente prevista;

b) Decidir quanto ao enquadramento de operações propostas no âm-
bito de linhas de apoio financeiro às empresas geridas pelo Turismo 
de Portugal, I. P., desde que não envolvam a avaliação de mérito da 
operação ou a análise da viabilidade económico -financeira do inves-
timento em apreço;

c) Decidir sobre os pedidos de prorrogação do prazo para apresen-
tação dos elementos necessários para a formalização dos contratos de 
concessão de incentivos ou dos acordos de colaboração;
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d) Decidir, em qualquer fase do processo, quanto às alterações das 
decisões de concessão de incentivos a submeter às Comissões Diretivas 
dos Programas Operacionais do QREN e dos demais sistemas incentivos 
que venham a ser criados, para decisão final;

e) Decidir quanto à renegociação de qualquer um dos termos e condi-
ções constantes dos contratos de concessão de incentivos ou dos acordos 
de colaboração celebrados com o Turismo de Portugal, I. P.;

f) Decidir sobre a resolução, por mútuo acordo, de contratos de conces-
são de incentivos ou acordos de colaboração celebrados com o Turismo 
de Portugal, I. P.;

g) Autorizar o pagamento de “fees” devidos às instituições bancá-
rias pela gestão das operações de crédito abrangidas pelos Protocolos 
Bancários;

h) Homologar o encerramento das fases de investimento e de projetos 
de investimentos objeto de apoio no quadro dos sistemas de incentivos 
do QREN e dos demais sistemas incentivos que venham a ser criados, 
cuja gestão esteja atribuída ao Turismo de Portugal, I. P.

2 — No exercício dos poderes delegados ao abrigo do n.º 13 da De-
liberação mencionada no número anterior, e nos termos da Deliberação 
n.º INT/2014/1557, de 12 de fevereiro de 2014, do Conselho Diretivo, 
o delegante subdelegou ainda, no Diretor Coordenador da Direção de 
Apoio ao Investimento, Dr. Carlos Manuel Sales Abade, os seguintes 
atos:

a) Autorizar despesas com aquisição de bens e de serviços, até ao 
limite de Euros 15.000 (quinze mil), com IVA incluído, com a faculdade 
de subdelegar nos respetivos Diretores de Departamento até ao limite 
de Euros 10.000 (dez mil);

b) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, à exceção de avião ou em 
viatura própria, bem como os correspondentes abonos e as despesas 
com a aquisição de títulos de transporte e de ajudas de custo, a que os 
trabalhadores tenham direito;

c) Autorizar a inscrição e participação em estágios, congressos, reu-
niões, seminários, colóquios, cursos de formação e outras iniciativas 
similares que decorram em território nacional, bem como os correspon-
dentes encargos dentro dos limites orçamentais aprovados;

d) Aprovar os mapas de férias e autorizar o gozo e a acumulação de 
férias, bem como os pedidos de alteração de férias dos trabalhadores 
afetos à Direção de Apoio ao Investimento e dos respetivos Diretores 
de Departamento;

e) Justificar ou injustificar faltas, bem como visar as relações mensais 
de assiduidade.

3 — Os atos praticados no exercício dos poderes subdelegados nos 
termos do número anterior devem cumprir todas as normas e requisitos 
legais aplicáveis em cada matéria e enquadrar -se nos limites das res-
petivas dotações orçamentais aprovadas e devem ser dados a conhecer 
ao Vogal do Conselho Diretivo do Turismo de Portugal, I. P., Dr. Jorge 
Manuel de Oliveira Flor Abrantes, até ao final de cada mês, mediante 
a apresentação de uma súmula dos mesmos.

4 — Os limites fixados no presente despacho para efeitos de autori-
zação de despesas incluem IVA.

5 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ainda 
ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora subdele-
gadas, tenham sido praticados desde 12 de fevereiro de 2014.

21 de maio de 2014. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

207842772 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Direção-Geral do Território

Despacho n.º 7083/2014
Com vista à construção do intercetor do Rio Ave, veio a sociedade 

Águas do Noroeste, S. A., na qualidade de concessionária da gestão e 
exploração do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de 
Saneamento do Noroeste, criado pelo Decreto -Lei n.º 41/2010, de 29 de 
abril, apresentar ao Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e 
Energia, uma proposta de concretização dos bens a sujeitar a servidão 
administrativa a abranger pela declaração de utilidade pública, com 
caráter de urgência, a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, a localizar nas freguesias de Tougues 
e Macieira da Maia, no concelho de Vila do Conde.

Considerando que a declaração de utilidade pública, com caráter de 
urgência, das expropriações necessárias à realização das infraestruturas 
que integram candidaturas beneficiárias de cofinanciamento pelo Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional ou pelo Fundo de Coesão no âm-
bito do Quadro de Referência Estratégico Nacional 2007 -2013 (QREN), 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 3 
de julho, nomeadamente as infraestruturas de abastecimento de água 
e de saneamento de águas residuais previstas no Plano Estratégico de 
Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais para o 
período de 2007 -2013 (PEAASAR II), aprovado pelo despacho (2.ª série) 
n.º 2339/2007, de 14 de fevereiro, e das infraestruturas de abastecimento 
de água, de saneamento de águas residuais e de valorização de resíduos 
sólidos urbanos, cofinanciados pelo Fundo de Coesão no período de 
2000 -2006, cujos procedimentos de expropriação se iniciem após a 
entrada em vigor desse diploma, está prevista no n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro, aplicável à constituição 
de servidões administrativas necessárias à realização das referidas infra-
estruturas por força do n.º 1 do artigo 7.º do mesmo diploma legal;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, os bens imóveis abrangidos pela de-
claração de utilidade pública devem ser determinados, sob proposta da 
entidade responsável pela implementação da infraestrutura, por despacho 
do membro do Governo da tutela;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, a declaração de utilidade pública 
relativa à constituição das servidões administrativas necessárias à re-
alização das referidas infraestruturas deve observar o procedimento 
previsto no artigo 3.º;

Considerando ainda os documentos emitidos pela Entidade Regional 
do Centro da Reserva Agrícola Nacional, pela Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte e pela Administração da Região 
Hidrográfica do Norte, comprovativos do cumprimento dos regimes 
legais relativos, respetivamente, à Reserva Agrícola Nacional, à Reserva 
Ecológica Nacional e ao domínio hídrico;

Assim, no exercício das competências que me foram subdelegadas 
pelo Secretário de Estado do Ordenamento do Território e da Con-
servação da Natureza, no ponto ii) da alínea b) do n.º 1 do despacho 
n.º 580/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13 
de janeiro de 2014, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 2.º, no artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 7.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, e com os fundamentos constantes 
da Informação n.º 35/GJ/2014, de 14/04/2014, da Direção -Geral do 
Território, determino o seguinte:

1 — São aprovados o mapa e as plantas anexos ao presente despacho e 
que dele fazem parte integrante, contendo a identificação e a localização 
dos bens imóveis a sujeitar a servidão administrativa abrangidos pela 
declaração de utilidade pública, com caráter de urgência, a que se refere 
o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro.

2 — A servidão administrativa a que se refere o número anterior, 
com a área total de 6989,96 m², incide sobre uma faixa de 3 metros de 
largura, com 1,5 metros de largura para cada lado do eixo longitudinal 
da conduta, implicando os seguintes encargos:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona de instalação do emis-
sário de descarga;

b) A proibição de realizar escavações ou de plantar árvores de qualquer 
espécie perene, de porte médio ou grande, cuja raiz atinja profundidades 
superiores a 0,50 metros, na faixa de servidão permanente com 3 me-
tros de largura, com 1,5 metros para cada lado do eixo longitudinal da 
conduta;

c) A proibição de edificar qualquer construção, duradoura ou precária, 
na faixa de servidão permanente;

d ) A implantação à superfície das caixas de visita ou de manobra 
necessárias ao funcionamento da infraestrutura;

e) A proibição de perfuração do solo a uma distância inferior a 1,5 me-
tros do eixo da conduta, com vista à aquífera ou outra finalidade.

3 — Os atuais e subsequentes proprietários, arrendatários ou a qual-
quer título possuidores dos terrenos em causa, ficam obrigados a respeitar 
e reconhecer o ónus constituído, bem como a zona aérea e subterrânea 
de incidência, mantendo livre a respetiva área e a consentirem, sempre 
que se mostre necessário, no acesso e ocupação pela entidade benefi-
ciária, para a realização de obras de construção, reparação, vigilância, 
manutenção e exploração da conduta, instalação de circuitos de dados e 
outras componentes das infraestruturas ou que ao mesmo possam estar 
associadas, nos termos e para os efeitos do preceituado nos artigos 1.º 
e 2.º do Decreto -Lei n.º 34021, de 11 de outubro de 1944.

4 — O mapa e as plantas referidos no n.º 1 podem ser consultados na 
sede da sociedade Águas do Noroeste, S. A., sita no Lugar do Gaído, 
Barcelos, 4755 -045 Areias de Vilar, e na Direção -Geral do Território, 
sita na Rua Artilharia Um, 107, 1099 -052, Lisboa, nos termos previstos 
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na Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto, que regula o acesso aos documentos 
administrativos e a sua reutilização.

5 — Os encargos com as servidões administrativas resultantes deste 
despacho são da responsabilidade da sociedade Águas do Noroeste, S. A., 

devendo ser efetuado o depósito ou caução a que se refere o artigo 20.º 
do Código das Expropriações, de acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro.

20 de maio de 2014. — O Diretor -Geral, Paulo V. D. Correia. 

 Mapa de áreas

Intercetor do Rio Ave — FD10 

Parcela Nome e morada dos interessados Freguesia/concelho Matriz Descrição
predial Confrontações

Natureza da parcela (classificação no PDM)
Área

(metros 
quadrados)Servidões e restrições

de utilidade pública Classes de espaços

01 Proprietário:
Luís Filipe Castro Reis e Clara Maria 

Pinto Rodrigues da Cruz, Rua Fer-
nando Castro Porto Maia, 360, Tou-
gues, 4480 -480 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-119 00149/
19980629

Norte: Rio Ave.
Sul: António José Valente.
Nascente: António de Oliveira Cas-

tro e outro.
Poente: António Porto Maia e outro.

RAN/REN Espaços não urbani-
záveis (áreas de 
salvaguarda RAN 
e REN).

83,68

Outros detentores de direitos:
1 — Caixa Económica Montepio Ge-

ral, Rua Áurea, 219 e 241, 1100 -062 
Lisboa.

  

2 — Banco Santander Totta, S. A., Rua 
do Ouro, 88, 1100 -063 Lisboa.

  

02 Proprietário:
Maria Alice Azevedo de Castro, 

Rua Central, 159, Tougues, 
4480 -480 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-221 Omisso Norte: Rio Ave.
Sul: caminho.
Nascente: José da Costa Dias.
Poente: Jorge Lopes Laranja.

RAN/REN Espaços não urbani-
záveis (áreas de 
salvaguarda RAN 
e REN).

324,10

Arrendatário:
Peniche da Costa Sociedade Agrí-

cola, L.da, AC/Lino Fernandes da 
Costa, Rua do Souto, 14, Tougues, 
4480 -480 Vila do Conde.

  

03 Proprietário:
Carolina Azevedo Ramos, Rua Cen-

tral, 196, Tougues, 4480 -480 Vila 
do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-222 Omisso Norte: Rio Ave.
Sul: António Oliveira e Castro.
Nascente: Carlos Domingos da Costa.
Poente: António Oliveira e Castro.

RAN/REN Espaços não urbani-
záveis (áreas de 
salvaguarda RAN 
e REN).

217,56

Arrendatário:
António da Silva Lemos, Rua das Bar-

reiras, 6, Tougues, 4480 -480 Vila 
do Conde.

  

04 José Gonçalves de Azevedo e Carolina 
Maria da Silva, Rua das Barreiras, 
6, 4480 -480 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-223 257/
20021016

Norte: Rio Ave.
Sul: Ana Martins Lopes e outros.
Nascente: Manuel de Azevedo Fer-

nandes.
Poente: Carolina da Silva Ramos.

RAN/REN Espaços não urbani-
záveis (áreas de 
salvaguarda RAN 
e REN).

152,24

05 Proprietário:
António de Oliveira Fernandes e Alice 

da Silva Balazeiro Fernandes, Rua 
Manuel A. Fernandes, 43, Tougues, 
4480 -480 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-224 86/
19950424

Norte: Rio Ave.
Sul: caminho.
Nascente: Rita Brandão.
Poente: Carlos Domingues da Costa.

RAN/REN Espaços não urbani-
záveis (áreas de 
salvaguarda RAN 
e REN).

464,60

Arrendatário:
Miranda & Fernandes, Sociedade 

Agrícola, L.da , AC/Manuel Antó-
nio Balazeiro Fernandes, Rua Ma-
nuel A. Fernandes, 43, Tougues, 
4480 -480 Vila do Conde.

  

06 Proprietário:
Lino Fernandes da Costa e Áurea 

dos Reis Peniche, Rua do Souto, 
144, Tougues, 4480 -480 Vila do 
Conde.

Arrendatário:
Peniche da Costa Sociedade Agrí-

cola, L.da, AC/Lino Fernandes da 
Costa, Rua do Souto, 14, Tougues, 
4480 -480 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-245 29/
19891124

Norte: Rio Ave.
Sul: caminho público e Herdeiros de 

Carlos D. Costa.
Nascente: Herdeiros de Manuel Aze-

vedo Fernandes .
Poente: Herdeiros de Hortêncio Mar-

tins Lopes e outros.

RAN/REN Espaços não urbani-
záveis (áreas de 
salvaguarda RAN 
e REN).

289,52
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Parcela Nome e morada dos interessados Freguesia/concelho Matriz Descrição
predial Confrontações

Natureza da parcela (classificação no PDM)
Área

(metros 
quadrados)Servidões e restrições

de utilidade pública Classes de espaços

07 1 — C.C.H. Otília da Costa Ribeiro,  
AC/Maria Isabel Ribeiro da Costa 
e Fernando Dias Moreira, Rua Cen-
tral, 100, Tougues, 4480 -480 Vila 
do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-249 000304/
050420

Norte: Rio Ave.
Sul: Herdeiros de Manuel Azevedo 

Fernandes.
Nascente: José Fernandes Araújo.
Poente: Rita Brandão de Araújo.

REN Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
REN).

537,07

2 — António Ribeiro da Costa e Maria 
José B. Gomes, Rua Agra de Cima, 
364, Tougues, 4480 -480 Vila do 
Conde.

  

3 — Carlos Ribeiro Costa Maria He-
lena C. Costa, Rua do Souto, 2, 
Casa 3-A, Árvore, 4480 -057 Vila 
do Conde.

  

4 — Carolina Ribeiro da Costa, 
Rua dos Gaios, 30, 1.º, direito, 
4490 -599 Póvoa de Varzim.

  

5 — Manuel Ribeiro da Costa, Rua N. 
Sr.ª de Fátima, 452, 1.º, direito, Ár-
vore, 4480 -125 Vila do Conde.

  

6 — Maria Alice Ribeiro da Costa, 
Rua da Estrada Velha, 14, 1.º, di-
reito, Mindelo, 4485 -487 Vila do 
Conde.

  

7 — Maria da Conceição Ribeiro 
da Costa e Joaquim G. Santos, 
Rua do Cruzeiro, 85, Tougues, 
4480 -480 Vila do Conde.

  

8 — Maria de Fátima Ribeiro da 
Costa e António A. Pereira, Rua do 
Rio da Gândara, 1151, Vila Chã, 
4485 -721 Vila do Conde.

  

9 — Maria Isabel Ribeiro da Costa e 
Fernando Dias Moreira, Rua Cen-
tral, 100, Tougues, 4480 -480 Vila 
do Conde.

  

10 — Maria Isaura Ribeiro da Costa 
e António da Silva Neves, Rua do 
Souto Árvore, 4480 -057 Vila do 
Conde.

  

11 — Maria Ribeiro da Costa e Fer-
nando Ferreira de Sá, Rua Rio Este, 
166, Touguinhó, 4480 -579 Vila do 
Conde.

12 — Maria Rosa Ribeiro da Costa e 
José Matos da Costa Campos, Fon-
tiscos, 4780 -470 Santo Tirso.

  

Arrendatário:

Dário Joaquim Lopes Azevedo, Rua 
Fernando Castro Porto Maia, 
47, Tougues, 4480 -000 Vila do 
Conde.

  

08 Fábrica da Igreja Paroquial da Fregue-
sia de S. Vicente de Tougues, AC/ 
Joaquim Marques Ferreira, Largo 
António Vieira de Castro, 20, Tou-
gues, 4480 -480 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-272 Omisso Norte: Rio Ave.
Sul: caminho.
Nascente: caminho e Celestino Gomes 

Peninhe.
Poente: caminho.

Domínio público 
hídrico REN.

Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
REN).

524,62

09 Proprietário:

Francisco José Peniche da Silva e 
Maria Amélia Pereira R. da Silva, 
Rua dos Arcos, 329, Argivai, 
4490 -231 Póvoa de Varzim.

Tougues
Vila do Conde

R-271 325/
20061017

Norte: Rio Ave.
Sul: caminho.
Nascente: Nuno Salgueiro.
Poente: Comissão de culto.

REN Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
REN).

165,01

Arrendatário:

Filipe Costa, Rua da Espinheira, 238, 
Tougues, 4480 -480 Vila do Conde.
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Parcela Nome e morada dos interessados Freguesia/concelho Matriz Descrição
predial Confrontações

Natureza da parcela (classificação no PDM)
Área

(metros 
quadrados)Servidões e restrições

de utilidade pública Classes de espaços

10 Herdeiros de Abel Pinheiro dos 
Santos, Rua D. João VI, 34, 
4785 -000 Trofa.

Tougues
Vila do Conde

R-270 4/
19850822

Norte: Abel Pinheiro dos Santos.
Sul: António Pereira dos Reis.
Nascente: António Pereira dos Reis.
Poente: caminho.

Domínio público 
hídrico REN.

Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
REN).

693,51

11 António de Oliveira Fernandes e Maria 
Alice da Silva B. Fernandes, Rua 
Manuel A. Fernandes, 43, Tougues, 
4480 -480 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-267 124/
19970729

Norte: Nunes Salgueiro.
Sul: caminho.
Nascente: Nunes Salgueiro.
Poente: Herdeiros de José Lopes e 

outros.

Domínio público 
hídrico REN.

Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
REN).

814,27

12 Joaquim Gomes Viana e Maria Fer-
nanda Marques Frasco Viana, 
Rua dos Jasmins, 148, Caxinas, 
4480 -798 Vila do Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-300 154/
19980702

Norte: caminho.
Sul: Jorge Lopes Laranja.
Nascente: Jorge Lopes Laranja.
Poente: Carlos Domingos da Costa.

Espaços agro flo-
restais e de en-
quadramento.

Espaços não urba-
nizáveis ou de 
transição.

296,35

13 Lino Fernandes da Costa e Áurea 
dos Reis Peniche, Rua do Souto, 
144, Tougues, 4480 -480 Vila do 
Conde.

Tougues
Vila do Conde

R-364 270/
20030408

Norte: Joaquim Oliveira Costa e 
outro.

Sul: caminho.
Nascente: caminho.
Poente: Lino Fernandes da Costa.

Espaços agro flo-
restais e de en-
quadramento.

Espaços não urba-
nizáveis ou de 
transição.

260,37

14 Petróleos Portugal, Petrogal, S. A., Rua 
Tomás Fonseca, Ed Galp, Torre C, 
1600 -209 Lisboa.

Macieira
da Maia

Vila do Conde

R-199 132/
19910502

Norte: rio Ave.
Sul: estrada nacional e Herds de 

Bento S. Amorim.
Nascente: Petrogal.
Poente: estrada nacional e Herds de 

Bento S. Amorim.

RAN Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
RAN).

666,42

15 Proprietário:

Maria Alice dos Santos Gonçalves 
Costa e Manuel Alberto P. Costa, 
Rua do Bom Pastor, 339, Abelheira, 
4785 -103 Trofa.

Arrendatário:

Vítor Fernando Ribeiro da Silva, 
Rua de Real, 230, Junqueira, 
4480 -287 Vila do Conde.

Macieira
da Maia

Vila do Conde

R-207 160/
19920728

Norte: caminho de servidão e Al-
berto Moreira de Sousa.

Sul: Alberto Moreira de Sousa e 
outro.

Nascente: Alberto Moreira de Sousa 
e caminho.

Poente: estrada.

RAN Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
RAN).

301,80

16 Proprietário:

Maria Alice dos Santos Gonçalves 
Costa e Manuel Alberto P. Costa, 
Rua do Bom Pastor, 339, Abelheira, 
4785 -103 Trofa.

Macieira
da Maia

Vila do Conde

R-208 167/
19910527

Norte: Sacor.
Sul: Alice Ramos dos Santos.
Nascente: caminho.
Poente: Alice Ramos dos Santos.

RAN Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
RAN).

307,12

Arrendatário:

Vítor Fernando Ribeiro da Silva, Rua 
de Real, 230 Junqueira, 4480 -287 
Vila do Conde

  

17 Proprietários:

1 — Manuel Matos Macieira, Rua 
do Ral, 364, Macieira da Maia, 
4485 -390 - Vila do Conde.

2 — Emília Maria Pereira de Matos 
Macieira Santos, Rua do Ral, 364, 
Macieira da Maia, 4485 -390 - Vila 
do Conde.

Macieira
da Maia

Vila do Conde

R-221 825/
20100226

Norte: Inês Maria Chambers de 
Sousa Amorim.

Sul: caminho de servidão e outros.
Nascente: Manuel da Costa Pereira.
Poente: Inês Maria Chambers de 

Sousa Amorim.

RAN zonas de cons-
trução tipo III.

Espaços não urba-
nizáveis (áreas 
de salvaguarda 
RAN).

891,72
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 7084/2014
Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, e na sequência de procedimento concursal realizado nos 
termos do artigo 18.º do mesmo diploma:

1 — Designo a licenciada Cláudia Manuel Fortes Rodrigues Fer-
nandes para, em comissão de serviço, e pelo período de cinco anos, 
exercer o cargo de subdiretora -geral de Alimentação e Veterinária, a 
que se refere o artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 31/2012, de 
13 de março.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 19.º da referida Lei 
n.º 2/2004, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de maio de 
2014.

20 de maio de 2014. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Nota Curricular

Nome: Cláudia Manuel Fortes Rodrigues Fernandes.
Data de nascimento: 14 de fevereiro de 1974.
Naturalidade: Portuguesa.
Habilitações Literárias:

Pós -graduada em Contencioso Administrativo (2006) — Universidade 
Católica Portuguesa;

Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública (2001) — INA.
Licenciada em Direito (1998) — Universidade Lusíada;

Experiência profissional:
Desde outubro de 2012 até à presente data, técnica superior na Divisão 

de Planeamento e Organização da Direção de Serviços de Recursos 
Humanos, Planeamento e Organização da Secretaria Geral do Minis-
tério da Justiça;

De setembro de 2012 a setembro de 2013, diretora do Departamento 
de Formação dos Recursos Humanos da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P., do Ministério da Educação e da Ciência;

De janeiro de 2010 a setembro de 2013, chefe de divisão de Gestão 
de Recursos Humanos da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
do Ministério da Educação e da Ciência;

De fevereiro de 2008 a dezembro de 2009, chefe de divisão de Ação 
Social Complementar do Subsistema de Saúde e a Ação Social Comple-
mentar da Justiça da Secretaria Geral do Ministério da Justiça;

De agosto de 2006 a fevereiro de 2008, técnica superior da Secretaria 
Geral do Ministério da Justiça;

De agosto de 2005 a julho de 2006, técnica superior na Direção -Geral 
da Administração Extrajudicial do Ministério da Justiça;

De janeiro de 2004 a agosto de 2005, técnica superior na Direção-
-Geral do Emprego e das Relações do Ministério do Trabalho e da 
Segurança Social;

De fevereiro de 2002 a dezembro de 2003, técnica superior da Secre-
taria Geral do Ministério da Economia;

De outubro de 2001 a fevereiro de 2002, após conclusão do Curso 
de Estudos Avançados em Gestão Pública — CEAGP, técnica superior 
do quadro transitório da Direção Geral da Administração Pública do 
Ministério da Reforma do Estado e da Administração Pública.

207841662 

 Despacho n.º 7085/2014
Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, e na sequência de procedimento concursal realizado nos 
termos do artigo 18.º do mesmo diploma:

1 — Designo a licenciada Ana Paula de Almeida Cruz de Car-
valho para, em comissão de serviço, e pelo período de cinco anos, 



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014  13943

exercer o cargo de subdiretora -geral de Alimentação e Veterinária, 
a que se refere o artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 31/2012, 
de 13 de março.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 19.º da referida Lei 
n.º 2/2004, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de maio de 
2014.

20 de maio de 2014. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Nota curricular
Nome: Ana Paula de Almeida Cruz de Carvalho.
Data de nascimento: 9 de fevereiro de 1965.
Naturalidade: Lisboa.
Habilitações académicas: Licenciatura em Engenharia Agronómica, 

especialidade de Agropecuária, concluída em 1988, pelo Instituto Su-
perior de Agronomia, Universidade Técnica de Lisboa.

Experiência profissional:
Desde novembro de 2012 — Diretora de Serviços de Sanidade Vegetal 

da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária.
De março a outubro de 2012 — Diretora de Serviços de Fitossani-

dade e de Materiais de Multiplicação de Plantas, da Direção -Geral de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural.

De julho de 2011 a março de 2012 — Acumulou com a chefia da 
Divisão de Sementes, Variedades e Recursos Genéticos, a coordenação 
da Direção de Serviços de Fitossanidade e de Materiais de Multipli-
cação de Plantas da Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural.

De 2007 a 2012 — Chefe de Divisão de Sementes, Variedades e 
Recursos Genéticos da Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural.

De 2003 a 2007 — Chefe de Divisão de Sementes da Direção -Geral 
de Proteção das Culturas.

De 2001 a 2003 — Chefe de Divisão do Catálogo Nacional de Va-
riedades da Direção -Geral de Proteção das Culturas.

De 1989 a 2001 — Técnica Superior — Desempenho de fun-
ções de coordenação das Redes Nacionais de Ensaios de Cereais, 
Arroz, Milho Forragem e de Espécies Forrageiras na Divisão do 
Catálogo Nacional de Variedades da Direção -Geral de Proteção 
das Culturas.

Aptidões e competências pessoais (destaque):
Curso de Dirigentes, FORGEP — programa de formação e gestão 

pública.
Participou como oradora convidada em múltiplos workshops, semi-

nários e congressos a nível nacional e internacional.

 Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P.

Aviso n.º 6580/2014
Nos termos do n.º 5 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 

7 de agosto, na redação atual, publica-se a lista provisória do prédio 
urbano sito na Rua de Santo Amaro, nrs. 23 a 27, em Castelo de Vide, 
freguesia de Santa Maria da Devesa, concelho de Castelo de Vide, 
distrito de Portalegre, propriedade do Instituto de Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), homologada por Despacho 
de 31 de março de 2014 do Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural.

Da homologação da aludida lista podem os interessados, nos termos 
do n.º 6 do artigo 47.º do referido diploma legal, apresentar reclamação, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação. 

Tutora de estágios de final de curso de agronomia e profissionais no 
âmbito do programa PEPAP, coordenou e foi formadora em várias ações 
de formação nas áreas técnicas de agricultura, sementes, variedades, 
OGM e sanidade vegetal.

Coordenou projetos de Investigação, Experimentação e Demonstra-
ção, e fez parte da equipa técnica de projetos do Programa AGRO e do 
programa PEDIZA.

Desde 1990, no âmbito da União Europeia participa em diversos 
Grupos de Peritos, Grupos de Trabalho e Comités Permanentes, desig-
nadamente: Grupo de Peritos de Ensaios Comparativos Comunitários; 
Grupo de Peritos — Legislação Comunitária de Sementes; Comité 
Permanente de Sementes e Propágulos para a Agricultura, Horticultura 
e Floresta; Comité Permanente de Proteção de Variedades Vegetais; 
Comité Fitossanitário Permanente; Grupo de Peritos da Coordination 
Network on Coexistence; Grupos de Trabalho do Conselho — Questões 
Agrícolas — Sementes e Propágulos, de Direito de Obtentor e de Ins-
peção e Proteção.

Participou na Presidência Portuguesa do Conselho da União Europeia 
de 2000, como delegada e suplente do presidente para a área respeitante 
à legislação de sementes, e como presidente na de 2007 para os assuntos 
de direito de obtentor e de sementes.

É representante da autoridade designada nacional para a OCDE — 
Agricultura/Esquemas de Certificação Varietal, é delegada nacional na 
UPOV e membro delegado da International Seed Testing Association.

Desde 2013 é o ponto focal nacional para a International Plant 
Protection Convention e para a European and Mediterranean Plant 
Protection Organization, é membro do Concelho de Administração 
do Instituto Comunitário de Variedades Vegetais e tem assegurado 
a representação nacional nas reuniões dos Chief Officers of Plant 
Health.

207842172 
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3  MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 6581/2014
Após homologação por deliberação de 7 de maio de 2014 do Conselho 

Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., torna -se 
pública a lista de classificação final dos candidatos ao procedimento 
concursal simplificado para preenchimento de quatro postos de traba-
lho na categoria de Assistente de Ginecologia/Obstetrícia da Carreira 
Especial Médica, aberto pelo Aviso n.º 1632/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 25, de 5 de fevereiro de 2014:

1.º Carla Alexandra Sarmento Donato Almeida Silva: 19,24 valores.
2.º Joana Maria de Sousa Baptista Duarte: 19,12 valores.

Candidato excluído:
Miguel Almeida Santos Brito (a).
(a) Falta de comparência à Entrevista de Seleção.

Do despacho da homologação cabe recurso administrativo a interpor 
no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, o qual deverá ser entregue nas 
instalações na Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., sitas 
na Alameda Júlio Henriques, s/n, 3001 -553 Coimbra.

8 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

207842812 

 Despacho (extrato) n.º 7086/2014
Por despacho de 22 de abril, de 2014, do Diretor Executivo do Agrupa-

mento de Centros de Saúde do Dão Lafões, foi autorizada a acumulação 
de funções privadas, nas firmas, Sicornete -Fios e Redes L.da, em S. Pedro 
do Sul e Laboral Care — Medicina Higiene e Segurança do Trabalho, 
em Viseu e ainda como perito médico de Avaliação de Incapacidades 
no Centro Distrital de Segurança Social, em Viseu, ao Assistente Gra-
duado, em Medicina Geral e Familiar, José António Meneses Frazão, 
a exercer funções, na USF Montemuro, Castro Daire, do ACES Dão 
Lafões, ao abrigo dos artigos 28.º e 29.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 66/2012, de 
31 de dezembro.

16 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

207845178 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 6582/2014
Torna -se pública a lista de ordenação dos candidatos resultante do 

sorteio relativo ao concurso público para instalar uma nova farmácia 
na freguesia de Lomar, concelho de Braga, distrito de Braga, aberto 
através do Aviso n.º 11928/2013 (2.ª série), publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 185, de 25 de setembro de 2013, homologada por 
deliberação do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P. de 15 -05 -2014, 
encontrando -se igualmente a presente lista disponível para consulta no 
sítio internet do INFARMED, I. P., em www.infarmed.pt. 
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 Lista de Ordenação dos Candidatos 

Classificação N.º Candidatura N.º de Aviso Candidato NIF/NIPC

1.º 4177 11928/2013 Diana Amaral Correia Costa da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219262365
2.º 1864 11928/2013 Luís Filipe Eusébio Ribeiro Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218717547
3.º 675 11928/2013 Ilidio Rodrigues dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138701474
4.º 588 11928/2013 Lidia Claudia Melo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206109474
5.º 3705 11928/2013 Gustavo Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212572806
6.º 4455 11928/2013 Sara Morais Gomes do Vale. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233281517
7.º 4326 11928/2013 Maria Isilda Guedes da Silva Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156160153
8.º 1703 11928/2013 Sofia Maria Pereira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214586421
9.º 3997 11928/2013 Gcbg  -saúde, Lda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510861156
10.º 3372 11928/2013 Marlene Sofia Monteiro Ferreira de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210785640
11.º 2407 11928/2013 Emanuel Pina Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213981289
12.º 3586 11928/2013 Andreia Sofia Amorim Santos Silva Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202752372
13.º 4920 11928/2013 Ludovic Ludovic Teixeira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219536414
14.º 690 11928/2013 Miguel Nuno Silva Gonçalves Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195540123
15.º 4083 11928/2013 Erina Sofia Lemos Ferreira Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227063350
16.º 3021 11928/2013 João Pedro Costa Cocharra de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218533748
17.º 3665 11928/2013 Rui Miguel Pereira Osório de Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219125589
18.º 2651 11928/2013 Silvia Mª Longras L Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215769813
19.º 3428 11928/2013 Eduardo Jorge Ribeiro dos Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128442549
20.º 1922 11928/2013 Maria Teresa Domingues Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223881120
21.º 267 11928/2013 Ana Filipa Ferreira Vilela Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239092872
22.º 2669 11928/2013 Carlos Ribeiro — Atividade Farmacêutica Sociedade Unipessoal Lda. . . . . . . . . 510391605
23.º 3376 11928/2013 Joaquina Rosa Lopes Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127645284
24.º 2770 11928/2013 José António Loureiro Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102913432
25.º 4483 11928/2013 Águeda Marisa Gonçalves Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224861549
26.º 3320 11928/2013 Maria Luisa Silva Rocha Ribeiro Venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208240985
27.º 4714 11928/2013 Vitor Sérgio da Costa Gomes Teixeira de Sousa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259412651
28.º 554 11928/2013 Maria Amélia Antunes Gonçalves Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161295118
29.º 4260 11928/2013 Juliana Rita Andrade Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227095430
30.º 502 11928/2013 Ana Elisa Peixoto Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234072482
31.º 549 11928/2013 Eduardo Alberto Pinto da Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208013032
32.º 4689 11928/2013 Esmeralda Carla Alves Matos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218937075
33.º 595 11928/2013 Luís Miguel Araújo Torres Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198100230
34.º 373 11928/2013 Renato José Rodrigues Sequeira Cabrita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215883632
35.º 3290 11928/2013 Steady Walking Produtos Farmacêuticos L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 511844707
36.º 3445 11928/2013 Tiago André Lopes Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226611132
37.º 144 11928/2013 Maria Carla Gomes Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209103680
38.º 4259 11928/2013 Marisa Augusta da Silva Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226892301
39.º 2261 11928/2013 Ricardo Jorge Sá da Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209936819
40.º 4369 11928/2013 Ricardo Jorge Vinagre da Silva Ribeiro dos Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211200999
41.º 2579 11928/2013 Ana Rita Ribeiro Álvares Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237027062
42.º 1855 11928/2013 Antonio Manuel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105234575
43.º 2187 11928/2013 Daniela Jorge Gomes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 169538931
44.º 3748 11928/2013 Antonio Nuno de Jesus Ribeiro de Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148179681
45.º 3417 11928/2013 Rosa Maria Martins Viana Aires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123929989
46.º 3886 11928/2013 Vanessa Cristina Araújo Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246281359
47.º 676 11928/2013 Cristina Almiro e Castro — Farmacia Unipessoal Lda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507599683
48.º 4882 11928/2013 Angélica de Barros Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217946496
49.º 2548 11928/2013 Bárbara de Magalhães Silveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210214988
50.º 2149 11928/2013 Farmácia São Caetano, Unipessoal L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506211606
51.º 2811 11928/2013 Ricardo Jose Silvestre Goncalves Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223827134
52.º 4922 11928/2013 Susana Manuela da Silva Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211236780
53.º 4306 11928/2013 António da Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137863780
54.º 3889 11928/2013 Joana Bauleth Quinta Ferreira Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254529291
55.º 4057 11928/2013 Maria Olívia dos Santos Justino Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137602723
56.º 2689 11928/2013 Ana Maria Garcia Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153626658
57.º 3397 11928/2013 Margarida Ribeiro Martins Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220176655
58.º 2801 11928/2013 Patrícia Isabel Ferreira da Silva Guimaraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223942456
59.º 4040 11928/2013 Fernando Pinto Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130457787
60.º 562 11928/2013 Ivan Manuel Azevedo Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224578758
61.º 4576 11928/2013 Maria Olivia Moreira de Sousa Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127655441
62.º 4404 11928/2013 Antonio Pedro Fernandes da Costa Ferreirs  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193799669
63.º 4270 11928/2013 Marcia Andreia Forte Vilas Boas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223875082
64.º 2816 11928/2013 José Manuel Ferreira da Silva Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147601754
65.º 3361 11928/2013 José António Palha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219363749
66.º 4961 11928/2013 Filipe Ascenção Leitão Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225925850
67.º 3505 11928/2013 Joana Moura Sampaio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212553534
68.º 1671 11928/2013 Salomé da Conceição Ribeiro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222157372
69.º 3421 11928/2013 Vera Melissa Pinto da Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250200414
70.º 4968 11928/2013 João António Oliveira Lomba  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203404645
71.º 4804 11928/2013 Maria de Fátima de Araújo Pereira Peixoto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125883242
72.º 3022 11928/2013 Alexandra Sofia Moreira Amendolia Costa Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242536646
73.º 3992 11928/2013 Mariana Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217236987
74.º 586 11928/2013 António Coelho Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182602168
75.º 2796 11928/2013 Elisabete Rodrigues Peixoto Beleza Ferraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204376599
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76.º 4621 11928/2013 Antonio Barroso Pereira Jorge   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116750669
77.º 5019 11928/2013 Mariana Pereira Figueiredo Tavares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259722170
78.º 2231 11928/2013 Farmácia de Amarante, Unipessoal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501182187
79.º 4403 11928/2013 Antonio Pedro Lima Sequeira Magalhaes Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167508369
80.º 4022 11928/2013 Sónia Isabel Gomes Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233004726
81.º 3034 11928/2013 Francisco Mário Rafael Ferreira de Lemos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224351699
82.º 4669 11928/2013 José Maria Barroso Pereira Jorge. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132082489
83.º 4115 11928/2013 Ana Maria Xavier Dias Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180085751
84.º 4181 11928/2013 Orlando Camilo Escobar Barata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157552659
85.º 4707 11928/2013 Ana Ernestina Azevedo Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245053972
86.º 3485 11928/2013 Sandra Maria de Figueiredo Martins Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199309140
87.º 4703 11928/2013 Alvim Manuel Fragoso Barroso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140258140
88.º 4891 11928/2013 Maria Manuela Negrao Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214040992
89.º 3619 11928/2013 Maria Arminda Serrano Nunes de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150456425
90.º 4732 11928/2013 Ana Carvalho Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215622537
91.º 3006 11928/2013 André Filipe Ribeiro Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242946917
92.º 381 11928/2013 Hugo Sevivas Serralheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218930518
93.º 1894 11928/2013 Augusto Lopes Afonso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152585320
94.º 1347 11928/2013 Maria Adelaide Novais de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148842658
95.º 3926 11928/2013 Maria Jose Ferreira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201907160
96.º 2524 11928/2013 Vanessa Regina Dias Fernandes de Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225349981
97.º 3654 11928/2013 Armindo Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102394326
98.º 4136 11928/2013 Luís Miguel Ferreira Tavares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229202101
99.º 3794 11928/2013 Armando Conceição Rodrigues Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110423569

100.º 2918 11928/2013 Miguel André Campos Cruz Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208114580
101.º 4241 11928/2013 Jose Augusto Vilas Boas Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192070533
102.º 402 11928/2013 Fernando Augusto da Fonseca Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208869280
103.º 4340 11928/2013 Maria Dulce Antunes Almeida Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179742760
104.º 1061 11928/2013 Vitor Manuel Pinto de Sousa Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205984282
105.º 2404 11928/2013 Manuel Aurélio Cerqueira Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217363199
106.º 3391 11928/2013 Josefina da Graça Almeida Rebelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223504203
107.º 3824 11928/2013 Maria Balbina Figueiredo Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199751900
108.º 1130 11928/2013 Narcisa Maria Oliveira Carvalho Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183234189
109.º 1549 11928/2013 Maria Ermelinda Torres de Azevedo Marques Paiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105714674
110.º 4249 11928/2013 João Pedro Madeira Henriques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208235540
111.º 3296 11928/2013 Patricia Carla Rocha Montenegro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218197829
112.º 1947 11928/2013 Farmácia Firmeza Unipessoal L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503795445
113.º 4622 11928/2013 Jorge Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194467813
114.º 2971 11928/2013 Miguel Rodrigues Unipessoal L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506582892
115.º 2330 11928/2013 Nuno Alexandre Reis Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214547590
116.º 264 11928/2013 Tiago José de Araújo Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211712264
117.º 2722 11928/2013 Susana Gabriela Alves Pereira de Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181908778
118.º 4148 11928/2013 Clotilde Maria de Sousa Vieira da Silva Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143119338
119.º 868 11928/2013 José Júlio Ferreira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208497056
120.º 2809 11928/2013 Jose Raul Goncalves Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108557537
121.º 4056 11928/2013 Sopharmacy — Farmácias, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510856675
122.º 2171 11928/2013 Farmácia Maria José,unipessoal,l.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510481361
123.º 4640 11928/2013 Alvim Manuel Matos Barroso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220520240
124.º 3553 11928/2013 Luisa Andreia Freitas Gouveia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215503694
125.º 4232 11928/2013 Farmacia Gaviao Unipessoal L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507443489
126.º 3368 11928/2013 João Carlos Fernandes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193941210
127.º 590 11928/2013 Ana de Matos Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165795930
128.º 4766 11928/2013 Maria Helena Caseiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238202593
129.º 4626 11928/2013 Deolinda da Conceição Pereira Antunes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101037082
130.º 4973 11928/2013 Pedro Miguel Pereira de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228563364
131.º 3837 11928/2013 Francisco Senra da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180133730
132.º 4321 11928/2013 Bruno Adalberto Ramos Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202472876
133.º 5027 11928/2013 João Luís Figueiredo Tavares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158614976
134.º 993 11928/2013 Cândida Violeta Ferreira Bastos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222155612
135.º 4793 11928/2013 Miguel Adelino Pereira Peixoto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243629488
136.º 3928 11928/2013 Filipa Mariana Saraiva Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243984197
137.º 4652 11928/2013 Leopoldina   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131161474
138.º 4329 11928/2013 Eurico Xavier Carvalho Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233457690
139.º 4894 11928/2013 Joao Carlos Forte Vilas Boas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193861917
140.º 2564 11928/2013 Rita Marques China Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257172424
141.º 3297 11928/2013 Marlene Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244179948
142.º 1122 11928/2013 António Joaquim Pratinha Costa Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154813591
143.º 1621 11928/2013 Ana Margarida Gonçalo Rodrigues Afonso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220929858
144.º 3856 11928/2013 Fátima Maria Moreira Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214963500
145.º 2761 11928/2013 Farmacia Brito L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504758543
146.º 4323 11928/2013 Armando Augusto Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156160692
147.º 4469 11928/2013 Mariana Ortet Carmona e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246506989
148.º 2490 11928/2013 José Pedro Fernandes de Castro Martins Ribeiiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234446552
149.º 3667 11928/2013 Joaquim dos Santos Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127590900
150.º 2003 11928/2013 Maria Alexandre Falé Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219151369
151.º 3015 11928/2013 Spartfar, Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507622839
152.º 2875 11928/2013 Dinamica Formula Farmacia Unipessoal Lda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510396410
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153.º 3477 11928/2013 José Amorim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208933867
154.º 2973 11928/2013 Bruno Miguel de Oliveira Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230962394
155.º 2570 11928/2013 Nuno Miguel Pinhal Baía Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211305642
156.º 1706 11928/2013 Diana Carolina de Mattos Oliveira Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216384389
157.º 4222 11928/2013 Sandra Isabel Castro Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208432710
158.º 606 11928/2013 Maria Rosalia Fernandes Simoes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132326086
159.º 3659 11928/2013 Maria Graça Soares Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160384397
160.º 1430 11928/2013 Isabel Maria Cruz Lopes Afonso Gonçalves Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185141058
161.º 2361 11928/2013 Maria Eugenia Silva Gonçalves Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149976968
162.º 2109 11928/2013 João Pedro Pereira Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211215295
163.º 2534 11928/2013 Elisabete Aidé Oliveira Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228611393
164.º 2492 11928/2013 Orlando Camilo de Moura Barata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222782820
165.º 4750 11928/2013 Berta da Conceição Rodrigues de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182689735
166.º 1861 11928/2013 Augusto Justiniano Gonçalves Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185260780
167.º 3627 11928/2013 Joana Teresa Menezes Marinho Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225511380
168.º 2416 11928/2013 Carla Alexandra Pereira Igreja Ramos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229452841
169.º 1856 11928/2013 Marta Sofia Pereira Vilaça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257288201
170.º 983 11928/2013 Daniel Gomes Esteves da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212285920
171.º 4517 11928/2013 Carla Cristina Correia Torres Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216468604
172.º 3651 11928/2013 Luís Eduardo Menezes Marinho Marques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242237673
173.º 584 11928/2013 Rosaria Maria Coelho Correia Saraiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218166079
174.º 1858 11928/2013 Ana Margarida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243301448
175.º 4988 11928/2013 Cristina Maria Carvalho de Sousa Bártolo Calçada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167554042
176.º 4252 11928/2013 Manuel Fernando Reis Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179240730
177.º 2958 11928/2013 Ana Elisabete Pereira Correia de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232874964
178.º 4731 11928/2013 Miguel Delfim Maia Ferreira da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218946619
179.º 814 11928/2013 Malvina Margarida Nascimento Avila Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210039663
180.º 3331 11928/2013 Maria Madalena Jacinto Nunes de Sá Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139839330
181.º 2509 11928/2013 Elisabete de Sousa Magalhães Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216885302
182.º 3381 11928/2013 Aurelio Nogueira Valente Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131990292
183.º 4550 11928/2013 Luís Manuel Patrão Peres Filipe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209372630
184.º 2023 11928/2013 José & Inês Nicolau, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510135986
185.º 4285 11928/2013 Ana Isabel Garcia Mimoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233579362
186.º 2482 11928/2013 Ana Cristina de Moura Barata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226701425
187.º 4644 11928/2013 Manuel Fernando da Rocha Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101037074
188.º 1924 11928/2013 Bruno Alexandre Andrade Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218236646
189.º 4659 11928/2013 Alvarino Fernandes Barroso Jorge. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219011702
190.º 5043 11928/2013 Ana Sofia Botelho dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222912820
191.º 2824 11928/2013 Adelio da Silva Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139658840
192.º 3804 11928/2013 Adelaide da Purificação Alves de Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110423550
193.º 5034 11928/2013 Farmavcastro L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509255175
194.º 2959 11928/2013 Hugo Miguel Fernandes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213174057
195.º 3809 11928/2013 Carlos Manuel Figueiredo Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193292548
196.º 3038 11928/2013 Maria Isabel Dias Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184654327
197.º 4256 11928/2013 Farmácia Sousa Oliveira, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506384020
198.º 4185 11928/2013 Marta Sofia Soares do Vale Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185694250
199.º 461 11928/2013 Carlos Augusto Malheiro Alves Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226173852
200.º 698 11928/2013 Alcino Amilcar Pastor Barreto Sarmento Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199672156
201.º 3047 11928/2013 Antonio Carlos Ferreira Monteiro Saraiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231212224
202.º 1850 11928/2013 Eduardo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220577650
203.º 3658 11928/2013 Luis Filipe Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209058455
204.º 1213 11928/2013 Ana Paula Rodrigues da Fonseca e Castro Macedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137670729
205.º 1846 11928/2013 Maria Conceição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105234567
206.º 4943 11928/2013 Manuel Oliveira Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107889935
207.º 1402 11928/2013 Maria Olívia Justino Matias de Magalhães Silveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137602731
208.º 3404 11928/2013 Francisco Aguiar Melo e Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204415357
209.º 3846 11928/2013 Natalia Maria Moreira Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219984905
210.º 4319 11928/2013 José Rui Carvalho Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170654150
211.º 3408 11928/2013 Carla Isabel de Melo Pereira da Silva Ferraz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211038075
212.º 1802 11928/2013 Claudia Maria Rosa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215940911
213.º 564 11928/2013 João Carlos Gonçalves Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240671139
214.º 1365 11928/2013 Melanie Márcia de Magalhães Silveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210215097
215.º 4594 11928/2013 Armando Xavier Carneiro Osório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225539608
216.º 3187 11928/2013 Maria Lúcia da Costa Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106291343
217.º 1432 11928/2013 Joana Maria Martins Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239128729
218.º 3395 11928/2013 Domingos Monteiro Ferreira de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219881375
219.º 4914 11928/2013 Farmácia Loureiro Basto Unip. L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508629730
220.º 867 11928/2013 Maria Alexandra das Neves Cardoso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207889724
221.º 1207 11928/2013 Nuno Ramos Viana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201830558
222.º 3348 11928/2013 Alfredo Manuel Baptista Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186096356
223.º 1869 11928/2013 Isabel Maria Silveira de Vasconcelos Peixoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206966202
224.º 2239 11928/2013 Rodrigo Miguel Justino Matias de Magalhães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194012310
225.º 3183 11928/2013 Hugo Manuel Couto Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246439866
226.º 4547 11928/2013 Helder Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211410448
227.º 943 11928/2013 Helena Cristina Abreu Castro Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191856860
228.º 2930 11928/2013 Maria Filomena da Silva e Cunha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155096915
229.º 2860 11928/2013 Ilidio Antonio Marques Guedes dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130892114
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230.º 3865 11928/2013 Cláudia Sofia Coutinho de Andrade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236890204
231.º 3449 11928/2013 Nadia Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215627997
232.º 654 11928/2013 Jose Joaquim dos Santos Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184543738
233.º 2113 11928/2013 Marta Pereira Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216092388
234.º 4229 11928/2013 Ascensão e Ribeiro — Atividade Farmacêutica, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509953964
235.º 592 11928/2013 Francisco da Silva Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165294132
236.º 3310 11928/2013 Laura Maria Costa Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210691913
237.º 3028 11928/2013 Ricardo Nuno da Silva Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205421792
238.º 2295 11928/2013 Ana Maria Correia da Silva de Sa Esteves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188031189
239.º 1876 11928/2013 Alexandrina Maria da Silva Vale Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215191129
240.º 4855 11928/2013 Marta Teresa Gonçalves Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210135573
241.º 621 11928/2013 Natacha Rafaela Ribas Gonçalves Perira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222949813
242.º 4930 11928/2013 Maria Rosaria Pires de Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246538740
243.º 3344 11928/2013 Maria Luisa Venda Unip, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508665248
244.º 61 11928/2013 Pedro Filipe Faria dos Santos Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211767450
245.º 3939 11928/2013 Octávio Luís Almeida Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225371758
246.º 4135 11928/2013 Helena Oliveira — Serviços de Engenharia, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510217079
247.º 544 11928/2013 Teresa Patricia Miranda Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222569719
248.º 3524 11928/2013 Maria Clara Maia Nogueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239475488
249.º 2505 11928/2013 Ana Leonor Pontes Silva Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248008285
250.º 4673 11928/2013 Júlia da Natividade Fernandes Barroso Pereira Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210863013
251.º 4371 11928/2013 Patrick José Mendes Brás  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215210964
252.º 4312 11928/2013 Bianca Marina Claro Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226408191
253.º 3795 11928/2013 Maria Augusta Pontes da Silva Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131191098
254.º 3080 11928/2013 Carolina Isabel de Castro Fidalgo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227487214
255.º 4704 11928/2013 Carolina Maria Ferreira dos Santos Mosca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191360651
256.º 4660 11928/2013 Planopharma — Gestão de Farmácias, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508839904
257.º 581 11928/2013 Ana Maria Ramos Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198774591
258.º 667 11928/2013 Paula Maria da Silva Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197376835
259.º 1673 11928/2013 Rui Gabriel Ribeiro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234090553
260.º 1555 11928/2013 José Mário Lopes Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127708251
261.º 4376 11928/2013 Maria do Sameiro Vilas Boas Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132406586
262.º 2644 11928/2013 Jose Antonio Freitas Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141883952
263.º 371 11928/2013 José Correia Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168651874
264.º 2744 11928/2013 Anabela Fernandes Pontes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148451497
265.º 2502 11928/2013 Carlos Alberto de Sá Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102394237
266.º 404 11928/2013 Maria Julia Salgado Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218000456
267.º 2850 11928/2013 Intercap -cápsulas Internacionais, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502784172
268.º 3100 11928/2013 Sónia Damásio Barroso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235096547
269.º 1462 11928/2013 Maria de Fátima Sousa e Silva Magalhães Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131473352
270.º 3427 11928/2013 Orlando José Gonçalves Aires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165029854
271.º 4417 11928/2013 Carla Cristina de Jesus Magalhães Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166394416
272.º 4233 11928/2013 Helena Susana da Costa Machado Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217330746
273.º 1118 11928/2013 António José Costa Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162202741
274.º 2299 11928/2013 Filipa Duarte de Sousa Vilela Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230999310
275.º 603 11928/2013 José António Silva Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132326078
276.º 4485 11928/2013 Alda Isabel Ferreira de Araujo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206817924
277.º 4824 11928/2013 Joaquim Luís Barbosa da Cruz Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187859370
278.º 3610 11928/2013 Carlos Miguel Nunes de Oliveira Valério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225684438
279.º 4681 11928/2013 Maria João Pinto Mesquita Barroso Jorge   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143771647
280.º 2519 11928/2013 Joana Fernanda Durães Barbosa Granja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228519853
281.º 2413 11928/2013 Fernando Augusto Cerqueira Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228737273
282.º 2436 11928/2013 Cid Mickael Moutinho Martinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245632611
283.º 2483 11928/2013 Berta Maria de Sa Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102394245
284.º 3353 11928/2013 Luísa José Carneiro Leite Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238479374
285.º 245 11928/2013 Manuel Celestino Gomes do Monte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155713574
286.º 3488 11928/2013 Pedro Ricardo Martins Lopes da Fonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220218927
287.º 3695 11928/2013 Ana Margarida Mendes Fernando . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213721635
288.º 2517 11928/2013 Alexandrina Manuela Fernandes Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228001404
289.º 5035 11928/2013 João Carlos Santos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170939570
290.º 4595 11928/2013 Domingos Ramalho Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212596128
291.º 4600 11928/2013 Altino Manuel Carneiro Osório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212819275
292.º 3582 11928/2013 Paula Cristina Diogo Vilaca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204683815
293.º 4078 11928/2013 Farmácia de Briteiros de Cristina Guimarães Soc. Unip., L.da  . . . . . . . . . . . . . . . 507757670
294.º 3063 11928/2013 Alexandrina Gonçalves Rosa Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156839300
295.º 4691 11928/2013 Ana Fernandes Pereira de Lima Barroso Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132227754
296.º 4702 11928/2013 Albertina da Costa Azevedo Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189790253
297.º 2577 11928/2013 Ana Filipa Pinto Leite Dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223964395
298.º 558 11928/2013 Ana Sofia Pereira Henriques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233879455
299.º 3813 11928/2013 Maria Bernardete Pimentel Pinto dos Santos Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124525970
300.º 702 11928/2013 Maria da Agonia Gonçalves Aires dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137943199
301.º 3352 11928/2013 Joaquim de Abreu Ferreira Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163468184
302.º 4917 11928/2013 Farmacia Palmeira,unip.lda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507660889
303.º 3739 11928/2013 Maria da Conceição Gomes da Silva Esteves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112901247
304.º 784 11928/2013 Joana Isabel Pinto Ribeiro Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227629558
305.º 2908 11928/2013 Almiro& Parreira — Imobiliária Lda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505652587
306.º 2486 11928/2013 Teresa Adelaide Marques Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229737986
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307.º 4686 11928/2013 Guilherme Manuel Mesquita Barroso Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226180271
308.º 647 11928/2013 Horacio Miguel Vieira Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210413654
309.º 4528 11928/2013 Diana dos Santos Costa Pinto Basto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228580226
310.º 4800 11928/2013 Adelino de Oliveira Peixoto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103616497
311.º 2410 11928/2013 Maria Jose Cerqueira Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222203994
312.º 2527 11928/2013 João Abílio Araújo Unipessoal, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510020909
313.º 4311 11928/2013 Joao Filipe da Silva Azevedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239994477
314.º 2793 11928/2013 Farmacia Sta Barbara,lda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509033555
315.º 4167 11928/2013 Marzze Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508527422
316.º 3433 11928/2013 Nuno Miguel Gonçalves de Sá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233917373
317.º 2806 11928/2013 Maria Luisa Ferreira Silvestre Goncalves Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108557529
318.º 5025 11928/2013 Marilia da Conceição Lopes Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215155076
319.º 3061 11928/2013 Farmacia Paula Marinho Unipessoal L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504950258
320.º 967 11928/2013 Rita da Costa Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225084201
321.º 1552 11928/2013 Eva Margarida Marques Paiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225344440
322.º 2955 11928/2013 Reinaldo Correia de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103862587
323.º 2151 11928/2013 Heliana Jorge Fernandes Pinto Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210832339
324.º 1146 11928/2013 Elisabete Gomes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228134161
325.º 1581 11928/2013 Laura Marisa da Costa Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222804980
326.º 2814 11928/2013 Rosa Carminda Ferreira da Silva Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123868530
327.º 3091 11928/2013 Paula Maria Ferreira Marinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130915777
328.º 3418 11928/2013 Filomena Maria Vinagre Alves da Silva Ribeiro dos Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127017488
329.º 3803 11928/2013 Clemente Almeida Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131191101
330.º 4730 11928/2013 Rui Maurício Ribeiro e Oliveira Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201970597
331.º 4037 11928/2013 Marco António Lima Domingues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224642863
332.º 4809 11928/2013 Ermelinda Armanda Pereira Peixoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239067134
333.º 3388 11928/2013 Margarida Sofia Monteiro Ferreira de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226799441
334.º 4752 11928/2013 Joaquim Sousa Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110437608
335.º 4527 11928/2013 Maria Goreti de Macedo Dias Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175605475
336.º 4769 11928/2013 Sónia Catarina Pinto de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230924115
337.º 4245 11928/2013 Susana Alexandra Antunes Machado Rio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217499414
338.º 822 11928/2013 Nuno Miguel Costa Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230880282
339.º 3329 11928/2013 Bruno Martins de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 262425734
340.º 1244 11928/2013 Jose Joaquim de Antas de Barros de Queiroz Aguiar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208717510
341.º 3686 11928/2013 Maria Odete Teixeira Ferraz dos Santos Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127590919
342.º 4446 11928/2013 Natália da Conceição Amaral da Cunha Estevéns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209563842
343.º 490 11928/2013 Patricia Susana Santos Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215330013
344.º 5056 11928/2013 Isabel Alcina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218216262
345.º 1348 11928/2013 André de Sousa Pratinha Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212397966
346.º 1634 11928/2013 Ana Fernandes Alves Guedes dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130892122
347.º 704 11928/2013 Horacio Jose Morada dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131241664
348.º 4630 11928/2013 João Pedro Lopes Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224157795
349.º 674 11928/2013 João Tiago Rocha Santos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248122444
350.º 3345 11928/2013 António José Alves Baptista de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116482958
351.º 1111 11928/2013 João Miguel de Sousa Pratinha Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212397974
352.º 4735 11928/2013 Pedro Telmo Viana Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228583403
353.º 4338 11928/2013 Mónica Ricardina Pinto Matias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208518100
354.º 802 11928/2013 Maria João Gama Ribeiro Grego de Magalhães  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227174895
355.º 4179 11928/2013 Mário Alexandre Peixoto Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214528570
356.º 1121 11928/2013 António Pedro Carvalho Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240696700

 20 de maio de 2014. — O Presidente do Júri, Dr. Eurico Castro Alves.
207849585 

 Aviso n.º 6583/2014
Torna -se pública a lista de ordenação dos candidatos resultante do 

sorteio relativo ao concurso público para instalar uma nova farmá-
cia na freguesia de S. Julião do Tojal/Urb. Serrado EN 115, concelho 
de Loures, distrito de Lisboa, aberto através do Aviso n.º 11923/2013 

(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 25 de 
setembro de 2013, homologada por deliberação do Conselho Diretivo do 
INFARMED, I. P. de 15 -05 -2014, encontrando -se igualmente a presente 
lista disponível para consulta no sítio internet do INFARMED, I. P., em 
www.infarmed.pt 

 Lista de Ordenação dos Candidatos 

Classificação N.º Candidatura N.º de Aviso Candidato NIF/NIPC

1.º 3330 11923/2013 Mónica Salema da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209042060
2.º 3335 11923/2013 Rosa Gabriela Quintela Natal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207965323
3.º 4304 11923/2013 Jorge Arnaldo Mila Fernandes Garcia Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212900854
4.º 4774 11923/2013 André Filipe Tábuas Martins Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227695585
5.º 688 11923/2013 João José Valente dos Santos Sebastião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218028695
6.º 3401 11923/2013 Flávia Araújo Esteves Machado da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216367263
7.º 3141 11923/2013 Claudia Alexandra Velez Barata Lourenco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 169298582
8.º 4375 11923/2013 Ana Mafalda Gomes Franco Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241321476
9.º 3894 11923/2013 PALAVRALQUIMIA, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510701655
10.º 1444 11923/2013 Maria Emília Chambino Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106054210
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11.º 421 11923/2013 João Vasco Quaresma Vida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196183529
12.º 1137 11923/2013 Teresa Maria Alves Dias Soares Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205673244
13.º 2323 11923/2013 Filipa Raquel Pereira Lopes Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218518587
14.º 4511 11923/2013 Paula Alexandra Camacho Gomes Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213352320
15.º 4488 11923/2013 José Carlos Polónia Taboleiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189446072
16.º 4498 11923/2013 João Alexandre Coelho Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214666913
17.º 2533 11923/2013 Farmácia Tojal — Unipessoal, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507950160
18.º 3791 11923/2013 Maria Jose Caeiro Faria de Sousa Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130072060
19.º 4301 11923/2013 Cristina Simplício Brinca Glória Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259217166
20.º 102 11923/2013 Antonio João Catela de Carvalho Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223431940
21.º 3101 11923/2013 Maria Luiza Ferreira do Nascimento Ferrão Santos Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . 141289210
22.º 4379 11923/2013 Pedro Miguel Feijó Amaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222563362
23.º 1458 11923/2013 Maria de Fátima Sousa e Silva Magalhães Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131473352
24.º 3190 11923/2013 João Vitor Santos Dias Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236293168
25.º 4763 11923/2013 Joana Filipa Clemente Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224327658
26.º 4583 11923/2013 Joao Carlos Querido Manha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147862841
27.º 3648 11923/2013 Ana Filipa Antunes Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216584906
28.º 4372 11923/2013 Maria Teresa Catarina Rodrigues Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137453701
29.º 651 11923/2013 Jose Joaquim dos Santos Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184543738
30.º 4247 11923/2013 João António Cargaleiro Pires Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219911835
31.º 4366 11923/2013 José António Rodrigues Pacheco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243341989
32.º 2901 11923/2013 Almiro & Parreira — Imobiliária L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505652587
33.º 4541 11923/2013 Manuel António Barbas Calheiros Leitão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102810133
34.º 1215 11923/2013 Luís Pedro Abrantes dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232764735
35.º 269 11923/2013 João Pedro Coutinho Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239966880
36.º 4960 11923/2013 Ana Rita Pimenta Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256600198
37.º 4538 11923/2013 Rui Daniel Colaço Calheiros Leitão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234133490
38.º 4416 11923/2013 Marta Gomes Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242240097
39.º 1887 11923/2013 Joaquina Rosa Lopes Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127645284
40.º 4435 11923/2013 Ana Fialho de Goes Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218256701
41.º 3660 11923/2013 Joana Maria Dias da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224342274
42.º 3261 11923/2013 Pedro Daniel Pires Godinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219557276
43.º 3990 11923/2013 Ana Paula Campos Unipessoal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505104768
44.º 4412 11923/2013 Nuno Miguel Xavier Lages de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222898046
45.º 1043 11923/2013 Cristina Leonor Chambino Brito Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202206319
46.º 3890 11923/2013 Maria da Graça da Conceição Couto e Vasconcelos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105740004
47.º 4650 11923/2013 João Manuel Ruivinho Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128814071
48.º 188 11923/2013 Ana Lúcia Chambino Brito Rodrigues e Vasconcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205464130
49.º 2308 11923/2013 Ana Rita Peres Letria Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203722280
50.º 3811 11923/2013 Ana Carmelina Resende Elvas de Gouveia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198142803
51.º 3906 11923/2013 João Francisco Oliveira Gomes Ferreira de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209468947
52.º 4230 11923/2013 Maria Carmo H. M. Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111887844
53.º 4042 11923/2013 Carlos Alberto Correia Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 177048506
54.º 3102 11923/2013 Joana Gomes Sobral Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234547421
55.º 2700 11923/2013 Manuel Pedro Rodrigues Pacheco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247794813
56.º 3897 11923/2013 Ana Patriícia Cruz Ferreira Martins Strubing Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212092707
57.º 3292 11923/2013 João Daniel Pires Godinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219570841
58.º 3664 11923/2013 José Gabriel Figueira Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205533868
59.º 2561 11923/2013 José Ernesto Soares Harthley Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113495030
60.º 4751 11923/2013 Ricardo Nuno Colaço Calheiros Leitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234133520
61.º 2650 11923/2013 Antonio Moura Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138935890
62.º 4279 11923/2013 Joana Maria Fernandes Meireles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212198521
63.º 4390 11923/2013 José António Faísca Duarte Pacheco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143492268
64.º 3780 11923/2013 Maria João Banha Alves da Mata Nunes Peres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 177075040
65.º 2423 11923/2013 Pedro Manuel de Sousa Goucha Jorge. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149035918
66.º 4757 11923/2013 Pedro Miguel Dias Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226827526
67.º 2136 11923/2013 Ana Rita Guerreiro Queiroz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228593298
68.º 3501 11923/2013 Rita Isabel Salema Silva de Lacerda e Megre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209042044
69.º 810 11923/2013 Cristina Almiro e Castro — Farmacia Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507599683
70.º 378 11923/2013 Lisete Siu Kuine Kong. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193535386
71.º 3580 11923/2013 Isabel Ferro Gil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210338512
72.º 4193 11923/2013 Vanessa Cristina Fernandes Nunes Meireles da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225959178
73.º 4447 11923/2013 Telma Isabel de Freitas Rocha Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207186073
74.º 3281 11923/2013 Bruno Miguel Alves Parreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215441001
75.º 4470 11923/2013 Marta Isabel Marques Rosa Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227853229
76.º 4218 11923/2013 Raquel Barreiros Faria Sampaio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182606112
77.º 4755 11923/2013 Lídia Maria Carreira dos Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171777085
78.º 3508 11923/2013 Sara Helena Mendes Pissarra de Ribeiro Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183031610
79.º 2802 11923/2013 RBF Pharma Unipessoal L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510614841
80.º 3315 11923/2013 Maria Luisa Silva Rocha Ribeiro Venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208240985
81.º 2438 11923/2013 Elisabete de Sousa Magalhães Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216885302
82.º 1141 11923/2013 José Miguel Vicente Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226630790
83.º 3468 11923/2013 Fernando Ribeiro Venda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167043919
84.º 4000 11923/2013 Maria Madalena Maya Sepúlveda Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244897263
85.º 4708 11923/2013 Ana Maria Barbeiro Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232948852
86.º 4625 11923/2013 André Filipe Ribeiro Soares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205813500
87.º 2129 11923/2013 Ana Cristina Filipe Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216259711
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88.º 922 11923/2013 Carla Sofia Henriques Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218479280
89.º 2202 11923/2013 Maria da Conceição Teodoro Filipe Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108159264
90.º 4738 11923/2013 Nuno Filipe Bogas Baptista da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225434415
91.º 4503 11923/2013 Anicha Givá Alidina Libânio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223710660
92.º 4364 11923/2013 Carlos Isiddoro Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227396634
93.º 2965 11923/2013 Maria Luís Tabuada de Andrade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215613490
94.º 4756 11923/2013 Vasco Miguel Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215561159
95.º 991 11923/2013 Ana Margarida Gomes Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206200293
96.º 4195 11923/2013 FARMEXPOSUL L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510706401
97.º 3550 11923/2013 Carlos Miguel Dias Taboleiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260775266
98.º 1667 11923/2013 António José Antunes Peres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229376703
99.º 3608 11923/2013 Vitor Manuel Gonçalves Dias Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125593759
100.º 2915 11923/2013 Ana Filipa Alves Aleixo dos Santos Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207475270
101.º 3977 11923/2013 Álvaro David Libânio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225014920
102.º 2121 11923/2013 António José Alves Baptista de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116482958
103.º 2206 11923/2013 Rui Pedro Filipe Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222427469
104.º 2212 11923/2013 Aires Trindade Figueira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108159272
105.º 3342 11923/2013 Maria Luisa Venda Unip, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508665248
106.º 4331 11923/2013 João dos Reis Serafim Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211978140
107.º 3850 11923/2013 Artur José Costa Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242249345
108.º 761 11923/2013 Vanda Maria Cachola Maldito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228733111
109.º 4536 11923/2013 Rita Sobral da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220300500
110.º 4029 11923/2013 Marina Garcia dos Remédios Vaz de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176345000
111.º 4204 11923/2013 José Alfredo da Silva Dantas Coelho Sampaio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197334792
112.º 365 11923/2013 João Luis Varela Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222467371
113.º 2466 11923/2013 Mariana da Cruz França. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234381221
114.º 4430 11923/2013 Hugo Serigado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205627951
115.º 2596 11923/2013 Maria Fernanda Rodrigues Inacio Gomes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130785024
116.º 2464 11923/2013 Bernardo da Glória Monteiro Rodrigues dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228610125
117.º 841 11923/2013 Maria Emília Gaspar Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204280125
118.º 406 11923/2013 Joana Rodrigues Sanheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237588218
119.º 4456 11923/2013 Filipa Catarina Oliveira Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263472248
120.º 3541 11923/2013 Rui Pedro da Costa Vilar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219388652
121.º 1914 11923/2013 Patricia Mota Pires da Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214294315
122.º 3605 11923/2013 Alexandre Miguel Moreira Vieira Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206018975
123.º 4368 11923/2013 Filipa Alexandra Rodrigues da Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220007578
124.º 4207 11923/2013 Ana Isabel Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227197852
125.º 3861 11923/2013 Ricardo Jorge Duarte Neves Cotrim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221963979
126.º 2940 11923/2013 Ana Cristina Baptista de Sousa Violante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179166158
127.º 3793 11923/2013 Vanessa Sousa Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208726055
128.º 4721 11923/2013 Arminda Maria Braz Vilares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212822861
129.º 4187 11923/2013 Farmácia Tagus Unipessoal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505537842
130.º 3702 11923/2013 João Francisco Dias da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225312476
131.º 1501 11923/2013 Edite Cristina de Oliveira Plácido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165668016
132.º 742 11923/2013 Farmácia Vítor Ribeiro Unipessoal L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507407342
133.º 3823 11923/2013 Maria Adelina Guita Santos Dias Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100469248
134.º 4995 11923/2013 Garcia Lopes — Sociedade Farmacêutica, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509934838
135.º 2161 11923/2013 Maria Alexandra Lopes Marques Gomes Parada Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . 225087200
136.º 3816 11923/2013 Sónia dos Santos Neto Apolónia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210764406
137.º 2922 11923/2013 Helena Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219684448
138.º 521 11923/2013 Francisco Joaquim da Costa Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114667799
139.º 4585 11923/2013 Maria Adelina Manha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130355500
140.º 4257 11923/2013 Ana Maria Pires Cargaleiro Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105542091
141.º 4143 11923/2013 Sandra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205351220
142.º 976 11923/2013 Marta Lopes Fernandes Marques Ramalhete. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214295893
143.º 4081 11923/2013 Farmácia Marques da Costa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506358046
144.º 4799 11923/2013 Anabela Viegas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190318112
145.º 4598 11923/2013 Joaquim Miguel Brazão Cabrita Lopes Papança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214580520
146.º 2304 11923/2013 Vera Lúcia Ramalho Nisa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217347010
147.º 3373 11923/2013 Maria de Lurdes Dias Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199456321
148.º 4590 11923/2013 Sérgio da Cruz Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231821778
149.º 1541 11923/2013 Farmácia Bom Alquimista L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510850260
150.º 3521 11923/2013 Fátima da Conceição Mateus Grilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212942824
151.º 669 11923/2013 Susana Cristina Rodrigues Padillha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229813348
152.º 3289 11923/2013 Laura Maria Costa Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210691913
153.º 1445 11923/2013 Helena Maria Firmino Piriquiito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157579166
154.º 3458 11923/2013 Maria Gabriela Silva Rocha Ribeiro Venda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136122264
155.º 2558 11923/2013 Rita Maria da Silva Harthley Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213300540
156.º 4347 11923/2013 Leonel Rolando Silva Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145743578
157.º 4317 11923/2013 Ana Paula Tavares Pires. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115058311
158.º 2235 11923/2013 André Ferreira Ferrão Couto e Vasconcelos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204776481
159.º 121 11923/2013 Cecília Marcelo da Silva Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114548714
160.º 4880 11923/2013 Susana Cêa Trindade da Franca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212474472
161.º 3393 11923/2013 Eduardo Santos Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168110342
162.º 2843 11923/2013 Maria Bernardete Lourenço Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210584726
163.º 1931 11923/2013 José Brito Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156482304
164.º 2140 11923/2013 Ana Rita Bernardino Eleutério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218208529
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165.º 2825 11923/2013 José António Palma Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191433497
166.º 301 11923/2013 Rita Sofia Pinto da Costa Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225264137
167.º 4384 11923/2013 Ana Filipa Tavares Barata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221273646
168.º 4441 11923/2013 Marta Ortet Carmona e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166042480
169.º 2589 11923/2013 João Pedro Madeira Henriques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208235540
170.º 3873 11923/2013 Farmácias Cotrim, Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510450989
171.º 1447 11923/2013 Cândido Manuel Sousa Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122288017
172.º 5037 11923/2013 Patrícia Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224994735
173.º 4805 11923/2013 Filipa Madeira Martins Costa Quaresma Azevedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220480850

 20 de maio de 2014. — O Presidente do Júri, Dr. Eurico Castro Alves.
207849593 

 Aviso n.º 6584/2014

Torna -se pública a lista dos candidatos pré -selecionados ao concurso 
público para instalar uma nova farmácia na freguesia de Nogueira, con-
celho de Braga, distrito de Braga, aberto através do Aviso n.º 11922/2013 

(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 25 de 
setembro de 2013, homologada por deliberação do Conselho Diretivo do 
INFARMED, I. P. de 15 -05 -2014, encontrando -se igualmente a presente 
lista disponível para consulta no sítio da internet do INFARMED, I. P., 
em www.infarmed.pt

N.º atribuído para
 efeitos de sorteio N.º Candidatura N.º de Aviso Candidato NIF/NIPC

1 63 11922/2013 Pedro Filipe Faria dos Santos Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211767450
2 147 11922/2013 Rui Pedro Neves Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164455469
3 181 11922/2013 Ana Maria Ramos Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198774591
4 183 11922/2013 João Pedro Lopes Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224157795
5 225 11922/2013 Natalia Maria Fonte Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218178158
6 261 11922/2013 João Eduardo Correia dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233814264
7 263 11922/2013 Tiago José de Araújo Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211712264
8 266 11922/2013 Ana Filipa Ferreira Vilela Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239092872
9 370 11922/2013 José Correia Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168651874

10 372 11922/2013 Renato José Rodrigues Sequeira Cabrita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215883632
11 375 11922/2013 Helena Cristina Mota Magalhaes Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239348788
12 382 11922/2013 Hugo Sevivas Serralheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218930518
13 401 11922/2013 Fernando Augusto da Fonseca Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208869280
14 403 11922/2013 Maria Julia Salgado Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218000456
15 405 11922/2013 Carlos Augusto Malheiro Alves Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226173852
16 442 11922/2013 João Nuno Pimenta da Rocha Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207221650
17 486 11922/2013 Miguel Nuno Silva Gonçalves Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195540123
18 487 11922/2013 Patricia Susana Santos Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215330013
19 501 11922/2013 Ana Elisa Peixoto Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234072482
20 542 11922/2013 Rosaria Maria Coelho Correia Saraiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218166079
21 543 11922/2013 Teresa Patricia Miranda Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222569719
22 548 11922/2013 Eduardo Alberto Pinto da Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208013032
23 553 11922/2013 Maria Amélia Antunes Gonçalves Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161295118
24 557 11922/2013 Ana Sofia Pereira Henriques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233879455
25 560 11922/2013 Ivan Manuel Azevedo Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224578758
26 563 11922/2013 João Carlos Gonçalves Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240671139
27 585 11922/2013 António Coelho Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182602168
28 587 11922/2013 Lidia Claudia Melo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206109474
29 589 11922/2013 Ana de Matos Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165795930
30 591 11922/2013 Francisco da Silva Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165294132
31 594 11922/2013 Luís Miguel Araújo Torres Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198100230
32 602 11922/2013 José António Silva Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132326078
33 605 11922/2013 Maria Rosalia Fernandes Simoes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132326086
34 644 11922/2013 Horacio Miguel Vieira Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210413654
35 650 11922/2013 Jose Joaquim dos Santos Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184543738
36 663 11922/2013 Jorge Manuel Pinheiro da Silva Francisco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179172166
37 666 11922/2013 Paula Maria da Silva Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197376835
38 672 11922/2013 João Tiago Rocha Santos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248122444
39 679 11922/2013 Cristina Almiro e Castro — Farmacia Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . 507599683
40 683 11922/2013 Maria Alexandra Martins da Silva da Rocha Moreira de Azevedo . . . . . . . . 225114968
41 692 11922/2013 Sofia Maria Pereira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214586421
42 695 11922/2013 Alcino Amilcar Pastor Barreto Sarmento Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199672156
43 701 11922/2013 Maria da Agonia Gonçalves Aires dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137943199
44 703 11922/2013 Horacio Jose Morada dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131241664
45 801 11922/2013 Maria João Gama Ribeiro Grego de Magalhães  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227174895
46 813 11922/2013 Malvina Margarida Nascimento Avila Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210039663
47 817 11922/2013 Helena Susana da Costa Machado Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217330746
48 821 11922/2013 Nuno Miguel Costa Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230880282
49 823 11922/2013 Francisco Alexandre Aguiar Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202722201
50 866 11922/2013 Maria Alexandra das Neves Cardoso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207889724
51 869 11922/2013 José Júlio Ferreira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208497056

Candidatos Pré -selecionados 
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52 903 11922/2013 Maria Eduarda da Rocha Pereira Dias Moita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216973813
53 905 11922/2013 José & Inês Nicolau, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510135986
54 941 11922/2013 Helena Cristina Abreu Castro Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191856860
55 965 11922/2013 Rita da Costa Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225084201
56 975 11922/2013 Diana Carolina de Mattos Oliveira Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216384389
57 981 11922/2013 Daniel Gomes Esteves da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212285920
58 994 11922/2013 Cândida Violeta Ferreira Bastos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222155612
59 1105 11922/2013 André de Sousa Pratinha Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212397966
60 1112 11922/2013 João Miguel de Sousa Pratinha Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212397974
61 1114 11922/2013 António José Costa Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162202741
62 1119 11922/2013 António Pedro Carvalho Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240696700
63 1120 11922/2013 António Joaquim Pratinha Costa Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154813591
64 1126 11922/2013 Narcisa Maria Oliveira Carvalho Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183234189
65 1202 11922/2013 Nuno Ramos Viana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201830558
66 1211 11922/2013 Ana Paula Rodrigues da Fonseca e Castro Macedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137670729
67 1218 11922/2013 Cátia Sofia Ferreira Travanca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219157391
68 1241 11922/2013 Nuno Miguel Garrido Moura da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214164799
69 1242 11922/2013 Bruno Miguel de Oliveira Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230962394
70 1246 11922/2013 Jose Joaquim de Antas de Barros de Queiroz Aguiar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208717510
71 1301 11922/2013 Mariana Meira Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257192069
72 1337 11922/2013 Anabela Oliveira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225925389
73 1346 11922/2013 Maria Adelaide Novais de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148842658
74 1364 11922/2013 Melanie Márcia de Magalhães Silveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210215097
75 1429 11922/2013 Isabel Maria Cruz Lopes Afonso Gonçalves Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185141058
76 1434 11922/2013 Joana Maria Martins Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239128729
77 1457 11922/2013 Maria de Fátima Sousa e Silva Magalhães Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131473352
78 1547 11922/2013 Maria Ermelinda Torres de Azevedo Marques Paiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105714674
79 1551 11922/2013 Eva Margarida Marques Paiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225344440
80 1554 11922/2013 José Mário Lopes Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127708251
81 1558 11922/2013 Maria Manuel Queiros Cerqueira Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139819045
82 1562 11922/2013 Manuel Sampaio de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150395469
83 1569 11922/2013 Bruno Alexandre Andrade Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218236646
84 1623 11922/2013 Laura Marisa da Costa Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222804980
85 1631 11922/2013 Ana Fernandes Alves Guedes dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130892122
86 1646 11922/2013 Sónia Damásio Barroso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235096547
87 1669 11922/2013 Salomé da Conceição Ribeiro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222157372
88 1672 11922/2013 Rui Gabriel Ribeiro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234090553
89 1701 11922/2013 Mónica da Silva Martins Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245966439
90 1741 11922/2013 Águeda Marisa Gonçalves Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224861549
91 1844 11922/2013 Maria Conceição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105234567
92 1849 11922/2013 Eduardo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220577650
93 1852 11922/2013 Marta Sofia Pereira Vilaça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257288201
94 1854 11922/2013 Antonio Manuel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105234575
95 1857 11922/2013 Ana Margarida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243301448
96 1859 11922/2013 Augusto Justiniano Gonçalves Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185260780
97 1866 11922/2013 Isabel Maria Silveira de Vasconcelos Peixoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206966202
98 1873 11922/2013 Alexandrina Maria da Silva Vale Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215191129
99 1895 11922/2013 Augusto Lopes Afonso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152585320
100 1909 11922/2013 Maria Teresa Domingues Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223881120
101 1933 11922/2013 Luis Filipe Magalhães da Costa Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203333969
102 1941 11922/2013 Marco Paulo Xavier Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204458684
103 1944 11922/2013 Maria Gabriela Simões Pimenta Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210980680
104 1946 11922/2013 Farmácia Firmeza Unipessoal L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503795445
105 1981 11922/2013 Orlando Camilo De Moura Barata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222782820
106 2001 11922/2013 João Abílio Araújo Unipessoal, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510020909
107 2007 11922/2013 Bernardo da Glória Monteiro Rodrigues dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228610125
108 2024 11922/2013 Angela Sofia Dias Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225738813
109 2108 11922/2013 João Pedro Pereira Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211215295
110 2111 11922/2013 Intercap -Cápsulas Internacionais, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502784172
111 2112 11922/2013 Marta Pereira Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216092388
112 2116 11922/2013 Antonio Ferreira Couto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161903517
113 2119 11922/2013 Jorge Bruno Rodrigues Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234422157
114 2120 11922/2013 Eva Paula Pereira de Barros Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219279519
115 2141 11922/2013 Jose Carlos Goncalves Maduro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218803290
116 2145 11922/2013 Maria Eugenia Silva Gonçalves Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149976968
117 2148 11922/2013 Heliana Jorge Fernandes Pinto Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210832339
118 2150 11922/2013 Farmácia São Caetano, Unipessoal L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506211606
119 2169 11922/2013 Farmácia Maria José,Unipessoal,L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510481361
120 2181 11922/2013 Francisco Osório Melo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254504604
121 2183 11922/2013 Daniela Jorge Gomes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 169538931
122 2184 11922/2013 Carlos Augusto Rodrigues Alves Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171815718
123 2216 11922/2013 João Miguel da Rocha Poças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229934854
124 2217 11922/2013 Gonçalo de Abreu Osório da Cunha Melo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230653499
125 2219 11922/2013 Natércia Martins Pires Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214865150
126 2228 11922/2013 Farmácia de Amarante, Unipessoal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501182187
127 2269 11922/2013 Ana Maria Correia da Silva de Sa Esteves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188031189
128 2297 11922/2013 Filipa Duarte de Sousa Vilela Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230999310
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129 2309 11922/2013 Maria Cristina Silva Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241568072
130 2311 11922/2013 Edgar Alves Rosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211241016
131 2312 11922/2013 Vitor Sérgio Pinto de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234198338
132 2316 11922/2013 Esperança Maria Araújo Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178725366
133 2320 11922/2013 Domingos Ramalho Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212596128
134 2381 11922/2013 Eduardo Manuel Araujo Torres Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198816529
135 2401 11922/2013 Joana Filipa Peixoto Fangueiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218673647
136 2403 11922/2013 Manuel Aurélio Cerqueira Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217363199
137 2409 11922/2013 Maria Jose Cerqueira Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222203994
138 2412 11922/2013 Fernando Augusto Cerqueira Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228737273
139 2415 11922/2013 Carla Alexandra Pereira Igreja Ramos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229452841
140 2426 11922/2013 Vanessa Regina Dias Fernandes de Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225349981
141 2435 11922/2013 Cid Mickael Moutinho Martinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245632611
142 2465 11922/2013 Mafalda Isabel Azevedo Pereira de Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195066910
143 2469 11922/2013 Berta Maria de Sa Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102394245
144 2481 11922/2013 Ana Cristina de Moura Barata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226701425
145 2484 11922/2013 Teresa Adelaide Marques Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229737986
146 2488 11922/2013 José Pedro Fernandes de Castro Martins Ribeiiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234446552
147 2498 11922/2013 Elisabete de Sousa Magalhães Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216885302
148 2500 11922/2013 Carlos Alberto de Sá Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102394237
149 2518 11922/2013 Joana Fernanda Durães Barbosa Granja  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228519853
150 2530 11922/2013 Elisabete Aidé Oliveira Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228611393
151 2539 11922/2013 Suzanne da Conceição Monteiro Peixoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212755803
152 2542 11922/2013 Ana Rita Sá André . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228189268
153 2547 11922/2013 Anabela de Castro Carneiro Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123966973
154 2552 11922/2013 Nair da Conceição Coutinho de Oliveira Braga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226716732
155 2560 11922/2013 Susana Gabriela Alves Pereira de Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181908778
156 2562 11922/2013 Gabriela Sofia Leite Magalhaes Louro Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233977317
157 2563 11922/2013 Rita Marques China Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257172424
158 2567 11922/2013 Carla Eugénia Coelho Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215036336
159 2569 11922/2013 Nuno Miguel Pinhal Baía Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211305642
160 2575 11922/2013 Ana Rita Ribeiro Álvares Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237027062
161 2576 11922/2013 Ana Filipa Pinto Leite dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223964395
162 2641 11922/2013 Joaquim Manuel Sampaio de Sousa Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139528814
163 2642 11922/2013 Aida do Ceu de Castro Carneiro Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139528792
164 2643 11922/2013 Jose Antonio Freitas Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141883952
165 2649 11922/2013 Silvia M.ª Longras L. Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215769813
166 2675 11922/2013 Carlos Ribeiro — Atividade Farmacêutica Sociedade Unipessoal L.da . . . . . 510391605
167 2681 11922/2013 Ana Maria Garcia Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153626658
168 2707 11922/2013 Critério Alvo Unipessoal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510447899
169 2715 11922/2013 Ernesto Alexandre Fernandes Correia de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213174065
170 2717 11922/2013 Ernesto Gonçalves de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152675264
171 2743 11922/2013 Anabela Fernandes Pontes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148451497
172 2755 11922/2013 Maria Isabel Dias Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184654327
173 2756 11922/2013 Alexandra Freitas Alexandra Maria Pinto de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225115530
174 2759 11922/2013 Farmacia Brito L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504758543
175 2767 11922/2013 José António Loureiro Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102913432
176 2791 11922/2013 Farmacia Sta Barbara, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509033555
177 2795 11922/2013 Elisabete Rodrigues Peixoto Beleza Ferraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204376599
178 2800 11922/2013 Patrícia Isabel Ferreira da Silva Guimaraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223942456
179 2803 11922/2013 Carla Sofia Pires Grave  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220755329
180 2805 11922/2013 Maria Luisa Ferreira Silvestre Goncalves Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108557529
181 2807 11922/2013 Jose Raul Goncalves Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108557537
182 2813 11922/2013 Rosa Carminda Ferreira da Silva Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123868530
183 2815 11922/2013 José Manuel Ferreira da Silva Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147601754
184 2823 11922/2013 Adelio da Silva Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139658840
185 2839 11922/2013 Vânia Salomé Tábuas Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227550005
186 2840 11922/2013 Maria Goreti de Macedo Dias Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175605475
187 2842 11922/2013 Adelino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165506539
188 2856 11922/2013 Ilidio Antonio Marques Guedes dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130892114
189 2864 11922/2013 Maria Jose Luis Monroy Zamith de Passos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124297455
190 2869 11922/2013 Manuel Jose Torres Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149671784
191 2876 11922/2013 Natalia da Costa Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214151972
192 2882 11922/2013 Luís António Leite Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226803112
193 2883 11922/2013 Arnaldina José de Freitas Leite Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127052380
194 2897 11922/2013 Diogo Manuel Leite Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199416044
195 2898 11922/2013 Almiro & Parreira — Imobiliária L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505652587
196 2900 11922/2013 Susana Cristina Alves Martins Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166032310
197 2904 11922/2013 Steady Walking Produtos Farmacêuticos L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 511844707
198 2907 11922/2013 João Matu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193679213
199 2912 11922/2013 Ana Luís Campos Cruz Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208114556
200 2936 11922/2013 Nuno André Ferraz Araújo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210560231
201 2941 11922/2013 Miguel Rodrigues Unipessoal L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506582892
202 2948 11922/2013 Sara Isabel Sevivas Serralheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218863080
203 2957 11922/2013 Hugo Miguel Fernandes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213174057
204 2966 11922/2013 Marta Fernandes Mendes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103199594
205 2969 11922/2013 Alda Maria Santana da Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228878004
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206 2982 11922/2013 Raquel Neves Alves Castela da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219369798
207 2984 11922/2013 José António de Carvalho Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240197143
208 3013 11922/2013 Spartfar, Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507622839
209 3033 11922/2013 Francisco Mário Rafael Ferreira de Lemos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224351699
210 3037 11922/2013 Mariana Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248755021
211 3042 11922/2013 Antonio Carlos Ferreira Monteiro Saraiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231212224
212 3048 11922/2013 José Manuel Carvalho Dinis Carmo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220840741
213 3059 11922/2013 Farmacia Paula Marinho Unipessoal L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504950258
214 3068 11922/2013 Ana Raquel Peixoto Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225985268
215 3074 11922/2013 Tânia Andreia Pereira Timóteo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219828105
216 3078 11922/2013 Carolina Isabel de Castro Fidalgo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227487214
217 3081 11922/2013 Carlos Jose Marinho Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240932900
218 3082 11922/2013 António Jorge Gonçalves de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233917160
219 3090 11922/2013 Paula Maria Ferreira Marinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130915777
220 3097 11922/2013 Ana Maria Gonçalves Cima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215441400
221 3099 11922/2013 Joaquim dos Santos Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127590900
222 3106 11922/2013 Maria José Almeida Veloso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185993656
223 3108 11922/2013 Maria Teresa Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238692000
224 3185 11922/2013 Maria Lúcia da Costa Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106291343
225 3203 11922/2013 Antonieta Longo Machado da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215134532
226 3241 11922/2013 Bruno Martins de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 262425734
227 3242 11922/2013 Maria Madalena Jacinto Nunes de Sá Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139839330
228 3285 11922/2013 Maria Madalena Nunes de Sá Martins do Vale  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194638600
229 3286 11922/2013 Susana Maria Nunes de Sá Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195297229
230 3291 11922/2013 Patricia Carla Rocha Montenegro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218197829
231 3298 11922/2013 Jose Pedro Oliveira de Sousa Lobo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209686049
232 3313 11922/2013 Maria Luisa Silva Rocha Ribeiro Venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208240985
233 3317 11922/2013 Tiago Leal Neves Unipessoal, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510861903
234 3336 11922/2013 Carla Isabel de Melo Pereira da Silva Ferraz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211038075
235 3341 11922/2013 Maria Luisa Venda Unip, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508665248
236 3350 11922/2013 António José Alves Baptista de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116482958
237 3358 11922/2013 Luísa José Carneiro Leite Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238479374
238 3360 11922/2013 Mónica Ricardina Pinto Matias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208518100
239 3365 11922/2013 João Carlos Fernandes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193941210
240 3366 11922/2013 Rui Miguel Pereira Osório de Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219125589
241 3369 11922/2013 Marlene Sofia Monteiro Ferreira de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210785640
242 3371 11922/2013 Joaquina Rosa Lopes Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127645284
243 3375 11922/2013 José António Palha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219363749
244 3378 11922/2013 Aurelio Nogueira Valente Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131990292
245 3382 11922/2013 Ricardo Duarte Pereira dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228130522
246 3387 11922/2013 Margarida Sofia Monteiro Ferreira de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226799441
247 3389 11922/2013 Josefina da Graça Almeida Rebelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223504203
248 3392 11922/2013 Tiago Filipe Pereira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240809882
249 3394 11922/2013 Domingos Monteiro Ferreira de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219881375
250 3399 11922/2013 Sofia Adelaide Pereira Leite de Sousa Pimentel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221062068
251 3402 11922/2013 Francisco Aguiar Melo e Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204415357
252 3423 11922/2013 Andreia Cerqueira Maia Esteves Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241166411
253 3425 11922/2013 Rosa Maria Martins Viana Aires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123929989
254 3426 11922/2013 Orlando José Gonçalves Aires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165029854
255 3434 11922/2013 Mariana Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226911772
256 3436 11922/2013 Joana Maria de Castro Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226911780
257 3446 11922/2013 Nadia Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215627997
258 3461 11922/2013 Aldina Teixeira Magalhães da Costa Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147827086
259 3471 11922/2013 Filomena Maria Vinagre Alves da Silva Ribeiro dos Reis. . . . . . . . . . . . . . . 127017488
260 3473 11922/2013 Pedro Alexandre Falé Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219151415
261 3474 11922/2013 José Amorim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208933867
262 3476 11922/2013 Eduardo Jorge Ribeiro dos Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128442549
263 3483 11922/2013 Sandra Maria de Figueiredo Martins Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199309140
264 3490 11922/2013 Ana Margarida Azevedo Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231252323
265 3502 11922/2013 Ana Cristina Moura Sampaio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212406493
266 3514 11922/2013 Joana Teresa Menezes Marinho Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225511380
267 3525 11922/2013 Maria Clara Maia Nogueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239475488
268 3529 11922/2013 Cátia Pereira Ascensão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226675696
269 3548 11922/2013 Claudio Miguel Barbosa Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217902405
270 3552 11922/2013 Luisa Andreia Freitas Gouveia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215503694
271 3574 11922/2013 Joaquim Pena Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195811623
272 3581 11922/2013 Paula Cristina Diogo Vilaca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204683815
273 3604 11922/2013 Carlos Miguel Nunes de Oliveira Valério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225684438
274 3617 11922/2013 Maria Arminda Serrano Nunes de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150456425
275 3628 11922/2013 Maria Alexandre Falé Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219151369
276 3643 11922/2013 Ana Leonor Pontes Silva Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248008285
277 3649 11922/2013 Armindo Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102394326
278 3655 11922/2013 Luis Filipe Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209058455
279 3662 11922/2013 Laura Maria Costa Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210691913
280 3684 11922/2013 Maria Odete Teixeira Ferraz dos Santos Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127590919
281 3688 11922/2013 Ana Margarida Mendes Fernando . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213721635
282 3700 11922/2013 Carla Marisa Freitas Faria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228704235
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283 3701 11922/2013 David Andrade Sousa Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220102864
284 3703 11922/2013 Gustavo Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212572806
285 3735 11922/2013 Dinamica Formula Farmacia Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510396410
286 3736 11922/2013 Maria da Conceição Gomes da Silva Esteves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112901247
287 3741 11922/2013 Armando Conceição Rodrigues Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110423569
288 3747 11922/2013 Antonio Nuno de Jesus Ribeiro de Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148179681
289 3761 11922/2013 Pedro César Vieira Trocado Esteves Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101785070
290 3763 11922/2013 Pedro Jorge Santos Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232718270
291 3775 11922/2013 Farmacia Gaviao Unipessoal L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507443489
292 3790 11922/2013 Maria Augusta Pontes da Silva Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131191098
293 3798 11922/2013 Adelaide da Purificação Alves de Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110423550
294 3801 11922/2013 Clemente Almeida Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131191101
295 3802 11922/2013 Carlos Manuel Figueiredo Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193292548
296 3812 11922/2013 Maria Bernardete Pimentel Pinto dos Santos Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124525970
297 3820 11922/2013 Maria Balbina Figueiredo Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199751900
298 3821 11922/2013 Cristina Magalhães Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224082523
299 3833 11922/2013 Francisco Senra da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180133730
300 3844 11922/2013 Natalia Maria Moreira Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219984905
301 3845 11922/2013 Ilídio Novais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207080801
302 3852 11922/2013 Fátima Maria Moreira Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214963500
303 3853 11922/2013 Maria Fernanda Pereira da Silva Antunes Gomes dos Santos . . . . . . . . . . . . 145058000
304 3859 11922/2013 Maria Jose Ferreira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201907160
305 3878 11922/2013 Joana Bauleth Quinta Ferreira Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254529291
306 3881 11922/2013 Vanessa Cristina Araújo Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246281359
307 3895 11922/2013 Luís Filipe Eusébio Ribeiro Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218717547
308 3896 11922/2013 João Francisco Oliveira Gomes Ferreira de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209468947
309 3919 11922/2013 Sofia Micaela Gomes da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214216993
310 3925 11922/2013 Filipa Mariana Saraiva Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243984197
311 3951 11922/2013 Catarina Ruvina Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205693997
312 3961 11922/2013 Natália da Conceição Amaral da Cunha Estevéns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209563842
313 3970 11922/2013 Ana Cristina de Barros Abreu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202956512
314 3972 11922/2013 Mariana Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217236987
315 3976 11922/2013 Daniel António Miranda Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175145628
316 4002 11922/2013 Andreia Sofia Rio Padrão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244589810
317 4005 11922/2013 Jason Erik Dinis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236437780
318 4025 11922/2013 Ana Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243531419
319 4052 11922/2013 Sopharmacy — Farmácias, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510856675
320 4053 11922/2013 Maria Olívia dos Santos Justino Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137602723
321 4055 11922/2013 Mariana Gaio Simões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231277954
322 4066 11922/2013 Farmácia de Briteiros de Cristina Guimarães Soc. Unip., L.da  . . . . . . . . . . . 507757670
323 4079 11922/2013 Erina Sofia Lemos Ferreira Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227063350
324 4105 11922/2013 André Ferreira Borges Carvalho Azevedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229172938
325 4122 11922/2013 Carolina Sameiro Conde e Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245045120
326 4125 11922/2013 Pedro Alexandre Melo Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213693194
327 4132 11922/2013 Helena Oliveira — Serviços de Engenharia, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510217079
328 4145 11922/2013 Diana Amaral Correia Costa da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219262365
329 4146 11922/2013 Clotilde Maria de Sousa Vieira da Silva Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143119338
330 4161 11922/2013 Teresa Claudia Machado Cardoso Vale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204285372
331 4169 11922/2013 Joao Pedro de Abreu Castro Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204236142
332 4170 11922/2013 Marzze Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508527422
333 4174 11922/2013 Mário Alexandre Peixoto Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214528570
334 4180 11922/2013 Orlando Camilo Escobar Barata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157552659
335 4183 11922/2013 Marta Sofia Soares do Vale Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185694250
336 4186 11922/2013 Paulo Vale  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203751329
337 4192 11922/2013 Filipe Alexandre de Melo Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217771289
338 4199 11922/2013 Fulcral — Consultoria de Gestão, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507348974
339 4202 11922/2013 Luis Filipe de Abreu Castro Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226175642
340 4206 11922/2013 Joana Santarém Querido Manha Henriques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230780482
341 4208 11922/2013 Fernando Tavares Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106897160
342 4215 11922/2013 Ana Sofia Veloso Simões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206255047
343 4219 11922/2013 Fernão António Almeida Veloso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192631853
344 4227 11922/2013 Ascensão e Ribeiro — Atividade Farmacêutica, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509953964
345 4234 11922/2013 Jose Augusto Vilas Boas Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192070533
346 4238 11922/2013 Maria de Fátima Barreira Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183157664
347 4244 11922/2013 Susana Alexandra Antunes Machado Rio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217499414
348 4246 11922/2013 Maria da Conceição da Rocha dos Santos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102394334
349 4254 11922/2013 Farmácia Sousa Oliveira, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506384020
350 4255 11922/2013 Marisa Augusta da Silva Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226892301
351 4263 11922/2013 Marcia Andreia Forte Vilas Boas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223875082
352 4264 11922/2013 Ana Rita Ribeiro da Silva Oliveira Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222411520
353 4266 11922/2013 Maria das Dores Carvalho Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179289241
354 4278 11922/2013 Ana Carvalho Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215622537
355 4281 11922/2013 Farmiranda Unipessoal L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507597192
356 4287 11922/2013 Diana Cerqueira Maia Esteves Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241600499
357 4290 11922/2013 Maria José Pinto Miranda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190455659
358 4292 11922/2013 Herberto Rafael Guerreiro Caleiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239119290
359 4294 11922/2013 Rui Miguel Guerreiro Pinheiro Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203085680
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360 4305 11922/2013 António da Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137863780
361 4308 11922/2013 Joao Filipe da Silva Azevedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239994477
362 4310 11922/2013 Maria Manuela Gomes da Silva Costa Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137863799
363 4314 11922/2013 Farmácia Simões de Eixo, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510675298
364 4316 11922/2013 José Rui Carvalho Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170654150
365 4320 11922/2013 Bruno Adalberto Ramos Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202472876
366 4328 11922/2013 Teresa Raquel Almeida Guimarães  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242722822
367 4335 11922/2013 Maria Dulce Antunes Almeida Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179742760
368 4353 11922/2013 Sophie Magalhães Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224082515
369 4388 11922/2013 Ricardo Filipe Ferreira da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229106471
370 4397 11922/2013 Ana Catarina de Sousa Lages  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234136308
371 4398 11922/2013 Antonio Pedro Fernandes da Costa Ferreirs  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193799669
372 4409 11922/2013 Antonio Pedro Lima Sequeira Magalhaes Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167508369
373 4410 11922/2013 Ana Raquel Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211813605
374 4419 11922/2013 Maria do Céu Peixoto da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144994160
375 4420 11922/2013 Carla Cristina de Jesus Magalhães Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166394416
376 4424 11922/2013 Joana Barros da Cruz Mota Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245764330
377 4426 11922/2013 Maria Helena Caseiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238202593
378 4438 11922/2013 Marta Ortet Carmona e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166042480
379 4439 11922/2013 Soraia Raquel Faria Cunha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247693790
380 4440 11922/2013 Sara Manuela Gonçalves Gomes Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233046577
381 4471 11922/2013 Ana Luisa Faria Ramalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224712560
382 4472 11922/2013 Renata Paula da Cunha Barbosa Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206246994
383 4478 11922/2013 Diana dos Santos Costa Pinto Basto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228580226
384 4481 11922/2013 Alexandra Manuela Teixeira de Sousa Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222339330
385 4501 11922/2013 Carla Cristina Correia Torres Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216468604
386 4519 11922/2013 Marta Pinto Quintela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230735681
387 4535 11922/2013 Isabel Alcina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218216262
388 4548 11922/2013 Helder Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211410448
389 4574 11922/2013 Maria Olivia Moreira de Sousa Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127655441
390 4589 11922/2013 Ana Rita Bezerra Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241779219
391 4613 11922/2013 Carlos Alberto Areias Gonçalves   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147850240
392 4620 11922/2013 Manuel Ricardo de Abreu Castro Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200913034
393 4623 11922/2013 Antonio Barroso Pereira Jorge   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116750669
394 4627 11922/2013 Deolinda da Conceição Pereira Antunes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101037082
395 4641 11922/2013 Manuel Fernando da Rocha Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101037074
396 4648 11922/2013 Alvim Manuel Matos Barroso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220520240
397 4654 11922/2013 Leopoldina   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131161474
398 4661 11922/2013 Alvarino Fernandes Barroso Jorge. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219011702
399 4670 11922/2013 José Maria Barroso Pereira Jorge. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132082489
400 4674 11922/2013 Planopharma — Gestão de Farmácias, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508839904
401 4675 11922/2013 Júlia da Natividade Fernandes Barroso Pereira Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210863013
402 4679 11922/2013 Esmeralda Carla Alves Matos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218937075
403 4683 11922/2013 Maria João Pinto Mesquita Barroso Jorge   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143771647
404 4687 11922/2013 Guilherme Manuel Mesquita Barroso Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226180271
405 4692 11922/2013 Ana Fernandes Pereira de Lima Barroso Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132227754
406 4705 11922/2013 Albertina da Costa Azevedo Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189790253
407 4713 11922/2013 Ana Ernestina Azevedo Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245053972
408 4717 11922/2013 Mário Adelino de Figueiredo Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171024273
409 4724 11922/2013 José Delfim Maia da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161743404
410 4728 11922/2013 Michael Lopes de Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217289010
411 4729 11922/2013 Miguel Delfim Maia Ferreira da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218946619
412 4742 11922/2013 Vitor Sérgio da Costa Gomes Teixeira de Sousa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259412651
413 4743 11922/2013 Manuel Joaquim Alves de Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161364829
414 4748 11922/2013 Berta da Conceição Rodrigues de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182689735
415 4780 11922/2013 André Filipe Tábuas Martins Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227695585
416 4784 11922/2013 Diana Domingues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218580584
417 4792 11922/2013 Miguel Adelino Pereira Peixoto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243629488
418 4795 11922/2013 Maria Elvira Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172362814
419 4802 11922/2013 Maria de Fátima de Araújo Pereira Peixoto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125883242
420 4808 11922/2013 Ermelinda Armanda Pereira Peixoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239067134
421 4813 11922/2013 Joaquim Luís Barbosa da Cruz Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187859370
422 4823 11922/2013 Nuno Armando Bártolo Calçada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210328819
423 4838 11922/2013 Telma Barbara Feijo Miranda Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225376474
424 4839 11922/2013 Marcia Susana Azevedo Carneiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201507960
425 4847 11922/2013 Maria Angélica Barbosa Nunes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160489415
426 4853 11922/2013 Sandra Isabel Castro Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208432710
427 4893 11922/2013 Joao Carlos Forte Vilas Boas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193861917
428 4911 11922/2013 Susana Manuela da Silva Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211236780
429 4912 11922/2013 Farmácia Loureiro Basto Unip. L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 508629730
430 4923 11922/2013 Adérito José Ribeiro de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227795326
431 4931 11922/2013 Manuel Rebelo Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132753677
432 4932 11922/2013 Alexandra Castro Mendes Pereira Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204360595
433 4935 11922/2013 Manuel Oliveira Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107889935
434 4937 11922/2013 Fernando da Silva Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239733622
435 4938 11922/2013 Carlos Manuel da Costa Pereira de Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194412180
436 4954 11922/2013 Sergio Ribeiro Pereira Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110578821
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437 4955 11922/2013 Filipe Ascenção Leitão Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225925850
438 4956 11922/2013 Porfirio de Oliveira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161364160
439 4963 11922/2013 João António Oliveira Lomba  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203404645
440 4977 11922/2013 João Silva Ramalho Vieira Leitão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158367871
441 4979 11922/2013 Maria Ivone Ascenção Leitão Ramalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142848549
442 4992 11922/2013 Joana Maria Ascenção Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214784592
443 4998 11922/2013 João Pedro Marques da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243575475
444 5001 11922/2013 Armanda do Carmo Ferreira Abreu de Sousa Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227999134
445 5003 11922/2013 Vera Lúcia Sousa Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228465672
446 5007 11922/2013 Vítor Manuel Amaral de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148504531
447 5014 11922/2013 Catarina Lara Marques Mesquita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241263344
448 5031 11922/2013 Farmavcastro L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509255175
449 5045 11922/2013 Paulo Alexandre Marques da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220430942
450 5067 11922/2013 Delfim Silva Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122950500
451 5073 11922/2013 Margarida Alexandra Duarte Ferreira Vicente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194835049
452 5074 11922/2013 Maria Isabel Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214023109

 Nos termos do artigo 9.º, n.º 3 da Portaria n.º 352/2012, de 30 de 
outubro o sorteio será realizado nas instalações do INFARMED, I. P. 
no Parque da Saúde de Lisboa, Avenida do Brasil, n.º 53, Edifício Tomé 
Pires, no dia 19 -06 -2014, pelas 15 horas, e seguirá os trâmites definidos 
na deliberação n.º 940/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 75, de 16 de abril de 2014.

20 de maio de 2014. — O Presidente do Júri, Dr. Eurico Castro Alves.
207843655 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 7087/2014
Através do Despacho n.º 8709/2010 (2.ª série), de 21 de maio, foi 

registada a criação do curso de especialização tecnológica em Tecnologia 
e Gestão Automóvel na Escola Superior de Tecnologia e de Gestão do 
Instituto Politécnico de Bragança e autorizado o seu funcionamento a 
partir do ano letivo de 2009 -2010.

Solicitou, entretanto, o Instituto Politécnico de Bragança, o registo 
da alteração do número máximo de formandos em cada admissão de 
novos formandos e do número máximo de formandos na inscrição em 
simultâneo no curso.

Assim:
Apreciado o pedido nos termos do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio;
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 

n.º 88/2006, de 23 de maio;
Determino:
O n.º 8 do anexo ao Despacho n.º 8709/2010 (2.ª série), de 21 de 

maio, que registou a criação do curso de especialização tecnológica 
em Tecnologia e Gestão Automóvel na Escola Superior de Tecnologia 
e de Gestão do Instituto Politécnico de Bragança, passa a ter a redação 
constante do anexo ao presente despacho.

20 de maio de 2014. — O Subdiretor -Geral, Afonso Costa.

ANEXO

Alteração ao anexo ao Despacho
n.º 8709/2010 (2.ª série), de 21 de maio

8 — Número máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos: 50
Na inscrição em simultâneo no curso: 85

207843752 

de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto concurso para 
provimento do lugar de Diretor do Agrupamento de Escolas Conde 
de Ourém, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do dia seguinte à 
publicação deste aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados no Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
em modelo próprio disponibilizado na página eletrónica do agrupa-
mento www.escolascondeourem.edu.pt e nos Serviços Administrativos, 
dirigido à Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 
Conde de Ourém, podendo ser entregue pessoalmente nos Serviços 
Administrativos da escola sede do Agrupamento, Escola Básica dos 2.º e 
3.º Ciclos D. Afonso IV Conde de Ourém entre as 9h15 m e 16h15 m, 
Rua Comandante Joaquim da Silva, 2490 -529 Ourém, ou remetido por 
correio registado com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas.

3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado, assinado e atualizado, onde cons-
tem respetivamente, as funções que tem exercido, a formação profissional 
que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser considerada;

b) Projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas Conde de 
Ourém (num máximo de vinte páginas) contendo:

Identificação de problemas;
Definição de objetivos/estratégias;
Programação das atividades a realizar no mandato.

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
e) Fotocópia dos certificados de formação profissional realizada;
f) Fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de contribuinte 

ou cartão de cidadão.

3.1 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do cur-
rículo, com exceção daqueles que se encontrem arquivados no respetivo pro-
cesso individual na escola sede do Agrupamento de Escolas Conde de Ourém.

3.2 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elemen-
tos, devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para 
apreciação do seu mérito.

4 — O método de seleção é o estipulado no n.º 6 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 
2 de julho, e o estipulado no Regulamento para procedimento concursal de 
eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas Conde de Ourém, disponível 
na página eletrónica do Agrupamento e nos Serviços Administrativos.

5 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos serão afixadas 
na escola sede do Agrupamento de Escolas Conde de Ourém, no prazo 
máximo de 10 dias após a data limite de apresentação de candidaturas e 
divulgadas no mesmo dia, na página eletrónica do Agrupamento, sendo 
esta a forma de notificação dos candidatos.

6 — Aos casos omissos neste Aviso, aplica -se o Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, o Regu-
lamento para procedimento concursal de eleição do Diretor do Agrupamento 
de Escolas Conde de Ourém e o Código de Procedimento Administrativo.

23 de maio de 2014. — A Presidente do Conselho Geral, Maria Ma-
nuela Gonçalves Costa Catarino.

207848864 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Conde de Ourém, Ourém
Aviso n.º 6585/2014

Nos termos do disposto dos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014  13959

 Agrupamento de Escolas da Maia
Aviso n.º 6586/2014

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna-se público a lista nomina-

Grupo Nome
Índice

de
vencimento

Agrupamento/Escola de origem Código Agrupamento/Escola de destino Código

230 Rosa Celeste Espinha Monteiro 218 Agrupamento de Escolas Eugénio de 
Andrade.

151385 Agrupamento de Escolas da 
Maia.

152020

 21 de maio de 2014. — O Diretor, Rui Manuel Oliveira Duarte.
207842367 

 Agrupamento de Escolas de Mirandela

Aviso n.º 6587/2014

Abertura de procedimento concursal para a eleição do diretor
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado no Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto concurso para pro-
vimento do lugar de Diretor do Agrupamento de Escolas de Mirandela, 
em Mirandela, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são fixados nos pontos 3 
e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 137/ 2012, de 2 de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento 
em modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica do agrupamento 
em http://esmirandela -m.ccems.pt ou nos serviços de administração 
escolar do agrupamento, dirigido ao Presidente do Conselho Geral do 
Agrupamento de Escolas de Mirandela, podendo ser entregues pessoal-
mente, em envelope lacrado, nos serviços de administração escolar da 
escola sede do agrupamento, Agrupamento de Escolas de Mirandela, 
rua D. Afonso III 5370 -408 Mirandela, entre as 9 horas e as 17 horas, 
ou remetidas por correio registado com aviso de receção, expedido até 
ao termo do prazo fixado para as candidaturas.

3 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa: nome; filiação; estado civil; naturalidade; 

data de nascimento; número e data do bilhete de identidade ou cartão 
do cidadão; respetiva validade e serviço emissor; número de identifi-
cação fiscal; residência; código postal; telefone/telemóvel e endereço 
eletrónico.

b) Habilitações literárias e situação profissional;
c) Identificação do lugar a que se candidata, referenciando a data e 

publicação do respetivo aviso no Diário da República.

4 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado, assinado e atualizado, onde 
constem respetivamente, as funções que tem exercido, a formação pro-
fissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada;

b) Projeto de Intervenção relativo ao Agrupamento, contendo: Identifi-
cação dos problemas; definição dos objetivos/estratégias e programação 
das atividades a realizar no mandato;

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a ca-
tegoria, vínculo e tempo de serviço, mencionando os cargos desem-
penhados;

d) Fotocópia autenticada do documento comprovativo das habilita-
ções literárias;

e) Fotocópia autenticada dos certificados de formação profissional 
realizados;

f) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão e do número 
de identificação fiscal;

g) Certificado de registo criminal.

5 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elementos, 
devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para apre-
ciação do seu mérito.

6 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
curriculum, com exceção daqueles que se encontrem arquivados no 

respetivo processo individual e este se encontre nos serviços de admi-
nistração escolar do agrupamento.

7 — O método de apreciação das candidaturas é o estipulado no n.º 5 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho e o definido no Regulamento do 
Procedimento Concursal para a eleição do Diretor do Agrupamento de 
Escolas de Mirandela, disponível na página eletrónica do agrupamento 
e nos serviços de administração escolar do mesmo.

8 — Previamente à apreciação das candidaturas proceder -se -á ao 
exame dos requisitos de admissão ao concurso, por parte de uma co-
missão especializada do Conselho Geral, sendo elaborada e afixada a 
lista dos candidatos admitidos e dos candidatos excluídos, em local 
apropriado nas instalações da escola sede do agrupamento e na página 
eletrónica do mesmo no prazo de 5 dias úteis após a data limite de apre-
sentação das candidaturas, sendo estas as únicas formas de notificação 
dos candidatos.

9 — Será entregue a cada candidato o comprovativo de apresentação 
da candidatura.

10 — Enquadramento legal: Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
republicado no Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho e o Código do 
Procedimento Administrativo.

15 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Geral, Fernando 
Augusto Fraga Pires.

207844376 

 Agrupamento de Escolas de Paredes

Declaração de retificação n.º 554/2014
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho n.º 1356/2014, 

publicado pela diretora do Agrupamento de Escolas de Paredes 
na p. 2782, do Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro 
de 2014, retifica -se que onde se lê «Nos termos do artigo 37.º do 
Código do Procedimento Administrativo, publicado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/96, de 31 de janeiro» deve ler -se «Nos termos do artigo 37.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e republicado em anexo 
a este diploma».

21 de maio de 2014. — A Diretora, Maria Olinda Vieira Pinto.
207844295 

 Declaração de retificação n.º 555/2014
Por ter saído com inexatidão o despacho n.º 1357/2014, mandado 

publicar pela diretora do Agrupamento de Escolas de Paredes no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro de 2014, 
a p. 2782, retifica-se que onde se lê «Nos termos do artigo 37.º do 
Código do Procedimento Administrativo, publicado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/96, de 31 de janeiro» deve ler-se «Nos termos do artigo 37.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e republicado em anexo 
a este diploma».

21 de maio de 2014. — A Diretora, Maria Olinda Vieira Pinto.
207844408 

tiva do pessoal docente transferido para o quadro deste Agrupamento 

de Escolas em resultado de procedimento concursal previsto no De-

creto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, com efeitos a 1 de setembro 

de 2013. 
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 Agrupamento de Escolas de Penacova

Despacho n.º 7088/2014
Ana Clara Elvas de Andrade Almeida, Diretora do Agrupamento de 

Escolas de Penacova, no uso da competência delegadas através do Des-
pacho n.º 4776/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, 
de 4 de abril de 2012, foram homologados os Contratos de Trabalho em 
Funções Públicas, referentes ao ano letivo de 2013/2014, celebrados nos 
termos da lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, dos docentes contratados 
abaixo discriminados: 

Nome Grupo

Sandra Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Ângela Filipa Alves Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290
Vânia Isabel Carvalho Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290
Carla Margarida Silva Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420
Laurentina do Carmo Pinto Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . 550
Luís Filipe Carvalho Gonçalves Cardoso  . . . . . . . . . . . 620
Fernando Miguel Neves Lapa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620
Sara Maria Costa Maia Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620
Alda Maria Cortez Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910
Susana Assunção Maia Sequeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910
Élia Maria Bento Martins Peixoto . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 22 de maio de 2014. — A Diretora, Ana Clara Elvas de Andrade 
Almeida.

207843769 

 Despacho n.º 7089/2014
Ana Clara Elvas de Andrade Almeida, Diretora do Agrupamento 

de Escolas de Penacova, no uso da competência delegadas através do 
Despacho n.º 4776/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 68, de 4 de abril de 2012, foram homologados nos termos da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, os Contratos de Trabalho em Funções 
Públicas a Termo Resolutivo Certo a Tempo Parcial, decorrentes do 
procedimento concursal ao abrigo do Decreto -Lei n.º 212/2009, de 3 
de setembro, em obediência ao disposto do artigo 11.º do Despacho 
n.º 9265 -B/2013, de 15 de julho, referentes ao ano letivo de 2013/2014, 
dos técnicos não pertencentes ao quadro e contratados ao abrigo do 
Programa de Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º CEB, 
abaixo discriminados: 

Nome Grupo

Cláudia Filipa Cerveira Paredes. . . . . . . . . . . . . . . Educação Física
Cláudio Miguel Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Física
Joana Margarida Carolino Carvalho  . . . . . . . . . . . Educação Física
Renato Miguel Magalhães Rodrigues  . . . . . . . . . . Educação Física
Rita Andreia Simões A. Marques Fernandes . . . . . Educação Física
Rodrigo Manuel Barra Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . Música
Norberto Jorge Craveiro Simões  . . . . . . . . . . . . . . Música
Isménia Maria Ferreira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . Música

 22 de maio de 2014. — A Diretora, Ana Clara Elvas de Andrade 
Almeida.

207843736 

 Agrupamento de Escolas Pioneiros da Aviação Portuguesa, 
Amadora

Aviso n.º 6588/2014
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, torna -se público a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
admitidos no procedimento concursal de recrutamento de 1 posto de 
trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
tempo parcial, com a duração de 4 horas diárias, publicitado pelo aviso 

Graduação Lista unitária de ordenação final Classificação 
final

1.º Eloísa dos Santos Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,67

n.º 5568/2014, publicado no Diário da República n.º 84, 2.ª série em 
02 de maio de 2014, a seguir discriminada; 

 Esta lista foi homologada por despacho do Exmº Senhor Presidente 
da Comissão Administrativa Provisória, em 19 de maio de 2014. Foi 
publicitada na página eletrónica desta escola, bem como afixada no 
placard da entrada principal.

22 de maio de 2014. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Francisco Alves Marques.

207844124 

 Escola Secundária da Quinta do Marquês, Oeiras

Aviso n.º 6589/2014
Nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, e para os devidos efeitos, faz -se público 
que se encontra afixada no placard do átrio do Pavilhão A desta escola 
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de 
ensino com referência a 31 de dezembro de 2013.

Os Não Docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publica-
ção deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente 
máximo do serviço.

21 de maio de 2014. — A Diretora, Júlia Maria Costa Fernandes 
Duarte Tainha.

207841873 

 Agrupamento de Escolas de São João da Talha, Loures

Aviso n.º 6590/2014
Por meu despacho de 21/05/2014 torna -se público que, nos termos 

do disposto no n.º 6 do artigo 12.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 78.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, a assistente técnica Anabela Lopes Vaz, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 16 (dezasseis) 
valores, na sequência da celebração do contrato em funções públicas por 
tempo indeterminado com este Agrupamento de Escolas, com efeitos 
a 11 de março de 2013.

21 de maio de 2014. — A Diretora, Dina Helena Silva Ferreira.
207842764 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Autoridade para as Condições do Trabalho

Despacho n.º 7090/2014

1 — O Decreto Regulamentar n.º 47/2012, de 31 de julho, definiu a 
missão, atribuições e tipo de organização interna da Autoridade para as 
Condições do Trabalho, adiante designada por ACT. Aquele diploma 
estabeleceu para a ACT um modelo estrutural misto. A Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro, que estabeleceu os princípios e normas a que deve 
obedecer a organização da administração direta do Estado, determina 
que a estrutura matricial deva ser adotada sempre que as áreas operativas 
do serviço possam desenvolver -se essencialmente por projetos.

2 — Considerando a necessidade de criar condições suscetíveis de 
assegurar a perceção efetiva e atempada da receita.

3 — Considerando que as receitas da ACT são provenientes, nos 
termos do artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 47/2012, de 31 de 
julho, das dotações que lhe foram atribuídas no Orçamento do Estado 
e no orçamento da segurança social, bem como de receitas próprias, 
relativas a quantias cobradas por serviços prestados, produto da venda 
de publicações e de trabalhos editados pela ACT, valores cobrados pela 
inscrição ou matrícula em cursos, seminários, colóquios de formação e 
assistência ou frequência em outras atividades promovidas pela ACT, 
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assim como relativas ao produto resultante das coimas cobradas em 
processos de contraordenação na proporção definida na lei e, ainda, 
provenientes de quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por 
lei, contrato ou outro título.

4 — Considerando que o desenvolvimento das condições que per-
mitam o atempado e efetivo recebimento das receitas próprias da ACT 
é suscetível de se refletir na diminuição das necessidades de fundos a 
suprir por via das dotações do Orçamento do Estado e do orçamento 
da segurança social.

5 — Considerando que os atuais procedimentos e processos da ACT 
não lhe permitem assegurar e controlar adequadamente o recebimento 
atempado das suas receitas próprias cobradas em processos de con-
traordenação e que se torna essencial e urgente o levantamento dos 
procedimentos atuais ao nível do registo e recebimento das referidas 
verbas, apuramento dos valores das receitas ainda não recebidas, co-
brança efetiva dos valores a haver e definição de procedimentos internos 
suscetíveis de assegurar a adequada gestão do processo de registo e 
recebimento das receitas.

6 — Considerando que o trabalho a desenvolver se enquadra numa 
lógica de projeto, que envolve, designadamente, as seguintes fases 
sucessivas e sequenciais:

a) Elaboração e apresentação do plano e cronograma das atividades a 
desenvolver (cuja implementação será acompanhada através da elabo-
ração e apresentação de relatórios de progresso, relativos às atividades 
desenvolvidas em cada uma das fases; da elaboração e apresentação de 
um relatório final, uma vez concluído o projeto);

b) Levantamento dos sistemas e processos atuais;
c) Análise e avaliação dos sistemas e processos atuais e identificação 

das entropias e dos fatores gerados de ineficiência e de ineficácia;
d) Proposta de ações concretas a desenvolver, com vista à otimi-

zação da eficácia e eficiência da gestão das receitas provenientes de 
contraordenações;

e) Implementação das propostas.

7 — Considerando que a implementação do projeto é suscetível de 
ser assegurada por uma equipa multidisciplinar, cuja existência cessará 
uma vez este se encontre concluído.

8 — Considerando que, para a implementação do referido projeto, 
criei, através do meu Despacho n.º 4/IG/2014, de 23 de janeiro de 2014, 
com as alterações introduzidas pelo meu Despacho n.º 5/IG/2014, de 28 
de janeiro de 2014, a Equipa Multidisciplinar de Revisão do Sistema de 
Gestão das Coimas (EMRSGC), à qual foram atribuídos os seguintes 
objetivos:

a) Fazer o levantamento dos atuais procedimentos de registo e rece-
bimento dos valores das coimas;

b) Apurar o valor das receitas, proveniente das coimas cobradas em 
tribunal, ainda não registado e contabilizado;

c) Definir e implementar os procedimentos internos a adotar relati-
vamente à gestão do processo de registo e contabilização das coimas 
cobradas via tribunais.

9 — Tendo ainda em conta que, nos termos do meu Despacho n.º 4/
IG/2014, de 23 de janeiro de 2014, com as alterações introduzidas pelo 
meu Despacho n.º 5/IG/2014, de 28 de janeiro de 2014, a EMRSGC é 
constituída por quatro trabalhadores e por 47 interlocutores nos servi-

ços desconcentrados da ACT, cujo trabalho deve ser adequadamente 
organizado e coordenado.

10 — Considerando que o técnico de informática, grau 2, nível 1, do 
mapa de pessoal da ACT, Paulo José Carlos Simões, reúne as condi-
ções de competência técnica e aptidão necessárias para o exercício das 
referidas funções, como decorre da nota curricular anexa ao presente 
despacho.

11 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º 
da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de outubro, pelo 
Decreto - Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, pela Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 116/2011, de 5 de dezembro e pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, conjugada pelo artigo 11.º do Decreto Regulamentar n.º 47/2012, 
de 31 de julho, nomeio o técnico de informática, grau 2, nível 1, do 
mapa de pessoal da ACT, Paulo José Carlos Simões, para exercer o 
cargo de chefe da EMRSGC, ao qual todos os serviços devem prestar 
a colaboração solicitada, com carácter de urgência.

12 — O estatuto remuneratório do chefe de equipa multidisciplinar 
é o previsto na conjugação do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro, com o artigo 11.º do Decreto Regulamentar n.º 47/2012, 
de 31 de julho.

13 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de maio 
de 2014.

12 de maio de 2014. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.

Nota curricular
1 — Identificação: Paulo José Carlos Simões, solteiro, natural de 

Lisboa.
2 — Formação académica: Curso técnico profissional nível III em 

informática de Gestão pela Escola Profissional Bento Jesus Caraça 
em 1994.

3 — Qualificações profissionais: Certificado de capacidade profis-
sional em gestão de sistemas operativos MP -RAS pela NCR Portugal 
em 1996; Certificado de capacidade profissional em Técnicas avançadas 
de programação (Internet) pelo Instituto Nacional de Administração em 
1998; Certificado de capacidade profissional em gestão de sistemas 
operativos HP -UX pela Hewlett Packard Portugal em 2001; Certifi-
cado de capacidade profissional em gestão de base de dados Informix 
IDS 9.x pela Informix Portugal em 2001; Certificado de capacidade 
profissional em gestão de sistemas operativos Microsoft Windows NT 
pela Vantagem + em 2004; Certificado de capacidade profissional em 
gestão de correio eletrónico Microsoft Exchange pela Galileu em 2007; 
Certificado de capacidade profissional em linguagem de programação 
Sybase PowerBuilder 12 pela Galileu em 2013.

4 — Carreira profissional: Nomeado na categoria de técnico ad-
junto no mapa de pessoal do Instituto de Desenvolvimento e Inspeção 
das Condições de trabalho em 1998/01/01, com efeitos a 1994/11/01; 
Nomeado na Carreira técnica profissional no mapa de pessoal do Ins-
tituto de Desenvolvimento e Inspeção das Condições de trabalho em 
1999/03/03; Nomeado na categoria de técnico de informática no mapa 
de pessoal do Instituto de Desenvolvimento e Inspeção das Condições 
de Trabalho em 2000/07/25.

207844051 

PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extrato) n.º 1183/2014
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, de 20 de maio de 2014:
Dr.ª Maria Benedita Malaquias Pires Urbano, professora auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra — nomeada, a título defi-

nitivo, juíza conselheira da Secção de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo, com efeitos a partir de 1 de junho de 2014.
21 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, António Francisco de Almeida Calhau.

207850604 
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 7091/2014
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 
de junho, nomeio para Diretor do CIES -IUL, o Doutor João Manuel 
Grossinho Sebastião.

21 de março de 2014. — O Reitor, Luís Antero Reto.
207845778 

 Despacho n.º 7092/2014
1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 40.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, conjugado com o n.º 4 do artigo 92.º, da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro e com o artigo 31.º dos Estatutos do 
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, delego, no Vice -Reitor Prof. 
Doutor Carlos Manuel Gutierrez Sá da Costa, nas minhas ausências, 
férias e impedimentos, as competências previstas no artigo 30.º dos 
Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, homologados 
pelo Despacho normativo n.º 18/2009, de 8 de maio, e republicados pelo 
Despacho normativo n.º 11/2011, de 30 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 01 de abril 
de 2014.

31 de março de 2014. — O Reitor, Luís Antero Reto.
207845137 

 Despacho n.º 7093/2014
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 

junho, nomeio para Diretor do Departamento de Recursos Humanos e 
Comportamento Organizacional, o Doutor José Gonçalves Neves.

13 de maio de 2014. — O Reitor, Luís Antero Reto.
207845842 

 Despacho n.º 7094/2014
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretora do Departamento de Psicologia Social e 
das Organizações, a Doutora Margarida e Sá de Vaz Garrido.

16 de maio de 2014. — O Reitor, Luís Antero Reto.
207845801 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 6591/2014
Por despacho exarado a 11/04/2014, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no uso de 
competência delegada por Despacho n.º 16/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro, foi autorizada, a partir de 01 de 
outubro de 2014, a manutenção do contrato de trabalho em funções públi-
cas, por tempo indeterminado, do Doutor Jorge Fernando Jordão Coelho, 
como Professor Auxiliar, em regime de dedicação exclusiva, do mapa de 
pessoal da Universidade de Coimbra, para o exercício de funções na Facul-
dade de Ciências e Tecnologia, nos termos do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31/08, e do artigo 25.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária. (Não carece de verificação do Tribunal de Contas)

22/05/2014. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana de Campos Cruz.

207844002 



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014  14139

 Aviso n.º 6592/2014
Por despacho exarado a 11/04/2014, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no 
uso de competência delegada por Despacho n.º 16/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro, foi autorizada, a 
partir de 16 de julho de 2014, a manutenção do contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, da Doutora Ana Margarida 
Mascarenhas Melo, como Professora Auxiliar, em regime de dedicação 
exclusiva, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, para o 
exercício de funções na Faculdade de Ciências e Tecnologia, nos termos 
do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31/08, 
e do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária. (Não 
carece de verificação do Tribunal de Contas)

22/05/2014. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana de Campos Cruz.

207843963 

 Aviso n.º 6593/2014
Por despacho exarado a 11/04/2014, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no uso 
de competência delegada por Despacho n.º 16/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro, foi autorizada, a partir de 
01 de outubro de 2014, a manutenção do contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, do Doutor Jorge Fernando Jordão 
Coelho, como Professor Auxiliar, em regime de dedicação exclusiva, 
do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, para o exercício de 
funções na Faculdade de Ciências e Tecnologia, nos termos do n.º 2 
e do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31/08, e do 
artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária. (Não carece 
de verificação do Tribunal de Contas)

22/05/2014. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana de Campos Cruz.

207844627 

 Aviso n.º 6594/2014
Por despacho exarado a 10/04/2014, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no uso 
de competência delegada por Despacho n.º 16/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro, foi autorizada, a partir 
de 01 de setembro de 2014, a manutenção do contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, do Doutor Fernando Pedro 
Simões da Silva Dias Simão, como Professor Auxiliar, em regime de 
dedicação exclusiva, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, 
para o exercício de funções na Faculdade de Ciências e Tecnologia, nos 
termos do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31/08, e do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária. 
(Não carece de verificação do Tribunal de Contas.)

22/05/2014. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana de Campos Cruz.

207844213 

 Despacho n.º 7096/2014
Por despacho de 11 de dezembro de 2013 do Diretor da Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa, proferido no uso de competência 
delegada pelo Reitor da mesma Universidade:

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, 
em regime de tempo parcial (30 %), com a Mestre Jayanti Dutta, com 
início a 13 de setembro de 2013 e termo a 31 de agosto de 2015, com 
a categoria de leitor e o vencimento correspondente ao Escalão 1, ín-
dice 140, nos termos das disposições conjugados dos artigos 20.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e do artigo 33.º n.º 1 e 69.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo do Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto.

12 de dezembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Far-
mhouse Alberto.

207844035 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Letras

Despacho n.º 7095/2014
Por despacho de 11 de dezembro de 2013 do Diretor da Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa, proferido no uso de competência 
delegada pelo Reitor da mesma Universidade:

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, 
em regime de tempo parcial (30 %), com a Mestre Zlatla Nikolova 
Timenova -Valtcheva, com início a 13 de setembro de 2013 e termo a 
31 de agosto de 2015, com a categoria de leitor e o vencimento cor-
respondente ao Escalão 1, índice 140, nos termos das disposições con-
jugados dos artigos 20.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e do 
artigo 33.º n.º 1 e 69.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
publicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto.

12 de dezembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Far-
mhouse Alberto.

207845072 

 Despacho n.º 7097/2014
Por despacho de 11 de dezembro de 2013 do Diretor da Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa, proferido no uso de competência 
delegada pelo Reitor da mesma Universidade:

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, 
em regime de tempo parcial (30 %), com a Mestre Nailia Rafikovna 
Baldé, com início a 1 de setembro de 2013 e termo a 31 de agosto de 
2015, com a categoria de leitor e o vencimento correspondente ao Escalão 
1, índice 140, nos termos das disposições conjugados dos artigos 20.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e do artigo 33.º n.º 1 e 69.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo do 
Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto.

12 de dezembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Far-
mhouse Alberto.

207844084 

 Instituto Superior Técnico
Despacho n.º 7098/2014

Considerando o Regulamento de Organização e Funcionamento dos 
Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Instituto Su-
perior Técnico, publicado através do Despacho n.º 1696/2014, inserto 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 03 de fevereiro de 2014, 
adiante designado como Regulamento;

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -A/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, deter-
mina, no n.º 1 do artigo 20.º, que o recrutamento e seleção dos titulares 
de cargos de direção intermédia seja efetuado através de procedimento 
concursal, regulado pelo artigo 21.º do mesmo diploma;

Considerando que, por meu despacho de 01 de novembro de 2013, foi 
aberto procedimento concursal para recrutamento e seleção do cargo de 
Coordenador do Núcleo de Serviços Gerais, cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, previsto no n.º 2 do artigo 57.º do Regulamento;

Considerando que, na sequência desse procedimento, o respetivo 
júri, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da citada Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, propôs a nomeação, para o cargo em causa, Sandra Cristina 
Borralho de Oliveira e Sanches, em ata datada de 01 de abril de 2014.

Ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, na redação con-
ferida pela Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -A/2010, de 28 de abril e 64/20011, de 22 de dezembro e do 
n.º 2 do artigo 58.º do Regulamento de Organização e Funcionamento dos 
Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Instituto Su-
perior Técnico, nomeio Sandra Cristina Borralho de Oliveira e Sanches, 
Técnico Superior do IST, Coordenadora do Núcleo de Serviços Gerais 
do Instituto Superior Técnico, em comissão de serviço, pelo período de 
três anos, com efeitos a partir da data do presente despacho.

13 de maio de 2014. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

Resumo curricular
Nome: Sandra Cristina Borralho de Oliveira e Sanches
Habilitações literárias:
Licenciatura em Sociologia;
Mestrado em Sociologia Económica e das Organizações;
Doutoramento em Teoria Jurídica -Política e Relações Internacionais.
Outras Habilitações:
Curso de Cabos Especialistas da Força Aérea Portuguesa, com a 

especialidade de Secretariado e Apoio de Serviços;



14140  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014 

Curso de Sargentos Milicianos da Força Aérea Portuguesa, com a 
especialidade de Secretariado e Apoio de Serviços;

Curso de Alemão, Goethe Institut.
Formação Profissional:
“Liderança, Motivação e Gestão de Pessoas”, curso frequentado na 

Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa em outubro de 2011;
“Liderança através do Coaching”, curso frequentado Instituto Su-

perior Técnico de novembro a dezembro de 2012;
FORGEP, Formação em Gestão Pública, curso frequentado no Insti-

tuto Nacional de Administração Pública, DGAEP, de novembro de 2012 
a março de 2013, com a classificação final de 17,9 valores;

“Inovação Estratégia e Inteligência Competitiva”, curso frequentado 
no Instituto Nacional de Administração Pública, DGAEP, de setembro de 
2013 a novembro de 2013, com a classificação final de 15 valores.

Percurso Profissional:
9 Anos na Força Aérea Portuguesa com a especialidade de Secretariado 

e Apoio de Serviços com as patentes de 1.º Cabo; Cabo Adjunto; Furriel, 
Segundo Sargento e com o seguinte desempenho de funções:

1.º Cabo e Cabo Adjunto do Instituto de Saúde da Força Aérea na 
área do secretariado e apoio geral, Sargento do Núcleo de Serviços 
Gerais da Esquadra Manutenção Base da BA1, Sargento da Secretaria 
da Esquadra 502 da BA1, Sargento da Secretaria do Grupo Operacional 
12 da BA1, Sargento da Secretaria -Geral da BA1, Sargento da Esquadra 
de Administração e Intendência da BA1.

5 Anos na Direção na Prosegur Alarmes, com o seguinte desempenho 
de funções: Secretariado da Direção Nacional, Gestão de carteira comer-
cial de agentes oficiais, mediadores de seguros e comissionistas; Introdu-
ção de informação digitalizada de contratos comerciais a nível nacional, 
Formação e implementação da ferramenta informática, SIEBEL.

Desde 2006 na Coordenação do Núcleo de Serviços Gerais do IST 
que engloba:

A Gestão dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros do Núcleo 
de Serviços Gerais, tendo em conta os planos de atividades e objetivos 
estipulados; Gerir com rigor e eficiência os Recursos Patrimoniais e 
Tecnológicos afetos ao Núcleo, otimizando os meios e adotando medidas 
que permitem simplificar e acelerar os procedimentos existentes bem 
como promover a aproximação à sociedade e a outros Serviços Públicos; 
Colaboração na programação e no planeamento de atividades com outros 
Núcleos da Organização. Colaboração a Gestão de Recursos Materiais 
e Financeiros do IST, garantindo o cumprimento, através de controlo 
diário e fiscalização, dos contratos de OutSourcing como a prestação 
de serviços de limpeza ou de jardinagem através da estreita colaboração 
com o Núcleo de Gestão de Contratos.

Esta Coordenação gere a Secção de Expedição e Correio que compre-
ende a receção e expedição de todo o correio interno e externo da Insti-
tuição. Isto implica uma distribuição diária de correio, internamente, bem 
como a expedição diária do mesmo. Gere ainda as viaturas adstritas ao 
IST, desde o controlo da quilometragem, manutenções, faturação e impu-
tação de custos, internos, associados à utilização dessas mesmas viaturas. 
Assegura a conservação de bens públicos, bem como a sua funcionali-
dade de forma a garantir as atividades de Ensino e de Investigação no IST.

Paralelamente esta Coordenação participa na organização de eventos 
académicos como convenções, seminários, congressos e exposições que 
requeiram a utilização dos espaços da Instituição. Participa com as Rela-
ções Públicas e Internacionais na organização e receção de entidades e de 
eventos de cariz cultural como recitais, concertos ou feiras do livro, nas 
feiras académicas Internacionais, etc. bem como na organização de diver-
sos eventos letivos, como por exemplo a alunos estrangeiros entre outros.

207844279 

candidatos do referido procedimento concursal, do ato de homologação 
da lista unitária de ordenação final, por despacho de 08/05/2014, do 
Reitor da Universidade do Minho.

Nos termos do n.º 6 do mesmo preceito legal, torna -se igualmente 
pública a lista unitária de ordenação final relativa ao mesmo procedi-
mento concursal.

Candidatos Aprovados 

Classificação Final Posição 

Marta Susana Fernandes Oliveira  . . . . . . . . 15,82 valores 1.º
Hélder Serafim Pinto da Rocha  . . . . . . . . . . 12,15 valores 2.º
Helena Isabel Fernandes Peixoto   . . . . . . . . 11,83 valores 3.º

 Candidatos Excluídos 

Nome Justificação 
de Exclusão

Arminda do Rosário Magalhães Pereira  . . . . . . . . . . . . . . a)
Inês Morais Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Isabel de Fátima Carvalho Magalhães Pinto  . . . . . . . . . . . a)
José Manuel Andrade Passos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Mário Jorge do Vale Miranda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Carina Castelo Branco Carneiro Vaz  . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Catarina Fernandes Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Isabel Fernandes Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Isabel Lima da Cunha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Maria Carvalho Lemos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Maria Nunes Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Andreia Isabel Tomé dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Carla Patrícia Penelas da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Cristiana Filipe Sousa Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Daniela Alexandra Ribeiro de Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Elisabete Gomes Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Fernanda Salgado Esteves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Flávia Cristina Pereira Veloso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Flávia Martinha Barbosa de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Gioconda Nádia Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Larry Dias Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Liliane Vieira da Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Luís Manuel de Carvalho Carreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Madalena Maria Amorim Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria do Céu Silva Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria Madalena Gonçalves Almeida   . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Marisa Alexandra João Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Marta Filipa da Costa Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Nuno Ricardo Azevedo Dantas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Paula Cristina Lopes de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Paulo Jorge Cunha Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Raquel Sofia Ferreira de Andrade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ricardo Emanuel Silva Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Rui António Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Sandra Conceição Ferreira Batista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Sara Filipa Ferreira de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Sílvia Cristina Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Sónia Isabel Martins Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Susana Raquel Lopes Ribeiro Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Teresa Armanda Alves Ribeirinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Teresa Maria dos Santos Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Vera Lúcia Amorim Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Vítor Manuel Bernardes de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Maria Cota Rodrigues Varandas. . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Maria Lopes Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Maria Oliveira da Costa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Bruno Miguel Sequeira Rodrigues de Pão. . . . . . . . . . . . . a)
Carlos Manuel Morais da Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Hélder Carlos Viana de Passos Couto  . . . . . . . . . . . . . . . . a)
João Pedro de Vasconcelos Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Liliana Patrícia Martins de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Marco António Ribeiro de Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria Goreti de Freitas Correia Machado Moreira . . . . . . a)
Mário Jorge Soares Rodrigues   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 6595/2014

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria e carreira de Assistente Técnico, aberto pelo 
Aviso n.º 12969/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 205, de 23 de outubro de 2013, refª CTTC–19/13 -EC/Q(1).

Listas de ordenação final — Homologação e notificação
Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º e da alínea d) do n.º 3 do 

artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, notificam -se todos os 



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014  14141

 Aviso n.º 6596/2014

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria e carreira de Técnico Superior, aberto pelo 
Aviso n.º 14252/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 225, de 23 de novembro de 2013, refª CTTC–24/13 -EEG(1).

Listas de ordenação final — Homologação e notificação
Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º e da alínea d) do n.º 3 do 

artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, notificam -se todos os 
candidatos do referido procedimento concursal, do ato de homologação 
da lista unitária de ordenação final, por despacho de 20/05/2014, do 
Reitor da Universidade do Minho.

Nos termos do n.º 6 do mesmo preceito legal, torna -se igualmente 
pública a lista unitária de ordenação final relativa ao mesmo procedi-
mento concursal.

Candidatos aprovados 

Classificação
Final Posição

Salomé Antunes da Silva Fernandes  . . . . . 15,49 valores 1.º
Sandra Cristina Pereira Afonso  . . . . . . . . . 12,98 valores 2.º

 Candidatos Excluídos
Alexandra Daniela Silva Martins (a)
Ana Isabel Alves Pereira (a)
Ana Maria de Quelha Bolhosa (a)
Ana Margarida Gavião Morais (c)
Ana Raquel Silva Gomes (a)
Ana Rita da Silva Alves Ferreira (a)
Anabela da Silva Simões (a)
André Tiago da Rocha Almeida (a)
Andreia Filipa Esteves Fertuzinhos (a)
Andreia Patricia Cunha Carvalho (a)
Cláudia Manuela Ferreira da Silva (a)
Cristóvão Alexandre Silva Pereira (a)
Elisabete Maria Silva Maranhão (b)
Ezequiel José da Silva Lopes (a)
Filipa Manuela Teixeira Carvalho (a)
José Manuel Alves Guimarães (a)
Joana Catarina Meira Fernandes (a)
Katia Paiva (a)
Mário José Cruz Rodrigues (a)
Mary Nathalie Antunes da Silva Vieira (a)
Maurício Eduardo Simões Melo (a)
Miguel Matos da Fonseca (a)
Nadia Patrícia Pinto Afonso Covas (a)
Paulo Alexandre da Costa Duarte (a)
Paulo Dinis Mesquita de Figueiredo Vieira (b)
Pedro Miguel Costa Barbosa da Rocha (a)
Raúl Fernando Gonçalves Dias (a)
Ricardo Filipe Martins da Silva (a)
Ricardo Manuel Macedo Pereira (a)
Sandra Marisa Pereira Guimarães (a)
Sérgio Filipe Pereira Ferreira (a)
Sílvia Costa Oliveira (c)
Sílvia Maria dos Santos Melo (b)
Sílvia Dulcineia Conceição Teixeira (b)

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Edital n.º 467/2014
Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice -Reitora da 
mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 20 de maio de 2014, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 203 de 19 de outubro de 2010, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Catedrático para a área disciplinar de Ciências da Educação da Faculdade 
de Psicologia e de Ciências da Educação desta Universidade.

As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
1 — Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

titulares do título de agregado.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, 
de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
3.1 — Carta de candidatura (em suporte de papel) em que os candi-

datos deverão indicar os seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto;
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente, a certidão de doutora-
mento e a certidão de agregação, exceto para os casos correspondentes 
à obtenção do grau de doutor na Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do n.º 6 do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos 
da atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
Sigarra U. Porto, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.gera_
pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Recrutamento do Serviço 
de Recursos Humanos do Centro de Recursos e Serviços Comuns da 
Universidade do Porto, comunicará aos candidatos o despacho de ad-

Susana Santos de Sousa (a)
Terry Carreiro Lima (a)
Vânia Sofia Gomes Pereira (a)

(a) Por ter tido nota inferior a 9,5 valores na avaliação curricular
(b) Por ter tido nota inferior a 9,5 valores na entrevista profissional 

de seleção
(c) Por ter faltado à entrevista profissional de seleção.

A lista unitária de ordenação final foi igualmente publicitada nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

22 de maio de 2014. — O Administrador, Pedro J. Camões.
207845494 

 a) Por ter tido classificação inferior a 9,5 valores na avaliação curricular;
b) Por ter faltado à entrevista profissional de seleção.

A lista unitária de ordenação final foi igualmente publicitada nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

19 de maio de 2014. — O Administrador, Pedro J. Camões.
207845429 

Nome Justificação 
de Exclusão

Paulo Jorge Pereira Antunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ricardo David Oliveira Lopes Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Tânia Isabel Silva Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)



14142  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014 

missão ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no n.º 2 deste edital.

6 — Critérios e métodos de seleção e avaliação:
A seriação dos candidatos realizar -se -á através de avaliação cur-

ricular, tendo em conta o perfil das funções de professor catedrático 
e potencialidades manifestadas para o exercício dessas funções, no-
meadamente as que dizem respeito à coordenação científica e peda-
gógica, com particular ênfase no domínio das pós -graduações e na 
internacionalização.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto
Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja 

aprovado por maioria absoluta dos membros do júri votantes, em vota-
ção nominal justificada, onde não são admitidas abstenções (um voto 
deverá ser favorável sempre que o membro do júri tenha atribuído uma 
pontuação igual ou superior a 50.

Modo de funcionamento do júri
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 

candidato em relação a cada critério, avaliando qualitativamente cada 
vertente e construindo a sua lista ordenada com a qual participa nas 
votações que, segundo o ECDU, conduzem à ordenação.

6.2 — Mérito científico (55 %) — diz respeito à atividade científica, 
que se quer internacionalizada, nas suas vertentes de coordenação, 
conceção, produção e divulgação, bem como o exercício de funções de 
especialista, valorizando a utilidade social desta atividade.

6.2.1 — Coordenação e realização de projetos científicos 
(15 %) — avalia -se a qualidade do trabalho de investigação, a capaci-
dade de coordenar de projetos, atribuindo -se uma maior importância aos 
que tenham sido objeto de financiamento nacional ou internacional. Na 
avaliação deste parâmetro, deve ser tido em consideração a quantidade 
e o reconhecimento da qualidade do projeto pela agência de financia-
mento, bem como o tipo de envolvimento do investigador (coordenador 
ou participante)

6.2.2 — Publicação científica (25 %) — avalia -se a qualidade dos 
produtos de atividade através da publicação de livros, capítulos, artigos 
em revistas com peritagem, nomeadamente referenciadas em bases de 
dados internacionais. Na avaliação deste parâmetro, deve ser tido em 
consideração a quantidade, a originalidade e a diversidade da produção, 
o grau de internacionalização e o reconhecimento pela comunidade 
científica nacional e internacional (prémios ou outras formas de reco-
nhecimento e distinção).

6.2.3 — Dinamização e intervenção da atividade científica 
(10 %) — avalia -se a capacidade de criação e liderança de unidades ou 
equipas de investigação, de gestão da atividade científica e as funções de 
coordenação de unidades ou equipas de investigação. Avalia -se também 
a orientação de dissertações, teses e projetos de pós -doutoramento con-
cluídos e a qualidade científica dos trabalhos supervisionados. Avalia -se 
ainda a organização de eventos científicos, nacionais e internacionais, 
a participação em comissões de eventos científicos e na edição, avalia-
ção e revisão de publicações científicas nacionais e internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deve ser tido em consideração o número e a 
diversidade das atividades.

6.2.4 — Avaliação científica (5 %) — avalia -se a participação em 
júris nacionais ou internacionais de provas académicas e a participação 
em painéis nacionais ou internacionais de avaliação e consultoria cien-
tífica de bolsas, projetos, investigadores ou unidades de investigação. 
Na avaliação deste parâmetro deve ser tido em consideração o número, 
o papel desempenhado e a diversidade das atividades.

6.3 — Mérito pedagógico (25 %) — incide sobre a atividade pe-
dagógica, nas suas vertentes de coordenação, conceção, produção e 
avaliação, sendo esta dirigida para públicos diversificados e articulada 
com a atividade científica.

6.3.1 — Participação em projetos pedagógicos (10 %) — avalia -se 
o envolvimento na gestão das unidades curriculares (coordenador ou 
docente), o envolvimento em projetos pedagógicos, a promoção de 
atividades pedagógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e 
aprendizagem e a participação em cursos de graduação e pós -graduação. 
Também se considera a participação em cursos não concorrentes com 
os da instituição a que o candidato se encontra vinculado, considerando 
a sua internacionalização.

6.3.2 — Conceção de novos cursos de graduação e pós -graduação 
ou de novas unidades curriculares (15 %) — avalia -se a coordenação 
e a participação na reestruturação de planos de estudos ou de unidades 
curriculares. Na avaliação deste parâmetro, deve ser tida em consideração 
o número, a natureza e a diversidade dos projetos e unidades curriculares 
e a sua articulação com a atividade científica.

6.4 — Outras atividades relevantes para a missão das instituições 
em que estiveram envolvidos (20 %) — avalia -se o envolvimento dos 
candidatos em processos de gestão institucional e de prestação de ser-
viços à comunidade.

6.4.1 — Gestão institucional (15 %) — avalia -se a participação 
em órgãos de gestão da instituição e de cursos, nomeadamente ao 
nível da coordenação, bem como de serviços ou grupos não previstos 
nos pontos 6.2 e 6.3. Na avaliação deste parâmetro, deve ser tido em 
consideração o número, a duração, a natureza e a diversidade das 
atividades.

6.4.2 — Participação em projetos de intervenção na comunidade 
(5 %) — avalia -se a qualidade e o impacto de trabalhos de extensão 
universitária, de que são exemplo a realização de serviços de consul-
toria, a participação em equipas de conceção, de acompanhamento e 
de avaliação de projetos de intervenção. Na avaliação deste parâmetro 
deve ser tida em consideração o número, a diversidade e a relevância 
social das atividades.

7 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente: Prof.ª Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Vice-

-Reitora da Universidade do Porto.
Vogais:
Prof. Doutor António de Sampaio da Nóvoa, Professor Catedrático 

do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa;
Prof. Doutor Licínio Carlos Viana da Silva Lima, Professor Catedrá-

tico do Instituto de Educação da Universidade do Minho;
Prof. Nilza Maria Vilhena Nunes da Costa, Professora Catedrática do 

Departamento de Educação da Universidade de Aveiro;
Prof. Doutor Carlos Alberto Vilar Estêvão, Professor Catedrático 

aposentado do Instituto de Educação da Universidade do Minho;
Prof.ª Doutora Helena Costa Gomes de Araújo, Professora Catedrática 

da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
do Porto;

Prof.ª Doutora Maria Amélia Costa Lopes, Professora Catedrática da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 de maio de 2014. — A Vice -Reitora, Prof.ª Doutora Maria de 
Lurdes Correia Fernandes.

207843088 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 7099/2014
Por despacho de 19 de maio de 2014, do Presidente da Escola de 

Ciências da Vida e do Ambiente da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro:

Designamos os seguintes professores para fazerem parte do Júri das 
provas de Agregação no Ramo de Ciências do Desporto — Especialidade 
de Exercício Físico e Saúde, requeridas pela Professora Auxiliar Maria 
Helena Rodrigues Moreira:

Presidente: Presidente da Escola de Ciências da Vida e do Ambiente 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Vogais:
Doutor Jorge Olimpio Bento, Professor Catedrático da Faculdade de 

Desporto da Universidade do Porto;
Doutor Jorge Augusto Pinto Silva Mota, Professor Catedrático da 

Faculdade de Desporto da Universidade do Porto;
Doutor José António Ribeiro Maia, Professor Catedrático da Facul-

dade de Desporto da Universidade do Porto;
Doutor Francisco José Bessone Ferreira Alves, Professor Catedrá-

tico da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica 
de Lisboa;

Doutor José Henrique Fuentes Gomes Pereira, Professor Catedrático 
da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Doutor António José Rocha Martins da Silva, Professor Catedrático 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Não carece de “visto ou anotação” do Tribunal de Contas.
21 de maio de 2014. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fer-

nandes.
207842886 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 7100/2014
Por meu despacho de 20 de março de 2014 e nos termos do ar-

tigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, procedeu -se à 
reforma do ato, quanto aos seus efeitos remuneratórios, da contratação 
na categoria de professor coordenador de João Paulo Mestre Pinheiro 
Ramos e Barros, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, 
de 3 de dezembro de 2012, tendo sido alterado o posicionamento remu-
neratório, correspondendo ao escalão 1, índice 220 da tabela salarial 
do pessoal docente do ensino superior politécnico, com efeitos à data 
do despacho autorizador.

21 de maio de 2014. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

207842253 

 Despacho (extrato) n.º 7101/2014
Por deliberação do Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de 

Beja de 20 de março de 2014 e nos termos do artigo 137.º do Código 
do Procedimento Administrativo, procedeu -se à reforma do ato, quanto 
aos seus efeitos remuneratórios, da contratação na categoria de professor 
coordenador principal de Vito José de Jesus Carioca, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 225, de 21 de novembro de 2012, tendo sido 
alterado o posicionamento remuneratório, correspondendo ao escalão 1, 
índice 285 da tabela remuneratória do pessoal docente universitário, com 
efeitos à data do despacho autorizador.

21 de maio de 2014. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, Isidro Féria.

207842123 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.º 7102/2014
Por meu despacho de 19 de maio de 2014, ao abrigo da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 
de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António Augusto Cabral Mar-
ques Fernandes, a presidência do júri das provas públicas para atribuição 
do título de especialista na área de Cardiopneumologia, requeridas pela 
candidata Sónia Matilde Fonseca Mateus.

22 de maio de 2014. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

207845412 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extrato) n.º 7103/2014
De acordo com o disposto no artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 

setembro, determino a publicação da estrutura curricular e do plano de 
estudos do 2.º ciclo de estudos em Engenharia e Gestão Industrial, em 
anexo, a ministrar pelo Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico de Coimbra.

O referido ciclo de estudos foi objeto de acreditação prévia por parte 
da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registado, na 
Direção -Geral do Ensino Superior, com o número R/A -Cr 27/2014.

ANEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos do Mestrado
em Engenharia e Gestão Industrial

1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Coimbra.
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Engenharia.
3 — Curso: Engenharia e Gestão Industrial.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Engenharia e Gestão 

Industrial.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Engenharia e Gestão Industrial  . . . . . . EGI 96
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 12
Engenharia Mecânica. . . . . . . . . . . . . . EM 6
Engenharia Eletrotécnica . . . . . . . . . . . EE 6

Total . . . . . . . . . . . . 120

 10 — Observações — não aplicável.
11 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Engenharia

Mestrado em Engenharia e Gestão Industrial

1.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Logística e Cadeias de Distribuição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Análise de Dados e Estudos de Mercado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Gestão da Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Tecnologias de Fabrico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Métodos de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
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 1.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão de Energia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EE Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Projeto de Produtos e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Ativos Técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Avaliação e Gestão de Risco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6
Finanças Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 30; TP: 30 6

 2.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão de Manutenção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 30, TP: 30 6
Empreendedorismo e Propriedade Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . EGI Semestral  . . . . . 156 T: 45, S: 15 6
Projeto ou Estágio ou Dissertação *  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Anual  . . . . . . . . 468 OT: 45 ** 48

* Projeto ou Estágio ou Dissertação — A Unidade Curricular é a mesma no 3.º e 4.º Semestre curricular; a divisão é apenas para evidenciar a mudança de semestre.
** 48 ECTS na Unidade Curricular de “Projeto ou Estágio ou Dissertação” — Anual.

 2.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projeto ou Estágio ou Dissertação* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EGI Anual  . . . . . . . . 780 OT: 75 ** 48

* Projeto ou Estágio ou Dissertação — A Unidade Curricular é a mesma no 3.º e 4.º Semestre curricular; a divisão é apenas para evidenciar a mudança de semestre.
** 48 ECTS na Unidade Curricular de “Projeto ou Estágio ou Dissertação” — Anual.

 16 de maio de 2014. — O Presidente, Rui Antunes.
207842918 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 7104/2014
A fim de agilizar o processo conducente à atribuição do Título de 

Especialista, regulamentado pelo Regulamento de Atribuição do Tí-
tulo de Especialista do Instituto Politécnico de Setúbal, aprovado pelo 
Despacho n.º 10527/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 120, de 23 de junho e atendendo a que a então Diretora da Escola 
Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, Prof. Coordenadora Maria 
Fernanda Venâncio Dores Pestana, foi nomeada Vice -Presidente do 
Instituto, revogo o Despacho n.º 2353/2014, publicado no Diário da 
República n.º 30, 2.ª série, de 12 de fevereiro e, em sua substituição, 
delego a presidência do júri das provas da candidata Sónia Marina de 
Jesus Lima, no Prof. Coordenador da Escola Superior de Saúde, Eduardo 
José Brazete Carvalho Cruz.

19 de maio de 2014. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-
guinhos.

207843833 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 7105/2014
Por despacho de 09 -04 -2014, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foram autorizadas as 
seguintes renovações dos contratos de trabalho em funções públicas, a 

termo resolutivo certo, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
de Viseu deste Instituto, do pessoal docente abaixo indicado:

Mestre Ernesto Rodrigues Afonso, como Equiparado a Professor 
Adjunto, em regime de exclusividade, no período de 02 -05 -2014 a 
01 -05 -2016.

Mestre Maria Odete Monteiro Lopes, como Equiparada a Assistente, 
em regime de exclusividade, no período de 12 -05 -2014 a 11 -05 -2016.

Mestre Octávio Nuno Chaves de Freitas Cardoso, como Equiparado 
a Assistente, em regime de exclusividade, no período de 01 -06 -2014 a 
31 -05 -2016.

19 de maio de 2014. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

207846199 

 Despacho (extrato) n.º 7106/2014
Por despacho de 02 -04 -2014, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, ao qual foi atribuído eficácia retroativa, nos termos 
previstos na lei, foram autorizadas as seguintes renovações dos contratos 
de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, para a Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, do pessoal 
docente abaixo indicado:

Mestre Paulo Jorge Figueiredo Correia, como Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial, 42,5 % no período de 16 -02 -2014 
a 15 -07 -2014

Mestre Luís Filipe Batista Marques, como Assistente Convidado, 
em regime de tempo parcial, 50 % no período de 16 -02 -2014 a 
17 -07 -2014
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Mestre Pedro Miguel Morais Ferreira, como Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial, 50 % no período de 16 -02 -2014 a 
15 -07 -2014

Licenciada Eunice Beatriz de Freitas Ferreira, como Assistente Con-
vidada, em regime de tempo parcial, 17,5 % no período de 16 -02 -2014 
a 19 -07 -2014

19 de maio de 2014. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

207846044 

 Despacho (extrato) n.º 7107/2014
Por despacho de 28 -03 -2014, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, ao qual foi atribuído eficácia retroativa, nos termos 
previstos na lei, foram autorizadas as seguintes renovações dos contratos 
de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, para a Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, do pessoal 
docente abaixo indicado:

Mestre Nanja Kroon, como Assistente Convidada, em regime de tempo 
parcial, 55 % no período de 16 -02 -2014 a 15 -07 -2014

Mestre Paula Freitas Rebelo da Fonseca, como Assistente Convi-
dada, em regime de tempo parcial, 50 % no período de 16 -02 -2014 a 
15 -07 -2014

Licenciado António Manuel Mendes Ferreira, como Assistente Con-
vidado, em regime de tempo parcial, 25 % no período de 16 -02 -2014 
a 15 -07 -2014

Licenciada Ana Paula Leocádio Daniel Campos Nunes, como Assis-
tente Convidada, em regime de tempo parcial, 32,5 % no período de 
16 -02 -2014 a 15 -07 -2014

 Despacho (extrato) n.º 7108/2014
Por despacho de 28 -03 -2014, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, ao qual foi atribuído eficácia retroativa, nos termos 
previstos na lei, foi autorizada outorga de adenda ao contrato de trabalho 
em funções públicas, a termo resolutivo certo, para exercício de funções 
na Escola Superior Agrária de Viseu deste Instituto, com o Licenciado 
João Maria Coutinho Portela Cabral de Almeida, como Assistente Con-
vidado, no período de 04 -11 -2013 a 03 -08 -2014.

19 de maio de 2014. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

207846344 

 Despacho (extrato) n.º 7109/2014
Por despacho de 15 -04 -2014, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, ao qual foi atribuído eficácia retroativa, nos termos 
previstos na lei, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo certo, para exercício de funções na 
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, com o 
Mestre Raúl Pereira Pinto, como Assistente Convidado, no período de 
16 -02 -2014 a 19 -07 -2014.

19 de maio de 2014. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

207846117 

Licenciado Egon Santos Rodrigues, como Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial, 50 % no período de 16 -02 -2014 a 17 -07 -2014.

19 de maio de 2014. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

207846296 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 7110/2014
Emília Cristina Duarte Mendes, assistente operacional do mapa de 

pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., contratada em 
funções públicas por tempo indeterminado, exonerada a seu pedido, com 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

22 de maio de 2014. — O Diretor da Área Estratégica de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

207846369 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 7111/2014
Por despacho do presidente do conselho de administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 15 de maio de 2014, nos termos e 
ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, foi autorizada à técnica superior Fernanda Maria Gomes 
Pereira Leal Correia Carvalho, do mapa de pessoal do mesmo Centro 
Hospitalar, a acumulação de funções na Clínica de Infertilidade, L.da

21 de maio de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207842578 

 Despacho (extrato) n.º 7112/2014
Por Despacho da Diretora Clínica do Centro Hospitalar Lisboa 

Norte, E. P. E., de 16 de maio de 2014, nos termos e ao abrigo do disposto 
nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 
de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 

64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, foi 
autorizada à Técnica de Diagnóstico e Terapêutica, Rita Maria Pereira 
Vieira, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumula-
ção de funções na Neurocor — Serviços Clínicos e Diagnóstico, L.da

21 de maio de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207842626 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1184/2014
Por despacho do Senhor Secretário de Estado da Saúde de 17 de feve-

reiro de 2014, foi autorizada a transição para o regime de trabalho a que 
correspondem 40 horas semanais, nos termos e ao abrigo do artigo 5.º, 
n.os 3 e 4, do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro, ao Dr. Juan 
Luis Moralejo Menéndez, Assistente Hospitalar de Anestesiologia.

O mesmo despacho produzirá efeitos a 01 de abril de 2014, conforme 
deliberação do Conselho de Administração de 26 de março de 2014. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Manuel Gonçalves Carvalho.

207842245 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1185/2014
Por Deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Alto Minho, E. P. E., de 19 de maio de 2014:
Ana Luzia Fernandes Valente, Assistente Técnico, do mapa de pes-

soal da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., em regime 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indetermi-
nado — autorizado o horário em regime especial de trabalho a tempo 
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parcial, nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 46 da Lei n.º 83 -C/2013, de 
31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2014), o qual prevê a redução 
na carga horária semanal, no equivalente a duas horas por dia ou oito 
horas consecutivas, durante o ano 2014, com direito à remuneração base 
prevista na lei sem remunerações prevista no artigo 33.º, com efeito a 
15 de maio de 2014 até 31 de dezembro de 2014.

21 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

207843225 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação n.º 1186/2014
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 15 de maio de 2014, foi autorizada 

 Deliberação n.º 1187/2014
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 8 de maio de 2014, foi autorizada 
a acumulação de funções privadas a Aida Maria de Matos Pardal, En-
fermeira, no Centro de Formação Profissional INOVINTER — Polo de 
Beja. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de maio de 2014. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

207844424 

a acumulação de funções públicas a Maria José Raposo Espanhol de 
Brito, Enfermeira, na Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico 
de Beja. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de maio de 2014. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

207844351 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 6597/2014
Carlos Eduardo da Silva e Sousa, presidente da Câmara Municipal 

de Albufeira:
Faz saber que, em reunião camarária de 7 de maio de 2014, foi delibe-

rado aprovar a Proposta de Regulamento do Projeto Sonhos de Verão do 
Município de Albufeira e, promover a realização da respetiva apreciação 
pública para recolha de sugestões, em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Mais faz saber que, nos termos do n.º 2 da norma supra citada, os 
interessados devem dirigir, por escrito, as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Albufeira, dentro do prazo de 30 dias, contados a partir 
do dia subsequente ao da publicação do presente.

20 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Eduardo da Silva e Sousa.

Proposta de Regulamento do Projeto Sonhos de Verão 
do Município de Albufeira

Preâmbulo
A realidade social sentida no concelho de Albufeira durante o período 

de verão é de facto muito complexa, tornando muito complicado, e por 
vezes impossível, gerir a vida familiar com a vida profissional, dado 
o aumento significativo de exigências a nível profissional, o que leva 
com que os pais não consigam acompanhar os seus filhos, e consequen-
temente, os deixem durante este período de férias sem a atenção, que 
nestas idades, lhes é fundamental para o seu desenvolvimento intelectual.

O Município preocupado com o bem -estar das suas crianças e cons-
ciente desta realidade, dá oportunidade às crianças de descobrir novas 
experiências e vivências sem ser a rotina escolar, a qual estão habituados, 
permitindo -lhes assim, enriquecer as relações com os outros e de uma 
forma informal, aprenderem a jogar, a partilhar, a descobrir e a crescer, 
desenvolvendo -se hábitos saudáveis, bem como garantir -lhes a atenção 
que precisam, mantendo -as ativas.

Torna -se assim necessário que a Câmara Municipal de Albufeira pro-
mova o projeto Sonhos de Verão, o qual visa constituir uma ocupação sau-
dável e contribuir, inequivocamente, para a formação e desenvolvimento 
das crianças através da organização de atividades de caráter educativo, 
desportivo, recreativo e cultural, aos residentes neste concelho.

Assim, no uso das competências previstas nos artigos 112.º/ 8 e 241.º 
da Constituição da Republica Portuguesa, bem como no disposto nas 
alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, propõe -se a aprovação do presente projeto de regulamento e poste-
riormente submissão à aprovação pela Assembleia Municipal, conforme 
disposto no artigo 25.º/1 alínea g) do diploma acima referido.

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento estabelece o regime jurídico do projeto 
Sonhos de Verão, organizado pelo Município de Albufeira.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente regu-
lamento define também, prazos, requisitos, direitos, deveres e regras 
respeitantes às partes envolvidas no decorrer das atividades desenvol-
vidas no projeto Sonhos de Verão.

Artigo 2.º
Âmbito

As normas previstas no presente regulamento vinculam todos os 
interessados no projeto Sonhos de Verão.

Artigo 3.º
Definição

“Sonhos de Verão” é um projeto do Município de Albufeira, da Divi-
são de Educação e Ação Social, constituído por atividades pedagógicas, 
a decorrer durante o mês de agosto e primeira semana de setembro, 
considerando -se períodos de funcionamento quinzenais, podendo algum 
período ser semanal quando o calendário assim o exigir.

Artigo 4.º
Objetivos

Constituem objetivos do projeto, os seguintes:
a) Enriquecer o período de férias das crianças do ensino pré -escolar 

da rede pública do concelho de Albufeira, através de atividades lúdico-
-pedagógicas;

b) Contribuir para a formação integral das crianças participantes;
c) Promover o desenvolvimento intelectual da criança de forma har-

monizável;
d) Promover estilos de vida saudáveis nas crianças participantes;
e) Promover o desenvolvimento social e cultural das crianças;
f) Proporcionar relações sociais e contribuir para a sua evolução;
g) Possibilitar aos pais das crianças mais disponibilidade e segurança 

durante estes períodos.

Artigo 5.º
Política de Qualidade

Constitui Política da qualidade do projeto “Sonhos de Verão” promo-
ver a plena satisfação das crianças e dos seus encarregados de educação, 
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assumindo uma atitude dialogante e aberta a sugestões internas e exter-
nas, procurando a melhoria contínua dos serviços prestados.

CAPÍTULO II
Dos Intervenientes

SECÇÃO I

Dos participantes/Crianças

Artigo 6.º
Destinatários

1 — O projeto tem como principais destinatários as crianças que 
frequentam os Jardins de Infância da rede pública do Concelho de 
Albufeira, desde que residam no mesmo.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior consideram -se des-
tinatários apenas aqueles, cujos encarregados de educação se encontrem 
a trabalhar no mês de agosto e setembro.

Artigo 7.º
Inscrições

1 — O período de inscrição para os interessados que preenchem 
os requisitos exigidos no artigo seguinte, decorrerá em data a definir 
anualmente pela entidade organizadora.

2 — Para efetuar a inscrição cada interessado deverá entregar os 
seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida — Anexo I;
b) Assinar o devido termo de autorização, ou não, de captação e uso 

de imagens — Anexo IV;
c) Assinar o termo de autorização, ou não, para as saídas ao exte-

rior — Anexo V;
d) Fotocópia do cartão de cidadão ou cédula de nascimento;
e) Fotocópia do cartão de utente do S.N.S (caso não possua cartão 

de cidadão);
f) Declaração do horário de trabalho e período de férias dos encar-

regados de educação;
g) Comprovativo de residência;
h) Quando exigido, a declaração de escalão de abono de família;
i) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão do encar-

regado de educação.

3 — A ficha de inscrição será disponibilizada na Divisão de Educação 
e Ação Social — instalações da Orada, das 9.00h às 17.00h, pelo que 
apenas serão aceites inscrições efetuadas de forma presencial, preferen-
cialmente pelo encarregado de educação.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando o encarregado 
de educação não detenha disponibilidade para o fazer, poderá outra pessoa 
assumir essa responsabilidade entregando todos os documentos, bem como 
a ficha de inscrição e as autorizações previstas no artigo 14.º, devidamente 
preenchidas e assinadas pelo encarregado de educação da criança em questão.

5 — Todas as inscrições efetuados fora do período estipulado pela 
organização previsto no n.º 1 do presente artigo, independentemente da 
existência de vagas, não serão aceites.

Artigo 8.º
Condições de Admissão

1 — Só serão admitidas as inscrições que se enquadrem cumulativa-
mente nas seguintes condições:

a) Residência no concelho de Albufeira;
b) Frequentar os Jardins de Infância da rede pública do Concelho 

de Albufeira;
c) Incompatibilidade dos Horário de trabalho e período de férias dos 

encarregados de educação.

2 — Verificadas as condições previstas no número anterior, as vagas 
serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição.

3 — Preenchidas as condições previstas no n.º 1 do presente artigo, em 
caso de empate, prevalece a inscrição da criança com idade mais elevada.

Artigo 9.º
Validade da Inscrição

A inscrição no projeto Sonhos de Verão apenas será válida após:
a) Entregue e assinada pelo encarregado de educação;
b) Se verificar a entrega dos documentos exigidos no disposto no 

artigo 7.º/2 do presente regulamento;

c) Se verificar o devido pagamento, onde o valor será definido anu-
almente pela entidade organizadora.

Artigo 10.º
Desistências

1 — As desistências deverão ser sempre comunicadas por escrito ao Mu-
nicípio de Albufeira — Divisão de Educação e Ação Social — Anexo VI.

2 — Caso a desistência seja comunicada antes do final do prazo de 
pagamento, haverá reembolso do valor total da inscrição.

3 — As desistências comunicadas após o encerramento do período 
do pagamento, assim como, qualquer falta ou faltas reiteradas às ati-
vidades, não conferem o direito a qualquer reembolso das quantias 
anteriormente pagas.

4 — Em caso de doença prolongada o reembolso será apurado de 
acordo com o período em que a criança não usufruiu das atividades.

5 — Para efeito do disposto no número anterior, apenas será apurado 
o valor de reembolso mediante aviso prévio à entidade organizadora e 
apresentação da declaração médica.

Artigo 11.º
Faltas

1 — No presente regulamento é considerado falta, todas as ausências 
nas atividades, para as quais se inscreveram.

2 — Todas as faltas e ou atrasos na entrada ou saída das atividades, 
por parte das crianças, deverão ser previamente comunicadas pelo encar-
regado de educação, ou tal não sendo possível, devidamente justificadas 
pelo mesmo, no prazo máximo de dois dias úteis após a ocorrência, 
sob pena de incumprimento de um dever do encarregado de educação, 
podendo a criança ser penalizada de acordo com as sanções previstas 
no presente regulamento.

3 — A partir da terceira falta ou atraso, sem que haja sido apresentada 
qualquer justificação, incorre uma violação de um dever, pelo que será 
sancionada, a criança, com a possibilidade de ser excluída do projeto.

Artigo 12.º
Material Necessário para as Atividades

No decorrer das atividades inseridas no projeto Sonhos de Verão, os 
participantes devem trazer:

a) Roupa e calçado confortável, adequados à atividade a desenvolver 
devidamente identificado;

b) Protetor solar devidamente identificado;
c) Uma merenda para o período da manhã;
d) Água devidamente identificada.

SECÇÃO II

Dos Encarregados de Educação

Artigo 13.º
Definição

1 — No presente regulamento entende -se por encarregado de educa-
ção quem no ato da inscrição se apresentar como tal, desde que a criança 
se encontre a seu cargo.

2 — No ato de inscrição no projeto Sonhos de Verão, o encarregado 
de educação, se concordar, deverá assinar as devidas autorizações pre-
vistas no artigo seguinte.

Artigo 14.º
Autorizações

1 — Os encarregados de educação devem, quando concordarem, 
assinar as seguintes autorizações:

a) Quando se verificar, Termo de responsabilização da saída do 
educando — Anexo III;

b) Termo de autorização para captação e uso de imagens — Anexo IV;
c) Termo de autorização para saídas ao exterior do edifício esco-

lar — Anexo V.

2 — Quando não concordarem e, consequentemente, não assinarem 
a autorização constante na alínea c) do número anterior, deve ser as-
segurado o acompanhamento da criança em atividades no interior do 
estabelecimento, salvo quando exista motivos de força maior que não 
lhes permita garantir com segurança todas as atividades.

3 — Sempre que o encarregado de educação queira alterar o regime de 
participação do seu educando, deve fazê -lo sempre por escrito — Anexo VI.
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SECÇÃO III

Da Entidade Organizadora

Artigo 15.º
Definição

1 — Considera -se no presente regulamento como entidade organi-
zadora a Câmara Municipal de Albufeira — Divisão de Educação e 
Ação Social.

2 — A entidade organizadora toma de total liberdade para organizar 
as atividades, bem como assegurar a receção das inscrições, ordena -las, 
cobrar o valor das inscrições, elaborar uma listagem com os selecionados 
após avaliação das inscrições e ainda, fixar as respetivas listas para que 
os encarregados de educação possam ter conhecimento.

3 — A entidade organizadora poderá realizar protocolos com as Asso-
ciações do Concelho e ou contratar técnicos especializados para a dina-
mização das atividades a desenvolver, assim como, designar assistentes 
para assegurarem o acompanhamento e a dinamização das atividades.

Artigo 16.º
Competência

Compete à entidade organizadora promover a fiscalização e o cum-
primento do presente regulamento.

CAPÍTULO III

Dos Direitos e Deveres

Artigo 17.º
Direitos e Deveres das crianças

1 — São direitos das crianças/ participantes:
a) Ser tratado com respeito e, quando o exigir, com os devidos cui-

dados;
b) Aceder a toda a informação que se considere necessária para a 

inscrição no projeto Sonhos de Verão;
c) Ser acompanhado pelos técnicos e assistentes em todas as ativi-

dades desenvolvidas;
d) Usufruir de condições favoráveis à realização das atividades;
e) Ser acompanhado e orientado nas atividades pelos técnicos com 

formação adequada;
f) Beneficiar de alimentação, de acordo com o estabelecido no pre-

sente regulamento;
g) Usufruir de um seguro de acidentes pessoais;
h) Participar em todas as atividades do projeto, salvo indicação em 

contrário pelo encarregado de educação.

2 — São deveres das crianças/ participantes:
a) Cumprir com as normas constantes no presente regulamento;
b) Ser pontual, assíduo nas atividades e cumprir com o horário de 

término das mesmas;
c) Respeitar os técnicos e as assistentes das atividades;
d) Não adotar comportamentos, cujo as condutas destabilizem as 

restantes crianças incluindo, o uso de linguagem e ações que pautem 
pelas normas de boa educação e respeito mútuo;

e) Cumprir com todas as regras e indicações dadas pelos técnicos e 
assistentes no exterior do edifício escolar;

f) Absterem -se de condutas que fomentam a insegurança das ativida-
des, bem como o seu mau funcionamento;

g) Não transportar qualquer tipo de mercadoria, equipamento ou 
material proibido por lei ou suscetível de causar danos a pessoas 
ou bens;

h) Adotar comportamentos que pautem pela conservação dos materiais 
que lhes são faculdades no decorrer das atividades, abstendo -se da prática 
de quaisquer atos que possam causar danos ou deteriorá -los.

Artigo 18.º
Direitos e Deveres dos Encarregados de Educação

1 — São direitos dos encarregados de educação:
a) Conhecer as normas e cumprir o presente regulamento;
b) Ter acesso a todos os documentos necessários para efetuar a ins-

crição;
c) Escolher os períodos das atividades para o seu educando parti-

cipar;

d) Ser avisado de qualquer alteração que possa surgir durante o de-
correr do projeto Sonhos de verão;

e) O acesso à lista final dos selecionados nas atividades;
f) Reclamar, quando assim o entender, desde que devidamente fun-

damentado e comprovado;
g) Ser informado de todas as situações que envolvam o seu edu-

cando;
h) Ser atendido e esclarecido sempre que solicitar apoio;
i) Ser informado de quaisquer alterações do regulamento.

2 — São deveres dos encarregados de educação:

a) Cumprir com o presente regulamento;
b) Entregar todos os documentos e as respetivas autorizações, bem 

como ficha de inscrição dentro do prazo estipulado pela organização, 
sob pena de invalidade;

c) Cumprir o horário de funcionamento do projeto;
d) Ser pontual e assíduo na entrega e receção do seu educando;
e) Comunicar ao técnico ou assistente que acompanha o seu educando 

de qualquer alteração no regime da participação deste;
f) Equipar o seu educando de forma recomendada pela organização 

do projeto, sob pena deste, não poder exercitar as atividades a que se 
propôs inicialmente;

g) Informar no ato da inscrição de qualquer limitação física ou fun-
cional, onde seja necessário cuidados especiais de saúde ou eventuais 
necessidades de alimentação específicas;

h) Informar com antecedência os serviços, de qualquer modificação no 
regime de participação do seu educando, seja para integração, alteração 
ou desistência do projeto, tendo em conta os prazos estabelecidos pela 
entidade organizadora — Anexo VI.

Artigo 19.º

Direitos e Deveres da Organização

1 — São direitos da Entidade Organizadora:

a) Exigir o cumprimento do presente regulamento;
b) Rececionar as inscrições e elaborar a respetiva avaliação, podendo 

eliminar as inscrições que não se enquadrem nas condições exigidas no 
presente regulamento;

c) Decidir a exclusão do projeto, quando ocorram situações que violem 
normas constantes neste regulamento;

d) Determinar as condições de exclusão de qualquer participante, cuja 
ação tenha afetado o normal funcionamento do projeto;

e) Alterar as atividades sempre que necessário e se justifique;
f) Tomar decisões inerentes em prol do bom funcionamento do projeto;
g) Aplicar sanções quando não cumpram com o disposto neste re-

gulamento.

2 — São Deveres da Entidade Organizadora:

a) Cumprir com as normas do presente regulamento;
b) Transmitir aos encarregados de educação toda a informação per-

tinente para o acesso ao projeto Sonhos de Verão;
c) Rececionar as inscrições e efetuar a devida análise dentro dos 

referidos prazos;
d) Fazer a respetiva divulgação das atividades, bem como das listagens 

dos selecionados, junto dos encarregados de educação;
e) Prenunciar -se acerca de qualquer pedido de esclarecimento dos 

encarregados de educação, bem como elaborar respostas às reclamações, 
por estes apresentadas;

f) Assegurar a alimentação diária das crianças, pelo que é necessário 
a existência de alimentação suficiente para cobrir as necessidades dos 
participantes, que demostrarem interesse a usufruir;

g) Acionar o seguro de acidentes pessoais nos termos da lei;
h) Transmitir aos encarregados e educação qualquer situação que 

ocorra em relação ao seu educando;
i) Responder às necessidades dos técnicos e assistentes, dentro das 

possibilidades, para que seja possível um bom desenvolvimento das 
atividades;

j) Transmitir aos técnicos ou assistentes, qualquer alteração do regime 
de participação das crianças;

k) Assegurar a presença de técnicos e assistentes nas devidas ativi-
dades;

l) Resolver situações apresentadas pelos técnicos ou assistentes, de 
caris conflituoso de forma harmonizável.
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Artigo 20.º
Direitos e Deveres dos Técnicos e Assistentes

1 — São direitos dos Técnicos e Assistentes:
a) Ter acesso ao presente regulamento;
b) Serem respeitados e exigir obediência quando exerçam as funções 

de Técnicos e ou Assistentes;
c) A sua própria segurança no decorrer do projeto Sonhos de Verão;
d) Desresponsabilizarem -se por quaisquer danos ou outros factos 

ocorridos nos períodos em que as crianças/participantes não estejam 
ao cuidado destes;

e) A correção do comportamento da (s) criança (s) que não respei-
tarem as regras;

f) Reclamar junto da entidade organizadora de qualquer compor-
tamento ou facto praticado por parte da criança (s) que se considere 
menos correto;

g) Serem -lhes transmitido, quando se verifique, alterações do projeto 
Sonhos de Verão;

h) Dinamizar as atividades cumprindo o presente regulamento;
i) Definir o modo de realização das diferentes atividades propostas 

no âmbito do projeto;
j) Beneficiar do seguro de acidentes pessoais nas atividades do projeto;
k) Alterar as atividades sempre que necessário e se justifique;
l) Certificado de participação.

2 — São Deveres dos Técnicos e Assistentes:
a) Cumprir com as normas do presente regulamento;
b) Assegurar o bom desenvolvimento das atividades;
c) Ser pontual e assíduo nas atividades do projeto, salvo por motivos 

externos à vontade da organização;
d) Assegurar a alimentação diária das crianças;
e) Transmitir aos encarregados e educação qualquer situação que 

ocorra em relação ao seu educando;
f) Assegurar a existência de espaços e meios seguros, adequados ao 

desenvolvimento das atividades previstas;
g) Assegurar a deslocação em segurança, das crianças, sempre que 

as atividades assim o exijam, tendo em conta a legislação especial 
aplicável;

h) Verificar as condições de conservação e de segurança dos ma-
teriais a utilizar pelas crianças, bem como zelar pela manutenção dos 
mesmos;

i) Informar a entidade organizadora de qualquer alteração do regime 
de participação das crianças;

j) Elaborar a respetiva avaliação.

CAPÍTULO IV

Do Funcionamento

Artigo 21.º
Análise das inscrições

A entidade organizadora deverá efetuar uma análise individual após 
receção das inscrições, avaliando todos os documentos, e consequen-
temente verificar se os mesmos, preenchem as condições exigidas pelo 
presente regulamento, sob pena de serem, imediatamente, excluídos por 
falta de requisitos essenciais para a admissão — Anexo II.

Artigo 22.º
Divulgação dos Resultados

1 — Será elaborada pela entidade organizadora, uma listagem com os 
resultados finais, onde irá constar os nomes das crianças admitidas.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, será divulgada a 
listagem nos agrupamentos de escolas do concelho de Albufeira e na 
Divisão de Educação e Ação Social — Edifício da Orada, para que, os 
interessados possam proceder ao devido pagamento previsto no artigo 
seguinte.

Artigo 23.º
Pagamento

1 — O pagamento será efetuado na Divisão de Educação e Ação So-
cial, de segunda -feira (2.ª) a sexta -feira (6.ª) entre as 9:00h e as 16:00h, 
em período a definir anualmente pela entidade organizadora.

2 — O valor a pagar pelos encarregados de educação será definido 
anualmente e de acordo com os escalões definidos pela segurança social.

Artigo 24.º
Local de Funcionamento

1 — O local de funcionamento das atividades será no interior de um 
estabelecimento de ensino da competência da Autarquia, o qual será 
definido anualmente pela entidade organizadora.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, tendo em conta 
as características das atividades, poderão estas, serem desenvolvidas no 
exterior do estabelecimento de ensino, desde que os encarregados de 
educação concordem e assinem as devidas autorizações.

Artigo 25.º
Horário de Funcionamento

O projeto Sonhos de Verão irá decorrer de segunda -feira (2.ª) a sexta-
-feira (6.ª), com horário a definir anualmente pela entidade organizadora, 
nos meses de Agosto e setembro, sendo neste último, o período definido 
tendo em conta o calendário escolar.

Artigo 26.º
Composição

No decorrer do projeto, as atividades serão asseguradas por:
a) Coordenação: (2) Dois Técnicos de educação de infância;
b) (1) Um Técnico por cada grupo de 20 crianças;
c) (2) Dois Assistentes por cada grupo de 20 crianças.

Artigo 27.º
Seguro

A todos os intervenientes no projeto Sonhos de Verão será garantido 
o seguro de acidentes pessoais.

Artigo 28.º
Extravio

A entidade organizadora, bem como os restantes intervenientes, não 
se responsabilizam por quaisquer extravios de bens dos participantes, 
pelo que se sugere que as crianças não tragam bens de elevado valor 
para o decorrer das atividades.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 29.º
Sanções

1 — A aplicação das sanções é da responsabilidade da entidade or-
ganizadora.

2 — O não cumprimento do disposto nestas normas ou a violação 
dos deveres previstos nos números 2 dos artigos 17.º e 18.º do presente 
regulamento, dará origem à aplicação de sanções, as quais serão apuradas 
de acordo com a gravidade da conduta tomada pela criança ou pelo seu 
encarregado de educação.

3 — As sanções previstas no número anterior podem revestir as se-
guintes modalidades:

a) Repreensão verbal;
b) Inibição temporária na participação em atividades;
c) Expulsão do projeto “Sonhos de Verão”.

4 — Sem prejuízo do disposto dos números anteriores, serão exclu-
ídos, e consequentemente perderão o direito a participar nas ativida-
des do projeto Sonhos de Verão quem violar os deveres previsto nas 
al. b), d) e h) do n.º 2 do artigo 17.º do presente regulamento, assim 
como aqueles que violarem as alínea d) e e) do n.º 2 do artigo 18.º 
deste regulamento, não havendo assim, lugar ao reembolso do valor 
anteriormente pago.

5 — A entidade organizadora é sancionada com a restituição do valor 
pago pelo encarregado de educação quando se verificar a violação de 
um dos deveres plasmados nas alínea f) e k) do n.º 2 do artigo 19.º do 
presente regulamento.

6 — Na existência de violação de qualquer dever constante no n.º 2 do 
artigo 19.º do presente diploma, a entidade organizadora tem a obrigação 
de regularizar a situação num prazo máximo de 3 (três) dias úteis, com 
possibilidade de prorrogação por mais 2 (dois) dias úteis se, se verificar 
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alguma das situações previstas nas al. c), d) ou e) do mesmo disposto 
acima referido.

7 — Os Técnicos e ou Assistentes serão sancionados com base em 
lei especial aplicável à situação concreta, podendo vir a ser movido, de 
acordo com a gravidade, processo disciplinar, tendo em conta o Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, bem como 
outros diplomas adaptáveis à situação concreta.

Artigo 30.º
Dúvidas e Omissões

Caberá à entidade organizadora proceder ao esclarecimento de qual-
quer dúvida sobre a aplicação deste regulamento, bem como a integração 
dos casos omissos.

Artigo 31.º

Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Artigo 32.º

Anexos

Constituem anexos do presente regulamento, dele fazendo parte in-
tegrante:

Anexo I — Modelo de Ficha de inscrição no projeto Sonhos de Verão;
Anexo II — Modelo de Ficha de Avaliação das inscrições;
Anexo III — Modelo do Termo de Responsabilidade de Entrega do 

Educando;
Anexo IV — Modelo do Termo de Autorização para Captação e Uso 

de Imagens;
Anexo V — Modelo do Termo da Autorizações para Saídas ao Ex-

terior;
Anexo VI — Modelo de Alteração do Regime de Participação.

ANEXO I

Ficha de Inscrição «Sonhos de Verão» 

  

I – Identificação do aluno 

Nome do aluno 
___________________________________________________________________

Data de nascimento ___/___/_______

Morada
_______________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 

Localidade __________________ Código Postal ________/______ 
Telefone___________________

Filiação:

 Nome do Pai ______________________________________________________

 Horário de trabalho do Pai ___________________________________________

 Telemóvel___________________  Telefone Emprego_____________________

 E-mail___________________________________________________________

 Nome da Mãe _____________________________________________________

 Horário de trabalho da Mãe __________________________________________

 Telemóvel___________________    Telefone Emprego____________________

 E-mail___________________________________________________________

II – Identificação do Encarregado de Educação 

Encarregado de Educação: Pai    Mãe   Outro 
Outro:____________________________________

Nome do Encarregado de Educação 
_________________________________________________

Horário de trabalho 
______________________________________________________________

Telemóvel______________________  Telefone Emprego________________________

E-mail: ________________________________________________________________ 

  

III - Saúde 

Alergias: Sim   Não  Se sim, quais? 
_______________________________________________________________

Problemas específicos de saúde? 
_______________________________________________________________

Toma permanentemente algum medicamento? 
_______________________________________________________________

Tem Necessidades Educativas Especiais? Sim   Não  Se sim, quais? 
_______________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 

Em caso de urgência contactar? ____________________________ 
Telefone___________________ ou ______________________

Período (s) em que o meu Educando se inscreve para frequentar os “Sonhos de 
Verão” – assinalar com X: 

Juntamente com a ficha de inscrição deverão ser entregues os seguintes documentos: 

 Autorização para as saídas ao exterior devidamente assinada; 

 Autorização para captação de imagens devidamente assinada; 

 Fotocópia do cartão de cidadão ou cédula de nascimento; 

 Fotocópia do cartão de utente do S.N.S (caso não possua cartão de cidadão); 

 Declaração do horário de trabalho e período de férias dos encarregados de 

educação;

 Comprovativo de residência; 

  Quando exigido, a declaração de escalão de abono de família; 

 Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão do encarregado de 

educação.

Nota: Só se aceitam inscrições com a apresentação de todos os documentos 
solicitados. 

1.º Período – 1 a 14 de agosto 

2.º Período – 18 a 29 de agosto 

3.º Período – 1 a 5 de setembro 

  

Declaro, sob compromisso de honra que são verdadeiras as informações 

constantes nesta ficha de inscrição e nos documentos que a acompanham.

Albufeira, ______ de ________________ de 20_____ 

 ______________________________________________ 

 (conforme Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão) 

A preencher pelos serviços: 

Data de receção: _____/____/_______  Hora: _________      :    

 Recebido por  

_____________________________________________________ 

 ANEXO II 

  

Ficha de Análise das Inscrições 

Sonhos de Verão 

Nome:______________________________________________________

Períodos a que se inscreve: 

1.º Período – 1 a 14 de agosto 

2.º Período – 18 a 29 de agosto 

3.º Período – 1 a 5 de setembro 
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Foram entregues os seguintes documentos: 

a) Autorização para as saídas ao exterior devidamente assinada

b) Autorização para captação de imagens devidamente assinada

c) Fotocópia do cartão de cidadão ou cédula de nascimento  

d) Fotocópia do cartão de utente do S.N.S (caso não possua cartão de cidadão) 

e) Declaração do horário de trabalho e período de férias dos encarregados de 

educação

f) Comprovativo de residência 

g) Quando exigido, a declaração de escalão de abono de família 

h) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão do encarregado de 

educação

Data de Entrega: ____/____/___________   Hora: __________________

_____________________________________________ 

(Assinatura)

  

Análise da Inscrição

Condições de Admissão:

- Residência no concelho de Albufeira 

- Frequentar os Jardins de Infância da rede pública do Concelho de Albufeira 

- Incompatibilidade dos Horário de trabalho e período de férias dos encarregados 

de educação 

Admitido                    Não Admitido  

 Fundamento: _______________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
____________________________________________________________________

Data: ____/____/___________            ________________________________

                         (Assinatura) 

Pagamento

- Normal                ______€ 

- Escalão A             ______€

- Escalão B             ______€

Data: ____/____/___________

Observação:_____________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 

  

Registo de Ocorrências:

Data Descrição Resolução 

   

   

   

   

   

   

   

 ANEXO III

Termo de Responsabilização da Saída do Educando 

  

Eu, ______________________________________________ portador do Bilhete de 

Identidade/ Cartão de Cidadão n.º ______________ válido até__________, encarregado 

de educação do participante ________________________________________________  

da escola________________________________________, declaro para todos os 

efeitos, que me responsabilizo pela receção do meu educando, autorizando que o mesmo 

seja entregue exclusivamente à (s) pessoa (s) abaixo designada(s): 

1. Nome: __________________________________ portador (a) do Bilhete de Identidade 

/Cartão e Cidadão n.º _______________ com o grau de parentesco _______, e com o contato 

telefónico__________________. 

2. Nome: __________________________________ portador (a) do Bilhete de Identidade 

/Cartão e Cidadão n.º _______________ com o grau de parentesco _______, e com o contato 

telefónico__________________. 

3. Nome: __________________________________ portador (a) do Bilhete de Identidade 

/Cartão e Cidadão n.º _______________ com o grau de parentesco _______, e com o contato 

telefónico__________________. 

4. Nome: __________________________________ portador (a) do Bilhete de Identidade 

/Cartão e Cidadão n.º _______________ com o grau de parentesco _______, e com o contato 

telefónico__________________. 

5. Nome: __________________________________ portador (a) do Bilhete de Identidade 

/Cartão e Cidadão n.º _______________ com o grau de parentesco _______, e com o contato 

telefónico__________________. 

Albufeira, ___/___________/20__ 

___________________________________________

(Conforme Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão) 
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 ANEXO IV

Termo de Autorização de Captação e Uso de Imagens 

  

Eu,_____________________________________, portador do Bilhete de 

Identidade/Cartão de Cidadão n.º ____________ válido até ___/_________/_____ 

nascido (a) a ___/__________/_____ com  nacionalidade ______________ residente 

em 

______________________________________________Freguesia________________,

encarregado de educação do (a) Participante __________________________________ 

nascido (a) a __/________/_____, do Jardim de 

Infância_______________________________, venho por este meio declarar que: 

_______________________ (Autorizo)             ___________________(Não Autorizo), 

que o meu educando seja,(Assinalar com X):

Fotografado (   )

Filmado (   ) 

no decorrer das atividades do projeto Sonhos de Verão, a realizar nos meses de Agosto e 

Setembro pela Entidade Organizadora, Câmara Municipal de Albufeira –Divisão de 

Educação e Ação Social, para efeitos de publicações da autarquia no SITE www.cm-

albufeira.pt, Redes Socias e /ou Exposições organizadas pelo Município de Albufeira. 

Albufeira, __/_________/20__ 

______________________________________________

 (Conforme Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão) 

 ANEXO V

Termo de Autorização para Saídas ao Exterior 

  

Eu,_____________________________________, nascido (a) a ___/__________/_____ 

com  nacionalidade ______________ portador do Bilhete de Identidade/Cartão de 

Cidadão n.º ____________ válido até ___/_________/_____ encarregado de educação 

do (a) Participante __________________________________ nascido (a) a 

__/________/_____, do Jardim de Infância_______________________________, 

venho por este meio declarar que: 

_______________________ (Autorizo)             ___________________(Não Autorizo), 

Que o meu educando acompanhe o grupo nas saídas ao exterior do estabelecimento de 

ensino, de forma a poder participar nas atividades aí desenvolvidas. 

Albufeira, ___/______________/20___ 

__________________________________________________

(Conforme Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão) 

 ANEXO VI

Modelo de Alteração do Regime de Participação 

  

Eu,_____________________________________, nascido (a) a ___/__________/_____ 

portador do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão n.º ____________ válido até 

___/_________/_____ encarregado de educação do (a) Participante 

__________________________________ nascido (a) a __/________/_____, do Jardim 

de Infância_______________________________, venho por este meio solicitar: 

Integração (    ); 

Alteração (    ); 

Desistência (    ). 

Motivos:_______________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

Alteração , Integração ou Desistência do(s) Período(s): 

Albufeira, ___/___________/20___ 

_______________________________________________

(Conforme Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão) 

1.º Período – 1 a 14 de agosto 

2.º Período – 18 a 29 de agosto 

3.º Período – 1 a 5 de setembro 

 207837442 

 MUNICÍPIO DE ALJUSTREL

Aviso n.º 6598/2014
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se público que a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado para três postos de trabalho de Assistente Operacional (Can-
toneiro de Limpeza) do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 109, 
de 6 de junho de 2013 e Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 18 
de novembro de 2013, e homologada por despacho do Sr. Presidente 
da Câmara, datado de 19/05/2014 se encontra afixada no Edifício da 
Câmara Municipal de Aljustrel e disponível em www.mun-aljustrel.pt.

19 de maio de 2014. — O Vereador dos Recursos Humanos, Carlos 
Teles.

307842723 

 Aviso n.º 6599/2014

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo determinado — contrato a 
termo resolutivo certo para dois postos de trabalho de Assistente 
Operacional (Nadador -Salvador).

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, conjugado com os artigos 6.º, 7.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro e artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, torna -se público que, por meu despacho de 19/05/2014, a 
ratificar na próxima reunião de Câmara e em sessão da Assembleia 
Municipal, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, mediante 
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recrutamento excecional, em conformidade com o previsto no n.º 2 do 
artigo 64.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo determinado — contrato a termo resolutivo certo, pelo 
período de três meses, para ocupar dois postos de trabalho do mapa de 
pessoal desta Câmara Municipal na categoria de Assistente Operacional 
(Nadador -Salvador).

2 — Consultado o INA, informou este organismo que não existem 
trabalhadores em situação de requalificação com o perfil indicado.

3 — Caracterização dos postos de trabalho: vigilância dos utentes da 
piscina, socorro a pessoas em dificuldades ou em risco de se afogarem, 
administrar os primeiros cuidados, quando necessário.

4 — Local de Trabalho — Piscinas Municipais.
5 — Posicionamento remuneratório — nos termos do artigo 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado, numa das posições remuneratórias da categoria de acordo com 
a tabela remuneratória prevista no anexo I ao Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, é objeto de negociação entre os candidatos 
e a entidade empregadora pública (Câmara Municipal de Aljustrel) e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, sendo a 
posição remuneratória de referência a 1.ª posição, a que corresponde o 
montante de € 485,00.

6 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — em conformidade com o disposto no 
artigo 49.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, que aprova o Or-
çamento do Estado para 2014, o recrutamento inicia -se pela seguinte 
ordem:

a) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida;

b) Candidatos aprovados sem relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida relativamente aos quais 
seja estabelecido, por diploma legal, o direito de candidatura a proce-
dimento concursal exclusivamente destinado a quem seja titular dessa 
modalidade de relação jurídica, designadamente a título de incentivos 
à realização de determinada atividade ou relacionado com titularidade 
de determinado estatuto jurídico;

c) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável;

d) Candidatos sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Aljustrel idênticos aos postos 
de trabalho, para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Habilitações literárias e formação — escolaridade obrigatória e 
curso de formação de Nadador -Salvador válido.

9 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas, até ao termo do prazo fixado no n.º 1, mediante preenchi-
mento de requerimento de modelo obrigatório, disponível no Serviço 
de Pessoal e na página eletrónica da Câmara Municipal de Aljustrel 
www.mun -aljustrel.pt, dirigido ao Senhor Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Aljustrel, entregue pessoalmente ou remetido por correio 
em carta registada, com aviso de receção, para a Câmara Municipal de 
Aljustrel, Av.ª 1.º de Maio 7600 -010 Aljustrel.

9.1 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do Certificado de habilitações literárias, sob pena de 
exclusão em caso de não apresentação;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e NIF, ou do Cartão de Ci-
dadão;

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, sob pena de exclu-
são em caso de não apresentação, uma vez que invalida a aplicação do 
método de seleção avaliação curricular; acompanhado de fotocópia dos 
documentos comprovativos das formações e da experiência profissional 
declarados no curriculum;

d) Declaração atualizada, emitida pelo serviço de origem a que o 
candidato pertence, da qual conste a relação jurídica de emprego pú-
blico previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, descrição das funções desempenhadas e indicação da 
avaliação de desempenho quantitativa obtida nos últimos três anos, ou 
declaração de que o trabalhador não foi avaliado nesse período, para os 
candidatos que sejam titulares de relação jurídica de emprego público ou 
se encontrem em situação de mobilidade especial. A não apresentação 
deste documento é motivo de exclusão;

e) Documento comprovativo da formação de Nadador -Salvador, sob 
pena de exclusão em caso de não apresentação.

9.2 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de seleção e critérios de avaliação: Avaliação curricular 

(AC) e entrevista de avaliação de competências (EAC), valorados de 
0 a 20 valores, cada.

10.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. 
Serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitações aca-
démicas (HA), formação profissional (FP) e experiência profissional 
(EP) relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação 
do desempenho (AD).

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mação, experiência e avaliação do desempenho que se encontrem de-
vidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

Este fator será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 60 % na avaliação final.

10.2 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será ela-
borado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado se-
gundo os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Este fator será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 40 % na avaliação final.

10.3 — Valoração final (VF) — a ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas nos dois métodos de seleção, e será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo obtida de acordo com a 
seguinte fórmula:

VF = (AC × 60 %) + (EAC × 40 %)

10.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção determina a desistência do procedimento, bem como serão 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valora-
ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

10.5 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Composição do júri:
Presidente — Chefe de Divisão de Desporto e Equipamento Prof. Luís 

Alberto Castanho Carriço.
Vogais efetivos — Técnico Superior (Desporto) Prof. João Paulo 

Banza dos Santos, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos, e a Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos 
Dr.ª Paula Alexandra Caixeirinho Banza.

Vogais suplentes — Técnico Superior (Desporto) Prof. Duarte Ma-
nuel da Silva Guerreiro Patrício e o Técnico Superior (Proteção Civil) 
Dr. Luís Filipe da Palma André.

12 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos — de acordo 
com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
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das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do referido 
artigo 30.º para realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

13 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista, após homologação, será afixada em local visível e público 
no Edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Aljustrel (www.mun -aljustrel.pt), sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

14 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do n.º 3 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candi-
dato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a 
qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
com deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 de maio de 2014. — O Vereador dos Recursos Humanos, Carlos 
Teles.

307839451 

 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Edital n.º 468/2014
Pedro Miguel César Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Almeirim, torna público ao abrigo da competência que lhe confere a 
alínea t) do n.º 1, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
que a Câmara Municipal na sua reunião ordinária de 19 de maio de 2014, 
deliberou aprovar a Proposta “Projeto de Regulamento de Comércio Não 
Sedentário exercido no Município de Almeirim” e submeter o mesmo à 
apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da data de publicação 
no Diário da República.

O processo poderá ser consultado na secção de expediente e arquivo 
da Câmara Municipal de Almeirim, nos horários de expediente e no site 
da Câmara Municipal (www.cm -almeirim.pt).

Os interessados deverão endereçar, por escrito, as suas sugestões 
ao Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente edital, 
que vai ser afixado nos lugares de estilo.

20 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Pedro 
Miguel César Ribeiro.

Município de Almeirim

Projeto de Regulamento de Comércio Não Sedentário exercido 
no Município de Almeirim

Nota justificativa
A Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, criou o regime jurídico a que fica 

sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária, procedendo à 
uniformização do regime de duas atividades económicas até agora trata-
das de maneira diferente — o comércio em feiras e a venda ambulante. A 
alteração legislativa insere -se no espírito de simplificação administrativa 
decorrente do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpõe para 
o ordenamento jurídico português a Diretiva Serviços 2006/123/CE, do 
Parlamento e do Conselho, de 12 de dezembro.

O novo regime prevê que os Municípios aprovem um regulamento 
comum a estas atividades, prevendo as condições de admissão de fei-
rantes, as normas de funcionamento dos mercados e feiras e o horário 
de funcionamento, bem como as zonas e locais autorizados para o 
exercício da venda ambulante, os horários utilizados e as condições 

de ocupação do espaço, colocação dos equipamentos e exposição dos 
produtos (artigo 20.º).

Em sede de audiência de interessados, e em cumprimento do disposto 
no n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, serão ouvidas 
as associações representativas dos feirantes, dos vendedores ambulantes 
e dos consumidores.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto, legislação habilitante e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as regras a que fica sujeita a 
atividade de comércio a retalho não sedentário exercida por feirantes e 
vendedores ambulantes na área do Município de Almeirim, bem como 
o regime da autorização para a sua realização por entidades privadas, 
sendo aprovado nos termos do disposto no artigo 20.º da Lei n.º 27/2013, 
de 12 de abril.

2 — Exclui -se do âmbito de aplicação do presente regulamento a 
atividade de prestação de serviços de restauração ou de bebidas com 
caráter não sedentário, que se rege pelo disposto no artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril.

3 — Estão igualmente excluídas do âmbito de aplicação do presente 
regulamento as atividades previstas no número 2 do artigo 2.º da Lei 
27/2013, de 12 de abril.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) Atividade de comércio a retalho não sedentária — a atividade de 

comércio a retalho exercida em feiras ou de modo ambulante;
b) Mercado ou feira — o evento autorizado pela respetiva autarquia 

que congrega periódica ou ocasionalmente no mesmo recinto vários 
agentes de comércio a retalho que exercem a atividade de feirante e 
que não esteja abrangido pelo artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, 
de 18 de dezembro, alterado pelos Decretos -Lei n.os 156/2004, de 30 de 
junho, 9/2007, de 17 de janeiro, 114/2008, de 1 de julho, 48/2011, de 1 
de abril, e 204/2012, de 29 de agosto;

c) Recinto — o espaço público ou privado, ao ar livre ou no interior, 
destinado à realização de feiras, que preenche os requisitos estipulados 
no artigo 19.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril;

d) Feirante — a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma 
habitual a atividade de comércio a retalho não sedentária em mercados 
e feiras;

e) Vendedor ambulante — a pessoa singular ou coletiva que exerce 
de forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante, 
incluindo em instalações móveis ou amovíveis.

CAPÍTULO II

Disposições comuns

Artigo 3.º
Exercício da atividade

O exercício da atividade de comércio a retalho de forma não 
sedentária na área do Município de Almeirim só é permitido aos 
feirantes e vendedores ambulantes detentores de título de exercí-
cio de atividade emitido aquando da mera comunicação prévia no 
balcão único eletrónico dos serviços, disponível em www.portal-
daempresa.pt, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 27/2013, de 12 
de abril, e desde que o feirante tenha espaço de venda atribuído em 
feira previamente autorizada, ou que a venda ambulante decorra em 
zona autorizada pela Câmara Municipal, nos termos do disposto 
no presente regulamento.

Artigo 4.º
Letreiro identificativo de feirante e de vendedor ambulante

Os feirantes e os vendedores ambulantes devem afixar nos locais de 
venda, de forma bem visível e facilmente legível pelo público, o letreiro 
previsto no artigo 9.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, emitido pela 
DGAE ou pela entidade por esta designada.
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Artigo 5.º
Documentos

1 — O feirante, o vendedor ambulante e os seus colaboradores devem 
ser portadores, nos locais de venda, dos seguintes documentos:

a) Título de exercício de atividade, ou cartão, referidos nos n.os 2 
e 3 do artigo 5.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, respetivamente, ou 
documento de identificação nos casos previstos no artigo 8.º do mesmo 
diploma;

b) Faturas comprovativas da aquisição de produtos para venda ao 
público, nos termos previstos no Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior as situações pre-
vistas nas alíneas a) e c) do n.º 3 do artigo 20.º da Lei n.º 27/2013, de 
12 de abril.

Artigo 6.º
Produtos proibidos

1 — É proibido o comércio a retalho não sedentário dos seguintes 
produtos:

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013, de 
11 de abril;

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de janeiro;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool 
desnaturado;

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do 
espaço de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire-
cionado ao colecionismo;

g) Veículos automóveis e motociclos, em modo ambulante.

2 — É proibida a venda de bebidas alcoólicas junto de estabelecimen-
tos escolares do ensino básico e secundário, num raio de 100 metros em 
relação ao perímetro exterior de cada estabelecimento.

Artigo 7.º
Comercialização de géneros alimentícios

Os feirantes e os vendedores ambulantes que comercializem produtos 
alimentares estão obrigados, nos termos do Decreto -Lei n.º 113/2006, de 
12 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 223/2008, de 18 de novembro, 
ao cumprimento das disposições do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativo à higiene 
dos géneros alimentícios, sem prejuízo do cumprimento de outros re-
quisitos impostos por legislação específica aplicável a determinadas 
categorias de produtos.

Artigo 8.º
Comercialização de animais

1 — No exercício do comércio não sedentário de animais das espé-
cies bovina, ovina, caprina, suína e equídeos, aves, coelhos e outras 
espécies pecuárias, devem ser observadas as disposições constantes do 
Decreto -Lei n.º 142/2006, de 27 de julho, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 214/2008, de 10 de novembro, 316/2009, de 29 de outubro, 85/2012, 
de 5 de abril, e 260/2012, de 12 de dezembro.

2 — No exercício do comércio não sedentário de animais de com-
panhia devem ser observadas as disposições constantes do Decreto-
-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 315/2003, de 17 de dezembro, e 265/2007, de 24 de julho, pela Lei 
n.º 49/2007, de 31 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 255/2009, de 
24 de setembro, e 260/2012, de 12 de dezembro.

Artigo 9.º
Concorrência desleal

É proibida a venda de produtos suscetíveis de violar direitos de pro-
priedade industrial, bem como a prática de atos de concorrência desleal, 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 10.º
Práticas comerciais desleais e venda de bens com defeito

1 — São proibidas as práticas comerciais desleais, enganosas ou 
agressivas, nos termos da legislação em vigor.

2 — Os bens com defeito devem estar devidamente identificados e 
separados dos restantes bens de modo a serem facilmente reconhecidos 
pelos consumidores.

Artigo 11.º
Afixação de preços

É obrigatória a afixação dos preços de venda ao consumidor nos 
termos do Decreto -Lei n.º 138/90, de 26 de abril, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 162/99, de 13 de maio, designadamente:

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, fácil 
e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas ou listas;

b) Os produtos pré -embalados devem conter o preço de venda e o 
preço por unidade de medida;

c) Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por 
unidade de medida;

d) Nos produtos comercializados à peça deve ser indicado o preço 
de venda por peça;

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir -se ao 
preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros encargos.

CAPÍTULO III

Mercados e feiras

SECÇÃO I

Espaços de venda

Artigo 12.º
Regime de ocupação de espaços de venda

1 — A ocupação de espaços de venda em mercados e feiras promovi-
dos pelo Município de Almeirim está sujeita à autorização do Presidente 
da Câmara Municipal e é feita a título pessoal, precário e oneroso, pelo 
período de quatro anos, mediante o pagamento da taxa prevista no Re-
gulamento e Tabela de Taxas do Município de Almeirim.

2 — A taxa devida pelo direito de ocupação dos espaços de venda é 
paga mensalmente, antes da data de realização de cada feira.

3 — O espaço de venda não pode ser ocupado sem prévio pagamento 
da taxa.

4 — A não ocupação do espaço atribuído implica o pagamento do 
mesmo.

Artigo 13.º
Atribuição de espaços de venda

1 — Os espaços de venda são atribuídos por sorteio em ato público, de 
entre os indivíduos que preencham os requisitos previstos no artigo 3.º

2 — O ato público para realização do sorteio é publicitado em edital, 
no sítio da Internet da Câmara Municipal de Almeirim, num dos jornais 
com maior circulação do Município, e no balcão único eletrónico dos 
serviços, prevendo um período mínimo de 20 dias para a apresentação 
de candidaturas.

3 — O ato público é conduzido por uma comissão composta por um 
presidente e dois vogais, nomeados no despacho que determina a sua 
realização.

4 — Com a atribuição de cada espaço de venda é feito o pagamento 
do valor da taxa devida no primeiro ano.

5 — No caso de o número de interessados ser superior ao número de 
espaços de venda a atribuir, o sorteio ordenará todos os interessados, 
sendo distribuídos pelos restantes candidatos assim ordenados os espaços 
de venda cujo pagamento não seja imediatamente efetuado, nos termos 
do número anterior.

Artigo 14.º
Caducidade e revogação

1 — O direito de ocupação do espaço de venda caduca:
a) Por decurso do prazo previsto no n.º 1 do artigo 12.º;
b) Por falta de pagamento das taxas devidas pela ocupação, até fim 

do prazo previsto no n.º 2 do artigo 12.º;
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c) Por morte do respetivo titular;
d) Por falta, no mesmo ano, a três mercados consecutivos ou três 

interpolados, sem prejuízo de motivo atendível, devidamente justificado 
pelo titular.

2 — O Presidente da Câmara Municipal pode determinar a revogação 
do direito ao espaço de venda.

Artigo 15.º
Renúncia

1 — O titular do direito ao espaço de venda pode renunciar a ele, 
devendo para o efeito comunicar o facto por escrito à Câmara Municipal 
com a antecedência mínima de um mês.

2 — A renúncia implica a perda total das quantias pagas a título de 
taxa pela atribuição do espaço de venda.

Artigo 16.º
Revogação

1 — A autorização para ocupação do espaço de venda pode ser objeto 
de revogação em caso de grave incumprimento dos deveres do feirante 
previsto no presente regulamento, designadamente pelo não acatamento 
de ordem legítima emanada pela entidade gestora ou pelos seus agentes 
e pelos agentes de autoridade, por interferência indevida na sua ação, 
ou por violação reiterada das normas de funcionamento.

2 — Em caso de revogação, é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 
anterior.

Artigo 17.º
Suspensão da realização de mercados e feiras

1 — A Câmara Municipal pode suspender a realização de mercados e 
feiras em casos devidamente fundamentados, por motivos de interesse 
público ou de ordem pública.

2 — A Câmara Municipal dará conhecimento aos interessados da 
suspensão do mercado assim que tenha conhecimento das causas que 
a determinem, divulgando essa informação no seu sítio da internet e 
através da afixação de editais nos lugares de estilo.

3 — A não realização do mercado nos termos do presente artigo 
implica a devolução aos feirantes do montante de taxas pagas correspon-
dente ao período de realização do mercado objeto da suspensão.

Artigo 18.º
Espaços de venda destinados a participantes ocasionais

1 — O direito de ocupação dos espaços de venda de ocupação oca-
sional está sujeito a aquisição de uma senha, no local e após a instalação 
da feira, ao funcionário da Câmara Municipal de Almeirim.

2 — Para aquisição da senha, o feirante deve exibir o título de exercí-
cio da atividade emitido pela Direção Geral das Atividades Económicas 
(DGAE) e dentro do prazo de validade.

3 — A ocupação dos espaços de venda de ocupação ocasional está 
sujeita ao pagamento de taxa, prevista no Regulamento e Tabela de 
Taxas do Município de Almeirim.

SECÇÃO II

Funcionamento dos mercados e feiras

Artigo 19.º
Horário de funcionamento

1 — A venda ao público em mercados e feiras pode decorrer entre as 
7h e as 20h, sem prejuízo de a entidade gestora prever horário diferente, 
dentro desse limite.

2 — Os recintos devem estar abertos para instalação dos feirantes 
entre as 6h e as 8h, hora a partir da qual é interdita a circulação de 
veículos automóveis.

3 — Apenas poderão permanecer no recinto os veículos automóveis 
devidamente autorizados pela entidade promotora do mercado ou feira, 
incluindo os utilizados pelos feirantes no exercício da sua atividade, 
desde que devidamente identificados no registo de feirante, no máximo 
de um veículo por feirante.

Artigo 20.º
Levantamento da feira e limpeza

1 — O levantamento da feira deve estar concluído até 1 h depois da 
hora de encerramento da feira.

2 — Antes de abandonarem o recinto, os feirantes devem promover 
a limpeza dos respetivos espaços de venda, depositando os resíduos nos 
recipientes próprios para o efeito.

Artigo 21.º

Deveres dos feirantes

1 — No exercício da sua atividade, os feirantes estão obrigados a 
observar os seguintes deveres:

a) Manter o espaço de venda limpo e arrumado;
b) Usar de cortesia no trato com os clientes e frequentadores do recinto 

e com os agentes da entidade gestora e de autoridade;
c) Dar conhecimento imediato de qualquer anomalia detetada ou dano 

verificado aos agentes da entidade gestora;
d) Colaborar com os agentes da entidade gestora e da autoridade no 

desempenho das suas funções.

2 — A difusão pública de música está condicionada ao cumprimento 
da Lei do ruído.

3 — Compete à Câmara Municipal apreciar as reclamações que lhe 
sejam apresentadas e que digam respeito ao funcionamento dos mercados 
e feiras ou ao cumprimento, por parte dos feirantes, dos deveres que 
lhes estão cometidos.

SECÇÃO III

Realização de feiras por entidades privadas

Artigo 22.º

Autorização para a realização de mercados e feiras

1 — A realização de mercados e feiras promovidos por entidades 
privadas só é permitida em recintos apropriados nos termos definidos 
no artigo 19.º da Lei 27/2013, de 12 de abril e está sujeita a autori-
zação da Câmara Municipal, destinada a verificar o cumprimento, 
por parte da entidade gestora, das regras legais e regulamentares 
aplicáveis.

2 — O pedido de autorização para a realização de feiras é apresentado 
no balcão único eletrónico dos serviços com uma antecedência mínima 
de 25 dias sobre a data da sua instalação ou realização, devendo conter 
os elementos indicados no n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 27/2013, de 
12 de abril.

3 — Sem prejuízo do Plano Anual de Feiras, a Câmara Municipal 
pode autorizar, no decurso de cada ano civil, a realização de eventos 
pontuais ou imprevistos.

CAPÍTULO IV

Venda ambulante

Artigo 23.º

Locais de venda

1 — O exercício da venda ambulante só é permitido a mais de 100 m 
de qualquer estabelecimento comercial.

2 — A Câmara Municipal, ouvidas as juntas de freguesia e as asso-
ciações representativas do comércio no Município de Almeirim, pode 
deliberar estabelecer zonas onde é restringido o exercício da venda 
ambulante, sempre que as necessidades do abastecimento público não 
permitam a observância do disposto no número anterior.

Artigo 24.º

Horário

A venda ambulante exerce -se dentro dos limites legalmente estabele-
cidos para o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais 
similares.

Artigo 25.º

Eventos ocasionais

O disposto nos artigos 23.º e 24.º não se aplica a eventos ocasionais, 
designadamente festejos, espetáculos públicos, desportivos, artísticos 
ou culturais, sendo permitida a venda ambulante desde uma hora antes 
até uma hora depois do evento.
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Artigo 26.º
Proibições

É proibido aos vendedores ambulantes:
a) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação 

de peões ou de veículos;
b) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens 

dos respetivos veículos;
c) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou 

instalações, públicos ou privados, bem como o acesso ou a exposição 
dos estabelecimentos comerciais.

Artigo 27.º
Deveres dos vendedores ambulantes

No exercício da sua atividade, os vendedores ambulantes são obri-
gados a:

a) Manter os locais de venda em perfeito estado de conservação, 
higiene e limpeza;

b) Apresentar os géneros e os produtos em perfeitas condições de 
higiene;

c) Usar de cortesia no trato com os clientes, transeuntes, demais 
vendedores e agentes de fiscalização.

Artigo 28.º
Equipamento

1 — Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para a exposição, 
venda ou arrumação de produtos alimentares deverão ser construídos 
em material resistente e facilmente laváveis.

2 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito 
deverá ser mantido em rigoroso estado de higiene e limpeza.

Artigo 29.º
Condições de higiene e acondicionamento

1 — No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos produtos 
é obrigatório separar os produtos alimentares de natureza diferente, bem 
como proceder à separação dos produtos cujas características de algum 
modo possam ser afetadas pela proximidade de outros.

2 — Quando não estejam expostos para venda, os produtos alimentares 
devem ser guardados em lugares adequados à preservação do seu estado 
e, bem assim, em condições higiossanitários que os protejam de poeiras, 
contaminações ou contatos que possam afetar a saúde dos consumidores.

3 — As embalagens utilizadas no transporte de peixe fresco destinado 
ao consumo têm de ser compostas de material rígido, quando possível 
isolante, não deteriorável, pouco absorvente de humidade e com super-
fícies internas duras e lisas.

4 — A venda ambulante de doces, pastéis e frituras previamente 
confecionados só é permitida quando provenientes de estabelecimentos 
licenciados.

5 — O vendedor, sempre que seja exigido, tem de indicar às entidades 
competentes para a fiscalização o lugar onde guarda a sua mercadoria, 
facultando o acesso ao mesmo.

Artigo 30.º
Venda ambulante de peixe

A venda de peixe e outras espécies análogas não é permitida em 
bancas, terrado ou locais semelhantes.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.º
Legislação subsidiária

Em tudo o que não for especialmente previsto no presente regula-
mento aplica -se o disposto na Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, e demais 
legislação aplicável.

Artigo 32.º
Regime sancionatório

1 — Pela infração do disposto no presente regulamento são aplicáveis 
as coimas previstas no artigo 29.º e 30.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de 
abril.

2 — O incumprimento das normas previstas no presente regulamento, 
que não se encontrem tipificadas no n.º 1 artigo 29.º da Lei n.º 27/2013, 
é punível com coima de €100 a €1000 no caso de pessoa singular e de 
€200 a €5.000 no caso de pessoa coletiva.

Artigo 33.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento de Mercados e Feiras Municipais pu-
blicado através do Edital n.º 807/2004 (2.ª série) de 15 de dezembro 
de 2004.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
em Diário da República.

207846141 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 6600/2014
Para os devidos efeitos e ao abrigo da alínea i) do n.º 1, do ar-

tigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, se anuncia que a Dr.ª Dina 
Teresa Mendes Moreira, cessará, nesta autarquia, a 30 de abril de 2014 
o exercício de funções dirigentes no cargo de Chefe do Gabinete de 
Projetos Especiais, regressando ao seu lugar de origem no mapa de 
pessoal da Câmara Municipal de Lisboa.

9 de abril de 2014. —  Por delegação da Presidente da Câmara confe-
rida pelo despacho n.º 26-P/2013, de 25.10.2013,  a Vereadora da Área 
dos Recursos Humanos, Rita Madeira.

307794683 

 MUNICÍPIO DE CÂMARA DE LOBOS

Regulamento n.º 212/2014

Regulamento Municipal de Proteção Civil 
do Município de Câmara de Lobos

Pedro Emanuel Abreu Coelho, presidente da Câmara Municipal de 
Câmara de Lobos, torna público que, a Assembleia Municipal, em sessão 
realizada em 29 de abril de 2014, ao abrigo do artigo 241.º, da Consti-
tuição da República Portuguesa, e no uso da competência conferida pela 
alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na atual redação, aprovou o Regulamento Municipal de Proteção Civil do 
Município de Câmara de Lobos, cujo projeto e proposta, foram aprovados 
pela Câmara Municipal, em reuniões realizadas em 5 de dezembro de 
2013 e 24 de abril de 2014, respetivamente.

Nos termos do artigo 130.º, do Código do Procedimento Administra-
tivo, publica -se o referido regulamento, cujo teor é o seguinte:

Regulamento Municipal de Proteção Civil do Município 
de Câmara de Lobos

Preâmbulo
A Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, que aprovou a lei de Bases da Pro-

teção Civil, regula «a atividade desenvolvida, de caráter permanente, 
multidisciplinar e plurissectorial», pela hierarquia institucional e admi-
nistrativa do Estado, pelos cidadãos e por todas as entidades públicas 
e privadas, com o objetivo de prevenir os processos de perigosidade 
naturais e ou tecnológicos, associados a situações de acidente grave ou 
catástrofe, «de atenuar os seus efeitos, e proteger e socorrer as pessoas 
e bens em perigo quando aquelas situações ocorram».

Com a entrada em vigor da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, é 
estabelecida uma nova moldura legal de enquadramento institucional e 
operacional da proteção civil municipal, bem como, regula as competên-
cias do Comandante Operacional Municipal (COM). Especificamente, 
o diploma impõe a obrigatoriedade, por parte dos municípios, de cons-
tituição dos Serviços Municipais de Proteção Civil, que procedem ao 
desenvolvimento de atividades de planeamento preventivo, segurança e 
informação pública e de gestão das operações de emergência, por forma 
a mitigar e prevenir os riscos coletivos associados às situações críticas 
de acidente grave ou catástrofe.
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Assume, de igual forma, a componente de proteção e socorro de pes-
soas e bens, nomeadamente aos grupos populacionais que apresentam 
uma maior vulnerabilidade e resiliência.

O enquadramento às especificidades da Região Autónoma da Madeira 
(doravante designada de RAM), de acordo com os pressupostos do 
n.º 2, do artigo 60.º da Lei de Bases de Proteção Civil, é definido «por 
diploma das respetivas Assembleias Legislativas Regionais», sobretudo 
as «componentes do sistema de proteção civil, a responsabilidade sobre 
a respetiva política e a estruturação dos serviços de proteção civil cons-
tantes daquela lei, bem como as competências dela decorrentes».

Deste modo, considerando os condicionalismos físicos, estrutu-
rais e socioeconómicos regionais, o Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2009/M, de 30 de junho, procedeu à definição das normas gerais 
e ao enquadramento do Regime Jurídico do Sistema de Proteção Ci-
vil da RAM, em obediência com os princípios estabelecidos pela Lei 
n.º 65/2007, de 12 de novembro, a Lei n.º 27/2006, de 3 de julho e 
pelo Decreto -Lei n.º 134/2006, de 25 de julho. Este diploma introduziu 
algumas alterações aos pressupostos associados aos diplomas de base 
anteriormente referenciados, de modo a possibilitar a sua adaptação à 
realidade e ou contexto regional. Especificamente, salienta -se a introdu-
ção de um mecanismo de flexibilização à obrigatoriedade da figura do 
COM, atribuindo, desta forma, a possibilidade dos municípios optarem 
pela criação da figura do Coordenador Municipal de Proteção Civil, 
num quadro de atribuições e competências mais consentâneo com as 
orientações dos municípios.

Nos termos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais 
e do Associativismo Autárquico, compete ao Presidente da Câmara, de 
acordo com a alínea v), n.º 1, do artigo 35.º, dirigir «Dirigir, em articu-
lação com os organismos da administração pública com competência no 
domínio da proteção civil, o serviço municipal de proteção civil, tendo 
em vista o cumprimento dos planos de emergência e programas estabe-
lecidos e a coordenação das atividades a desenvolver naquele âmbito, 
designadamente em operações de socorro e assistência na iminência ou 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe».

Consciente do papel de destaque que se encontra reservado à proteção 
civil, ao nível do bem -estar e segurança das populações, o município de 
Câmara de Lobos, dando continuidade ao seu empenho na reestrutura-
ção dos seus serviços, procede à elaboração do presente regulamento 
municipal, por forma a definir as competências do Serviço Municipal de 
Proteção Civil (doravante designado de SMPC), da Comissão Municipal 
de Proteção Civil (CMPC), bem como as atribuições do Coordenador 
Municipal de Proteção Civil.

No exercício da responsabilidade e competência que a lei comete 
à Câmara Municipal no artigo 33.º, n.º 1. alínea u), conjugado com a 
alínea k), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, foi 
elaborado o presente regulamento, o qual, em projeto aprovado pela 
Câmara Municipal em 5 de dezembro de 2013 foi, para os efeitos do 
disposto no artigo 118.º, do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, e respetivas 
alterações, submetido à apreciação pública no período que decorreu entre 
3 de janeiro a 14 de fevereiro do mesmo ano, mediante a publicação 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2014, aviso 
n.º 100/2014, sendo posteriormente proposto pela Câmara Municipal em 
24 de abril de 2014, à Assembleia Municipal que o aprovou na sessão 
de 29 de abril de 2014.

CAPÍTULO I

Parte geral

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no n.º 7, 
do artigo 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa; dos 
artigos 35.º e 40.º a 43.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho; do artigo 3.º 
e 9.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro; do artigo 22.º, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho; do n.º 1, do ar-
tigo 13.º e artigo 25.º da Lei n.º 150/99, de 14 de setembro; e da alínea v), 
n.º 1, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente Regulamento estabelece e define o enquadramento 
institucional e operacional da proteção civil no município de Câmara de 
Lobos, de modo complementar a Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, e 
o Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho.

2 — Este Regulamento constituirá um instrumento de trabalho, de 
grande utilidade, para todos os intervenientes na estrutura da proteção 
civil municipal.

Artigo 3.º
Âmbito

1 — A proteção civil do município de Câmara de Lobos compreende 
as atividades desenvolvidas pela autarquia, pelos cidadãos e por todas 
as entidades públicas e privadas, com a finalidade de prevenir os riscos 
coletivos inerentes a situações críticas de acidente grave ou catástrofe, 
de atenuar os seus efeitos, e proteger e socorrer as pessoas e bens em 
perigo, aquando da ocorrência daquelas situações.

2 — O SMPC de Câmara de Lobos determina uma organização pira-
midal, ao nível municipal, cuja estrutura possui a objetividade de coor-
denação e execução de ações no âmbito da proteção civil, integrando -se 
assim na estrutura regional.

Artigo 4.º
Princípios da Proteção Civil Municipal

Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, a proteção civil 
no município de Câmara de Lobos, na sua atividade, é orientada pelos 
seguintes princípios, de acordo com o previsto no artigo 5.º da Lei 
n.º 27/2006, de 3 de julho:

a) O princípio da prioridade, nos termos do qual deve ser dada preva-
lência à prossecução do interesse público relativo à proteção civil, sem 
prejuízo da defesa nacional, da segurança e da saúde pública, sempre que 
estejam em causa ponderações de interesses, entre si conflituantes;

b) O princípio da prevenção, por força do qual os riscos coletivos 
potenciadores de acidente grave ou catástrofe devem ser considerados 
de forma antecipada, de modo a eliminar as próprias causas, ou reduzir 
as suas consequências, quando tal não seja possível;

c) O princípio da precaução, de acordo com o qual devem ser adota-
das as medidas de diminuição do risco de acidente grave ou catástrofe, 
inerente a cada atividade, associando a presunção de imputação de 
eventuais danos à mera violação daquele dever de cuidado;

d ) O princípio da subsidiariedade, que determina que o subsistema 
de proteção civil de nível superior só deve intervir se os objetivos de 
proteção civil não possam ser alcançados pelo subsistema de proteção 
civil imediatamente inferior, atenta a dimensão e a gravidade dos efeitos 
das ocorrências;

e) O princípio da cooperação assenta no reconhecimento de que a 
proteção civil constitui uma atribuição do Estado, das Regiões Autó-
nomas e das Autarquias Locais, e um dever dos cidadãos e de todas as 
entidades públicas e privadas;

f ) O princípio da coordenação, que exprime a necessidade de assegurar 
a prossecução e ou articulação entre a política municipal e regional de 
proteção civil;

g) O princípio da unidade de comando, que determina que todos os 
agentes atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando 
único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional;

h) O princípio da informação, que traduz o dever de assegurar a di-
vulgação das informações relevantes em matéria de proteção civil, com 
vista à prossecução dos objetivos previstos no artigo 4.º da lei de Bases 
de Proteção Civil (Lei n.º 27/2006, de 3 de julho), na Lei n.º 65/2007, 
de 12 de novembro, e no Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, 
de 30 de junho.

Artigo 5.º
Deveres gerais e especiais

1 — Os cidadãos e demais entidades privadas têm o dever de colaborar 
na prossecução dos fins de proteção civil, observando as disposições pre-
ventivas das leis e regulamentos, acatando ordens, instruções e conselhos 
dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança interna e pela proteção 
civil, satisfazendo prontamente as solicitações que, justificadamente, 
lhes sejam feitas pelas entidades competentes.

2 — Os funcionários e agentes do Estado e das pessoas coletivas de 
direito público, bem como os membros dos órgãos de gestão de empre-
sas públicas, têm o dever especial de colaboração com os organismos 
de proteção civil.

3 — Os responsáveis pela administração, direção ou chefia de empre-
sas privadas cuja laboração, pela natureza da sua atividade, esteja sujeita 
a qualquer forma específica de licenciamento têm, igualmente, o dever 
especial de colaboração com os órgãos e agentes de proteção civil.

4 — A desobediência e a resistência às ordens legitimadas de entidades 
competentes, quando praticadas em situação de alerta, contingência ou 
calamidade, são sancionadas nos termos da lei penal e as respetivas 
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penas são sempre agravadas em um terço, nos seus limites mínimo e 
máximo.

5 — A violação do dever especial previsto nos n.os 2 e 3 implica, 
consoante os casos, a responsabilidade criminal e disciplinar, nos ter-
mos da lei.

Artigo 6.º
Objetivos e domínio de atuação

1 — São objetivos fundamentais da proteção civil municipal:
a) Prevenir, no território administrado, os riscos coletivos e a ocor-

rência de acidente grave ou catástrofe deles resultantes;
b) Atenuar, na área do município, os riscos coletivos e limitar os seus 

efeitos no caso das ocorrências descritas na alínea anterior;
c) Socorrer e assistir, no território municipal, as pessoas e outros 

seres vivos em perigo, assim como proteger bens e valores culturais, 
ambientais e patrimoniais de elevado interesse público;

d ) Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas afetadas 
por acidente grave ou catástrofe.

2 — A atividade de proteção civil municipal exerce -se nos seguintes 
domínios de atuação:

a) Levantamento, previsão, avaliação, prevenção e mitigação dos 
riscos coletivos do município;

b) Análise permanente das vulnerabilidades municipais, nomeada-
mente a infraestrutural e social, perante situações de risco;

c) Informação e formação das populações do município, visando a 
sua sensibilização em matéria de autoproteção e de colaboração com 
as autoridades;

d ) Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salva-
mento, a prestação de socorro e de assistência, bem como a evacuação, 
alojamento e abastecimento das populações presentes no município;

e) Inventariação, ao nível do município, dos meios e recursos dispo-
níveis e dos mais facilmente mobilizáveis;

f ) Estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edifícios 
em geral, de monumentos e de outros bens culturais, de infraestrutu-
ras, do património arquivístico, de instalações de serviços essenciais, 
bem como do ambiente e dos recursos naturais existentes na área do 
município;

g) Previsão e planeamento de ações atinentes à eventualidade de iso-
lamento de áreas afetadas, como resultado da manifestação de processos 
e fatores de risco no território municipal.

CAPÍTULO II

Serviço Municipal de Proteção Civil

Artigo 7.º
Competências

1 — Compete ao SMPC assegurar o funcionamento de todos os or-
ganismos municipais de proteção civil, bem como centralizar, tratar e 
divulgar toda a informação recebida e relativa às suas competências.

2 — No âmbito dos seus poderes de planeamento e operações, o 
SMPC dispõe das seguintes atribuições e ou competências:

a) Acompanhar a elaboração e atualizar o Plano Municipal de Emer-
gência de Proteção Civil (doravante designado por PMEPC), bem como 
os planos especiais, quando estes existam;

b) Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do SMPC;
c) Inventariar e atualizar, permanentemente, os registos dos meios e 

recursos existentes no concelho e com interesse para o SMPC;
d ) Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e con-

sequências dos riscos naturais, tecnológicos e sociais que possam afetar 
o município, em função da magnitude estimada e do local previsível 
da sua ocorrência;

e) Promover a elaboração de instrumentos cartográficos, de modo 
a avaliar, prevenir e minimizar, quando possível, os efeitos e ou con-
sequências potenciais resultantes da manifestação dos processos de 
perigosidade;

f ) Proceder a atualização permanente da informação relativa a aci-
dentes graves e catástrofes ocorridas no município, aos elementos asso-
ciados às condições de ocorrência, às medidas a adotar para fazer face 
às respetivas consequências; bem como às conclusões sobre o êxito ou 
insucesso das ações empreendidas em cada caso;

g) Planear, em situação de emergência, o apoio logístico a prestar às 
vítimas e aos agentes de proteção e socorro;

h) Acionar, organizar e gerir os centros de alojamento em situação 
de emergência;

i) Elaborar planos prévios de intervenção e propor a realização de 
exercícios e simulacros que contribuam para a otimização dos processos 
operacionais associados às ações de atuação e prontidão de todas as 
entidades intervenientes nas atividades de proteção civil;

j) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 
soluções que considere mais adequadas.

3 — Nos domínios da prevenção e segurança, o SMPC é competente 
para:

a) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados;
b) Colaborar na elaboração e execução de exercícios e simulacros;
c) Elaborar projetos de regulamentação de prevenção e segurança;
d ) Realizar ações e campanhas de sensibilização para questões de 

segurança, preparando e organizando as populações face aos riscos e 
cenários previsíveis;

e) Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas, 
dirigidas a segmentos específicos da população alvo, ou sobre riscos 
específicos em cenários prováveis previamente definidos;

f ) Fomentar o voluntariado em proteção civil;
g) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 

soluções que entenda mais adequadas.

4 — No que se refere à matéria de informação pública, o SMPC 
dispõe dos seguintes poderes:

a) Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documentação 
com importância para a proteção civil;

b) Divulgar a missão e estrutura dos SMPC;
c) Recolher a informação emanada das comissões e gabinetes que 

integram os SMPC, destinada à divulgação pública relativa às medidas 
preventivas ou de situações de acidente grave ou catástrofe;

d ) Promover e incentivar ações de divulgação sobre proteção civil, 
junto dos munícipes, com vista à adoção de medidas de autoproteção;

e) Indicar e transmitir à população, na iminência de acidente grave 
ou catástrofe, as orientações, medidas preventivas e procedimentos de 
autoproteção a ter em consideração;

f ) Dar seguimento a outros procedimentos, por determinação do Pre-
sidente da Câmara Municipal ou Vereador com competências delegadas 
em matéria de proteção civil.

Artigo 8.º
Sede

O SMPC de Câmara de Lobos tem como base logística, de apoio 
operacional e de gestão de emergência, o edifício da Câmara Municipal 
de Câmara de Lobos.

Artigo 9.º
Estrutura orgânica

1 — O SMPC funcionará sobre a dependência direta e hierárquica 
do Presidente da Câmara Municipal.

2 — Em consonância com o n.º 2, do artigo 9.º, da Lei n.º 65/2007, 
de 12 de novembro e o n.º 2, do artigo 22.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, o SMPC de Câmara de Lobos 
determina a seguinte estrutura orgânica:

a) Gabinete de Planeamento e Sensibilização (GPS);
b) Gabinete de Operações e Logística (GOL);
c) Gabinete de Apoio Administrativo (GAD).

Artigo 10.º
Gabinete de Planeamento e Sensibilização

São competências do gabinete de planeamento e sensibilização, as 
atribuições previstas no artigo 7.º do presente regulamento, bem como 
as seguintes:

a) Elaborar e atualizar o PMEPC do município de Câmara de Lobos 
que, de acordo com legislação em vigor, determina a obrigatoriedade de 
uma carta de risco e um plano prévio de intervenção para cada tipologia 
de processo de perigosidade existente no município, decorrendo a escala 
da carta de risco e o detalhe do plano prévio de intervenção da natureza 
do fenómeno e devendo ser adequados às suas frequência e magnitude, 
bem como à gravidade e extensão dos seus efeitos previsíveis;

b) Elaborar o Plano Estratégico de Proteção Civil;
c) Garantir a funcionalidade e operacionalidade do sistema de proteção 

civil municipal e definir, se necessário, um conjunto de procedimentos 
alternativos de execução de tarefas do SMPC de Câmara de Lobos, em 
situação de crise;
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d ) Participação, com apoio técnico, na elaboração dos instrumentos 
de planeamento, gestão e ordenamento territorial de natureza regula-
mentar;

e) Recolher, organizar e atualizar um dossier com legislação específica 
no âmbito da proteção civil;

f ) Proceder ao desenvolvimento e gestão do sistema de informação 
geográfica do SMPC;

g) Desenvolver e dinamizar atividades de sensibilização e ações 
de consciencialização da sociedade civil, sobretudo para a adoção de 
medidas de autoproteção;

h) Apoiar o Coordenador Municipal de Proteção Civil na preparação 
dos elementos necessários à tomada de decisão;

i) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 
soluções que considere mais adequadas.

Artigo 11.º
Gabinete de Operações e Logística

São competências do gabinete de operações e logística, as atribui-
ções previstas no artigo 7.º do presente regulamento, bem como as 
seguintes:

a) Preparar e manter atualizados os procedimentos, normas e ordens 
operacionais;

b) Colaborar com a Corporação de Bombeiros existente;
c) Desenvolver estudos tático operacionais de operações de proteção 

e socorro, bem como os planos especiais de emergência e ou contin-
gência necessários;

d ) Emitir pareceres técnicos, referentes à segurança contra incêndios 
em edifícios e no âmbito da organização de emergência em espaços 
públicos;

e) Elaborar planos prévios de intervenção;
f ) Preparar e propor a realização de exercícios e simulacros que 

contribuam para atuação eficaz de todas as entidades e organismos 
intervenientes nas ações de proteção civil;

g) Assegurar a ligação entre serviços, estruturas e agentes de proteção 
civil;

h) Assegurar a monitorização permanente da situação municipal 
e regional e proceder à atualização de toda a informação relativa às 
ocorrências e ao empenhamento de meios e recursos, garantindo o 
registo cronológico da evolução das ocorrências, nomeadamente as que 
decorrerem de acidentes graves ou catástrofes;

i) Assegurar o levantamento dos meios e recursos e inventariar as 
carências, propondo as soluções adequadas para fazer face às situações 
críticas;

j) Proceder à gestão do parque de veículos municipais;
k) Mobilizar e articular o empenhamento de meios especiais;
l ) Apoiar o Coordenador Municipal de Proteção Civil na preparação 

dos elementos necessários à tomada de decisão;
m) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 

soluções que considere mais adequadas.

Artigo 12.º
Gabinete de Apoio Administrativo

Compete ao gabinete de apoio administrativo, doravante designado 
por GAD:

a) Assegurar o apoio administrativo necessário a toda a estrutura 
do SMPC;

b) Executar as tarefas inerentes à receção, classificação e organização 
do arquivo dos documentos enviados ao SMPC;

c) Assegurar uma adequada circulação dos documentos pelos diversos 
serviços e entidades envolvidas, diligenciando, em tempo útil, a divul-
gação de normas e orientações previamente definidas;

d ) Promover a aquisição de equipamentos e materiais necessários ao 
bom funcionamento do SMPC, procedendo à sua distribuição e garantido 
a sua correta utilização, manutenção e controlo;

e) Organizar e manter atualizado o inventário de bens imóveis e 
móveis, de acordo com as regras definidas;

f ) Assegurar, em permanência, o funcionamento do centro de comu-
nicações, por forma a assegurar a ligação (rádio, telefónica ou outras) 
com os restantes agentes de proteção civil;

g) Executar outras funções que lhes sejam superiormente cometidas 
em matéria administrativa.

Artigo 13.º
Dever de disponibilidade do pessoal

1 — O pessoal que exerce funções no SMPC da Câmara Munici-
pal de Câmara Lobos deverá possuir total disponibilidade, pelo que 
não podem, salvo motivo excecional devidamente justificado, deixar 

de comparecer ou permanecer nos serviços em caso de iminência ou 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe, sob pena de incorrer em 
responsabilidade disciplinar.

2 — Todos os serviços municipais da Câmara Municipal de Câmara 
de Lobos têm um dever geral de colaboração e cooperação para com 
o SMPC, bem como com o respetivo Coordenador Municipal de Pro-
teção Civil.

CAPÍTULO III

Enquadramento e coordenação da Proteção 
Civil Municipal

SECÇÃO I

Autoridade Municipal de Proteção Civil

Artigo 14.º
Competências

O presidente da Câmara Municipal de Câmara de Lobos é a Auto-
ridade Municipal de Proteção Civil (doravante designada por AMPC), 
nos termos da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, da Lei n.º 65/2007, de 12 
de novembro e do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 
de junho, e coordena a atividade e a política de proteção civil, a quem 
compete:

a) Desencadear, na eminência ou ocorrência de acidente grave ou 
catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência, 
reabilitação e mitigação adequadas a cada caso;

b) Declarar a situação de alerta de âmbito municipal;
c) Pronunciar -se, quando solicitado pelo Secretário Regional que 

tutela a área da proteção civil, sobre a declaração de alerta e de contin-
gência de âmbito Regional, quando estiver em causa a área do respetivo 
município;

d ) Dirigir de forma efetiva e permanente o SMPC, tendo em vista o 
cumprimento dos planos e programas estabelecidos e a coordenação das 
atividades a desenvolver no domínio da proteção civil, designadamente 
em operações de socorro e assistência, com especial relevo em situações 
de alerta, contingência e calamidade pública;

e) Solicitar a participação ou colaboração das Forças Armadas, ao 
presidente do Serviço Regional de Proteção Civil, IP -RAM (doravante 
designado de SRPC), nos termos do artigo 16.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho;

f ) Presidir à CMPC;
g) Nomear o Coordenador Municipal de Proteção Civil;
h) Exercer as demais competências que lhe advenham da lei ou do 

presente Regulamento.

SECÇÃO II

Comissão Municipal de Proteção Civil

Artigo 15.º
Objeto

1 — A CMPC é o organismo que assegura a articulação entre entida-
des e instituições de âmbito municipal, imprescindíveis às operações de 
proteção, socorro, emergência e assistência previsíveis ou decorrentes 
de acidente grave ou catástrofe, garantindo os meios adequados à gestão 
e operacionalização da ocorrência em cada caso concreto.

2 — A sede da CMPC localiza -se no Quartel da Corporação de Bom-
beiros com responsabilidade de intervenção no município e estende as 
suas competências a toda área administrada.

3 — A CMPC do município de Câmara de Lobos é constituída por 
iniciativa da AMPC, integrando os representantes das entidades abaixo 
referidas.

Artigo 16.º
Constituição

1 — Integram a CMPC do município de Câmara de Lobos, de 
acordo com o previsto no artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2009/M, de 30 de junho:

a) O presidente da Câmara, como responsável municipal da política 
de proteção civil, ou, nas ausências e impedimentos, o vereador com a 
competência delegada em matéria de proteção civil, que preside;
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b) O Coordenador Municipal de Proteção Civil;
c) Um representante de cada uma das juntas de freguesias do mu-

nicípio;
d ) O comandante da Corporação de Bombeiros existente no município;
e) Um responsável de cada uma das forças de segurança presentes 

no município;
f ) A autoridade de saúde do município;
g) O coordenador dos serviços locais de Segurança Social do 

município;
h) O representante do município, para os cuidados de saúde primários, 

a designar pelo conselho de administração do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E.;

i) Um representante da Direção Regional de Florestas;
j) A autoridade marítima;
k) Um representante da Delegação Escolar de Câmara de Lobos;
l ) Um representante da Empresa Vialitoral — Concessões Rodoviárias 

da Madeira, S. A.;
m) Um representante da Empresa de Eletricidade da Madeira, S. A.;
n) Um representante da Empresa Portugal Telecom, S. A.;
o) Um representante da Empresa Investimentos e Gestão da Água, S. A.;
p) Os representantes de outras entidades e serviços implantados no 

município de Câmara de Lobos, cujas atividades e áreas funcionais 
possam, de acordo com os riscos existentes e as características admi-
nistrativas, contribuir para as ações de proteção civil.

2 — As outras entidades e serviços a que se refere a alínea p) não 
integram a CMPC em regime de permanência, estando a sua participa-
ção dependente de um pedido de solicitação de colaboração por parte 
da AMPC, de acordo com as matérias em discussão e ou da fase do 
sistema de alerta regional.

Artigo 17.º
Competências

São competências da CMPC, as atribuídas por lei e que se revelem 
adequadas à realidade e dimensão do município, designadamente as 
seguintes:

a) Articular a sua atividade com a Comissão Regional de Proteção 
Civil, nomeadamente no que diz respeito ao acompanhamento das po-
líticas de proteção civil desenvolvidas por agentes públicos;

b) Propor ao Presidente da Câmara Municipal a nomeação do Coor-
denador Municipal de Proteção Civil;

c) Acionar a elaboração do PMEPC, remetê -lo à aprovação do membro 
do Governo Regional que tutela a área da proteção civil, mediante parecer 
prévio da CMPC e do SRPC, e acompanhar a sua execução;

d ) Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção 
civil municipal que sejam desenvolvidas por agentes públicos;

e) Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique;
f ) Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC 

acionam, ao nível municipal, e no âmbito das suas atribuições e estru-
tura orgânica, os meios necessários ao desenvolvimento das ações de 
proteção civil;

g) Difundir comunicados e avisos às populações, entidades e insti-
tuições, incluindo os órgãos de comunicação social.

Artigo 18.º
Mandato

O mandato da CMPC corresponde, em termos temporais, ao da AMPC.

Artigo 19.º
Instalação e apoio logístico

1 — A CMPC é instalada formalmente e solenemente perante a 
AMPC.

2 — Compete ao SMPC dar o necessário apoio logístico ao funcio-
namento da CMPC.

Artigo 20.º
Reuniões e regimento

1 — A CMPC reúne, ordinariamente, uma vez por semestre e extraor-
dinariamente, por convocação:

a) Da AMPC;
b) Do Coordenador Municipal de Proteção Civil, em situações de 

alerta, contingência ou calamidade, no caso do titular do cargo referido 
na alínea anterior se encontrar impedido, indisponível ou incontactável;

c) De um terço dos seus membros.

2 — A CMPC, na sua primeira reunião, procede à elaboração e apro-
vação do respetivo regimento.

Artigo 21.º
Deliberações

As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos mem-
bros presentes na reunião.

Artigo 22.º
Subcomissões permanentes e unidades locais

1 — Por deliberação da CMPC podem ser criadas subcomissões 
permanentes nas áreas dos riscos naturais ou tecnológicos.

2 — A criação de subcomissões permanentes na área dos riscos natu-
rais, tem como objetivo a monitorização contínua de situações críticas, 
potenciadoras de acidente grave ou catástrofe, bem como a definição de 
normas e procedimentos a adotar em ações de proteção civil, nomeada-
mente nas seguintes áreas:

a) Movimentos de massa;
b) Condições meteorológicas adversas;
c) Cheias rápidas e inundações urbanas;
d ) Galgamentos e inundações costeiras;
e) Incêndios florestais;
f ) Sismos;
g) Tsunamis;
h) Erosão costeira e recuo e instabilidade de arribas.

3 — A criação de subcomissões permanentes na área dos riscos tec-
nológicos, tem como objetivo a monitorização contínua de situações 
críticas, potenciadoras de acidente grave ou catástrofe, bem como a 
definição de normas e procedimentos a adotar em ações de proteção 
civil, nomeadamente nas seguintes áreas:

a) Acidentes no transporte e armazenagem de substâncias e merca-
dorias perigosas;

b) Acidentes em áreas e parques industriais e comerciais;
c) Degradação e contaminação do ambiente com substâncias NBQ — 

Agentes Químicos e Biológicos;
d ) Acidentes em instalações de armazenagem de combustíveis, óleos 

e lubrificantes ou de produção elétrica;
e) Sinistralidade rodoviária;
f ) Acidentes em vias de comunicação ou em infraestruturas rodoviárias 

(colapso de viadutos, túneis, etc);
g) Incêndios urbanos e colapsos em centros históricos;
h) Acidentes marítimos e aéreos.

4 — Por deliberação da CMPC podem ainda ser criadas unidades lo-
cais, com a área de uma ou mais freguesias, ponderando os quantitativos 
populacionais, e a respetiva exposição e vulnerabilidade potencial aos 
riscos naturais ou tecnológicos, bem como os pressupostos e ou diretrizes 
dos planos de emergência vigentes.

Artigo 23.º
Freguesias

1 — Compete às juntas de freguesias prestar a devida colaboração 
ao município, no âmbito da proteção civil, de acordo com o disposto 
no artigo 7.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro.

2 — Compete especialmente ao presidente da Junta de Freguesia 
colaborar com outras entidades, no domínio da proteção civil, tendo 
em vista o cumprimento dos planos e programas estabelecidos, desig-
nadamente em operações de socorro e assistência em situações de alerta, 
contingência e calamidade pública.

SECÇÃO III

Coordenador municipal de proteção civil

Artigo 24.º
Objeto e competências

1 — De acordo com o estipulado no artigo 30.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho:

a) Nos municípios onde tal se venha a justificar, poderá, no âmbito 
da respetiva estrutura, ser nomeado um coordenador municipal de pro-
teção civil;

b) O coordenador municipal de proteção civil é nomeado de entre 
indivíduos, vinculados ou não à Administração Pública, habilitados com 



14162  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014 

licenciatura ou de entre elementos que integrem ou tenham integrado a 
estrutura de comando de corpos de bombeiros municipais, voluntários 
ou privativos, que possuam competência técnica, aptidão e, pelo menos, 
seis anos de experiência profissional e formação adequada ao exercício 
das respetivas funções;

c) O coordenador municipal de proteção civil depende hierarquica-
mente e funcionalmente do presidente da Câmara Municipal, a quem 
compete a sua nomeação;

d ) O coordenador municipal de proteção civil atua exclusivamente 
na área do município.

2 — Segundo o artigo 31.º, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2009/M, de 30 de junho, o coordenador municipal de proteção 
civil possui as seguintes competências:

a) Acompanhar permanentemente as operações de proteção e socorro 
que ocorram na área do município;

b) Promover, em cooperação com o comandante da Corporação de 
Bombeiros com responsabilidade de intervenção no município, a ela-
boração dos planos prévios de intervenção, com vista à articulação de 
meios face a cenários previsíveis;

c) Promover reuniões periódicas de trabalho, com o comandante da 
Corporação de Bombeiros com responsabilidade de intervenção no 
município, nomeadamente sobre matérias referentes à prevenção e à 
programação de exercícios periódicos e regulares;

d ) Dar parecer sobre os equipamentos a adquirir pelo município, para 
fazer face a operações de emergência e de proteção civil;

e) Comparecer no local do sinistro sempre que as circunstâncias o 
aconselhem;

f ) Disponibilizar os meios ao dispor do município e assegurar à Cor-
poração de Bombeiros e forças de segurança, todo o apoio logístico de 
que venham a necessitar;

g) Promover e coordenar as ações tendentes à reabilitação das áreas 
atingidas e, particularmente, garantir o realojamento temporário e demais 
necessidades básicas das populações afetadas.

CAPÍTULO IV

Atividade da proteção civil

Artigo 25.º
Plano Municipal de Emergência

1 — O PMEPC é elaborado em conformidade com a legislação atual-
mente em vigor e em harmonia com as diretivas da Comissão Nacional 
de Proteção Civil (CNPC), designadamente:

a) A tipificação dos riscos;
b) As medidas de prevenção a adotar;
c) A identificação dos meios e recursos mobilizáveis em situação de 

acidente grave ou catástrofe;
d ) A definição das responsabilidades que incubem aos organismos, 

serviços e estruturas, públicas ou privadas, com competências no domínio 
da proteção civil municipal;

e) Os critérios de mobilização e mecanismos de coordenação dos 
meios e recursos, públicos ou privados, utilizáveis;

f ) A estrutura operacional que há -de garantir a unidade de direção e 
o controlo permanente da situação.

2 — A elaboração do PMEPC é da responsabilidade da Câmara 
Municipal de Câmara de Lobos.

3 — O PMEPC encontra -se sujeito a uma atualização periódica e 
deve ser objeto de exercícios frequentes, com vista a testar a sua ope-
racionalidade.

4 — Os agentes de proteção civil colaboram na elaboração e na exe-
cução dos planos de emergência.

5 — O PMEPC inclui obrigatoriamente uma carta de risco e um plano 
prévio de intervenção de cada tipo de risco existente no município, 
decorrendo a escala da carta de risco e o detalhe do plano prévio de 
intervenção da natureza do fenómeno e devendo ser adequados às suas 
frequências e magnitude, bem como à gravidade e extensão dos seus 
efeitos previsíveis.

6 — Para além de um PMEPC, de âmbito geral, podem ser elaborados 
planos especiais, destinados a servir finalidades específicas, tais como 
os planos de emergência de estabelecimentos de ensino, em complexos 
habitacionais e ou industriais e em núcleos históricos, bem como de 
coordenação em eventos de grande dimensão..

7 — No caso das áreas de risco homogéneas prolongadas pelo terri-
tório de mais de um município contíguos, podem ser elaborados planos 
especiais supramunicipais.

8 — Podem ser elaborados planos especiais, sobre riscos específicos, 
designadamente relativos a cheias e inundações urbanas, incêndios de 
diferente natureza, acidentes biológicos ou químicos, movimentos de 
massa, galgamentos ou inundações costeiras, eventos meteorológicos 
extremos ou sismos.

Artigo 26.º
Coordenação e colaboração institucional

1 — Os diversos organismos que integram o SMPC devem estabelecer 
entre si relações de colaboração institucional, no sentido de aumentar a 
eficácia e otimização das medidas tomadas.

2 — Tal articulação e colaboração não deve pôr em causa a res-
ponsabilidade última do Presidente da Câmara Municipal, devendo 
ser articuladas com as competências que, nesta matéria, cabem à 
CMPC.

3 — A coordenação institucional é assegurada, a nível municipal, 
pela CMPC, que integra representantes das entidades, cuja intervenção 
se justifica em função de cada ocorrência em concreto.

4 — No âmbito da coordenação institucional, a CMPC é responsável 
pela gestão da operacionalidade de cada força ou organismo interveniente 
nas operações de socorro e assistência a desencadear.

Artigo 27.º
Operações de proteção civil

Em situação de acidente grave ou catástrofe, e no caso de perigo de 
ocorrência destes fenómenos, são desencadeadas operações municipais 
de proteção civil, em harmonia com o plano municipal de emergência 
previamente elaborado, com vista a possibilitar a unidade de direção 
das ações a desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos 
meios a empenhar e a adequação das medidas de caráter excecional 
a adotar.

Artigo 28.º
Dever de informação

Todos os serviços e organismos que obtenham informações, direta-
mente ou por comunicação de terceiros, sobre elementos considerados 
fundamentais para efeito de tomada de medidas de proteção civil, devem 
transmitir tais informações, no mais curto espaço de tempo possível, à 
respetiva CMPC.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 29.º
Omissões

Tudo o que for omisso no presente Regulamento será resolvido através 
da aplicação da Lei de Bases da Proteção Civil (Lei n.º 27/2006, de 3 
de julho), da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, e demais legislação 
em vigor.

Artigo 30.º
Revogação

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar aprovadas 
pelo município de Câmara de Lobos, em data anterior à da aprovação 
do presente documento, que estejam em contradição com o mesmo.

Artigo 31.º
Alterações

A Câmara Municipal de Câmara de Lobos reserva -se no direito de, 
em reunião de Câmara, proceder às alterações que considere pertinentes, 
e sempre que justificável, ao presente Regulamento.

Artigo 32.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

6 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Pedro Emanuel 
Abreu Coelho. 
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 ANEXO I

Organograma do Sistema Municipal de Proteção Civil de Câmara de Lobos 

  

 ANEXO II

Organograma da Comissão Municipal de Proteção Civil de Câmara de Lobos 

  



14164  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014 

 ANEXO III

Organograma do Serviço Municipal de Proteção Civil 
de Câmara de Lobos 

  
 307811708 

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso n.º 6601/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b)do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, cumpridos 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Aviso (extrato) n.º 6602/2014
Paulo Alexandre Bernardo Fernandes, Presidente da Câmara Muni-

cipal do concelho do Fundão:
Nos termos do artigo n.º 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setem-

bro e em cumprimento do estipulado do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, torna público que se 
encontra em fase de discussão pública, pelo prazo de 15 dias, contados da data 
de publicação deste aviso no Diário da República, a operação urbanística, sito 
em Vale do Pisco, na freguesia da Soalheira, em nome de Maria Madalena 
de Carvalho Teodósio, promovida por Joaquim Manuel Matos Quelhas, 
com o número de identificação fiscal 196883547. A alteração de operação 
de loteamento, sem obras de urbanização, encontra -se ao dispor de qualquer 
interessado para consulta na Divisão de Gestão Urbanística desta Autarquia, 
em todos os dias úteis, entre as 9h e as 13h e entre as 14h e as 18h.

29 de abril de 2014. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo 
Fernandes.

307802741 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Declaração de retificação n.º 556/2014
Por ter sido publicado com inexatidão, retifica -se o anexo 1 do Regu-

lamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal 
de Grândola — Organograma dos Serviços Municipais, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 20 de maio de 2014, através 
do despacho n.º 6604/2014.

Onde se lê: 

os requisitos previstos no n.º 2, do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, na redação dada pelas leis n.os 64 -B/2011, de 30 de de-
zembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro cessou o vínculo que a técnica 
superior Ana Filipa Ferreira Catarino Costa e Silva Penedos detinha com 
esta Câmara Municipal, em virtude de ter consolidado definitivamente 
a mobilidade interna na categoria no Município de Lisboa, com efeitos 
ao dia 01 de janeiro de 2013. (O presente processo está isento de visto 
prévio do Tribunal de Contas).

13 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Augusto Soares Machado, Dr.

307817484 
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 deve ler -se: 

  
 21 de maio de 2014. — O Vereador do Pelouro de Administração e Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.

207844043 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 6603/2014
Francisco José Malveiro Martins, presidente da Câmara Municipal 

de Lagoa (Algarve):

Faz saber que, para cumprimento do disposto no n.º 1, do Artigo 22.º, 
do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro com as alterações vigentes, 
e em conformidade com a deliberação tomada em reunião camarária 
realizada no dia 06 de maio de 2014, irá decorrer o período de discus-
são pública relativo à operação urbanística de alteração ao loteamento 
titulado pelo alvará n.º 04/2011, sito em Vale Longo, Ferragudo, da 
Freguesia de Ferragudo, a favor de Red Orange, S. A., de acordo com 
competente proposta anexa ao processo.

O período de discussão pública terá início no 8.º dia a contar da data 
de publicação do presente Aviso no Diário da República e decorrerá 
pelo período de 15 dias.

Os interessados poderão consultar a proposta de alteração à li-
cença de loteamento em questão, na Secção Administrativa de Obras 
e Urbanismo desta Câmara Municipal, durante o horário normal de 
expediente.

As observações, reclamações ou sugestões a apresentar deverão ser 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, formuladas por 
escrito e apresentadas na secção administrativa de Obras e Urbanismo, 
desta Câmara Municipal.

13 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Malveiro Martins.

307841638 

 Declaração de retificação n.º 557/2014
No Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 13 de maio de 2014, no 

aviso n.º 5992/2014, mais precisamente onde se lê «O Presidente da 

Câmara, Dr. José Inácio Marques Eduardo» deve ler -se «O Presidente 
da Câmara, Francisco José Malveiro Martins».

20 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Malveiro Martins.

307841492 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 6604/2014

Licenças sem remuneração
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-

vereiro, torna -se público que foram deferidos os seguintes pedidos de 
licença sem remuneração:

Da técnica superior Ana Patrícia Correia Marques, pelo período de 6 me-
ses, com início em 01/04/2014, por despacho proferido em 11/03/2014;

Do Assistente Operacional João Paulo Lopo Muchacho, pelo período 
de 10 meses, com início em 01/04/2014, por despacho proferido em 
03/03/2014;

Da Assistente Operacional Margarida Isabel Malveiro Branco Fer-
nandes, pelo período de 1 ano, com início em 14/04/2014, por despacho 
proferido em 03/04/2014.

Foi igualmente deferido o seguinte pedido de prorrogação de licença 
sem remuneração:

Do Técnico Superior Simão Pedro Rodrigues Vilas Boas, pelo pe-
ríodo de 3 meses, com início em 15/04/2014, por despacho proferido 
em 14/04/2014.

22 de abril de 2014. — A Presidente da Câmara, Maria Joaquina 
Baptista Quintans de Matos.

307779811 
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 Aviso n.º 6605/2014

Regresso de situação de licença sem remuneração
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, faz -se público que o Assistente Operacional Tiago Miguel Cravi-
nho Boto, que se encontrava na situação de licença sem remuneração 
desde 01/01/2014 pelo período de 3 meses, retomou as suas funções no 
Município de Lagos, a partir de 01/04/2014.

22 de abril de 2014. — A Presidente da Câmara, Maria Joaquina 
Baptista Quintans de Matos.

307779877 

 Aviso n.º 6606/2014

Cessação de contrato de trabalho em funções 
públicas por mútuo acordo

Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-
vereiro, na atual redação, faz -se público que cessaram o contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ao abrigo do 
Programa de Rescisões por Mútuo Acordo, regulamentado pela Portaria 
n.º 221 -A/2013, de 8 de julho, os seguintes trabalhadores:

A partir de 1 de março de 2014 — deliberação de 05/02/2014 da 
Câmara Municpal:

Joaquim Paleta Marreiros, carreira/categoria de Assistente Técnico, 
auferindo pelo nível 13 -3;

Fátima Maria Azevedo Carvalho, carreira/categoria de Assistente 
Técnica, auferindo pela posição remuneratória 1 nível 5;

Maria Ester da Glória Correia Duarte, carreira/categoria de Assistente 
Técnica, auferindo pela posição remuneratória 6 nível 11, nível 11 -1;

Mónica Alexandra da Assunção Marreiros Várzea, carreira/categoria 
de Assistente Operacional, auferindo pelo nível 1 -9.

A partir de 1 de abril de 2014 — deliberação de 05/03/2014 da Câ-
mara Muncipal:

Luís Filipe da Costa Landeiro, carreira/categoria de Assistente Ope-
racional, auferindo pela posição remuneratória 8 nível 8, nível 8 -3;

Luís Miguel Bento, carreira/categoria de Assistente Operacional, 
auferindo pela posição remuneratória 2 nível 2, nível 2 -4.

22 de abril de 2014. — A Presidente da Câmara, Maria Joaquina 
Baptista Quintans de Matos.

307780029 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 6607/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Loulé, Dr. Vítor Manuel Gon-

çalves Aleixo, torna público que, de acordo com o estabelecido no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, se encontra para 
inquérito público, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente aviso, o Projeto de Regulamento da atividade de comércio a 
retalho não sedentária exercida por feirantes e vendedores do concelho 
de Loulé, aprovado em Assembleia Municipal na sua sessão ordinária 
realizada em 05 de maio de 2014, sob proposta da Câmara Municipal 
aprovada em reunião ordinária realizada em 9 de abril de 2014.

19 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel Gonçalves Aleixo.

Projeto de regulamento da atividade de comércio a retalho 
não sedentária exercida por feirantes

e vendedores ambulantes do concelho de Loulé

Nota justificativa
A Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, veio estabelecer o novo regime ju-

rídico a que fica sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária 
exercida por feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime 
aplicável às feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam, de acordo 
com o regime constante do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que 
transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/123/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos 
serviços no mercado interno;

Pela referida Lei n.º 27/2013, que unificou, igualmente, as regras 
aplicáveis aos feirantes e aos vendedores ambulantes, foi revogado 
o Decreto -Lei n.º 122/79, de 8 de maio, alterado pelos Decretos -Leis 

n.os 282/85, de 22 de julho, 283/86, de 5 de setembro, 399/91, de 16 de 
outubro, 252/93, de 14 de julho, 9/2002, de 24 de janeiro, e 48/2011, de 
1 de abril, e pela Portaria n.º 1059/81, de 15 de dezembro, assim como 
a revogação do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de março;

Nos termos do n.º 1 do artigo n.º 31.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, 
devem constar de regulamento a aprovar pelos municípios, no prazo de 
180 dias a contar da data da entrada em vigor da mencionada lei, as regras 
de funcionamento das feiras, nomeadamente as condições de admissão 
dos feirantes, os critérios para a atribuição dos espaços de venda e de-
mais normas de funcionamento, assim como as regras para o exercício 
da venda ambulante, designadamente a fixação de espaços autorizados 
para tal atividade e as condições de ocupação dos mesmos.

Evidencia -se, assim, a necessidade de se proceder aos correspondentes 
ajustamentos normativos no município de Loulé, tendo em conta, ainda, 
o n.º 8 do artigo 20.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, que impõe que 
a aprovação dos regulamentos do comércio a retalho não sedentário 
seja precedida de audiência prévia das entidades representativas dos 
interesses em causa.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e do artigo 241.º, 
ambos da Constituição da República Portuguesa e no exercício das com-
petências que lhe estão conferidas pelo disposto na alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal 
de Loulé elabora o presente projeto de Regulamento Municipal da Ati-
vidade de Comércio a Retalho não Sedentária Exercida por Feirantes e 
Vendedores Ambulantes do Concelho de Loulé, o qual será submetido 
à aprovação da Assembleia Municipal de Loulé, no âmbito das suas 
competências em matéria regulamentar fixada na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. Posteriormente, e nos 
termos e para os efeitos do n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 27/2013, de 
12 de abril, será remetido para audiência prévia das entidades represen-
tativas dos interesses em causa, nomeadamente de associações represen-
tativas dos feirantes, dos vendedores ambulantes e dos consumidores, as 
quais dispõem de um prazo de 15 dias, a contar da data da receção da 
comunicação, para se pronunciarem e, em simultâneo, nos termos e para 
os efeitos do preceituado no artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, para audiência e apreciação pública, por um período de 
30 dias, contados da publicação no Diário da República.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento Municipal é elaborado ao abrigo do dis-
posto no n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º, ambos da Constituição 
da República Portuguesa, do n.º 1 do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 31.º, 
ambos da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, da alínea g) do artigo 14.º da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, 
conjugada com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do Código do Procedimento 
Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
15 de novembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica -se à atividade de comércio a 
retalho exercida de forma não sedentária por feirantes e vendedores 
ambulantes, bem como define o regime aplicável às feiras e aos recintos 
onde as mesmas se realizam, na área do município de Loulé.

2 — O presente Regulamento define e regula, ainda, o funcionamento 
das feiras do município, nomeadamente as condições de admissão dos 
feirantes e vendedores ambulantes, os seus direitos e obrigações, a 
atribuição do espaço, as normas de funcionamento e o horário de fun-
cionamento das feiras, bem como as zonas e locais autorizados para o 
exercício da venda ambulante.

3 — Estão excluídos do âmbito de aplicação do presente Regula-
mento:

a) Os eventos de exposição e de amostra, ainda que nos mesmos se 
realizem vendas a título acessório;

b) Os eventos exclusiva ou predominantemente destinados à participa-
ção de agentes económicos titulares de estabelecimentos, que procedam 
a vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus estabelecimentos;

c) As mostras de artesanato, predominantemente destinadas à parti-
cipação de artesãos;
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d) Os mercados municipais regulados pelo Decreto -Lei n.º 340/82, 
de 25 de agosto;

e) A distribuição domiciliária efetuada por conta de agentes eco-
nómicos titulares de estabelecimentos, para fornecimento de géneros 
alimentícios, bebidas ou outros bens de consumo doméstico corrente;

f) A venda ambulante de lotarias regulada pelo capítulo III do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 156/2004, de 30 de junho, 9/2007, de 17 de janeiro, 114/2008, de 
1 de julho, 48/2011, de 1 de abril, e 204/2012, de 29 de agosto;

g) A prestação de serviços de restauração e de bebidas com caráter 
não sedentário, regulada pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
sem prejuízo do disposto n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 27/2013, de 
12 de abril.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) “Atividade de comércio a retalho não sedentário”: a atividade de 

comércio a retalho exercida em feiras ou de modo ambulante;
b) “Feira”: o evento autorizado pela respetiva autarquia que con-

grega periódica ou ocasionalmente no mesmo recinto vários agentes 
de comércio a retalho que exercem a atividade de feirante e que não 
esteja abrangido pelo artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 156/2004, de 30 de junho, 
9/2007, de 17 de janeiro, 114/2008, de 1 de julho, 48/2011, de 1 de abril, 
e 204/2012, de 29 de agosto;

c) “Recinto”: o espaço público ou privado, ao ar livre ou no interior 
destinado à realização de feiras, que preenche os requisitos previstos 
no artigo 19.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril e no artigo 21.º do 
presente Regulamento;

d) “Feirante”: a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma 
habitual a atividade de comércio a retalho não sedentária em feiras;

e) “Vendedor ambulante”: a pessoa singular ou coletiva que exerce 
de forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante, 
incluindo em instalações móveis ou amovíveis;

f) “Lugar de terrado” ou “lugar de venda”: espaço na área da feira cuja 
ocupação é autorizada para o exercício da atividade comercial;

g) “Colaboradores”: pessoas singulares que auxiliam no exercício 
da atividade e que, como tal, sejam indicados pelo titular do direito de 
ocupação perante a Câmara Municipal;

h) “Equipamento móvel”: equipamento de apoio à venda ambulante 
que pressupõe a existência de rodas;

i) “Equipamento amovível”: equipamento de apoio à venda ambulante, 
sem fixação ao solo.

Artigo 4.º
Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências atribuídas pelo presente Regulamento à Câmara 
Municipal de Loulé poderão ser delegadas no Presidente da Câmara 
Municipal, com faculdade de subdelegação em qualquer dos Vereadores.

2 — As competências atribuídas no presente Regulamento ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Loulé poderão ser delegadas em qualquer 
dos Vereadores.

CAPÍTULO II

Disposições comuns à atividade de feirante
e de vendedor ambulante

Artigo 5.º
Título de exercício da atividade de comércio a retalho

não sedentário de feirante e vendedor ambulante
1 — O exercício da atividade do comércio a retalho não sedentário 

na área do município de Loulé só é permitido aos feirantes com espaço 
de venda atribuído em feiras previamente autorizadas e aos vendedores 
ambulantes nas zonas e locais autorizados para o exercício da venda 
ambulante, nos termos do presente Regulamento.

2 — O exercício da atividade de comércio a retalho não sedentário 
por feirantes, vendedores ambulantes e seus colaboradores na área do 
município de Loulé só é permitido a pessoas titulares e portadoras de 
título de exercício de atividade ou cartão de feirante ou de vendedor 
ambulante, emitido pela Direção -Geral das Atividades Económicas 
(DGAE) ou por entidade que esta designe para o efeito, ou de documento 
de identificação, no caso de se tratar de feirante ou vendedor ambulante 
legalmente estabelecido noutro Estado -membro da União Europeia ou 

do Espaço Económico Europeu a exercer atividade na área do Município 
de forma ocasional e esporádica.

3 — Para obtenção do título de exercício de feirante e de vendedor 
ambulante devem os interessados efetuar uma mera comunicação pré-
via na Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE), através de 
preenchimento de formulário eletrónico no balcão único eletrónico.

4 — O feirante e o vendedor ambulante podem requerer, facultati-
vamente, no balcão único eletrónico dos serviços, quando disponível, 
cartão de feirante e de vendedor ambulante em suporte duradouro, para 
si e seus colaboradores.

5 — O título de exercício de atividade e o cartão emitidos pela DGAE 
têm, para todos os efeitos, o mesmo valor jurídico e são válidos para 
todo o território nacional.

Artigo 6.º
Documentos

1 — O feirante, o vendedor ambulante e os seus colaboradores devem 
ser portadores, nos locais de venda, de título de exercício de atividade, 
ou cartão de feirante, vendedor ambulante ou documento de identificação 
nos casos previstos no artigo 8.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, bem 
como de faturas comprovativas da aquisição de produtos para venda 
ao público, nos termos previstos no Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, com as exceções previstas nas alíneas a) e c) do n.º 3 do 
artigo 20.º da referida lei.

2 — Para além dos documentos acima identificados, o Represen-
tante da Câmara e ou Fiscal Municipal poderá solicitar aos feirantes, 
no momento da sua entrada na feira, ou em qualquer outro momento, 
a licença de ocupação de terrado ou guia de pagamento da respetiva 
taxa e, bem assim, aos vendedores ambulantes esta última, sob pena de 
ser interditada a respetiva entrada no recinto ou intimado a abandonar 
o local de venda.

Artigo 7.º
Intransmissibilidade

1 — O título de exercício de atividade ou o cartão referido no artigo 
anterior identificam o seu portador e a atividade exercida nos recintos 
onde se realizam as feiras em que participam, perante as entidades po-
liciais, entidades fiscalizadoras, as autarquias e demais entidades com 
competências atribuídas.

2 — O título de exercício de atividade e o cartão de feirante e de 
vendedor ambulante é pessoal e intransmissível, devendo sempre acom-
panhar o seu titular para apresentação imediata às autoridades policiais 
e fiscalizadoras que o solicitem.

Artigo 8.º
Atualização de factos relativos à atividade de feirante

e de vendedor ambulante
São objeto de atualização obrigatória no registo de feirantes e de ven-

dedores ambulantes, através de comunicação no balcão único eletrónico 
dos serviços, quando disponível, e até 60 dias após a sua ocorrência, 
os seguintes factos:

a) A alteração do endereço da sede ou domicílio fiscal do feirante e 
do vendedor ambulante;

b) A alteração do ramo de atividade, da natureza jurídica ou firma;
c) As alterações derivadas da admissão e ou afastamento de colabora-

dores para o exercício da atividade em feiras e de modo ambulante;
d) A cessação da atividade.

Artigo 9.º
Pagamento das taxas relativas à atividade

de feirante e vendedor ambulante
1 — Os feirantes e os vendedores ambulantes, aos quais tenha sido 

atribuído um espaço de venda nos termos do disposto no presente Re-
gulamento estão sujeitos ao pagamento de uma taxa de ocupação, nos 
termos do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da Câmara Mu-
nicipal de Loulé, a qual será paga, no prazo indicado na notificação da 
liquidação.

2 — A liquidação do valor das taxas é efetuada automaticamente 
no balcão único eletrónico dos serviços e o pagamento dos mesmos é 
feito por meios eletrónicos após a comunicação da atribuição do lugar 
de venda ao interessado.

3 — Nas situações de indisponibilidade do balcão único eletrónico dos 
serviços, a entidade competente dispõe de cinco dias após a comunicação 
ou o pedido para efetuar a liquidação das taxas e de cinco dias após o 
pagamento para enviar a guia de recebimento ao interessado.
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4 — No caso do feirante ou do vendedor ambulante contemplado 
não proceder ao pagamento do valor das taxas, nos termos do presente 
Regulamento e do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da Câmara 
Municipal de Loulé, a atribuição do espaço de venda extingue -se.

5 — Estão ainda sujeitos ao pagamento de uma taxa os pedidos de 
autorização da realização de feiras por entidades privadas.

6 — O valor das taxas a cobrar é o fixado no Regulamento e Tabela 
de Taxas e Licenças da Câmara Municipal Loulé.

Artigo 10.º
Letreiro identificativo de feirante e de vendedor ambulante

1 — Os feirantes e os vendedores ambulantes devem afixar nos locais 
de venda, de forma bem visível e facilmente legível pelo público, um 
letreiro no qual consta a identificação ou firma e o número de registo 
na DGAE.

2 — Os feirantes e os vendedores ambulantes legalmente estabeleci-
dos noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu e que exerçam atividade na área do município de Loulé devem 
afixar o número de registo no respetivo Estado membro de origem, 
caso exista.

3 — O letreiro identificativo serve para identificar o feirante e o 
vendedor ambulante perante os consumidores.

4 — O letreiro identificativo é emitido e disponibilizado com o título 
de exercício de atividade.

Artigo 11.º
Produtos proibidos nas feiras e na venda ambulante

1 — Fica proibido nas feiras e na venda ambulante, o comércio dos 
seguintes produtos:

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013, de 
11 de abril;

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de janeiro;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool 
desnaturado;

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do 
lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire-
cionado ao colecionismo;

g) Veículos automóveis e motociclos;
h) Produtos suscetíveis de violar direitos de propriedade industrial, 

bem como a prática de atos de concorrência desleal, nos termos da 
legislação em vigor.

2 — Além dos produtos referidos no número anterior, por razões de 
interesse público poderá ser proibido pelo município a venda de outros 
produtos, a anunciar em edital e no seu sítio na Internet.

Artigo 12.º
Comercialização de géneros alimentícios

Os feirantes e os vendedores ambulantes que comercializem produtos 
alimentares estão obrigados, nos termos do Decreto -Lei n.º 113/2006, de 
12 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 223/2008, de 18 de novembro, 
ao cumprimento das disposições do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativo à higiene 
dos géneros alimentícios, sem prejuízo do cumprimento de outros re-
quisitos impostos por legislação específica aplicável a determinadas 
categorias de produtos.

Artigo 13.º
Comercialização de animais

1 — No exercício do comércio não sedentário de animais das espé-
cies bovina, ovina, caprina, suína e equídeos, aves, coelhos e outras 
espécies pecuárias, devem ser observadas as disposições constantes do 
Decreto -Lei n.º 142/2006, de 27 de julho, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 214/2008, de 10 de novembro, 316/2009, de 29 de outubro, 85/2012, 
de 5 de abril, e 260/2012, de 12 de dezembro.

2 — No exercício do comércio não sedentário de animais de com-
panhia devem ser observadas as disposições constantes do Decreto-
-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 315/2003, de 17 de dezembro, e 265/2007, de 24 de julho, pela Lei 

n.º 49/2007, de 31 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 255/2009, de 
24 de setembro, e 260/2012, de 12 de dezembro.

Artigo 14.º
Práticas comerciais desleais e venda de bens com defeito

1 — Nas feiras e na venda ambulante são proibidas as práticas co-
merciais desleais, enganosas ou agressivas, nos termos da legislação 
em vigor.

2 — Os bens com defeito devem estar devidamente identificados e 
separados dos restantes bens, de modo a serem facilmente reconhecidos 
pelos consumidores.

Artigo 15.º
Exposição dos produtos

1 — Na exposição e venda dos produtos do seu comércio devem os 
feirantes e os vendedores ambulantes utilizar individualmente tabuleiro 
com as dimensões máximas de 8,00 m × 2,00 m colocado a uma altura 
mínima de 0,70 m do solo para os géneros alimentícios e géneros não 
alimentícios, salvo quando o meio de transporte utilizado justifique a 
dispensa do seu uso.

2 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito 
deve ser de matéria resistente a sulcos e facilmente lavável e tem de ser 
mantido em rigoroso estado de asseio e higiene.

3 — No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos produtos 
ou géneros, é obrigatório separar os alimentos dos de natureza diferente, 
bem como, de entre eles, os que de algum modo possam ser afetados 
pela proximidade de outros.

Artigo 16.º
Afixação de preços

Qualquer produto exposto para venda ao consumidor deve exibir o 
respetivo preço, sendo a sua afixação regulada pelo Decreto -Lei n.º 138/90, 
de 26 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 162/99, de 13 de maio, estando 
os feirantes e os vendedores ambulantes obrigados a, designadamente, dar 
cumprimento ao seguinte:

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, 
fácil, perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas 
ou listas;

b) Os produtos pré -embalados devem conter o preço de venda e o 
preço por unidade de medida;

c) Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por 
unidade de medida;

d) Nos produtos comercializados à peça deve ser indicado o preço 
de venda por peça;

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-
-se ao preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros 
encargos.

Artigo 17.º
Responsabilidade

O titular do direito de uso do espaço público em feira ou para venda 
ambulante é responsável pela atividade exercida e por quaisquer ações 
ou omissões praticadas pelos seus colaboradores.

CAPÍTULO III

Feiras e outros recintos onde é exercida a atividade 
de comércio a retalho não sedentária

Artigo 18.º
Feiras

1 — A decisão e determinação da periodicidade e local onde se rea-
lizam as feiras do município, bem como a autorização para a realização 
de feiras em espaços públicos ou privados no Concelho de Loulé é da 
competência da Câmara Municipal, depois de ouvidas as entidades 
representativas dos interesses em causa, nomeadamente as associações 
representativas dos feirantes e dos consumidores, as quais dispõem de 
um prazo de resposta de 15 dias.

2 — A autorização para a realização de feiras referidas no número 
anterior segue o procedimento previsto no artigo 18.º, da Lei n.º 27/2013, 
de 12 de abril.

3 — Até ao início de cada ano civil, o município de Loulé aprova e 
publica no seu sítio na Internet o seu plano anual de feiras e os locais, 
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públicos ou privados, autorizados a acolher estes eventos, o qual deve 
ser atualizado trimestralmente quando se verifique o disposto no nú-
mero seguinte.

4 — Sem prejuízo da obrigação de publicitação do plano anual de 
feiras constante do número anterior, o município de Loulé pode autorizar, 
no decurso de cada ano civil, eventos pontuais ou imprevistos, incluindo 
os organizados por prestadores estabelecidos noutro Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que aqui venham 
exercer a sua atividade.

Artigo 19.º
Realização de feiras por entidades privadas

1 — Qualquer entidade privada, singular ou coletiva, designadamente 
as estruturas associativas representativas de feirantes, podem realizar 
feiras em recintos cuja propriedade é privada ou em locais de domínio 
público.

2 — A cedência de exploração de locais de domínio público a en-
tidades privadas para a realização de feiras é efetuada nos termos do 
artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, com as alterações 
subsequentes, e do regime jurídico da contratação pública.

3 — A realização das feiras pelas entidades referidas no n.º 1 está 
sujeita à autorização da Câmara Municipal nos termos do artigo an-
terior.

4 — Os recintos a que se refere o n.º 1 devem preencher os requisitos 
previstos no artigo 21.º do presente Regulamento.

5 — A entidade privada que pretenda realizar feiras deve elaborar 
proposta de regulamento, nos termos e condições estabelecidas nos 
números 2 a 4 e 7 do artigo 20.º da Lei n.º 27/2013, e submetê -lo à 
aprovação da Câmara Municipal através do balcão único eletrónico dos 
serviços, quando disponível, ou na Loja do Munícipe ou delegações da 
Câmara Municipal, considerando -se o pedido tacitamente deferido em 
caso de ausência de resposta por parte da Câmara no prazo de 10 dias, 
contado da data da sua receção.

6 — A atribuição do espaço de venda em recintos públicos deve res-
peitar o disposto nos artigos 25.º e seguintes do presente Regulamento.

Artigo 20.º
Suspensão temporária da realização das feiras

1 — Sempre que, pela execução de obras ou de trabalhos de conser-
vação nos recintos das feiras, bem como por outros motivos atinentes 
ao bom funcionamento dos mesmos, a realização da feira não possa 
prosseguir sem notórios e graves prejuízos para os feirantes ou para os 
utentes, pode a Câmara Municipal ordenar a sua suspensão temporária, 
publicitando e fixando o prazo por que se deve manter.

2 — A realização da feira não pode estar suspensa por período superior 
a 12 meses, independentemente do prazo por que tiver sido decretada.

3 — A suspensão temporária da realização da feira não afeta a titula-
ridade do direito de ocupação dos espaços de venda reservados.

4 — Durante o período em que a realização da feira estiver suspensa 
não é devido o pagamento das taxas pela ocupação dos espaços de 
venda reservados.

5 — A suspensão temporária da realização da feira não confere aos 
feirantes o direito a qualquer indemnização por prejuízos decorrentes 
do não exercício da sua atividade naquela feira.

Artigo 21.º
Extinção das feiras ou mudança de local

1 — A Câmara Municipal de Loulé pode determinar a extinção das 
feiras objeto do presente Regulamento, ou a sua mudança, quando a sua 
realização, por motivos de interesse público ou razões de reordenamento 
urbano, deixe de justificar.

2 — À extinção ou à mudança de local é aplicável o n.º 5 do artigo 
anterior.

CAPÍTULO IV

Dos recintos das feiras

Artigo 22.º
Condições dos recintos

1 — As feiras podem realizar  -se em recintos públicos ou privados, 
ao ar livre ou no interior.

2 — Os recintos das feiras devem obedecer às seguintes condições 
gerais:

a) O recinto estar devidamente delimitado, acautelando o livre acesso 
às residências e estabelecimentos envolventes;

b) O recinto estar organizado por setores, de acordo com a CAE para 
as atividades de feirante;

c) Os lugares de venda estarem devidamente demarcados;
d) As regras de funcionamento estarem afixadas;
e) Existirem infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações 

sanitárias, rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação 
do espaço adequadas ao evento;

f) Possuírem, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento 
adequados à sua dimensão.

3 — Os recintos nos quais sejam comercializados géneros alimentares 
ou animais deverão possuir os requisitos previstos na legislação respetiva.

Artigo 23.º
Espaços de venda e de realização das feiras

1 — A Câmara Municipal aprovará, para a área de cada feira, uma 
planta de localização dos diversos setores de venda, dentro dos quais 
poderão ser assinalados espaços de venda.

2 — Esta planta estará exposta nos locais em que funcionam as fei-
ras, de forma a permitir fácil consulta quer para os utentes quer para as 
entidades fiscalizadoras.

3 — O espaço em concreto a disponibilizar, sem prejuízo do disposto 
nos números anteriores, deverá ser devidamente informado aos vendedo-
res feirantes pelos responsáveis pela gestão e organização da feira.

Artigo 24.º
Organização do espaço das feiras

1 — O recinto correspondente a cada feira é um espaço de acesso 
condicionado e é organizado por setores de acordo com as características 
próprias do local e do tipo de feira a realizar.

2 — Compete à Câmara Municipal estabelecer o número dos espaços 
de venda para cada feira, bem como a respetiva disposição no recinto 
da feira e atribuindo a cada espaço uma numeração.

3 — Compete, ainda, à Câmara Municipal, estabelecer corredores 
de acesso a veículos de emergência, policiais e outros veículos auto-
rizados.

4 — Sempre por motivos de interesse público ou de ordem pública 
atinentes ao funcionamento da feira, a Câmara Municipal pode proceder 
à redistribuição dos espaços de venda.

5 — Na situação prevista no número anterior ficam salvaguarda-
dos os direitos de ocupação dos espaços de venda que já tenham sido 
atribuídos aos feirantes, designadamente no que respeita à área dos 
espaços de venda.

Artigo 25.º
Requisitos da prestação de serviços de restauração

ou de bebidas em unidades móveis ou amovíveis em feiras
1 — A prestação de serviços de restauração ou de bebidas em unidades 

móveis ou amovíveis, localizadas nas feiras, têm de obedecer às regras 
de higiene dos géneros alimentícios previstas nos Regulamentos (CE) 
números 852/2004 e 853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 29 de abril, devendo, designadamente:

a) Existir instalações adequadas que permitam a manutenção da 
higiene pessoal;

b) As superfícies em contacto com os alimentos devem ser mantidas 
em boas condições e devem poder ser facilmente limpas e, sempre que 
necessário, desinfetadas;

c) Ser utilizados materiais lisos, laváveis, resistentes à corrosão e não 
tóxicos, a menos que os operadores das empresas do setor alimentar 
possam provar à autoridade competente que os outros materiais utili-
zados são adequados;

d) Existir meios adequados para a lavagem e, sempre que necessário, 
desinfeção dos utensílios e equipamentos de trabalho;

e) Existir abastecimento adequado de água potável quente e ou fria;
f) Existir reservatório adequado para as águas residuais;
g) Existir equipamentos e ou instalações que permitam a manutenção 

dos alimentos a temperatura adequada, bem como o controlo dessa 
temperatura;

h) Os géneros alimentícios devem ser colocados em locais que im-
peçam, sempre que possível, o risco de contaminação.

2 — É interdita, nas instalações móveis ou amovíveis, localizadas 
nas feiras, a venda de bebidas alcoólicas a menores de 16 anos, a quem 
se apresente notoriamente embriagado ou aparente possuir anomalia 
psíquica.
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CAPÍTULO V

Lugares de venda e sua ocupação

Artigo 26.º
Atribuição de espaços de venda

1 — A atribuição de qualquer espaço de venda nas feiras promovidas 
pelo município de Loulé, bem como o respetivo direito de ocupação, 
dependem da autorização emitida pela Câmara Municipal, a qual reveste 
caratér oneroso e precário.

2 — A atribuição do espaço de venda em feiras realizadas em recintos 
públicos é efetuada através de sorteio, por ato público, anunciado em 
edital, em sítio na Internet da Câmara Municipal de Loulé.

3 — Por cada feirante será permitida a ocupação de um espaço de 
venda.

4 — O direito de ocupação dos espaços de venda é atribuído pelo 
prazo de três anos, atenta a necessidade de amortizar o investimento e 
remunerar o capital investido e garantir o acesso à atividade por parte 
de prestadores não estabelecidos em território nacional.

5 — Os feirantes que à data de entrada em vigor do presente Regu-
lamento sejam titulares do direito de ocupação de espaços de venda 
mantêm a titularidade desse direito, sem prejuízo do disposto nos arti-
gos 27.º e 28.º seguintes.

6 — Os espaços de venda atribuídos através de sorteio são designados 
de «espaços de venda reservados».

7 — Os espaços de venda reservados devem ser ocupados na primeira 
feira realizada após a data da realização do sorteio de atribuição, sob 
pena de extinção do direito.

Artigo 27.º
Sorteio dos espaços de venda

1 — O ato público do sorteio será anunciado em edital, em sítio na 
Internet da Câmara Municipal de Loulé ou da entidade gestora do recinto, 
num dos jornais com maior circulação no município e ainda no balcão 
único eletrónico dos serviços, prevendo um período mínimo de 20 dias 
para aceitação de candidaturas.

2 — Da publicitação do sorteio, constarão os seguintes elementos:
a) Identificação da Câmara Municipal, endereço, números de telefone, 

fax e horário de funcionamento;
b) Dia, hora e local da realização do sorteio;
c) Prazo de candidatura;
d) Identificação dos espaços de venda em harmonia com o disposto 

no artigo 24.º do presente Regulamento;
e) Período pelo qual os espaços serão atribuídos;
f) O montante da taxa a pagar pelos espaços de venda;
g) Outras informações consideradas úteis.

3 — Quando a entidade gestora do recinto da feira seja uma entidade 
diferente do município, a autorização de ocupação dos espaços de venda 
e o preço dessa ocupação serão definidos pelos órgãos próprios dessa 
entidade.

Artigo 28.º
Admissão ao sorteio

1 — A atribuição de espaço de venda é solicitada pelo interessado no 
balcão único eletrónico, ou, quando indisponível, na Loja do Munícipe 
e delegações da Câmara Municipal através de modelo de impresso a 
fornecer pela entidade responsável pelo funcionamento da feira, o qual 
deve ser instruído com os seguintes elementos:

a) Cópia do cartão de feirante válido ou do título de exercício de 
atividade emitido pela Direção -Geral das Atividades Económicas 
(DGAE);

b) Certidão pela qual se mostre regularizada a sua situação perante 
a Administração Fiscal e Segurança Social, no âmbito do exercício da 
sua atividade;

c) Cópia do Bilhete de Identidade e do cartão de identificação fiscal 
(NIF), caso se trate de pessoa singular;

d) Certidão comercial atualizada e cópia do cartão de identificação 
de pessoa coletiva (NIPC), tratando -se de pessoa coletiva;

e) Certidão da Junta de Freguesia, caso se trate de pessoa singular, 
onde ateste há quanto tempo o requerente reside na mesma.

2 — O pedido deverá ser apresentado entre 15 de outubro e 15 de 
novembro do ano anterior ao triénio a que o feirante pretende exercer 
a atividade no município.

3 — A atividade a exercer pelo feirante no espaço de venda atribuído 
só poderá ser aquela para a qual a entidade responsável pelo funciona-
mento da feira previamente estabeleceu.

4 — Quando o número de pedidos apresentados exceder o número 
de espaços de venda previstos para o recinto da feira para a atividade 
pretendida exercer pelo requerente, far -se -á a seleção dos pedidos até ao 
total de lugares de terrados existentes, pela seguinte ordem de prioridade:

a) Residentes no município;
b) Residentes na freguesia onde a feira se realiza;
c) Residentes no distrito de Faro.

5 — Se após a aplicação dos critérios de seriação indicados no número 
anterior o número de lugares de terrado para atividade requerida para a 
respetiva feira for insuficiente, e ainda em caso de empate no posicio-
namento para a atribuição de lugar de terrado, será tido como critério de 
seleção o total de anos consecutivos de exercício da atividade na referida 
feira, preferindo -se aquele(s) que possua(m) mais anos.

6 — O pedido de atribuição de espaço de venda é requerido nos termos 
do n.º 2, salvo se houver lugar a vistoria higiossanitária às condições de 
venda, em que aquele prazo é antecipado para 1 de outubro.

7 — A não apresentação de qualquer dos elementos mencionados 
nos números anteriores bem como a existência de parecer negativo às 
condições higiossanitárias de venda constitui fundamento de indeferi-
mento do pedido.

Artigo 29.º
Procedimento de sorteio

1 — O ato público do sorteio, bem como o esclarecimento de dúvidas 
e a resolução de eventuais reclamações surgidas será da responsabilidade 
de um júri, composto por um presidente e dois vogais, nomeados por 
despacho do Presidente da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal aprovará os termos em que se efetuará o 
sorteio definindo, em função de cada um dos setores existentes, o número 
de espaços de venda colocados a sorteio.

3 — Findo o sorteio, tudo quanto nele tenha ocorrido será lavrado 
em ata, que será assinada pelos membros do júri.

4 — De cada atribuição de espaços de venda será lavrado o respetivo 
auto, que será entregue ao contemplado nos 5 dias subsequentes.

CAPÍTULO VI

Do funcionamento das feiras

Artigo 30.º
Horários

1 — As feiras no município de Loulé funcionam entre as 08:30 horas 
e as 13:00 horas do dia da realização da feira, nos meses de junho, julho, 
agosto e setembro, e das 09:00 horas e as 13:00 horas nos restantes meses.

2 — Por motivos imponderáveis e ou de interesse municipal, a Câ-
mara Municipal pode fixar outro horário, devendo publicitar a alteração 
através de edital e em sítio na Internet da Câmara Municipal de Loulé, 
com a antecedência de oito dias.

Artigo 31.º
Instalação nos lugares de terrado

1 — A instalação dos feirantes deve fazer -se e mostrar -se concluída 
durante a hora anterior ao horário de abertura previsto no artigo anterior, 
devendo os feirantes fazer prova, perante os trabalhadores municipais, 
de que possuem título de exercício de atividade ou cartão de feirante e, 
bem assim a licença de ocupação de terrado ou guia de pagamento da res-
petiva taxa nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do presente Regulamento.

2 — Na sua instalação, cada feirante só poderá ocupar o espaço 
correspondente ao lugar de terrado cujo direito de ocupação lhe tenha 
sido atribuído, sem ultrapassar os seus limites e sem ocupar as ruas e 
os espaços destinados à circulação de pessoas.

3 — No espaço referido nos números anteriores, é obrigatória a uti-
lização dos meios existentes no local para fixação de barracas e toldos, 
sendo expressamente proibido perfurar o pavimento com quaisquer 
objetos de perfuração, bem como ligar cordas às vedações, árvores ou 
a qualquer outro equipamento existente.

Artigo 32.º
Circulação de veículos nos recintos das feiras

1 — Nos recintos das feiras, só é permitida a entrada e circulação 
de veículos pertencentes aos feirantes, devidamente identificados na 
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dianteira do veículo, com nome, número de contribuinte, matrícula do 
veículo e número de terrado atribuído, e por estes utilizados no exercício 
da sua atividade.

2 — A entrada e a saída de veículos devem processar -se apenas 
e durante os períodos destinados à instalação e ao levantamento da 
feira.

3 — Durante o horário de funcionamento, é expressamente proibida 
a circulação de quaisquer veículos dentro dos recintos das feiras, com 
exceção de viaturas de emergência, autoridades policiais e camarárias 
ou outras que em virtude de razão fundamentada sejam devidamente 
autorizadas.

Artigo 33.º

Do estacionamento de veículos

1 — No recinto da feira só é permitida a entrada com vista ao esta-
cionamento de uma viatura por lugar de venda.

2 — Os veículos dos feirantes deverão ser estacionados dentro do 
respetivo lugar de venda (terrado), encostados e, sempre que possível, 
paralelos aos arruamentos, tendo em conta a área disponível.

3 — Os feirantes que optarem por não estacionar a viatura no lu-
gar de venda deverão cumprir os horários previstos para cargas e 
descargas.

Artigo 34.º

Levantamento das feiras

1 — O levantamento da feira deve iniciar -se de imediato após o en-
cerramento da mesma e deve estar concluída dentro de uma hora e trinta 
minutos contada do horário de encerramento previsto no artigo 30.º do 
presente Regulamento.

2 — Antes de abandonar o recinto da feira, os feirantes devem pro-
mover a limpeza dos espaços correspondentes aos espaços de venda que 
lhes tenham sido atribuídos.

Artigo 35.º

Práticas proibidas no recinto das feiras

Sem prejuízo das outras proibições constantes de lei específica e das 
referidas no presente Regulamento, no recinto das feiras é expressamente 
proibido aos feirantes:

a) Vender artigos nocivos à saúde pública ou que sejam contrários 
à moral pública, bem como aqueles que forem proibidos ou excluídos 
por lei ou deliberação camarária;

b) Exercer a atividade de comércio por grosso;
c) Intrometer -se em negócios ou transações que decorrem entre o 

público e os restantes feirantes;
d) Impedir ou dificultar o acesso e circulação dos veículos referidos 

no ponto 3 do artigo 32.º;
e) Usar balanças, pesos e medidas que não estejam devidamente 

aferidos;
f) Permanecer no recinto após o seu encerramento;
g) Lançar, manter ou deixar no solo resíduos, lixos, águas residuais 

ou quaisquer desperdícios de outra natureza;
h) Acender lume, queimar géneros ou cozinhá -los, salvo quando 

devidamente autorizado;
i) O uso de publicidade sonora nos recintos das feiras, exceto no que 

respeita à comercialização de produtos de vídeo e áudio, mas sempre 
com absoluto respeito pelas normas legais e regulamentares quanto à 
publicidade e ao ruído;

j) Impedir ou aconselhar os compradores a não efetuar repesagens 
dos produtos ou artigos adquiridos.

Artigo 36.º

Direitos dos feirantes

A todos os feirantes assiste, designadamente, o direito de:

a) Ocupar o espaço de venda atribuído, nos termos e condições atri-
buídas e previstas no presente Regulamento;

b) Utilizar de forma mais conveniente à sua atividade os locais que 
lhe estão autorizados, sem outros limites que não sejam os impostos 
pela lei ou pelo presente Regulamento;

c) Exercer a sua atividade no horário estabelecido no artigo 30.º do 
presente Regulamento;

d) Serem tratados com respeito, o decoro e a sensatez normalmente 
utilizados no trato com os outros comerciantes.

Artigo 37.º
Deveres gerais dos feirantes

Sem prejuízo de outros deveres previstos no presente Regulamento, 
os feirantes têm, designadamente o dever de:

a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus colaboradores as disposições 
do presente Regulamento;

b) Proceder ao pagamento das taxas devidas e previstas no Regula-
mento e Tabela de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Loulé, que 
se encontre em vigor, dentro dos prazos fixados para o efeito;

c) Fazer -se acompanhar do título de exercício de atividade, ou de 
cartão de feirante e, nos casos previstos no artigo 8.º, da Lei n.º 27/2013, 
de 12 de abril, de documento de identificação devidamente atualizado, e 
licença de ocupação de terrado ou guia de pagamento da respetiva taxa, 
devendo exibi -los sempre que solicitados por autoridade competente;

d) Fazer -se acompanhar de faturas comprovativas da aquisição de 
produtos para venda ao público, nos termos previstos no Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado;

e) Afixar nos locais de venda, de forma bem visível e facilmente le-
gível pelo público, um letreiro no qual consta a identificação ou firma e 
o número de registo na DGAE ou, no caso previsto no artigo anterior, o 
número de registo no respetivo Estado membro de origem, caso exista, 
nos termos da legislação em vigor;

f) Afixar, de modo legível e bem visível ao público, em letreiros, 
etiquetas ou listas, os preços dos produtos expostos, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 138/90, de 26 de abril, e ulteriores alterações, nos termos 
do artigo 17.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril;

g) Ocupar apenas o espaço correspondente ao lugar de terrado que 
lhe foi destinado, não ultrapassando os seus limites;

h) Utilizar os lugares de venda somente para o fim a que estão desti-
nados e manter identificados os veículos afetos à atividade;

i) Apresentar -se de modo adequado ao tipo de venda exercida e com 
vestuário e a limpeza devida;

j) Comportar -se com civismo e correção ética nas suas relações com 
os outros vendedores, entidades fiscalizadoras e com o público em geral;

k) Manter todos os utensílios, unidades móveis e objetos intervenien-
tes na venda em rigoroso estado de apresentação, arrumação, asseio e 
higiene;

l) Conservar e apresentar os produtos que comercializem nas condi-
ções de higiene e sanitárias impostas ao seu comércio por legislação e 
regulamento aplicáveis;

m) Acatar todas as ordens, decisões e instruções proferidas pelas 
autoridades policiais, administrativas e fiscalizadoras que sejam indis-
pensáveis ao exercício da atividade de feirante e de vendedor ambulante, 
nas condições previstas no presente Regulamento;

n) Não se apresentar no desempenho da atividade em estado de em-
briaguez ou sob o efeito de estupefacientes;

o) Declarar, sempre que lhe seja exigido, às entidades competen-
tes, o lugar onde guarda a sua mercadoria, facultando-lhes o respetivo 
acesso;

p) Não prestar falsas declarações, seja a que título for, incluindo 
falsas informações sobre a identidade, origem, natureza, composição, 
qualidade, propriedades ou utilidade dos produtos expostos à venda, 
como meio de sugestionar a sua aquisição pelo público;

q) Identificar e separar os bens com defeito dos restantes de modo a 
serem facilmente identificados pelos consumidores;

r) Cumprir as normas de higiene e segurança quanto ao acondicio-
namento, transporte, armazenagem, exposição, embalagem e venda de 
produtos alimentares;

s) Não abandonar o local de venda;
t) Deixar sempre, no final do exercício de cada atividade, os seus 

lugares limpos e livres de detritos, restos, caixas, materiais ou resíduos 
semelhantes, depositando -os nos recipientes destinados a esse efeito.

Artigo 38.º
Dever de assiduidade

1 — Cabe aos feirantes respeitar o dever de assiduidade, nos seguintes 
termos:

a) Comparecer com assiduidade às feiras nas quais lhes tenha sido 
atribuído o direito de ocupação de espaços venda reservado;

b) A não comparência a quatro feiras consecutivas ou a cinco in-
terpoladas deve ser devidamente justificada, mediante requerimento 
escrito a dirigir ao Presidente da Câmara Municipal e apresentação de 
documento comprovativo no prazo de cinco dias após a falta de com-
parência em cada feira.

2 — A falta de justificação da não comparência, nos termos referidos 
na alínea b) do número anterior torna a falta injustificada.
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3 — Sem prejuízo da não comparência por descanso anual previsto 
no n.º 5 do presente artigo, as faltas dadas para além das referidas na 
alínea b) do número anterior ou duas faltas consecutivas dadas injus-
tificadamente dá origem a abandono do espaço de venda reservado e 
determina a extinção do direito de ocupação desse espaço, mediante 
deliberação da Câmara Municipal.

4 — Considera -se como justificação as faltas tipificadas no Código 
de Trabalho.

5 — Os feirantes poderão não comparecer a um mês em cada ano 
por motivo de descanso anual, o qual será previamente comunicado por 
escrito à Câmara Municipal.

Artigo 39.º
Competências da Câmara Municipal

Compete à Câmara Municipal:
a) Proceder à manutenção do recinto da feira;
b) Organizar um registo dos espaços de venda atribuídos;
c) Drenar regularmente o piso da feira de forma a evitar lamas e 

poeiras;
d) Tratar da limpeza e recolher os resíduos depositados em recipientes 

próprios;
e) Ter ao serviço da feira trabalhadores da autarquia, que orientem a 

sua organização e funcionamento e que cumpram e façam cumprir as 
disposições deste Regulamento;

f) Exercer a fiscalização e aplicar as sanções previstas na lei e no 
presente Regulamento;

g) Dar sequência a eventuais reclamações que justificadamente ve-
nham a ocorrer, respondendo dentro do prazo de 15 dias;

h) Facultar ao feirante no ato do sorteio ou sempre que solicitado 
cópia do presente Regulamento.

CAPÍTULO VII

Da transmissão e sucessão do direito de ocupação
dos espaços de venda

Artigo 40.º
Transmissão do direito de ocupação dos espaços

de venda reservados
1 — A requerimento do feirante, a Câmara Municipal de Loulé pode 

autorizar a transmissão do direito de ocupação nas seguintes situa-
ções:

a) Entre familiares, são autorizadas as transmissões entre pais e fi-
lhos e entre avós e netos, mediante a apresentação dos documentos que 
comprovem as referidas situações de parentesco;

b) Entre cônjuges e pessoas que vivam em situação de união de facto, 
mediante a apresentação da certidão de casamento e apresentação e 
entrega de declaração emitida pela Junta de Freguesia atestando que o 
interessado reside com o beneficiário titular há mais de 2 anos e o com-
provativo da última declaração de IRS referente a cada um dos titulares.

2 — A transmissão do direito a que se refere o número anterior pode 
igualmente ser requerida pelo feirante para pessoa coletiva na qual o 
mesmo tenha participação no respetivo capital social.

3 — No seu requerimento, o feirante deve expor, de modo funda-
mentado, as razões pelas quais solicita a transmissão do direito de que 
é titular. O requerimento deve ser acompanhado de documentos com-
provativos das razões invocadas pelo feirante e, no caso de transmissão 
para pessoa coletiva, da sua participação no capital social.

4 — A autorização depende, entre outros:
a) Da regularização das obrigações económicas para com a Câmara 

Municipal;
b) Do preenchimento, pelo beneficiário, das condições previstas no 

presente Regulamento.

5 — A autorização da cedência implica a aceitação, pelo cessionário, 
de todas as obrigações relativas à ocupação do espaço decorrentes das 
normas legais e regulamentares aplicáveis.

6 — A transmissão tem caráter definitivo e é válida para o período 
sobrante do direito de ocupação em vigor, não podendo tal titularidade 
ser posteriormente reclamada pelo feirante que requereu a autorização 
para a transmissão.

7 — A autorização para a transmissão de titularidade produz efeitos 
a partir da apresentação pelo novo titular, beneficiário da transmissão, 
do cartão de feirante ou do título de exercício de atividade emitido pela 
Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE).

Artigo 41.º
Transmissão temporária do direito de ocupação

dos espaços de venda reservados
1 — A requerimento do feirante, pode a Câmara Municipal de Loulé 

autorizar a transmissão temporária do direito de ocupação dos espaços de 
venda reservados para o cônjuge não separado judicialmente de pessoas 
e bens, pessoas que vivam em situação de união de facto, descendentes 
do 1.º grau ou para terceiros.

2 — O requerimento deve ser acompanhado de documentos compro-
vativos do parentesco referidos no n.º 1 do artigo anterior e das razões 
invocadas de forma inequívoca e explícita, e indicar, nomeadamente:

a) O período de tempo pelo qual pretende a transmissão do direito de 
ocupação dos espaços de venda;

b) Exposição dos motivos que fundamentam a transmissão do direito 
de que é titular, devendo as mesmas referir -se a impedimentos de caráter 
temporário para o exercício da atividade de feirante.

3 — A transmissão temporária do direito de ocupação dos espaços de 
venda será autorizada pelo período máximo de seis meses, não podendo 
ser objeto de renovação.

4 — A autorização depende, entre outras, do cumprimento das condi-
ções previstas na alínea a) e b) do n.º 4 e do n.º 5 do artigo anterior.

5 — A autorização para a transmissão temporária do direito de ocu-
pação dos espaços de venda reservados produz efeitos a partir da apre-
sentação do cartão de feirante ou do título de exercício de atividade 
emitido pela Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE) pelo 
beneficiário da transmissão.

Artigo 42.º
Sucessão do direito de ocupação dos espaços

de venda por morte do feirante
1 — No caso de morte do feirante, o cônjuge sobrevivo não separado 

judicialmente de pessoas e bens e, na falta ou desinteresse deste, a pessoa 
que viva em situação de união de facto e seguidamente os descendentes 
do 1.º grau podem requerer a sucessão da titularidade do direito de 
ocupação do espaço de venda atribuído, válida para o período sobrante 
em vigor, no prazo de trinta dias a contar da data do óbito.

2 — O requerimento deve ser acompanhado de certidão de óbito do 
feirante, documento comprovativo do parentesco do requerente, nos 
termos do n.º 1 do artigo 40.º e declaração de renúncia dos preferentes 
pela ordem indicada, se existir.

3 — Decorrido o prazo fixado no n.º 1 do presente artigo, sem que 
nenhuma das pessoas nelas indicadas apresente o requerimento refe-
rido, considera -se extinto o direito de ocupação dos espaços de venda 
atribuídos.

CAPÍTULO VIII

Venda ambulante

Artigo 43.º
Exercício da atividade de venda ambulante

1 — A venda ambulante pode ser efetuada nos espaços de venda 
destinados para o efeito pela Câmara Municipal.

2 — É proibida a venda ambulante à atividade comercial por grosso.

Artigo 44.º
Locais de venda

1 — Na área do município de Loulé é permitida a venda ambulante, 
nos seguintes locais:

a) Zona 1 — S. Clemente e S. Sebastião;
b) Zona 2 — Quarteira;
c) Zona 3 — Almancil;
d) Zona 4 — Restantes freguesias do concelho de Loulé.

2 — Todos os locais de venda ambulante com lugar fixo são deter-
minados pela Câmara Municipal, que pode estabelecer as categorias 
de produtos a comercializar no local, quer por razões higiossanitárias, 
urbanísticas, de comodidade para o público e de meio ambiente.

3 — Todos os locais de venda ambulante com lugar fixo são devida-
mente identificados em listagem, sendo proibido o exercício da venda 
ambulante fora dos locais estipulados e do horário fixado.

4 — No caso de venda ambulante em veículos automóveis ou rebo-
ques, estes não podem ficar estacionados permanentemente no mesmo 
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local, exceto nos espaços de venda ambulante autorizados pela Câmara 
Municipal para o efeito.

5 — Não é permitido a montagem de esplanadas ou outras estruturas, 
ainda que móveis, junto dos veículos automóveis ou reboques.

Artigo 45.º
Alteração dos locais de venda

Em dias de feiras, festas, em quaisquer outros eventos em que se 
preveja aglomeração de pessoas, ou sempre que o interesse municipal o 
exija, pode a Câmara Municipal alterar os espaços de venda ambulante, 
bem como os seus condicionamentos.

Artigo 46.º
Zonas de proteção

1 — Não é permitido o exercício da venda ambulante:
a) Nos portais, átrios, vãos de entrada de edifícios, quintais e outros 

lugares com acesso à via pública;
b) Em locais situados a menos de 50 metros dos Paços do Município, 

dos edifícios públicos camarários, do Palácio da Justiça, Centro de Saúde, 
dos estabelecimentos escolares do ensino básico e secundário, museus, 
castelo, imóveis de interesse público e igrejas;

c) A menos de 100 metros dos estabelecimentos comerciais que exer-
çam a mesma atividade;

d) A menos de 100 metros do mercado municipal e feira municipal.

2 — Não é permitido exercer a atividade de venda ambulante junto 
de estabelecimentos escolares a menos de 200 metros sempre que a 
respetiva atividade se relacione com a venda de bebidas alcoólicas.

3 — A proibição referida nos números anteriores não abrange a venda 
ambulante de artigos produzidos por artistas, que exerçam atividades 
de caráter cultural.

4 — A Câmara Municipal poderá, a título excecional, e em períodos 
marcadamente festivos, eventos desportivos, ou outros, autorizar a venda 
ambulante de produtos e mercadorias em algumas ou em todas as zonas 
de proteção referidas no número anterior, desde que tal autorização seja 
fundamentada em motivos ponderosos e ou de interesse municipal, 
analisados caso a caso.

5 — Para efeitos do número anterior, a Câmara Municipal procederá 
à prévia demarcação dos locais de venda.

Artigo 47.º
Condições de atribuição do direito de uso do espaço público

1 — O direito de uso do espaço público é atribuído pelo prazo de três 
anos, atenta a necessidade de amortizar o investimento e remunerar o 
capital investido e garantir o acesso à atividade por parte de prestadores 
não estabelecidos em território nacional.

2 — A atribuição do direito de uso do espaço público para o exercí-
cio da venda ambulante na área do Município é efetuada pela Câmara 
Municipal no início de cada triénio, através de sorteio, por ato público, 
caso haja mais que um interessado para o mesmo lugar.

3 — A atribuição de espaço de venda é solicitada pelo interessado no 
balcão único eletrónico, ou, quando indisponível, na Loja do Munícipe 
e delegações da Câmara Municipal através de modelo de impresso a 
fornecer pela Câmara Municipal de Loulé.

4 — O pedido deverá ser apresentado entre 15 de outubro e 15 de 
novembro do ano anterior ao triénio a que o vendedor ambulante pretende 
exercer a atividade no município.

5 — O direito atribuído é pessoal e intransmissível.
6 — A atividade a exercer pelo vendedor ambulante no espaço de 

venda atribuído só poderá ser aquela para a qual efetuou o pedido.
7 — Caberá à Câmara Municipal a organização de um registo dos 

espaços públicos atribuídos.

Artigo 48.º
Sorteio para atribuição do direito de uso do espaço público

1 — O procedimento de sorteio, por ato público, é anunciado por 
edital, em sítio na Internet na Câmara Municipal, num dos jornais com 
maior circulação no município e ainda no balcão único eletrónico.

2 — Do anúncio que publicita o procedimento constará, designada-
mente, os seguintes elementos:

a) Identificação da Câmara Municipal, endereço, números de telefone, 
correio eletrónico, fax e horário de funcionamento;

b) Dia, hora e local da realização do sorteio;
c) Prazo para a apresentação de candidaturas, no mínimo de 20 dias;
d) Identificação dos espaços públicos em sorteio;
e) Prazo do direito de uso dos espaços públicos;

f) Valor das taxas a pagar pelo direito de uso dos espaços públicos;
g) Garantias a apresentar;
h) Documentação exigível aos candidatos, qual incluirá:
Cópia do cartão de vendedor ambulante válido ou do título de exercício 

de atividade emitido pela Direção -Geral das Atividades Económicas 
(DGAE);

Certidão pela qual se mostre regularizada a sua situação perante a 
Administração Fiscal e Segurança Social, no âmbito do exercício da 
sua atividade;

Cópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal 
(NIF), caso se trate de pessoa singular;

Certidão comercial atualizada e cópia do cartão de identificação de 
pessoa coletiva (NIPC), tratando -se de pessoa coletiva;

Certidão da Junta de Freguesia, caso se trate de pessoa singular, onde 
ateste há quanto tempo o requerente reside na mesma;

i) Outras informações consideradas úteis.

3 — A apresentação de candidaturas é realizada no balcão único 
eletrónico dos serviços, diretamente na Loja do Munícipe ou delegações 
da Câmara Municipal mediante preenchimento de formulário disponi-
bilizado para o efeito.

4 — O ato público de sorteio, bem como o esclarecimento de dúvidas 
e a resolução de eventuais reclamações surgidas, será da responsabilidade 
de uma comissão nomeada pela Câmara Municipal, composta por um 
presidente e dois vogais.

5 — A Câmara Municipal aprovará os termos em que se efetuará o 
sorteio, definindo, designadamente, o número de espaços públicos que 
poderão ser atribuídos aos candidatos e os espaços a atribuir a prestadores 
não estabelecidos em território nacional.

6 — Findo o ato público de sorteio, de tudo quanto nele tenha ocorrido 
será lavrada ata, que será assinada pelos membros da comissão.

7 — As candidaturas selecionadas serão anunciadas no sítio na Internet 
da Câmara Municipal e no balcão único eletrónico dos serviços.

8 — De cada atribuição será lavrado o respetivo auto, que será entre-
gue ao candidato selecionado nos 20 dias subsequentes e, bem assim, a 
cópia do presente Regulamento.

9 — O pagamento da taxa pelo direito de uso do espaço público é 
efetuado no dia do ato público de sorteio.

10 — Caso o candidato contemplado não proceda ao pagamento do 
referido valor a atribuição fica sem efeito.

11 — A atribuição ficará igualmente sem efeito quando o candidato 
ao qual o espaço foi atribuído não cumpra quaisquer outras obrigações 
constantes deste Regulamento.

Artigo 49.º
Horário da venda ambulante

1 — A venda ambulante obedece ao seguinte horário: entre 08:00 horas 
e as 20:00 horas.

2 — Em casos devidamente justificados, ponderado o interesse muni-
cipal e a requerimento do interessado, a Câmara Municipal pode autorizar 
horário diferente do referido no número anterior.

3 — Em dias de feiras, festas ou quaisquer outros eventos, pode 
a Câmara Municipal alterar os horários de venda ambulante, com a 
antecedência de 48 horas.

Artigo 50.º
Utilização de veículos

A venda ambulante em viaturas automóveis, reboques e similares, 
pode ser permitida nas seguintes condições:

a) As viaturas serão aprovadas em função da satisfação de requisitos 
de higiene, salubridade, dimensões e estética, adequados ao objeto do 
comércio e ao local onde a atividade é exercida, devendo conter, afixada 
em local bem visível do público, a indicação do nome, morada e número 
do cartão do respetivo proprietário;

b) Além do vendedor ambulante, que deve exercer funções efetivas 
de venda de produtos, podem trabalhar na viatura automóvel, reboque 
ou similares, colaboradores, desde que sejam possuidores do respetivo 
título de exercício de atividade ou de cartão;

c) O exercício da venda ambulante em veículos automóveis, atrelados 
e similares, deverá cumprir as disposições sanitárias em vigor.

Artigo 51.º
Condições de instalação de equipamentos

de apoio à venda ambulante
1 — A instalação de equipamento de apoio ao exercício da atividade 

de venda ambulante na área do concelho de Loulé deve reservar um 
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corredor de circulação de peões igual ou superior a 1,50 m entre o limite 
exterior do passeio e o equipamento.

2 — Em zonas exclusivamente pedonais, a ocupação do espaço pú-
blico com equipamento não poderá impedir a circulação dos veículos 
de emergência, devendo, para tal, ser deixado livre e permanentemente, 
um corredor com a largura mínima de 2,80 m em toda extensão do 
arruamento.

3 — Em zonas mistas, pedonais e de circulação de veículos auto-
móveis:

a) Deverá ser deixado um espaço de circulação pedonal com a largura 
mínima de 1,5 m;

b) Deverá ser deixado um espaço de circulação para veículos auto-
móveis com a largura mínima de 2,80 m;

c) Não pode existir ocupação da zona de circulação de veículos au-
tomóveis, por equipamento de apoio ou seus utilizadores.

4 — Nos passeios com paragens de veículos de transportes coletivos 
de passageiros bem como junto a passadeiras de peões não é permitida 
a instalação de equipamento numa zona de 5 m para cada um dos lados 
da paragem ou da passadeira.

5 — A instalação de equipamento de apoio à venda ambulante deve 
ainda respeitar as seguintes condições:

a) Não alterar a superfície do pavimento onde é instalada;
b) Não ocupar mais de 50 % da largura do passeio onde é instalada, ou, 

no caso de não existirem passeios, não ocupar mais de 25 % da largura 
do arruamento, sem prejuízo da livre circulação automóvel;

c) Ser instalado exclusivamente na área de ocupação autorizada para 
a venda ambulante, não podendo exceder os seus limites;

d) Não ocupar espaços ajardinados, árvores e mobiliário urbano;
e) Ser próprio para uso no exterior e de desenho e cor adequados ao 

ambiente urbano em que o mobiliário está inserido;
f) Ser instalado exclusivamente durante a permanência do vendedor 

ambulante no local, devendo ser retirado após o horário permitido ou 
autorizado para a venda ambulante;

g) Os guarda -sóis, quando existam, devem ser fixos a uma base que 
garanta a segurança dos utilizadores, devendo ser facilmente removí-
veis.

6 — A ocupação do espaço público para a venda ambulante deve 
contemplar o espaço necessário para a instalação do equipamento de 
apoio, bem como o espaço mínimo imprescindível para a circulação 
dos utentes ou utilizadores.

Artigo 52.º
Venda de peixe, produtos lácteos e seus derivados

1 — A venda ambulante de peixe, produtos lácteos e seus derivados 
só é permitida desde que estejam asseguradas todas as condições higios-
sanitárias, de conservação e salubridade no seu transporte, exposição, 
depósito e armazenamento, devendo ser sujeitas anualmente a inspeção 
pela autoridade sanitária veterinária municipal.

2 — A comercialização dos produtos referidos no número anterior 
não é permitida em locais fixos com a utilização de bancas, balcões, 
tabuleiros, terrados ou em locais semelhantes.

3 — A venda dos produtos referidos, só pode efetuar -se em unidades 
móveis e veículos isotérmicos, providos de conveniente refrigeração ou 
dotados de equipamento de frio, adaptados para o efeito e, desde que 
fora das localidades de Loulé e Quarteira e, desde que, no local onde se 
procede à venda não existam estabelecimentos comerciais de venda de 
produtos congéneres a menos de 300 m.

4 — Os veículos e unidades móveis utilizadas para a venda de peixe 
devem apresentar, nos painéis laterais exteriores da viatura, a inscrição 
«transporte e venda de peixe».

5 — As embalagens utilizadas no transporte e venda de peixe fresco 
serão constituídas por material duro e liso, não tóxico, impermeável, 
lavável e de fácil desinfeção.

Artigo 53.º
Venda de pastelaria, pão e produtos afins

1 — Ao regime da venda ambulante de pastelaria, pão e produtos 
afins, aplica -se o disposto no presente Regulamento e demais legislação 
aplicável.

2 — Os veículos utilizados na venda ambulante de pastelaria, pão e 
produtos afins, estão sujeitos às seguintes condições:

a) Os veículos devem apresentar nos painéis laterais a inscrição 
«transporte e venda de pão»;

b) Os veículos devem manter -se em perfeito estado de limpeza;
c) Respeitar as normas gerais dos géneros alimentícios;

d) Os veículos não podem ser utilizados para outros fins, salvo no 
transporte de matérias -primas para o fabrico de pastelaria, pão e pro-
dutos afins.

3 — A venda dos produtos referidos, só pode efetuar -se em unidades 
móveis e veículos que cumpram os requisitos legalmente previstos, 
adaptados para o efeito e, desde que no local onde se procede à venda 
não existam estabelecimentos comerciais de venda de produtos congé-
neres a menos de 300 m.

4 — O manuseamento de pastelaria, pão e produtos afins deve efetuar-
-se com instrumentos adequados ou envoltórios das mãos de quem os 
manipule, de forma a impedir o contacto direto.

5 — Ao pessoal afeto à distribuição e venda de pastelaria, pão e 
produtos afins, é proibido:

a) Tomar refeições e fumar nos locais de venda;
b) Utilizar vestuário que não esteja em perfeito estado de limpeza e 

que não seja adequado.

6 — Para efeitos do referido na alínea anterior, considera -se utilização 
de vestuário adequado o uso de bata branca ou outra cor clara, destinado 
exclusivamente ao exercício desta atividade.

Artigo 54.º
Venda de frutas, legumes e produtos hortícolas

1 — Ao regime da venda ambulante de frutas, legumes e produtos 
hortícolas, aplica -se o disposto no presente Regulamento e demais 
legislação aplicável.

2 — Os veículos utilizados na venda ambulante dos produtos re-
feridos, devem respeitar as normas gerais dos géneros alimentícios e 
não podem ser utilizados para outros fins ou produtos diferentes dos 
referidos.

3 — A venda dos produtos referidos, só pode efetuar -se em unidades 
móveis e veículos que cumpram os requisitos legalmente previstos, 
adaptados para o efeito e, desde que no local onde se procede à venda 
não existam estabelecimentos comerciais de venda de produtos congé-
neres a menos de 300 m.

Artigo 55.º
Direitos dos vendedores ambulantes

A todos os vendedores ambulantes assiste, designadamente, o direito de:
a) Ocupar o local de venda ambulante autorizado, nos termos e con-

dições atribuídas e previstas no presente Regulamento;
b) Exercer a sua atividade no horário estabelecido no artigo 49.º do 

presente Regulamento;
c) Serem tratados com respeito, o decoro e a sensatez normalmente 

utilizados no trato com os outros comerciantes.

Artigo 56.º
Deveres gerais dos vendedores ambulantes

Constituem deveres gerais dos vendedores ambulantes:
a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus colaboradores as disposições 

do presente Regulamento;
b) Fazer -se acompanhar do título de exercício de atividade, ou cartão 

de vendedor ambulante, consoante o caso, ou de documento de identi-
ficação nos casos previstos no artigo 8.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de 
abril, devidamente atualizados, e exibi -los sempre que solicitados por 
autoridade competente;

c) Fazer -se acompanhar de faturas comprovativas da aquisição de pro-
dutos para venda ao público, nos termos previstos no Código do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado, salvo nos casos previstos nas alíneas a) e 
c), do n.º 3, do artigo 20.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril;

d) Proceder ao pagamento das taxas devidas e previstas no Regula-
mento e Tabela de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Loulé, 
que se encontrar em vigor no momento da respetiva ocupação e dentro 
dos prazos fixados para o efeito;

e) Afixar nos locais de venda, de forma bem visível e facilmente 
legível pelo público, um letreiro no qual consta a identificação ou firma 
e o número de registo na DGAE ou, quando aplicável, o número de 
registo no respetivo Estado membro de origem, caso exista, nos termos 
do artigo 9.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril;

f) Afixar, de modo legível e bem visível ao público, em letreiros, 
etiquetas ou listas, os preços dos produtos expostos, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 138/90, de 26 de abril, e ulteriores alterações, conforme 
estabelecido no artigo 17.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril;

g) Apresentar -se de modo adequado ao tipo de venda exercida e com 
vestuário e a limpeza devida;
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h) Manter todos os utensílios, unidades móveis e objetos intervenientes 
na venda em rigoroso estado de apresentação, asseio e higiene;

i) Conservar e apresentar os produtos que comercializam nas condi-
ções higiossanitárias impostas ao seu comércio por legislação e regu-
lamentação aplicáveis;

j) Deixar o local de venda e a área circundante completamente limpos, 
sem qualquer tipo de resíduos, nomeadamente detritos, restos, caixas 
ou outros materiais semelhantes;

k) Comportar -se com civismo nas relações com o público;
l) Acatar todas as ordens, decisões e instruções emanadas das autorida-

des policiais, administrativas e fiscalizadoras, que sejam indispensáveis 
ao exercício da atividade de vendedor ambulante, nas condições previstas 
no presente Regulamento;

m) Proceder à retirada e desmontagem diária de todos os meios e 
estruturas usados na venda, desde que não exista autorização municipal 
que permita a sua permanência no respetivo local.

Artigo 57.º
Práticas Proibidas

É proibido aos vendedores ambulantes as seguintes práticas:
a) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação 

de veículos e peões;
b) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens 

dos respetivos veículos;
c) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou ins-

talações, públicos ou privados, bem como o acesso ou exposição dos 
estabelecimentos comerciais;

d) Lançar ao solo quaisquer desperdícios, restos, lixos ou outros 
objetos suscetíveis de pegajarem ou conspurcarem a via pública;

e) Estacionar na via pública fora dos locais em que a venda fixa seja 
permitida, para exposição dos artigos à venda;

f) Expor, para venda, artigos, géneros ou produtos que tenham de 
ser pesados ou medidos sem estarem munidos das respetivas balanças, 
pesos e medidas devidamente aferidos e em perfeito estado de conser-
vação e limpeza;

g) Formar filas duplas de exposição de artigos para venda;
h) Vender os artigos a preço diferente do tabelado;
i) O exercício da atividade fora do espaço de venda e do horário 

autorizado;
j) Prestar falsas declarações seja a que título for, incluindo infor-

mações sobre a identidade, origem, natureza, composição, qualidade, 
propriedades ou utilidade dos produtos expostos à venda como forma 
de induzir o público para a sua aquisição, designadamente exposição e 
venda de produtos contrafeitos;

k) Ceder, sem autorização, a outrem, seja a que título for, o seu lugar;
l) Vender artigos nocivos à saúde pública ou que sejam contrários 

à moral pública, bem como aqueles que forem proibidos ou excluídos 
por lei, designadamente os referidos no n.º 2, do artigo 12.º, da Lei 
n.º 27/2013, de 12 de abril;

m) Vender produtos sobre os quais recaia ou venha a recair deliberação 
camarária que determine a sua restrição, condicionamento, interdição 
ou proibição;

n) Fazer publicidade sonora ou outra em condições que perturbem a 
vida normal das povoações;

o) Vender produtos suscetíveis de violar direitos de propriedade in-
dustrial, bem como a prática de atos de concorrência desleal, nos termos 
da legislação em vigor;

p) Realizar práticas comerciais desleais, enganosas ou agressivas, nos 
termos da legislação em vigor;

q) Ter comportamentos lesivos dos direitos e dos legítimos interesses 
dos consumidores;

r) Exercer a atividade de comércio por grosso;
s) Instalar com caráter duradouro e permanente quaisquer estruturas 

de suporte à atividade para além das que forem criadas/autorizadas pela 
Câmara Municipal para o efeito;

t) Vender bebidas alcoólicas a menos de 200 metros do perímetro do 
recinto dos estabelecimentos escolares.

CAPÍTULO IX

Fiscalização e regime sancionatório
Artigo 58.º

Fiscalização
Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, a com-

petência para a fiscalização do cumprimento das obrigações legais pertence:
a) À Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), no 

que respeita ao exercício da atividade económica;

b) À Câmara Municipal de Loulé, no que respeita ao cumprimento 
das normas do presente Regulamento.

Artigo 59.º
Competência sancionatória

1 — O Presidente da Câmara Municipal de Loulé ou o Vereador com 
competências delegadas é competente para determinar a instrução dos 
processos de contraordenação e aplicar as coimas e as sanções acessó-
rias a que haja lugar relativamente às contraordenações previstas no 
presente Regulamento.

2 — À entidade competente para a aplicação da coima e das san-
ções acessórias nos termos do número anterior incumbe, igualmente, 
ordenar a apreensão provisória de objetos, bem como determinar 
o destino a dar aos objetos declarados perdidos a título de sanção 
acessória.

3 — As receitas provenientes da aplicação de coimas previstas no 
presente Regulamento revertem integralmente para a Câmara Municipal 
de Loulé.

Artigo 60.º
Regime sancionatório

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal nos termos 
da lei geral, as infrações ao disposto no presente Regulamento cons-
tituem contraordenações punidas com coima nos termos dos artigos 
seguintes.

2 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos 
da coima reduzidos para metade.

3 — A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação 
consumada especialmente atenuada.

4 — Em caso de reincidência, os montantes mínimos e máximos da 
coima são elevados para o dobro.

Artigo 61.º
Contraordenações

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades 
e das contraordenações fixadas no artigo 29.º, da Lei n.º 27/2013, de 
12 de abril e em legislação específica, constitui, ainda, contraordenação 
a violação das seguintes normas do Regulamento:

a) A realização de feira por entidade privada, singular ou coletiva, sem 
prévia autorização da Câmara Municipal, previsto no n.º 3 do artigo 19.º, 
punível com coima de 250€ a 1000€ ou de 500€ a 2000€, consoante o 
agente seja pessoa singular ou coletiva;

b) A realização de feira por entidade privada em recinto que não 
cumpra os requisitos exigidos por lei e pelo presente Regulamento, 
previsto no n.º 4 do artigo 19.º, punível com coima de 150€ a 1000€ 
ou de 300€ a 1500€, consoante o agente seja pessoa singular ou 
coletiva;

c) O incumprimento da realização de feira por entidade privada, 
singular ou coletiva, sem a prévia aprovação do respetivo regulamento 
por parte da Câmara Municipal, previsto no n.º 5 do artigo 19.º, punível 
com coima de 100€ a 750€ ou de 200€ a 1500€, consoante o agente seja 
pessoa singular ou coletiva;

d) A ocupação de lugares sem a respetiva licença de ocupação de 
lugar do terrado, previsto no n.º 1 do artigo 26.º, punível com coima 
graduada de 150€ a 1500 euros, ou de 300€ a 3000€, consoante o agente 
seja pessoa singular ou pessoa coletiva;

e) A instalação e levantamento dos lugares dos terrados fora do ho-
rário e das condições impostas no artigo 31.º e 34.º punível com coima 
de 100€ a 500€ ou de 250€ a 1500€, consoante o agente seja pessoa 
singular ou coletiva;

f) O incumprimento das regras de circulação e estacionamento dos 
veículos nos recintos das feiras previsto no artigo 32.º e 33.º punível 
com coima de 100€ a 1000€ ou de 300€ a 2000€, consoante o agente 
seja pessoa singular ou coletiva;

g) A violação das práticas proibidas no artigo 35.º e o incumpri-
mento dos deveres gerais do feirante previstos no artigo 37.º, em tudo 
o que não estiver abrangido pelo regime sancionatório previsto no 
artigo 29.º, da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, é punível com coima 
de 100€ a 2000€ ou de 300€ a 4000€, consoante o agente seja pessoa 
singular ou coletiva;

h) A violação do disposto no Capítulo VIII, respeitante à Venda 
ambulante, em tudo o que não estiver abrangido pelo artigo 29.º, 
da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, é punível com coima de 50€ a 
750€ ou de 100€ a 2000€, consoante o agente seja pessoa singular 
ou coletiva.
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Artigo 62.º

Sanções acessórias

1 — Para além da aplicação das coimas previstas no artigo anterior, 
em função da gravidade e da repetição das contraordenações podem ser 
ainda aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Perda a favor do município de Loulé de equipamentos, unidades 
móveis, mercadorias, artigos e produtos com o qual se praticou a in-
fração;

b) Interdição por um período até dois anos de exercício da atividade 
de feirante e de vendedor ambulante.

2 — A sanção prevista na alínea a), do número anterior, apenas poderá 
ser aplicada quando se verifique qualquer das seguintes situações:

a) Exercício da atividade de feirante e de venda ambulante sem a 
necessária autorização ou fora dos espaços de venda autorizados para 
o efeito;

b) Venda, exposição ou simples detenção para venda de mercadorias 
proibidas neste tipo de comércio.

3 — Da aplicação das sanções acessórias pode dar -se publicidade a 
expensas do infrator num jornal de expansão local ou nacional.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 63.º

Normas Supletivas

1 — Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento, 
aplicar -se -á o disposto na Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, e demais 
legislação aplicável.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições do presente 
Regulamento serão interpretadas e resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 64.º

Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente Regulamento, ficam re-
vogadas todas as disposições regulamentares anteriores referentes à 
atividade de feirante e de venda ambulante na área do município de 
Loulé.

Artigo 65.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor dez dias após a sua publicação 
no Diário da República.

207843841 

 MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Edital n.º 469/2014

Apreciação pública da proposta de alteração ao Regulamento
e Tabela de Taxas Gerais do Município de Monção

Augusto Henrique Oliveira Domingues, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Monção, torna público, ao abrigo da competência que lhe 
confere a alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária 
realizada no dia 12 de maio de 2014, deliberou aprovar uma Proposta 
de Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas Gerais do Município 
de Monção, no sentido de submeter a dita alteração ao regulamento mu-
nicipal a audiência dos interessados e a discussão pública, para recolha 
de sugestões, pelo período de 30 dias, a contar da data de publicação do 
presente aviso, para cumprimento do disposto nos artigo 117.º e 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

O documento acima referenciado encontra-se disponível no Balcão 
de Atendimento ao Público do Município de Monção, sito no Edifício 
do Loreto, em Monção, onde poderá ser consultado todos os dias úteis 
das 9.00 às 17.00 horas, bem como no sítio do Município de Monção na 
Internet (www.cm-moncao.pt). Os interessados devem remeter as suas 
sugestões por escrito à Câmara Municipal, dirigidas ao seu Presidente, 
até ao último dia do prazo acima referido.

Para conhecimento geral publica-se o presente edital e outros de igual 
teor, que vai também ser afixado no átrio do Edifício dos Paços do Con-
celho e nos habituais locais de estilo do concelho de Monção.

14 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Augusto Henrique 
Oliveira Domingues.

2.ª Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas Gerais
do Município de Monção

1 — Alteração do n.º 2 do artigo 11.º do Regulamento de Taxas Gerais 
do Município de Monção, passando a ter a seguinte redação:

Artigo 11.º
Liquidação

1 — (Mantém-se.)
2 — Com a apresentação ou submissão de pedidos de licencia-

mento, comunicação prévia ou comunicação prévia com prazo é de-
vido um preparo, cujo valor será deduzido no pagamento da taxa final:

a) Licenciamento administrativo, com exceção de muros de veda-
ção — € 100,00 (cem euros)

b) Comunicação Prévia — € 50,00 (cinquenta euros)
c) Comunicação Previa com Prazo — 50 % da taxa final aplicável 

ao procedimento, com o limite máximo de € 200,00 (duzentos) euros
d) Apreciação após proposta de indeferimento — 50 % do preparo inicial

3 — (Mantém-se.)
4 — (Mantém-se.)
5 — (Mantém-se.) 

Código Designação Ano 2014

01 Prestação de serviços gerais  
0106 Horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais do município de monção:  
010601 Mera Comunicação Prévia de Horário de Funcionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50
010602 Alargamento do horário de funcionamento para além dos limites fixados no Regulamento:  
01060101 1 (uma) hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 265,50
01060102 Superior a 1 (uma) hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.837,50

0107 Instalação e Modificação de estabelecimentos de restauração e bebidas, de comércio de bens, de prestação de serviços 
ou armazenagem abrangidos pelo regime do Licenciamento Zero (Decreto-Lei n.º 48/2011, de 01/04):

 

010701 Mera Comunicação Prévia:  
01070101 Instalação:  
0107010101 Até 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,00
0107010102 Entre 100 m2 e 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157,50
0107010103 Superior a 500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 474,00

01070102 Modificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,75
010702 Comunicação Prévia Com Prazo (instalação com dispensa prévia de requisitos legais):  
01070201 Até 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,50
01070202 Entre 100 m2 e 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320,25
01070203 Superior a 500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 961,50
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Código Designação Ano 2014

0108 Comunicação Prévia com Prazo para Prestação de serviços de restauração e bebidas de caráter não sedentário, sem 
prejuízo das taxas devidas pela ocupação de espaço do domínio público:

 

010801 Até 10 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,75
010802 Entre 10 m2 e 25 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,50
010803 Superior a 25 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,25

02 Ocupação do domínio público e publicidade  
020104 Ocupação do subsolo:  
02010401 Depósitos subterrâneos com exceção dos destinados a bombas abastecedoras — por metro cúbico ou fração e por ano 46,31
02010402 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes, com diâmetro até 20 cm — por metro linear ou fração e por ano 0,58
02010403 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes, com diâmetro superior a 20 cm — por metro linear ou fração e por ano 0,97
02010404 Outras construções ou instalações especiais no subsolo — por metro quadrado ou fração e por mês  . . . . . . . . . . 7,09

 2.ª Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas Gerais

ANEXO III

Fundamentação económico-financeira relativa
ao valor das taxas do Município de Monção

Nos termos do Regime das Taxas das Autarquias Locais, aprovado 
pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, os regulamentos que criem 
taxas municipais, terão que conter, obrigatoriamente, sob pena de nu-
lidade, a fundamentação económico-financeira relativa ao valor das 
taxas, designadamente os custos diretos e indiretos, os encargos finan-
ceiros, amortizações e futuros investimentos realizados ou a realizar 
pela autarquia local.

A fixação do valor das taxas obedeceu, neste sentido, ao princípio da 
equivalência jurídica, segundo o qual deve ser respeitado o princípio da 
proporcionalidade, sem que se ultrapasse o custo da atividade pública 
local ou o benefício auferido pelo particular. Contudo, ainda que com 
obediência a este princípio, o valor das taxas pode ser fixado com base 
em critérios de desincentivo à prática de certos atos ou operações. 
O valor final das taxas em causa foi determinado, assim, em função do 
custo da atividade pública local, do benefício auferido pelo particular, 
com aplicação de fatores de incentivo/desincentivo (quando aplicável), 
sendo ainda arredondado por defeito ao quarto de euro com nível de 
significância 0,75.

Feito este enquadramento inicial, deve destacar-se ainda que se man-
tém, até agora, inalteráveis os princípios fundamentais relevados na 
fundamentação económico-financeira das taxas municipais em vigor 
no tocante à formação da receita própria municipal, bem como o seu 
peso relativo na receita total do Município.

Posto isto, seguem-se os pressupostos essenciais que fundamentaram o 
valor das taxas nos vários capítulos que integram esta alteração à tabela, 
que resultaram da aplicação da seguinte fórmula:

T = Tb × (1/pm) × Fd × Fs × (1+B)
sendo que:

T — Taxa final a pagar;
Tb — taxa base, no valor de € 2,66, que representa o custo médio 

unitário dos fatores de produção (mão-de-obra, consumíveis e custos 
indiretos [15 %]);

pm — processo médio, que representa a unidade de medida para um 
processo tipo;

Fd— fator dimensão, que traduz a dimensão do procedimento em 
termos de tempo, área ou categoria;

Fs — fator serviço, que representa a relação entre o custo direto dos 
fatores de produção e a taxa base definida;

B — fator de incentivo (-) ou desincentivo (+) para o procedimento 
em causa, tendo associado o benefício para o requerente ou outros 
custos de investimento.

Código 01 — Prestação de Serviços Gerais
Relativamente a estas taxas, todos os valores propostos estão abaixo 

dos respetivos custos de atividade, o que de certa forma enquadra a 
prossecução do interesse público, na medida em que pela via do preço 
não se cria qualquer obstáculo à obtenção de serviços que decorrem das 
competências municipais.

Destaca-se, porém, a aplicação do fator de forte desincentivo para o 
alargamento do horário de funcionamento para além dos limites fixa-
dos no respetivo Regulamento, bem como para Comunicações Prévias 
com Prazo para instalação, com dispensa prévia de requisitos legais, 
de estabelecimentos de restauração e bebidas, de comércio de bens, 
de prestação de serviços ou armazenagem abrangidos pelo regime do 
Licenciamento Zero (Decreto-Lei n.º 48/2011, de 01/04).

Código 02 — Ocupação do Domínio Público e Publicidade
Nos termos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete aos 

municípios a gestão, organização e fiscalização dos bens do domínio 
público municipal.

Contudo, tratando-se de bens que, pela sua natureza, não são susce-
tíveis de apropriação individual, podem e devem ser postos, dentro de 
determinados limites, ao serviço da comunidade e, consequentemente, 
a título de utilidade inerente, passíveis de uso direto pelo público.

É, também, neste enquadramento que as taxas definidas para os di-
versos tipos de ocupação, para além dos custos diretos e indiretos, têm 
subjacente o benefício que decorre para o particular da sua utilização e 
da sua afetação exclusiva, ainda que a título precário, bem assim como, 
simultaneamente, o prejuízo inerente da respetiva comunidade, resultante 
da impossibilidade de acesso e fruição do espaço. Óbvio também será 
dizer que neste exercício de equilíbrios, não se descurou a iniciativa 
económica e a dinamização dos espaços.

Destaca-se, porém, que, de acordo com as normas de execução do 
Orçamento Municipal para o ano 2014, o valor das taxas existentes se 
mantêm inalteradas. 
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Código Designação
Taxa
atual

(2013)

Taxa proposta
Taxa
base
(Tb)

Processo
médio
(pm)

Fator
dimensão

(Fd)

Fator
serviço

(FS)

Incentivo 
(+/-)
(B)

Taxa custo
ponderado

Existente Nova

01 Prestação de serviços gerais   
0106 Horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais do município de Monção:   
010601 Mera Comunicação Prévia de Horário de Funcionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,50 2,66 1,00 1,00 2,90  7,71
010602 Alargamento do horário de funcionamento para além dos limites fixados no Regulamento:   
01060101 1 (uma) hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  265,50 2,66 1,00 1,00 9,10 10,00 265,97
01060102 Superior a 1 (uma) hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.837,50 2,66 1,00 1,00 9,10 75,00 1.837,58

0107 Instalação e Modificação de estabelecimentos de restauração e bebidas, de comércio de bens, 
de prestação de serviços ou armazenagem abrangidos pelo regime do Licenciamento Zero 
(Decreto-Lei n.º 48/2011, de 01/04):   

010701 Mera Comunicação Prévia:   
01070101 Instalação:   
0107010101 Até 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  63,00 2,66 1,00 1,00 11,90 1,00 63,24
0107010102 Entre 100 m2 e 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  157,50 2,66 1,00 2,50 11,90 1,00 158,09
0107010103 Superior a 500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  474,00 2,66 1,00 7,50 11,90 1,00 474,28

01070102 Modificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  30,75 2,66 1,00 1,00 5,90 1,00 31,35

010702 Comunicação Prévia Com Prazo (instalação com dispensa prévia de requisitos legais):   
01070201 Até 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  127,50 2,66 1,00 1,00 19,30 1,50 128,20
01070202 Entre 100 m2 e 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  320,25 2,66 1,00 2,50 19,30 1,50 320,50
01070203 Superior a 500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  961,50 2,66 1,00 7,50 19,30 1,50 961,50

0108 Comunicação Prévia com Prazo para Prestação de serviços de restauração e bebidas de caráter 
não sedentário, sem prejuízo das taxas devidas pela ocupação de espaço do domínio público:   

010801 Até 10 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,75 2,66 1,00 1,00 4,70 1,00 24,98
010802 Entre 10 m2 e 25 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49,50 2,66 1,00 2,00 4,70 1,00 49,95
010803 Superior a 25 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,25 2,66 1,00 2,50 4,70 1,00 62,44

02 Ocupação do domínio público e publicidade   
0201 Ocupação do Domínio Público:   
020104 Ocupação do subsolo:   
02010401 Depósitos subterrâneos com exceção dos destinados a bombas abastecedoras — por metro 

cúbico ou fração e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,31 46,31  2,66 50,00 12,00 8,20 10,00 57,52
02010402 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes, com diâmetro até 20 cm — por metro 

linear ou fração e por ano: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,58 0,58  2,66 500,00 12,00 8,20 1,00 1,05
02010403 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes, com diâmetro superior a 20 cm — por 

metro linear ou fração e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,97 0,97  2,66 500,00 12,00 8,20 2,00 1,57
02010404 Outras construções ou instalações especiais no subsolo — por metro quadrado ou fração e por mês 7,09 7,09  2,66 10,00 1,00 8,20 5,00 13,07

 207840999 
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 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Edital n.º 470/2014

Projeto de regulamento de atribuição de subsídio a emigrantes
Gonçalo Nuno Ribeiro Brandão Amanso Pataca Lagem, Presidente da 

Câmara Municipal do Concelho de Monforte, torna público, de acordo 
com o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo e da 
deliberação n.º 98, tomada a 16 de abril/14, por esta Câmara Municipal, 
que se encontra aberto inquérito público, pelo prazo de 30 dias a contar 
da publicação do presente edital no Diário da República.

O processo deverá ser consultado através do site municipal ou no Ser-
viço de Ação Social a funcionar no Edifício Sócio Cultural e Educação, 
sito na Rua António Alves Martins, 2 em Monforte, todos os dias úteis, 
entre as 9:00 horas e as 16:00 horas, onde poderão ser entregues, por 
escrito, as sugestões ou observações tidas por convenientes.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente Edital 
e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume.

13 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Gonçalo Nuno 
Ribeiro Brandão Amanso Pataca Lagem.

307821185 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 6608/2014

Processo n.º 277/2014/URB
Município de Santa Maria da Feira

Emídio Ferreira Dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Maria da Feira:

Nos termos e para efeitos do preceituado no n.º 5 do art. 7 do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de setembro, torna -se público que esta Câmara Muni-
cipal vai proceder à abertura do período de discussão pública do pedido 
de licenciamento da alteração aos lotes n.os 6 e 10 e anular os lotes 7, 8, 
9 e 11 do alvará de loteamento n.º 15/2006, emitido em 06/12/2006, que 
consiste, sumariamente em: alterar as especificações dos lotes 6 e 10 e 
anular os lotes 7, 8, 9 e 11.

Os lotes a alterar e a anular estão descritos na Conservatória do 
Registo Predial, Comercial e Automóvel de Santa Maria da Feira sob 
os n.os 1991/20061213 a 1996/20061213 e encontram -se inscritos na 
matriz urbana sob os artigos 2852 a 2857, da freguesia de Mozelos, 
deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis, que se 
iniciará oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário 
da República, podendo o (s) interessado (s) consultar todo o processo 
de licenciamento nesta Câmara Municipal, sita no Largo da Repú-
blica, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal de expediente 
(9h00 — 17h00). No caso de oposição, o (s) interessado (s), podem 
apresentar, por escrito, a sua exposição devidamente fundamentada, 
através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara.

19 de maio de 2014. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, 
Urbanismo e Transportes, José Manuel S. Oliveira.

307835263 

 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Regulamento n.º 213/2014

2.ª alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas 
e Emissão de Licenças do município de Torres Vedras

Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras:

Torna público, para cumprimento do disposto no artigo 130.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91 de 15 de novembro, conjugado com o n.º 4 do Artº. 3.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12, ambos na sua atual redação, que a 
Assembleia Municipal em reunião ordinária de 05/05/2014, realizada 
no âmbito da sessão ordinária de 28/04/2014, aprovou, por maioria, 
a 2.ª alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e 

Emissão de Licenças do Município de Torres Vedras, conforme docu-
mentos que se anexam (I e II).

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Alexandra Sofia Carlos Mota Luís, Diretora de Departamento 
de Administração Geral, em regime de substituição, o subscrevi.

12 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. Carlos Manuel 
Soares Miguel.

ANEXO I

2.ª alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança 
de Taxas e Emissão 

de Licenças do Município de Torres Vedras

Nota justificativa

O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL), apro-
vado pela Lei n.º 53 -E/2006 de 29.09, na sua atual redação prevê, no 
n.º 2 do artigo 9.º que a atualização dos valores das taxas de acordo com 
qualquer outro critério que não a taxa de inflação se efetua mediante 
alteração ao regulamento de criação da taxa respetiva e deve conter a 
fundamentação económico -financeira subjacente ao novo valor. Resulta 
do artigo 20.º n.º 2 do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 
Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3.09, 
que o valor das taxas deve ser fixado considerando os ditames dos 
princípios da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos 
públicos e da publicidade, incidindo sobre utilidades prestadas aos 
particulares ou resultantes da realização de investimentos municipais. 
A recente alteração a este mesmo regulamento deixou inalterados os 
valores das taxas que são agora alterados, tratando -se como se tratam 
de taxas que correspondem a utilidades dificilmente mensuráveis, como 
são a utilização do espaço publico para estacionamento de veículos e a 
redução de poluição ambiental. Assim, considerando a realidade sócio 
económica do país, o objetivo de promover o correto uso do espaço 
público, a mobilidade dos residentes e dos que afluem diariamente à 
cidade e estimular o uso de modos suaves de transporte, nomeadamente 
pedonal e bicicleta, contribuindo para a melhoria da saúde e qualidade 
de vida, promovendo a redução de consumos energéticos e consequente 
poluição ambiental, no sentido de alcançar uma mobilidade cada vez 
mais sustentável, reduzem -se os valores de algumas taxas e cria -se a 
taxa relativa à emissão do selo para o estacionamento de comercian-
tes, um limite máximo de permanência de quatro horas nas zonas 
de estacionamento de duração limitada, para efeitos de aplicação do 
Regulamento de Estacionamento, Cargas e Descargas e Remoção de 
Veículos Abandonados do Município de Torres Vedras (REMTV) e 
Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20.04. Neste sentido, e após apreciação 
pública nos termos do artigo 118.º CPA,,ao abrigo do preceituado 
nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
25.º, n.º 1 alínea g) e 33.º, n.º 1 alínea k) da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais das 
Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico, a assem-
bleia municipal na sua sessão de 05/05/2014, realizada no âmbito da 
sessão ordinária de 28.04.2014, aprovou a alteração aos Quadros 32 
e 33 da Tabela anexa ao regulamento publicitado na 2.ª série n.º 245 
de 23.12.2011, nos seguintes termos:

QUADRO 32

Selos de residente e de comerciante, licença para lugar 
de estacionamento privativo 

e autorização especial de circulação 

Valores
(em euros)

1. Selo de residente:
1.1. Emissão do 1.º Selo/Biénio  . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 
1.2. Emissão do 2.º Selo/Biénio  . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
2. Lugar de estacionamento privativo:

2.1. Emissão de licença/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500,00 
3. Selo de comerciante:

3.1. Emissão de selo/anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 
4. Autorização especial de circulação para cargas 

e descargas:
4.1. Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 
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 QUADRO 33

Bolsas de estacionamento de duração limitada
Mistas (BM) e de rotação (BR) 

Valores
(em euros)

1. Estacionamento em BM e BR:
1.1. 1.ª hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30

1.1.1. 2.ª hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.1.2. 3.ª e 4.ª horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

 ANEXO II

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas 
e Emissão de Licenças do Município de Torres Vedras

Preâmbulo
De acordo com o art 17.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias 

Locais (RGTAL), aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de setem-
bro, alterada pela lei n.º 64 -A/2008 de 31 de dezembro, as taxas para 
as autarquias locais atualmente existentes seriam revogadas no início 
de 2010, a não ser que os regulamentos municipais que previssem a 
cobrança se mostrassem conformes ao RGTAL ou sejam alterados em 
conformidade.

De modo a assegurar a necessária compatibilidade do Regulamento de 
Liquidação e Cobrança de Taxas e Emissão de Licenças do Município de 
Torres Vedras com as normas do RGTAL, procedeu -se ao levantamento 
e justificação das diversas taxas e outras receitas municipais, tendo 
sido elaborado o estudo da sua fundamentação económico -financeira. 
O resultado desse estudo reflete -se na revisão do Regulamento de Li-
quidação e Cobrança de Taxas e Emissão de Licenças do Município de 
Torres Vedras, publicado em 2011, o qual contempla a base de incidência 
objetiva e subjetiva, o valor das taxas a cobrar ou a fórmula de cálculo do 
valor das taxas a cobrar e critérios de atualização, a sua fundamentação 
económico -financeira, as isenções e reduções e a sua fundamentação e 
o modo de pagamento.

Assim, todas as taxas são calculadas em conformidade com o princípio 
da equivalência jurídica, salvo quanto àquelas em relação às quais esse 
critério não é aplicável, seja porque se trata de taxas que visam desin-
centivar determinados comportamentos, seja porque correspondem a 
utilidades dificilmente mensuráveis. Em todos os casos é respeitada a 
regra da proporcionalidade.

Por outro lado, do ponto de vista técnico -jurídico, conserva -se a téc-
nica tradicional de previsão em anexo de uma tabela de taxas, da qual 
consta a ponderação das diversas variáveis tidas em consideração na 
concretização da fundamentação económico financeira dos quantitativos 
a cobrar tendo -se procurado, por essa via, dotar de maior racionalidade 
e transparência os tributos municipais.

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 48/2011 de 1 de abril, o Muni-
cípio de Torres Vedras viu necessidade de adaptar o seu quadro regula-
mentar designadamente nas áreas da publicidade e ocupação do espaço 
público e consequentemente a tabela de taxas.

Por força do novo contexto legal instituído pelo regime do licen-
ciamento zero, procedeu -se à alteração do presente regulamento e res-
petiva tabela, apenas para adequar a forma de liquidação das taxas, a 
publicitação das mesmas e o seu âmbito e conteúdo no que concerne, 
exclusivamente, aos regimes previstos no supra referido diploma e às 
matérias nele reguladas.

Neste sentido, a Câmara Municipal de Torres Vedras, em reunião de 
18/06/2013, e a Assembleia Municipal de Torres Vedras, em reunião ex-
traordinária de 20/11/2013, realizada no âmbito da sessão extraordinária 
de 15/11/2013, aprovaram o presente Regulamento e Tabela de Taxas 
Municipais que, após publicação na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 247 de 20/12/2013, entra em vigor no Município.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado e nos termos do n.º 7 do ar-
tigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, arti-

gos 10.º, 12.º, 15.º, 16.º, 55.º e 56.º da Lei das Finanças Locais, na sua 
atual redação, n.º 1 do art.º 8.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alíneas a), 
b) e g) do n.º 1 do artigo 25.º e alíneas k) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da 
Lei n.º 75/2013 e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º e 116.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente Regulamento, incluindo a Tabela de Taxas e o estudo 
económico -financeiro relativo ao valor das taxas, que dele fazem parte 
integrante, estabelece as normas que regulam a incidência, a liquidação 
e a cobrança de taxas resultantes de utilidades prestadas aos particulares 
ou geradas pela atividade do município, nomeadamente, a prestação de 
serviços, a utilização de bens do património e sob jurisdição municipal, 
da remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares 
e a emissão de licenças, pelo Município de Torres Vedras.

2 — O Regulamento não se aplica às situações e casos em que a fixa-
ção, liquidação, cobrança e pagamento de taxas obedeça a normativos 
legais específicos.

Artigo 3.º
Incidência objetiva

O presente Regulamento regula a relação tributária relativa às taxas 
do Município de Torres Vedras, devidas pela prestação concreta de ser-
viços públicos municipais, pela utilização privada de bens do domínio 
público e privado do Município, pela remoção de um obstáculo jurídico 
ao comportamento dos particulares e pela emissão de licenças.

Artigo 4.º
Incidência subjetiva

As taxas previstas no presente regulamento e na tabela anexa ao 
mesmo, são devidas ao Município de Torres Vedras pelas pessoas sin-
gulares ou coletivas e outras entidades legalmente equiparadas que, nos 
termos da lei e dos regulamentos aprovados pelo Município, estejam 
vinculadas ao pagamento da prestação tributária, por requererem as pres-
tações, utilidades e licenças previstas no artigo anterior e sem prejuízo 
das isenções que possam ser concedidas dentro dos limites legais.

Artigo 5.º
Receitas municipais

As receitas provenientes da cobrança das taxas constituem receitas 
do Município, não recaindo sobre elas qualquer adicional para o Estado, 
salvo nos casos legalmente previstos.

CAPÍTULO II

Liquidação

Artigo 6.º
Liquidação

A liquidação das taxas e outras receitas municipais previstas na tabela 
anexa ao presente Regulamento consiste na determinação do montante 
a pagar e resulta da aplicação dos indicadores nela definidos e dos 
elementos fornecidos pelos interessados.

Artigo 7.º
Procedimento de Liquidação

1 — A liquidação das taxas e outras receitas municipais previstas na 
tabela anexa ao presente Regulamento é efetuada no momento do pedido 
ou a final consoante o estabelecido na tabela de taxas, sendo sempre 
no momento do pedido, quando a tabela nessa parte seja omissa e se 
consiga determinar o montante a pagar nesse momento.

2 — O cálculo das taxas e outras receitas municipais, cujo quanti-
tativo esteja indexado ao ano, mês, semana ou dia, far -se -á em função 
do calendário, considerando -se semana de calendário o período de 
segunda -feira a domingo.

3 — Em todas as liquidações previstas na tabela anexa ao presente 
regulamento os valores devem ser arredondados, conforme se apresentar 
o terceiro algarismo depois da vírgula:

a) Se for inferior a 5, arredonda -se para o cêntimo mais próximo 
por defeito;
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b) Se for igual ou superior a 5, arredonda -se para o cêntimo mais 
próximo por excesso.

c) As medidas de tempo, superfície, volume e lineares são sempre 
arredondadas por excesso para a unidade ou fração superior.

4 — A notificação da liquidação das taxas, quando a ela haja lugar, 
deve conter a fundamentação da liquidação, o montante devido, o prazo 
para pagamento, bem como a advertência sobre as consequências do 
não pagamento.

5 — Com a liquidação das taxas e outras receitas municipais o Mu-
nicípio assegurará ainda a liquidação e cobrança de impostos devidos 
ao Estado, nomeadamente Imposto de Selo e Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, resultantes de imposição legal.

Artigo 8.º
Caducidade da liquidação

O direito a liquidar as taxas caducas se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que ocorreu o facto tributário.

Artigo 9.º
Revisão do ato de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão do ato de liquidação pelo respetivo 
serviço liquidador, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosa, nos 
prazos estabelecidos na lei geral tributária e com fundamento em erro 
de facto ou de direito.

2 — Quando se verifique que na liquidação das taxas se cometeram 
erros imputáveis aos serviços municipais e dos quais tenha resultado 
prejuízo para o Município, promover -se -á de imediato a liquidação adi-
cional se, sobre o facto tributário, não tiver decorrido mais de quatro anos.

3 — A notificação da liquidação adicional deverá conter as menções 
referidas no n.º 5 do artigo 6.º

4 — Quando tenha sido liquidada quantia superior à devida, devem 
os serviços, de imediato e mediante despacho do órgão competente para 
o ato, proceder à devolução da quantia indevidamente paga, se sobre o 
facto tributário não tiver decorrido mais de quatro anos.

Artigo 10.º
Taxas liquidadas e não pagas

O não pagamento das taxas dentro dos prazos estabelecidos origina 
a extinção do procedimento, salvo disposição legal ou regulamentar 
em contrário.

CAPÍTULO III

Pagamento e Consequências do não pagamento

Artigo 11.º
Pagamento

1 — Salvo nos casos expressamente identificados, não pode ser pra-
ticado nenhum ato ou facto sem prévio pagamento das taxas e outras 
receitas municipais previstas na tabela anexa ao presente regulamento.

2 — O pagamento das taxas e outras receitas municipais deve ser 
efetuado na Tesouraria Municipal, ou através de qualquer meio de 
pagamento admissível nomeadamente transferência bancária ou em 
equipamentos de pagamento automático e salvo disposição legal em 
contrário, sempre antes da prática ou verificação dos atos ou factos a 
que respeitem.

Artigo 12.º
Prazos de pagamento e extinção

1 — O prazo para pagamento que termine em sábado, domingo ou 
dia feriado transfere -se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

2 — As taxas previstas na tabela anexa extinguem -se através do 
seu pagamento ou por qualquer outra forma prevista na lei Geral Tri-
butária.

Artigo 13.º
Pagamento em prestações

1 — A Câmara Municipal pode autorizar a requerimento fundamen-
tado do interessado, o pagamento das taxas ou compensações em pres-
tações, com exceção das que tenham regulamentação específica.

2 — A Câmara Municipal pode exigir a prestação de caução para 
autorizar o pagamento em prestações das taxas ou compensações.

3 — O não pagamento de uma prestação na data do seu vencimento 
implica o vencimento das restantes assegurando -se a execução fiscal 
da divida remanescente mediante extração da respetiva certidão de 
divida.

Artigo 14.º
Cobrança coerciva

1 — Nos casos em que o ato ou facto já tenha sido praticado ou 
utilizado sem o necessário licenciamento ou autorização municipal, 
bem como nos casos de revisão de ato de liquidação que implique uma 
liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 15 dias a 
contar da notificação para pagamento.

2 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas liquidadas 
e que constituam dívida ao município, começam a vencer -se juros de 
mora à taxa legal.

3 — Consideram -se em dívida as taxas, relativamente às quais o 
contribuinte usufruiu do facto, do serviço ou do benefício, sem o res-
petivo pagamento.

4 — O não pagamento das taxas referidas nos números anteriores 
implica a extração das respetivas certidões de dívida e o seu envio aos 
serviços competentes, para efeito de execução fiscal.

5 — As dívidas por taxas referidas na tabela anexa prescrevem no 
prazo de oito anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 15.º
Meios de impugnação

Os sujeitos passivos das taxas para as autarquias locais podem re-
clamar ou impugnar a respetiva liquidação, nos termos do disposto no 
artigo 16.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

CAPÍTULO IV

Isenções e Reduções de Taxas

Artigo 16.º
Isenções por razões sociais e de interesse económico

1 — Estão isentos de pagamento de taxas pela concessão de licenças 
ou outro título previsto na tabela anexa ao presente regulamento, além 
dos casos previstos em regulamentos específicos, as instituições e or-
ganismos que beneficiem legalmente dessa isenção.

2 — A Câmara Municipal mediante deliberação, pode conceder isen-
ção total ou parcial de taxas:

a) Às instituições culturais, desportivas, recreativas, profissionais, 
cooperativas de ensino, politico -partidárias e de solidariedade social, 
religiosas e partidárias desde que se destinem à realização dos corres-
pondentes fins estatutários;

b) Às demais pessoas singulares ou coletivas nas obras a efetuar nos 
imóveis considerados de valor concelhio, ou no Centro Histórico, bem 
como nos pedidos de urbanização ou edificação para habitação, comér-
cio, serviços, ou indústria em determinadas áreas do Concelho;

c) As operações urbanísticas para indústrias em áreas industriais defi-
nidas no Plano Diretor Municipal, bem como as operações urbanísticas 
na área abrangida pelo Plano de Pormenor de Salvaguarda da Zona 
Histórica de Torres Vedras.

3 — A Câmara Municipal pode ainda isentar, total ou parcialmente, 
pessoas singulares ou coletivas e outras entidades legalmente equipara-
das do pagamento de taxas, em casos de natureza social ou de interesse 
económico devidamente justificados ou de relevante interesse para o 
Município.

4 — São isentas de taxas as inumações de pobres, as inumações e 
exumações em talhões privativos, bem como as licenças para obras em ja-
zigos e sepulturas perpétuas quando executadas em talhões privativos.

5 — Estão ainda isentos das taxas previstas neste Regulamento o 
licenciamento de loteamentos e de construções destinados a habitação 
de custos controlados.

Artigo 17.º
Redução de taxas

1 — A licença para obras de conservação, reconstrução, alteração ou 
ampliação em imóveis classificados é reduzida em 50 % do seu valor.
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2 — A redução prevista no número anterior é aplicável à licença para 
obras de conservação, reconstrução, alteração ou ampliação em imóveis 
objetos de programas de reabilitação urbana.

3 — A Câmara Municipal, mediante deliberação, pode ainda conceder 
as seguintes reduções:

a) Redução de 80 % no pagamento das taxas referentes a obras de 
reconstrução desde que se mantenham as fachadas e o número de fra-
ções ou unidades;

b) Redução de 60 % no pagamento das taxas referentes a obras de 
alteração ou ampliação, desde que resulte um aumento até 40 % do 
número de frações, unidades ou da área de construção existente.

4 — As operações urbanísticas que contemplem iniciativas de dimi-
nuição de consumo energético, de redução ou reutilização de água, ou 
que apresentem medidas que garantam a construção sustentável, poderão 
beneficiar de uma redução das taxas até ao máximo de 30 %.

5 — A redução de taxas prevista neste artigo deve ser requerida, de 
forma devidamente fundamentada, pelo promotor da operação urbanís-
tica ou pelo titular de qualquer direito de uso sobre o imóvel.

Artigo 18.º

Requerimento de licenças

1 — As isenções referidas nos artigos anteriores não dispensam os 
beneficiários, de requererem à Câmara Municipal as necessárias licenças, 
quando devidas, nos termos da lei e dos regulamentos municipais.

2 — As isenções previstas no presente regulamento não autorizam os 
beneficiários a utilizar meios suscetíveis de lesar o interesse municipal 
e não abrangem as indemnizações por eventuais danos causados no 
património municipal.

CAPÍTULO V

Da emissão, renovação e cessação das licenças 
ou outros títulos

Artigo 19.º

Prazo de Validade e Renovação de licenças, registos e títulos

1 — Salvo o disposto em lei especial, as renovações e prorrogações 
das licenças, dos registos anuais e dos demais títulos emitidos no âmbito 
de aplicação dos artigos 3.º e 4.º devem ser solicitadas até 20 dias antes 
do seu termo de validade.

2 — As licenças e os demais títulos terão o prazo de validade nelas 
constantes e caducam no último dia do prazo de validade, sem prejuízo 
do estabelecido no n.º 6.

3 — Caso o requerente o declare no pedido inicial, a renovação é feita 
automaticamente, caducando de imediato se o pagamento da respetiva 
taxa não for efetuado no prazo concedido para o efeito e sem prejuízo 
do disposto no artigo 13.º

4 — As licenças, registos e demais títulos renováveis consideram -se 
emitidos nas condições e termos em que foram concedidos inicialmente, 
sem prejuízo da atualização do valor da taxa a que eventualmente hou-
ver lugar.

5 — Os prazos das licenças, registos e demais títulos contam -se, salvo 
disposição em contrário, nos termos do artigo 279.º do Código Civil.

6 — As licenças, registos e demais títulos, cessam a pedido dos seus 
interessados, por caducidade, por incumprimento das condições impostas 
no licenciamento ou por decisão da Câmara Municipal nos termos do 
número seguinte.

7 — Todas as licenças, registos e demais títulos concedidos, são 
considerados precários, com exceção dos que o não sejam nos termos 
da lei, podendo a Câmara Municipal, fundamentadamente revogá -los 
a todo o tempo, sem direito a qualquer indemnização, mediante a 
notificação ao respetivo titular ou representante, nos termos do Có-
digo do Procedimento Administrativo, sendo a taxa correspondente 
ao período não utilizado restituída por simples despacho do órgão 
competente para o ato.

8 — Os pedidos de averbamento e aditamentos devem ser efetuados 
no prazo de 30 dias, caso não exista outro legalmente previsto, a contar 
da verificação dos factos que o justifiquem e mediante apresentação de 
documento que legitime esse ato.

9 — As certidões terão a validade de 1 ano a contar da data da sua 
emissão salvo se outro for especialmente fixado.

Artigo 20.º
Operações urbanísticas

1 — À liquidação e emissão de licenças de obras particulares, lotea-
mentos e urbanismo aplicam -se as normas constantes no Regulamento 
Municipal da Urbanização e Edificação bem como o definido na tabela 
anexa ao presente regulamento.

2 — Os pedidos de comunicação prévia estão sujeitos ao pagamento 
da taxa fixada na tabela anexa ao presente regulamento.

3 — Os pedidos de prorrogação do prazo de validade das licenças 
tituladas por alvará devem ser formulados antes do seu termo.

Artigo 21.º
Ocupação de Espaço Público

1 — As taxas devidas por ocupação de espaços públicos são cobradas 
antecipadamente, segundo as seguintes regras e sem prejuízo das demais 
normas regulamentares em vigor no Município:

a) As taxas mensais, até ao último dia útil do mês anterior àquele a 
que se refere a ocupação, cobrando -se em relação a novas licenças a 
fração correspondente aos dias até final do mês em curso, excluindo o 
dia em que é emitida a licença;

b) As taxas semanais, até ao último dia útil anterior ao período a que 
se refere a ocupação;

c) As restantes taxas, antes de se iniciar a ocupação.

2 — Entende -se por ocupação ocasional toda a ocupação que não 
tenha caráter de definitividade quer no tempo quer em caráter de im-
plantação da estrutura, nomeadamente a que não ultrapasse sete dias.

Artigo 22.º
Publicidade

1 — Na liquidação das comunicações e emissão de licença aplicam-
-se as normas constantes do Regulamento Municipal de Publicidade e 
Ocupação do Espaço Público, com as seguintes especificações:

a) No mesmo anúncio ou reclame pode utilizar -se mais de um processo 
de medição quando só assim se conseguir determinar a taxa a cobrar;

b) Nos anúncios ou reclames volumétricos a medição faz -se pela 
superfície exterior;

c) Consideram -se incluídos no anúncio ou reclame os dispositivos 
destinados a chamar a atenção do público, ainda que não contidos, total 
ou parcialmente na moldura ou polígono existente.

Artigo 23.º
Ruído

Mediante solicitação dos interessados, a medição de níveis de ruído 
e a elaboração do respetivo relatório técnico está sujeita ao pagamento 
da taxa prevista na tabela anexa, sendo o pagamento devido pelo reque-
rente ou pelo poluidor, consoante os níveis de ruído estejam ou não em 
conformidade com a legislação em vigor à data.

Artigo 24.º
Cemitérios

1 — Na liquidação e emissão de licença aplicam -se as normas cons-
tantes do Regulamento dos Cemitérios Municipais, sem prejuízo do 
disposto no presente artigo.

2 — A transmissão de direitos a concessionários de campas ou jazigos 
particulares, por ato entre vivos, não pode realizar -se sem prévia autori-
zação da Câmara Municipal e sem o pagamento das taxas de concessão 
de terrenos que estiverem em vigor relativamente à área em causa.

3 — A Câmara Municipal pode exigir das agências funerárias, depó-
sito que garanta a cobrança das taxas pelos serviços prováveis a prestar 
por seu intermédio durante determinado período.

4 — Nas inumações em ossários municipais e entrada de ossadas ou 
cinzas, cobra -se sempre a taxa correspondente à ocupação perpétua, 
havendo, porém, direito ao reembolso da taxa, abatida de metade das 
anuidades vencidas em caso de trasladação para jazigos particulares, 
sepulturas perpétuas ou para outros cemitérios.

5 — Na trasladação de restos mortais depositados a título perpétuo 
em ossários municipais, não haverá lugar à devolução de qualquer 
importância, ficando sujeita ao pagamento da diferença entre a taxa 
paga à data de ocupação e a taxa em vigor no momento da trasladação, 
dependendo de prévia autorização camarária.

6 — A colocação de tampas com dobradiças e fechaduras, lápide com 
epitáfio ou pintura e gravação de epitáfio em compartimentos de ossário 
municipal depende de prévia autorização camarária.
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7 — Às construções funerárias são aplicáveis as normas em vigor 
para as edificações e respetivas taxas.

8 — A concessão de ossários municipais obriga à sua imediata ocu-
pação.

9 — Nos funerais ocorridos aos sábados, domingos e feriados dispensa-
-se, no momento da inumação, a apresentação das guias de pagamento, 
devendo a liquidação das taxas respetivas ser efetuada, obrigatoriamente, 
até às 12 horas do 1.º dia útil seguinte.

10 — O pagamento das taxas referentes à ocupação de ossário ou 
jazigo deverá ser efetuado anualmente, de janeiro a março e verificando-
-se o seu incumprimento, as respetivas quantias serão debitadas para 
efeitos de cobrança coerciva.

Artigo 25.º

Mercados e feiras

1 — Para os efeitos do disposto na tabela de taxas, as frações de 
metro ou de metro quadrado arredondam  -se sempre por excesso, para 
a unidade de metro e quando a medição, estando prevista na Tabela 
por metro, só puder ser feita em metros quadrados, ou vice -versa, as 
respetivas taxas aplicar -se -ão segundo a equivalência de um metro linear 
de frente por dois m2.

2 — As taxas podem ser cobradas antecipadamente, quando isso 
convier à natureza da ocupação e à organização do mercado ou feira.

3 — O direito à ocupação em mercados ou feiras é, por natureza, 
precário.

Artigo 26.º

Comissão Arbitrária Municipal

1 — São devidas taxas pela intervenção ou prática pela Comissão 
Arbitrária Municipal, dos seguintes atos:

a) Determinação do Coeficiente de Conservação;
b) Definição das obras necessárias para a obtenção de nível de con-

servação superior;
c) Submissão de um litígio a decisão da Comissão Arbitral Municipal, 

no âmbito da respetiva competência decisória.

2 — As taxas previstas nas alíneas a) e b) do número anterior po-
dem ser reduzidas a um quarto de unidade de conta quando se trate 
de várias unidades e um mesmo edifício, para cada unidade adicional 
à primeira.

3 — A taxa prevista na alínea c) é devida metade por cada uma das 
partes, sendo o pagamento efetuado pelo requerente juntamente com a 
apresentação do requerimento inicial e pelo requerido no momento da 
apresentação da defesa.

Artigo 27.º

Vistorias

As taxas relativas a vistorias incluem as despesas com remuneração 
dos peritos.

Artigo 28.º

Devolução de documentos

Quando os documentos autênticos devam ficar juntos ao processo e o 
requerente manifeste interesse na sua devolução, os serviços devolvem 
o original, depois de extraírem fotocópia do mesmo e de cobrarem a 
taxa respetiva.

Artigo 29.º

Depósito e venda de bens

1 — As despesas com o transporte para o depósito dos bens e com a 
guarda desses bens e outras que vierem a ser ocasionadas pelos mesmos 
são da conta dos respetivos proprietários.

2 — Consideram -se abandonados os bens não levantados dentro de 
90 dias a partir da notificação ao interessado, a qual é feita, em regra, 
dentro de 30 dias contados a partir do início do depósito.

3 — Decorrido o prazo fixado no número anterior, procede -se à venda 
em hasta pública dos referidos bens, retirando -se da importância obtida 
a que estiver em débito à Câmara e ficando o remanescente, se o houver, 
à ordem do respetivo proprietário.

4 — Se a importância obtida na hasta pública for insuficiente para 
cobrir o débito, procede -se à cobrança da diferença nos termos legais.

Artigo 30.º

Guarda de bens por despejo

À guarda de bens resultantes de despejo efetuado pela Câmara Muni-
cipal não é aplicável a taxa prevista na Tabela durante os dois primeiros 
meses.

Artigo 31.º

Contraordenações

1 — A prática de ato sem o prévio pagamento da taxa devida, cons-
titui facto ilícito sujeito a tributação, sem prejuízo da responsabilidade 
contraordenacional a que haja lugar.

2 — Constituem nomeadamente contraordenações:

a) A prática ou utilização de ato ou facto sem o prévio pagamento 
das taxas previstas no presente regulamento, salvo nos casos expres-
samente previstos;

b) A inexatidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos interes-
sados para liquidação das taxas.

3 — As contraordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima graduada entre € 150,00 e € 2.500,00.

4 — Os factos previstos na alínea a) do n.º 1 apenas dão lugar à ins-
tauração de procedimento contraordenacional por violação do presente 
regulamento nos casos em que a sua prática não constitua contraorde-
nação punível por outro regulamento municipal ou por qualquer outra 
norma legal.

5 — A tentativa e negligência são puníveis.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 32.º

Atualização

1 — O valor das taxas previstas na Tabela anexa ao presente 
Regulamento deve ser atualizado anualmente, com a aprovação 
do orçamento para o ano seguinte, tendo em conta a evolução do 
índice de preços do consumidor publicado pelo Instituto Nacional 
de Estatística, as necessárias adaptações à evolução dos custos de 
mercado, os encargos que incidam sobre os serviços prestados, as 
correspondentes despesas administrativas e outros fatores que devam 
ser ponderados.

2 — Com vista ao estabelecimento gradual de um maior equilíbrio 
entre os custos dos serviços prestados e a correspondente receita, as 
taxas municipais serão objeto de atualizações extraordinárias, entre 
2010 e 2021, de valor superior ao índice de preços ao consumidor, de 
acordo com o estudo económico -financeiro realizado ao abrigo da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro.

Artigo 33.º

Integração de lacunas

Aos casos não previstos neste Regulamento, aplicar -se -ão as nor-
mas do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, do Código 
do Procedimento e Processo Tributário e da Lei das Finanças Locais, 
com as necessárias adaptações e, na falta destas, os princípios gerais 
de direito.

Artigo 34.º

Norma revogatória

Ficam automaticamente revogados os anteriores regulamentos e tabe-
las de taxas, licenças e outras receitas do município e demais disposições 
regulamentares contrárias às do presente Regulamento.

Artigo 35.º

Entrada em vigor

As disposições do presente Regulamento e Tabela de Taxas Muni-
cipais entram em vigor quinze dias após a sua publicação no Diário 
da República.
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Tabela de Taxas do Município de Torres Vedras

PARTE I

Taxas devidas pela prestação de Serviços 
Administrativos Gerais 

e Apreciação de Pedidos Diversos

QUADRO 1

Taxas Administrativas Gerais 

Valores
(em euros)

1. Busca de elementos arquivados (por cada ano de 
busca)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00

2. Certidões de teor ou narrativas não especialmente 
previstas (por cada lauda)  . . . . . . . . . . . . . . . 7,00

3. Fotocópias e impressões:
3.1. Autenticadas de documentos arquivados:

3.1.1. Primeira lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00
3.1.2. Por cada lauda ou face além da primeira   . . . . . 2,00
3.2. Fotocópias simples e impressões informáticas:

3.2.1. Em suporte papel, por cada formato A4   . . . . . . 0,30
3.2.2. Em suporte informático, sem fornecimento do 

suporte, por pagina ou desenho  . . . . . . . . . . . 0,30
3.2.3. Em suporte informático, com fornecimento do 

suporte, por pagina ou desenho  . . . . . . . . . . . 0,20
3.3. Cartografia:

3.3.1. Disponibilizada ao balcão (por cada formato A4) 3,00
3.3.2. Disponibilizada online (por cada formato A4) 2,00

4. Conferência e autenticação de documentos apre-
sentados por particulares, por folha . . . . . . . . 1,00

5. Fornecimento de dados estatísticos passíveis 
de serem disponibilizados em formato e ou 
com tratamento que obriguem à afetação de 
meios humanos e materiais para esse fim es-
pecífico:

5.1. Por cada hora de afetação de meios humanos e 
materiais, sendo o cálculo efetuado por fração 
de quinze minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

5.1.1. Mínimo a cobrar (quinze minutos)  . . . . . . . . . . 5,00
5.2. Fornecimento de informação geográfica georre-

ferenciada em formato digital produzida nos 
serviços:

5.2.1. Por cada hora de afetação de meios humanos e ou 
materiais sendo o cálculo efetuado por fração 
de quinze minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

5.2.2. Mínimo a cobrar (quinze minutos)  . . . . . . . . . . 5,00
5.3. Produção de cartografia temática passível de ser 

disponibilizada e com tratamento que obrigue 
à afetação de meios humanos ou materiais para 
esse fim específico:

5.3.1. Por cada hora de afetação de meios humanos e 
materiais, sendo o cálculo efetuado por fração 
de quinze minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

5.3.2 Mínimo a cobrar (quinze minutos)  . . . . . . . . . . 5,00
5.4. Acresce por cada formato A4   . . . . . . . . . . . . . . 1,00
6. Elaboração e afixação de editais e por edital . . . 20,00

6.1. Por publicação do edital deverá o interessado 
pagar o valor correspondente.

7. Averbamentos e aditamentos não especialmente 
previstos na tabela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50

8. Envio de documentos via postal a pedido dos 
interessados não incluindo portes de correio 3,50

9. Termo de entrega de documentos juntos a pro-
cessos, cuja restituição haja sido autorizada, 
exceto nos casos em que a lei preveja a devo-
lução dos documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

10. Registo de minas e de nascentes de águas mine-
romedicinais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

11. Processos de arranque de eucaliptos, acácias e 
ailantos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,00

12. Atestados, licenças, autos ou termos de qualquer 
espécie não especialmente previstos  . . . . . . . 12,50

Valores
(em euros)

13. Segundas vias de documentos não previstos es-
pecificamente na tabela de taxas  . . . . . . . . . . 4,00

14. Outros serviços de natureza administrativa não 
contemplados na tabela de taxas  . . . . . . . . . . 8,00

15. Por cada emissão de parecer de florestação/re-
florestação nos termos do D.L n.º 139/89 de 
28 de abril:

15.1. Até 50 hectares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €25,00
15.2. Mais de 50 hectares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
16. O pagamento dos atos previstos no ponto 5. é 

efetuado antes da prática dos mesmos, após 
notificação do interessado do seu valor total.

17. O pagamento dos atos previstos nos n.º 1., 3.3, 
4., 6., 7. e 9. a 15. é efetuado no momento 
do pedido.

18. Por cada averbamento em procedimento de li-
cenciamento, autorização ou comunicação 
previa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

19. Buscas de processos ou requerimentos de ope-
rações urbanísticas, aparecendo ou não o seu 
objeto, por cada ano de busca excetuando o 
corrente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00

20. Termo de abertura em livros de obra ou sua au-
tenticação (cada documento)  . . . . . . . . . . . . . 3,00

21. Depósito de ficha técnica de construção (por ficha) 15,00
22. Informações escritas no âmbito de interesses 

particulares, não especialmente previstas na 
tabela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

23. Guarda de bens móveis em local reservado à 
autarquia (por m2 ocupado e por dia)   . . . . . . 1,00

24. Registo de Cidadãos Estrangeiros da União Euro-
peia, nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 37/2006 
de 9/8 e da Portaria 1334 -D/2010,31/12:

24.1. Emissão do certificado de registo  . . . . . . . . . . . 7,50
24.1.1. Acresce em caso de extravio, roubo ou deterio-

ração dos certificados   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
24.1.2. Acresce pela realização de serviço externo . . . . 35,00

25. Verificação dos requisitos legais para constituição 
de prédio em Propriedade horizontal   . . . . . .

25.1. Por pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
25.1.1. Acresce por fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
25.1.2. Por emissão da certidão incluindo cópias certifi-

cadas do documento complementar . . . . . . . . 20,00
25.1.3. Acresce valor da vistoria previsto no Quadro 10, 

quando aplicável.
26. Ruído:

26.1. Por apreciação de pedido de licença especial de 
Ruído  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

27. Por apreciação de pedido de instalação de Estufas 
e por metro quadrado de superfície coberta 0,02

28. Por apreciação de pedido Registo de Abrigo e 
por m2 de superfície coberta   . . . . . . . . . . . . . 0,01

29. Por apreciação de projetos de especialidade . . . . 50,00
30. Por apreciação de pedido de emissão de licença 

parcial no caso de construção de estrutura  . . . 50,00
31. Por apreciação de pedido de prorrogação de prazo 

para acabamentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
32. Por apreciação de pedido de licença especial para 

conclusão de obras inacabadas   . . . . . . . . . . . 50,00
33. Por apreciação de atos administrativos não espe-

cialmente previstos e não necessários à trami-
tação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

34 Por apreciação de exploração de pedreiras, sai-
breiras e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

35. Por apreciação de pedido de autorização de uti-
lização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

36. Por apreciação de pedido de ocupação da via 
pública por motivo de obras   . . . . . . . . . . . . . 15,00

37. Por apreciação de pedidos de operações urbanís-
ticas não especialmente previstas na presente 
tabela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

38. Desistência de pretensões formuladas . . . . . . . . 5,00
39. O pagamento dos atos previstos no presente qua-

dro é efetuado no momento do pedido, com 
exceção do ponto 25.1.3. que será efetuado 
quando aplicável.
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 QUADRO 2

Informação Escrita 

Valores
(em euros)

1. Por pedido de informação escrita sobre instrumen-
tos de desenvolvimento e planeamento territo-
rial em vigor ou outras informações escritas no 
âmbito de interesses particulares  . . . . . . . . . . 25,00

2. O pagamento do ato previsto no presente quadro 
é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 3

Informação Prévia 

Valores
(em euros)

1. Por Pedido de apreciação de informação prévia 
de edificação:

1.1. Ao abrigo do art.º14/1 do RJUE  . . . . . . . . . . . . 75,00
1.2. Ao abrigo do art.º14/2 do RJUE  . . . . . . . . . . . . 150,00
2. Por Pedido de apreciação de informação prévia 

de urbanização:
2.1. Ao abrigo do art.º14/1 do RJUE  . . . . . . . . . . . . 150,00
2.2. Ao abrigo do art.º14/2 do RJUE  . . . . . . . . . . . . 300,00
3. O pagamento do ato previsto no presente quadro 

é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 4

Operações de Loteamento e Obras de Urbanização 

Valores
(em euros)

1. Por apreciação de pedido licenciamento, de au-
torização, de admissão de comunicação prévia 
de operações de loteamento, de obras de urba-
nização ou de alteração  . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

1.1. Nas operações de loteamento acresce por cada 
lote  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

1.1.1. Acresce por cada fogo ou unidade . . . . . . . . . . . 10,00
1.2. Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
2. O pagamento dos atos previstos no presente qua-

dro é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 5

Edificação 

Valores
(em euros)

1. Por apreciação de pedido de licenciamento ou 
de admissão de comunicação prévia de edifi-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

1.1. Acresce por fogo ou unidade independente . . . . 20,00
1.2. Acresce se se tratar de Piscina . . . . . . . . . . . . . . 20,00
2. Por apreciação de instalação de estabelecimentos 

de Empreendimentos Turísticos:
2.1 Por cama   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
2.2. Parque de Campismo (por m2) . . . . . . . . . . . . . . 0,20
3. Por apreciação de pedido de Instalação de Pecu-

ária e por edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
4. Por apreciação de pedido de Remodelação de 

Terrenos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
5. Por apreciação de pedido de outros licenciamen-

tos ou comunicação previa não inseridos nos 
números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

7. O pagamento dos atos previstos no presente qua-
dro é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 6

Operações de Destaque/Separação Física/Construção 
Anterior a 1951 

Valores
(em euros)

1. Por apreciação de pedido de certidão de constru-
ção anterior a 1951. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,00

2. Por apreciação de pedido de operação de destaque 
ou separação física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00

3. O pagamento dos atos previstos no presente qua-
dro é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 7

Combustíveis, redes e ramais 

Valores
(em euros)

1. Por apreciação ou comunicação   . . . . . . . . . . . . 300,00
2. Por inspeção periódica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450,00
3. Caso se trate de utilização sem fins comerciais 

os valores previstos em 1. serão reduzidos em 
50 %.

4. O pagamento dos atos previstos no presente qua-
dro é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 8

Infraestruturas Diversas 

Valores
(em euros)

1. Por apreciação de pedido de Instalação de an-
tenas de emissão ou receção de sinal ou de 
infraestrutura de aproveitamento de energia 
renovável, bem como plataformas de prospe-
ção petrolífera ou similares e por unidade . . . 200,00

2. O pagamento dos atos previstos no presente qua-
dro é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 9

Receção de obras de urbanização 

Valores
(em euros)

1. Por receção provisória de obra de urbanização 90,00
1.1. Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2. Por auto de receção definitiva de obra de urba-

nização   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00
2.1. Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
3. Por apreciação de pedido de redução ou alteração 

da caução/garantia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 QUADRO 10

Vistorias 

Valores
(em euros)

1. Por pedido de Vistoria:
1.1. Habitação, comércio, serviços, indústrias e outros 

usos (anexos, armazéns e garagens)   . . . . . . . 40,00
1.1.1. Em acumulação com o montante referido no nú-

mero anterior, por unidade ou fração . . . . . . . 15,00
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Valores
(em euros)

1.2. Restauração e bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
1.3. Empreendimentos turísticos   . . . . . . . . . . . . . . . 260,00
2. Auditoria para fixação de classificação . . . . . . . 200,00
3. Vistoria para reconversão de empreendimentos 

turísticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
4. Vistoria de alojamento local. . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

4.1. Em acumulação com o montante referido no nú-
mero anterior, por cama . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

5. Pecuárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
6. Vistoria para efeitos de receção provisória ou 

definitiva de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
7. Outras vistorias não previstas nos números ante-

riores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
8. Espetáculos e divertimentos públicos:

8.1. Vistorias para emissão de licenças:
8.1.1. Recintos fixos de diversão ou para realização 

acidental   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00
9. Vistorias a parques de jogos e recreios (DL 

n.º 379/97 de 27/12)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
10. Postos de abastecimento de combustível de uti-

lização públicos:
10.1. Até quatro reservatórios   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450,00
10.2. Mais de quatro reservatórios . . . . . . . . . . . . . . . 600,00
11. Outros abastecimentos/armazenamentos de com-

bustíveis:
11.1. Reservatórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00
11.2. Parque de Garrafas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00
12. Postos de abastecimento de combustível de uti-

lização privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00
13. Em acumulação com os montantes referidos nos 

números anteriores, quando haja lugar a visto-
ria conjunta com entidades externas  . . . . . . . 150,00

14. O número anterior não é aplicável quando a en-
tidade externa possua taxa própria, acrescendo 
aos montantes referidos nos números anterio-
res a referida taxa.

15. O pagamento dos atos previstos no presente qua-
dro é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 11

Atos Diversos 

Valores
(em euros)

1. Por apreciação de pedido de licença ou comu-
nicação prévia com prazo de ocupação de via 
pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

2. Por mera comunicação prévia de ocupação da 
via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

3. Por apreciação de pedido de licença ou comu-
nicação prévia com prazo de publicidade ou 
suportes publicitários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

4. Por mera comunicação prévia de publicidade ou 
suportes publicitários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

5. Mera comunicação prévia de instalação, modi-
ficação e encerramento de estabelecimentos 50,00

6. Comunicação prévia com prazo de instalação e mo-
dificação e encerramento de estabelecimentos 60,00

7. Comunicação prévia com prazo de restauração e 
bebidas de caráter não sedentário  . . . . . . . . . 25,00

8. Mera comunicação de horário de funcionamento 
e respetivas alterações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

9. Mera comunicação prévia de estabelecimento 
industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

10. Desselagem de estabelecimento industrial  . . . . . 60,00
11. Mera comunicação prévia para registo de aloja-

mento local   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
11.1. Em acumulação com o montante referido no nú-

mero anterior acresce, por cama  . . . . . . . . . . 2,50
11.2. Por fornecimento de placa identificativa de alo-

jamento local e de empreendimentos turísticos 
da competência do Município  . . . . . . . . . . . . 40,00

 PARTE II
Taxas Devidas pela Emissão de Título

QUADRO 12

Taxa devida pela emissão, por título da licença ou da admissão 
de comunicação prévia de operações 

de loteamento ou de obras de urbanização ou seus aditamentos 

Valores
(em euros)

1. Por cada emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00
1.1. Acresce ao montante referido no número ante-

rior:
1.1.1. Por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
1.1.2. Por fogo, fração ou unidade independente   . . . . 8,00
1.1.3. Por cada tipo de infraestrutura . . . . . . . . . . . . . . 20,00

2. Por publicação de edital deverá o interessado 
pagar o valor correspondente.

 QUADRO 13

Taxa devida pela emissão, por título da licença e da admissão 
de comunicação previa de edificação ou suas alterações 

Valores
(em euros)

1. Por Emissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00
1.1. Acresce ao montante referido no número ante-

rior:
1.1.1. Por m2 de área bruta de construção  . . . . . . . . . . 3,50

1.1.1.1. Acresce ao montante referido em 1.1.1. por m2 de 
corpo fechado sobre espaço público, quando 
aplicável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

1.1.2. Por m2 de varandas, terraços, galerias exteriores 
cobertas, alpendres telheiros e similares  . . . . 2,50

1.1.2.1. Acresce ao montante referido no ponto 1.1.2. 
por m2 de corpo saliente aberto sobre espaço 
público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

1.1.3. Por m2 de sótãos não habitáveis e áreas técnicas 2,50
1.1.4. Por m2 de área de construção destinada a esta-

cionamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
1.2. Piscinas (por m2 de implantação). . . . . . . . . . . . 3,00
1.3. Muros ou vedações e suas alterações e por m2 de 

alçado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.4. Alteração de fachada que não implique a co-

brança de taxas previstas nos números ante-
riores (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

1.5. No caso de construções empresariais em áreas 
definidas como industriais nos instrumentos 
de gestão territorial, as taxas previstas nos 
n.os 1.1.1. a 1.1.4. serão reduzidos em 60 %.

 QUADRO 14

Taxa devida pela emissão, por título da licença, da admissão 
de comunicação previa 

de situações especiais, ou pelo seu deferimento 

Valores
(em euros)

1. Por cada Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00
2. Demolição de construções, quando não integra-

das no procedimento de licença, autorização 
ou comunicação prévia, por m2 da área a de-
molir   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

3. Postos de abastecimento de combustíveis públicos 
3.1. No limite urbano da cidade de Torres Vedras  . . . . 7 500,00
3.2. Fora do limite urbano da cidade de Torres Ve-

dras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500,00
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Valores
(em euros)

3.3. Acresce por cada área de abastecimento, sendo 
o número de áreas de abastecimento o número 
máximo de veículos ligeiros que podem ser 
abastecidos simultaneamente:

3.3.1. No limite urbano da cidade de Torres Vedras  . . . . 2 500,00
3.3.2. Fora do limite urbano da cidade de Torres Ve-

dras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250,00
3.4. Por cada unidade de lavagem:

3.4.1. No limite urbano da cidade de Torres Vedras  . . . . 2 500,00
3.4.2. Fora do limite urbano da cidade de Torres Ve-

dras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250,00
3.5. Por cada metro quadrado da área abrangida pela 

intervenção — área diretamente ligada à ex-
ploração, tais como depósitos subterrâneos, 
área de aspiração, áreas de lavagem e incluindo 
áreas cobertas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

4. Outros abastecimentos/armazenamentos de com-
bustíveis, por m2 da área afeta à infraestrutura 
(depósito e envolvente)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

4.1. Licenciamento da construção de instalações de 
armazenamento de gás e de combustível lí-
quido:

4.1.1. Gases de petróleo liquefeitos (GPL)  . . . . . . . . . 5 000,00
4.1.1.1. Acresce por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
4.1.2. Combustíveis líquidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000,00

4.1.2.1. Acresce por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
4.3. Outros produtos derivados do petróleo  . . . . . . . 5 000,00

4.3.1. Acresce por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
5. Caso se trate de utilização sem fins comerciais 

os montantes previstos de 3. a 4.3.1 serão re-
duzidos em 50 %.

6. Fornos de carvão vegetal (por unidade). . . . . . . 250,00
7. Construções ligeiras ou amovíveis para utilização 

comercial ou expositores (por m2 de superfície 
coberta)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

8. Pecuárias (por m2 de área total de cada piso):
8.1. Suiniculturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
8.2. Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
9. Remodelação de terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
10. Instalação de antenas de emissão ou receção de 

sinal ou de infraestrutura de aproveitamento 
de energia renovável e por unidade . . . . . . . . 300,00

10.1. Instalação de plataformas de prospeção petrolí-
fera ou similares por m2 e por ano . . . . . . . . . 5,00

11. Abertura de valas, por ml/dia  . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
12. Outras operações urbanísticas não especialmente 

previstas na presente tabela e por m2/dia . . . . 5,00

 QUADRO 15

Taxa devida pela emissão de título parcial para construção 
de estrutura e título especial de obras inacabadas 

Valores
(em euros)

1. Por cada emissão de título parcial para construção 
de estrutura — 30 % do valor da taxa devida.

2. Por cada emissão de título especial de obra ina-
cabada — 30 % do valor da taxa inicial, com 
exclusão da Taxa Municipal de Urbanização.

 QUADRO 16

Taxa devida pela emissão por título de autorização de utilização 
ou alteração ao uso 

Valores
(em euros)

1.2. Acresce por cada 50 m2 de área de construção:
1.2.1. Comércio, serviços, indústria, área de estaciona-

mento, anexos, armazéns e garagens   . . . . . . 30,00
1.2.1.1. Espaço expositivo exterior. . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

1.3. Empreendimentos turísticos:
1.3.1. Parques de Campismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
1.3.2. Empreendimentos turísticos: Até 19 camas . . . . 250,00
1.3.3. Empreendimentos turísticos: De 20 a 100 camas 500,00
1.3.4. Empreendimentos turísticos: Mais de 100 ca-

mas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00
2. Postos de abastecimento de combustível de uti-

lização públicos:
2.1. Até quatro reservatórios   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450,00
2.2. Mais de quatro reservatórios . . . . . . . . . . . . . . . 600,00
3. Outros abastecimentos/armazenamentos de com-

bustíveis:
3.1. Reservatórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00
3.2. Parque de Garrafas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550,00
4. Caso se trate de utilização sem fins comerciais 

os valores previsto nos pontos 2. a 3.2. serão 
reduzidos em 50 %.

5. Emissão de alvará de certificado de vistoria de 
funcionamento de recinto e de licença aciden-
tal de recinto em recintos fixos ou de realização 
acidental.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

5.1. Renovação de alvará referido no número ante-
rior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

50 % valor 
inicial.

6. Outros usos não especialmente previstos na tabela 
por cada 50 m2 de área de construção. . . . . . . 20,00

 QUADRO 17

Prorrogações 

Valores
(em euros)

1. Prorrogação do prazo para a execução de ope-
rações urbanísticas — por cada mês e por 
pedido.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00

 QUADRO 18

Taxa devida pela emissão de Alvará de ocupação da via pública 
por motivo de obras 

Valores
(em euros)

1. Por cada emissão:
1.1. Tapumes ou outros resguardos, incluindo no seu 

interior gruas, guindastes ou similares, bem 
como caldeiras, amassadoras, depósitos, tubos 
de descarga de entulhos e andaimes (por mês 
e por metro quadrado e ou metro linear)  . . . . 2,00

1.2. Outras ocupações autorizadas, sem tapumes ou 
resguardos ou que se projetem para o espaço 
público (por mês e por metro quadrado e/ ou 
metro linear)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

2. Com mensagem publicitárias acrescem valores 
do quadro da publicidade.

 QUADRO 19

Emissão de Certidão de destaque/Separação Física /Construção 
Anterior a 1951 

Valores
(em euros)

1. Por cada emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00
1.1. Acresce por cada fogo habitacional . . . . . . . . . . 20,00

Valores
(em euros)

1. Pela emissão da certidão de construção anterior 
a 1951. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00
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Valores
(em euros)

2. Por emissão da certidão de aprovação de operação 
de destaque e separação física  . . . . . . . . . . . . 75,00

3. Acresce taxa de vistoria prevista no Quadro 21, 
quando aplicável.

 QUADRO 20

Prazo de execução de Obras 

Valores
(em euros)

1. Em todas as operações urbanísticas e por mês 10,00

 QUADRO 21

Ruído 

Valores
(em euros)

1. Por pedido de emissão de título de licença 
especial de ruído:

1.1. Até 30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
1.2. Superior a 30 dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
2. Por pedido de medição de níveis de ruído . . . 75,00

2.1. Acresce ao número anterior, por medição de 
níveis de ruído com elaboração de relatório 
técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O valor cobrado 

pela entidade 
emissora.

3. O pagamento dos atos previstos nos números 
anteriores é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 22

Taxa Municipal de Direitos de Passagem 

Valores
(em euros)

Fixado anualmente pelo Município nos termos 
legais.

 PARTE III
Atos decorrentes de Comunicações 

ou Licenciamentos Diversos

QUADRO 23

Cemitérios 

Valores
(em euros)

1. Inumações:
1.1. Em sepulturas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
1.2. Em jazigos, túmulos e mausoléus . . . . . . . . . . . 40,00
2. Exumação (por cada ossada) . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

2.1. Verificação de condições de exumação em urna 
metálica em jazigo e exumação . . . . . . . . . . . 90,00

3. Ocupação de ossário:
3.1. Por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
3.2. Perpétuo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00
4. Trasladação:

4.1. Dentro do mesmo cemitério:
4.1.1. Cadáveres   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

Valores
(em euros)

4.4.2. Ossadas ou cinzas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
4.2. Para outros cemitérios:

4.2.1. Cadáveres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
4.2.2. Ossadas ou cinzas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

5. Concessão de terrenos:
5.1. Para sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000,00
5.2. Para sepultura temporária, por cada período de 

5 anos até ao limite de 20 anos  . . . . . . . . . . . 500,00
5.3. Para jazigos (os primeiros 5 m2) . . . . . . . . . . . . 9 000,00

5.3.1. Acresce por m2 a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00
6. Alvarás:

6.1. Averbamento para nome de herdeiros legítimos:
6.1.1. Sepulturas perpétuas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
6.1.2. Jazigos, túmulos e mausoléus . . . . . . . . . . . . . . 50,00
6.2. Averbamento para outras pessoas:

6.2.1. Sepulturas perpétuas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
6.2.2. Jazigos, túmulos e mausoléus . . . . . . . . . . . . . . 800,00
6.3. Emissão de segunda via de título de jazigo, túmulo 

e mausoléu ou de sepultura perpétua  . . . . . . . 15,00
7. Abaulamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
8. Utilização de câmara frigorifica (por dia)  . . . . . 5,00
9. Utilização de sala de autópsias (por dia) . . . . . . 25,00
10. Utilização da capela (por dia) . . . . . . . . . . . . . . 10,00
11. Autorização para Revestimento de Sepultura . . . . 50,00

 QUADRO 24

Abastecimento público 

Valores
(em euros)

1. Mercado coberto de Torres Vedras:
1.1. Ocupação de lojas com acesso pelo exterior (por 

m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
1.2. Ocupação de lojas com acesso pelo interior e pelo 

exterior (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.3. Ocupação de lojas sem acesso pelo exterior com 

frente de loja inferior a 4 m (por m2/mês)  . . . 5,00
1.4. Ocupação de lojas sem acesso pelo exterior com 

frente de loja superior a 4 m (por m2/mês)  . . . 6,00
1.5. Ocupação de bancas e mesas (por metro linear/

mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00
1.5.1. Ocupação temporária de bancas para venda de 

produtos (por m2/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
2. Mercado coberto de Santa Cruz:

2.1. 70 % das taxas previstas para o mercado de Tor-
res Vedras, arredondando -se, por excesso ou 
defeito, para as dezenas de cêntimos, conso-
ante o valor apurado seja superior ou inferior 
a 5 cêntimos, respetivamente.

3. Lugares de terrado coberto (por m2/dia) com um 
mínimo de 5€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

4. Lugares de terrado descoberto (por m2/dia) com 
um mínimo de 5€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30

5. Mercado Grossista — ocupação de lugar (4 × 9 m) 
e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,00

6. Utilização de instalação de frio (por m3/dia)  . . . . 1,00
9. Outros atos ou serviços não especialmente pre-

vistos e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

 QUADRO 25

Higiene e salubridade 

Valores
(em euros)

1.  Alteração, aditamento ou averbamento em Al-
varás de licenciamento sanitário. . . . . . . . . . . 150,00

1.1. Acresce por metro quadrado do estabelecimento 0,50
2. Emissão de segundas vias  . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,00
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Valores
(em euros)

3. O pagamento dos atos previstos no presente qua-
dro é efetuado no momento do pedido.

 QUADRO 26

Inspeção Sanitária 

Valores
(em euros)

1. Inspeção sanitária de carnes (por cada 10 kg) . . . 0,50
2. Inspeção higio ssanitária de veículos para trans-

porte de produtos alimentares . . . . . . . . . . . . 60,00
3. Inspeções não especificadas   . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 QUADRO 27

Controlo Metrológico e verificação de pesos, medidas
e aparelhos de medição 

Valores
(em euros)

Verificação de pesos, medidas e aparelhos de me-
dição — o valor fixado em legislação especial.

 QUADRO 28

Condução e registo de veículos 

Valores
(em euros)

1. Obtenção e Emissão de licença de condução:
1.1. Taxa de exame de veículos agrícolas da categoria I 25,00
1.2. Veículos agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
2. Licença de condução de ciclomotores veículos 

agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
3. Segunda Via de qualquer dos documentos supra 

indicados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
4. Renovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
5. Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
6. Outros atos administrativos não especialmente 

previstos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

 QUADRO 29

Atividades Diversas 

Valores
(em euros)

1. Emissão de alvará de licença de Guarda-
-noturno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

1.1. Renovação de alvará de licença e 2.ª via . . . . . . 5,00
2. Emissão de alvará de licença de venda ambulante 

de lotarias, renovação ou emissão de 2.ª via 5,00
3. Emissão de alvará de licença de Arrumador de 

automóveis, renovação ou emissão de 2.ª via 5,00
4. Emissão de alvará de licença para realização de 

acampamentos ocasionais  . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
4.1. Acresce por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
5. Exploração de máquinas automáticas, mecâni-

cas, elétricas e eletrónicas de diversão, por 
máquina:

5.1. Emissão de título de registo   . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
5.2. 2.ª via do título de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
5.3. Averbamento por transferência de propriedade 50,00
5.4. Emissão de licença de exploração:

5.4.1. Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
5.4.2. Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00

Valores
(em euros)

6. Emissão de Alvará de licença para realização 
de espetáculos desportivos e de divertimentos 
públicos nas vias, jardins e demais lugares 
públicos ao ar livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

7. Emissão de Alvará de licença para recintos iti-
nerantes ou improvisados e para recintos aci-
dentais para espetáculos de natureza artística 20,00

7.1. Acresce por cada dia de espetáculo . . . . . . . . . . 5,00
7.2. Acresce valor da vistoria previsto no quadro 10, 

quando aplicável.
8. Emissão de Alvará de Realização de Fogueiras 

e Queimadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
9. Recolha de resíduos de Construção e Demolição 

(RCD):
9.1. Emissão de Alvará de licença  . . . . . . . . . . . . . . 20,00
10. Recolha de resíduos verdes /m3 . . . . . . . . . . . . . 20,00
11. Limpeza manual incluindo máquinas (motosserra/

motorrossadora)/hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
11. Limpeza mecânica incluindo operador (corta 

matos/roça -caniços/destroçador)/hora . . . . . . 60,00
12. Recolha e depósito de resíduos/hora . . . . . . . . . 25,00

 QUADRO 30

Elevadores, Monta -cargas, tapetes rolantes e escadas mecânicas 

Valores
(em euros)

1. Inspeções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,00
1.1. Reinspeção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,00
2. Selagem ou Desselagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

 QUADRO 31

Comissão Arbitral Municipal (CAM) 

Valores
(em euros)

1. Determinação do coeficiente de conservação. . . . 1,5 UC
1.1. A taxa é reduzida a ¼ de UC, quando se trate de 

várias unidades de um mesmo edifício para 
cada unidade adicional à primeira.

2. Definição das obras necessárias para obtenção 
de nível de conservação superior . . . . . . . . . . 0,75 UC

2.1. A taxa é reduzida a ¼ de UC, quando se trate de 
várias unidades de um mesmo edifício, para 
cada unidade adicional à primeira.

3. Pela submissão de litígio à decisão da CAM, no 
âmbito da sua competência decisória:

3.1. A pagar pelo requerente juntamente com apre-
sentação do requerimento inicial . . . . . . . . . . 0,75 UC

3.2. A pagar pelo requerido no momento da apresen-
tação da defesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 UC

 QUADRO 32

Selos de residente e de comerciante, licença para lugar 
de estacionamento privativo e autorização especial de circulação 

Valores
(em euros)

1. Selo de Residente:
1.1. Emissão do 1.º Selo/Biénio  . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.2. Emissão do 2.º Selo/Biénio  . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
2. Lugar de estacionamento privativo:

2.1. Emissão de licença/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500,00
3. Selo de comerciante:

3.1. Emissão de selo/anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
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Valores
(em euros)

4. Autorização especial de circulação para cargas 
e descargas:

4.1. Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00

 QUADRO 33

Bolsas de estacionamento de duração limitada — Mistas (BM) 
e de rotação (BR) 

Valores
(em euros)

1. Estacionamento em BM e BR:
1.1. 1.ª hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30

1.1.1. 2.ª hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.1.2. 3.ª e 4.ª horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

 QUADRO 34

Bloqueamento, Remoção e Depósito de veículos
Portaria n.º 1424/2001, de 13 de dezembro, na sua atual redação 

Valores
(em euros)

1. Bloqueamento:
1.1. Ciclomotores, motociclos e outros veículos a 

motor não previstos nos números seguintes 30,00
1.2. Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
1.3. Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
2. Remoção:

2.1. Ciclomotores e outros veículos a motor não pre-
vistos nos números seguintes:

2.1.1. Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
2.1.2. Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao 

máximo de 10 km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veículo 45,00

2.1.3. Na hipótese prevista no número anterior, por cada 
km percorrido para além dos primeiros dez 1,50

2.2. Remoção de veículos ligeiros, efetuada nos ter-
mos do REMTV:

2.2.1. Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00
2.2.2. Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao 

máximo de 10 km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veículo 90,00

2.2.3. Na hipótese prevista no número anterior, por cada 
km percorrido para além dos primeiros dez 2,00

2.3. Remoção de veículos pesados, efetuada nos ter-
mos do REMTV:

2.3.1. Dentro de uma localidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
2.3.2. Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao 

máximo de 10 km contados desde o local da 
remoção até ao local de depósito do veículo 180,00

2.3.3. Na hipótese prevista no numero anterior, por cada 
km percorrido para além dos primeiros dez 3,00

3. Depósito de um veículo à guarda do Município 
de Torres Vedras, por cada período de 24 h, ou 
parte deste período, se o mesmo não chegar a 
completar -se:

3.1. Ciclomotores, motociclos e outros veículos a 
motor não previstos nos números seguintes 7,50

3.2. Veículos ligeiros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
3.3. Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

 QUADRO 35

Animais 

Valores
(em euros)

1. Captura e devolução de animal  . . . . . . . . . . . . . 15,00
2. Alojamento e alimentação, durante o período de 

recolha no canil de animais capturados ou à

Valores
(em euros)

guarda do canil por ordem judicial (por ani-
mal/dia ou fração) 5,00

3. Receção de animal para ocisão ou não (por animal) 30,00
4. Encaminhamento para destino final de cadáveres 30,00
5. Recolha de animais no domicílio para ocisão ou não 40,00

 QUADRO 36

Ocupação do Espaço Público com infraestruturas 

Valores
(em euros)

1. Ocupação do espaço aéreo público:
1.1. Fios, cabos ou dispositivos análogos:

1.1.2. Por metro linear/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.1.3. Por metro linear e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
1.2. Ocupação ocasional — por m2 ou m linear/dia 5,00
2. Ocupação do solo e subsolo público:

2.1. Fios, Cabos e Condutas (por metro linear/ano):
2.1.1. Com diâmetro até 20 cm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,70
2.1.2. Com diâmetro superior a 20 cm . . . . . . . . . . . . . 3,00
2.2. Depósitos, postos de transformação, cabines elé-

tricas ou de telefones e instalações similares 
(por m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00

2.7. Abastecimento de combustíveis e similares:
2.7.1. Bombas e aparelhos abastecedores de combustí-

veis (por unidade/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00
2.7.2. Bombas e aparelhos abastecedores de ar, água ou 

análogos (por unidade/ano) . . . . . . . . . . . . . . 100,00
3. Outras ocupações não previstas (por m2, ou metro 

linear e por dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
4. Ocupação com publicidade acresce o valor pre-

visto no quadro da Publicidade quando apli-
cável.

 QUADRO 37

Ocupação do Espaço Público mobiliário urbano 

Valores
(em euros)

1. Licenciamento e comunicação prévia com prazo:
1.1. Toldo, sanefa e pala, por m2:

1.1.1. Mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.2.1. Ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.2. Estrado, tapete e similar, por m2:

1.2.1. Dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
1.2.2. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.2.3. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.3. Floreira, contentor de resíduos, por unidade:

1.3.1. Dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.3.2. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
1.3.3. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
1.4. Guarda -vento, por m2:

1.4.1. Dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
1.4.2. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.4.3. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.5. Guarda-sóis, aquecedores exteriores, mesas, ca-

deiras, sofás ou similar, por m2:
1.5.2. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.5.3. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.6. Vitrina, expositor, arca ou máquina de gelados, 

brinquedo mecânico ou similar, por unidade:
1.6.1. Dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
1.6.2. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
1.6.3. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00
1.7. Esplanadas, por m2:
1.7.1 Esplanada aberta:

1.7.1.1 Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.7.1.2 Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
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Valores
(em euros)

1.7.2. Esplanada coberta:
1.7.2.1. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
1.7.2.2. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
1.7.3. Esplanada encerrada, por m2:

1.7.3.1. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1,7.3.4. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
1.7.4 A ocupação por esplanada dispensa o pagamento 

das taxas previstas nos pontos 2. a 6., quando 
os equipamentos se localizam exclusivamente 
na área da esplanada.

1.8. Grelhador:
1.8.1. Por unidade/dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0
1.8.2. Por unidade/mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
1.8.3. Por unidade/ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00
1.9. Quiosque e equipamento similar, por m2:

1.9.1. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.9.2. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
1.10. Outras ocupações não previstas, por m2 ou metro 

linear/dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
1.11. Ocupação do espaço público com campanha pu-

blicitária de rua, por m2/dia  . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.12. À ocupação do espaço público com mensagens 

publicitárias ou suportes publicitário, acresce o 
valor previsto no quadro da publicidade.

2. No procedimento simplificado da mera comuni-
cação prévia às taxas previstas nos n.os 1. a 7. 
serão reduzidos em 30 %.

 QUADRO 38

Publicidade e suportes publicitários 

Valores
(em euros)

1. Licenciamento e comunicação prévia com prazo:
1.1. Chapas, placas, tabuletas, letras soltas, símbolos, 

vinis e suportes publicitários luminosos, não 
luminosos, iluminados e semelhantes, por m2:

1.1.1. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.1.2. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
1.2. Painel, outdoor, mupi, coluna publicitária, totem 

e similar, por m2:
1.2.1. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.2.2. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
1.3. Bandeirola, pendão, faixa, cartaz e similar, por 

unidade:
1.3.1. Dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.3.2. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.3.3 Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
1.4. Publicidade instalada em equipamentos ou ins-

talações municipais, por m2/ano. . . . . . . . . . . 70,00
1.5. Anúncio eletrónico e semelhante, por m2:

1.5.1. Mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.5.2. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
1.6. Difusão de mensagens publicitárias em veículos 

terrestres, fluviais, marítimos e aéreos:
1.6.1. 1 unidade/dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.6.2. 1 unidade/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
1.6.3. 1 unidade/ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
1.6.4. Conjunto até 5 unidades/dia. . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
1.6.5. Conjunto até 5 unidades/mês . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
1.6.6. Conjunto até 5 unidades/ano  . . . . . . . . . . . . . . . 240,00
1.6.7. Conjunto até 20 unidades/dia. . . . . . . . . . . . . . . 4,00
1.6.8. Conjunto até 20 unidades/mês . . . . . . . . . . . . . . 40,00
1.6.9. Conjunto até 20 unidades/ano  . . . . . . . . . . . . . . 480,00
1.6.10. Conjunto até 50 unidades/dia. . . . . . . . . . . . . . . 10,00
1.6.11. Conjunto até 50 unidades/mês . . . . . . . . . . . . . . 75,00
1.6.12. Conjunto até 50 unidades/ano  . . . . . . . . . . . . . . 650,00

1.7. Publicidade instalada em suporte móvel, por m2/
mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00

1.8. Outras mensagens publicitárias não especial-
mente previstas, por m2 ou ml:

1.8.1. Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.8.2. Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Valores
(em euros)

1.8.3. Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
1.9. Publicidade sonora, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . 98,00
1.10 Campanha publicitária de rua, por dia:

1.10.1. Panfletos e similar (mínimo 1 milhar) . . . . . . . . 150,00
1.10.2. Distribuição de produtos, provas de degustação 100,00
1.11. Sinalética, por unidade/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00

2. No procedimento simplificado da mera comuni-
cação prévia às taxas previstas nos números 
anteriores serão reduzidos em 30 %.

 QUADRO 39

Táxis 

Valores
(em euros)

1. Licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
2. Averbamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 207833813 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 6609/2014
Ao abrigo do disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, e ainda nos termos das disposições 
conjugadas nos n.os 2 e 4 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de 
novembro, e no n.º 1 do artigo 22 do Decreto -Lei n.º 73/2013, de 31 de 
maio, torno público que, por despacho do presidente da Câmara, de 
15 de abril de 2014, foi nomeado o engenheiro Delfim Manuel Sousa 
Cruz comandante operacional municipal, cujo perfil e experiência se 
enquadra nos objetivos pretendidos.

Face ao apresentado e tendo em consideração que Delfim Manuel 
Sousa Cruz possui a seguinte formação e experiência:

Mestrado em Administração Pública e licenciatura em Engenharia 
Mecânica;

Técnico superior desta autarquia;
Comandante operacional municipal da Proteção Civil e coordenador 

dos Serviços Municipais de Proteção Civil e Proteção da Floresta de 
Valongo, desde 1 de março de 2010;

Chefe da Divisão de Manutenção, Oficina e Transportes da Câmara 
Municipal de Valongo, desde 5 de dezembro de 2013;

Chefe da Divisão de Logística e Manutenção da Câmara Municipal 
de Valongo, de 15 de janeiro a 4 de dezembro de 2013;

Diretor do Departamento Municipal de Serviços Urbanos, da Câmara 
Municipal do Porto, de 20 de maio de 2003 a 10 de agosto de 2006;

Chefe da Divisão de Transportes e Oficinas Auto, da Câmara Munici-
pal de Valongo, de 23 de outubro de 1996 a 19 de maio de 2003;

Auditor do Curso de Defesa Nacional 2001, do Instituto de Defesa 
Nacional;

Comandante do Corpo de Bombeiros Voluntários de Baltar, desde 
21 de agosto de 2008;

2.º comandante do Corpo de Bombeiros Voluntários de Baltar de 
10 de setembro de 2006 a 20 de agosto de 2008;

Adjunto de Comando Equiparado do Quadro de Especialistas dos 
Bombeiros Voluntários de Baltar de 3 de dezembro de 2002 a 9 de 
outubro de 2006;

1.º Curso Regional de Assistência e Proteção para Respostas a Emer-
gências Químicas (Pequim Internacional -1), promovido pela Secretaria 
Técnica da Organização para a Proibição de Armas Químicas e da 
República Federativa do Brasil, realizado em Brasília, de 25 a 29 de 
maio de 2009;

Coordenador do Grupo de Transportes e Obras Públicas, do Centro 
Municipal de Emergência de Protecção Civil -Porto, de junho de 2003 
a agosto de 2006;

Curso de Gestão Pública na Administração Pública (GEPAL), 2012 -2013;
Formador de Compartment Fire Behavior Training, na Escola Nacio-

nal de Bombeiros, de 10 a 12 de abril de 2012;
Curso de Elaboração e Certificação de Projetos Contra Incêndios 3.ª e 

4.ª Categoria de Risco, de 2 de abril a 29 de setembro de 2011;
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II Curso de Gestão Civil de Crises, do Instituto de Defesa Nacional, 
de 28 de fevereiro a 3 de junho de 2011;

«Seminário para Diretores de Aeródromos e de Heliportos e ou agentes 
com responsabilidades na segurança operacional (safety) nos Aeró-
dromos e nos Heliportos», Curso realizado pelo Instituto de Aviação 
Civil — 26 de junho de 2007;

«Formação para Diretores de Aeródromos I/Introdução», curso rea-
lizado pelo Instituto nacional de Aviação Civil — 10 de maio de 2007;

«Formação para Diretores de Heliportos Dedicados a Combate a 
Incêndios I/Introdução», curso realizado pelo Instituto Nacional de 
Aviação Civil — 12 de abril de 2007;

Curso de Quadros de Comando, promovido pela Escola Nacional de 
Bombeiros, de 24 de março a 7 de dezembro de 2007;

«Seminário de Alta Direção», curso realizado pelo Instituto Nacional 
de Administração — 25 a 29 de outubro de 2004.

22 de maio de 2014. — O Vice -Presidente da Câmara, Engenheiro 
José Augusto Sobral Pires.

307845818 

 MUNICÍPIO DE VILA DE REI

Aviso n.º 6610/2014
Nos termos do artigo 37.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro 

torna-se público que, por motivo de aposentação, cessou a relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com Virgínia 
Mateus Gaspar, Assistente Operacional, posição e nível remunerató-
rio 2/3 (549,25€), com efeitos desde 31 de março de 2014;

22 de maio de 2014. — A Chefe de Divisão Planeamento e Coor-
denação Estratégica, Paula Cristina Barata Joaquim Crisóstomo, por 
delegação de competências do Presidente da Câmara, conferida por 
despacho de 18-10-2013.

307845234 

 FREGUESIA DE SANTA EULÁLIA

Edital n.º 471/2014
Hélio Carlos Oliveira Gomes Soares, Presidente da Freguesia de 

Santa Eulália torna público, no uso das suas competências, que o 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 6611/2014

Mobilidade interna

Para os devidos efeitos e cumprimento da alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração dos Serviços Municipali-
zados das Caldas Rainha em reunião de 29 de abril de 2014, o Assistente 
Operacional, Hélder José Gomes Luís, encontram -se em situação de 
mobilidade na categoria de encarregado operacional, nos termos dos 
artigos 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com 
efeitos a 01 de maio de 2014, e pelo período de 18 meses.

12 de maio de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Fernando Manuel Tinta Ferreira.

307842715 

Projeto de Alteração ao Regulamento e Tabelas de Taxas e Licenças 
da Freguesia de S. Eulália, foi aprovado pelo Órgão Executivo no dia 
7 de abril de 2014 e pelo Órgão Deliberativo no dia de 24 de abril 
de 2014.

O mesmo será submetido à apreciação pública e audição dos in-
teressados, nos termos do artigo 117.º e 118.º do CPA, pelo prazo 
de trinta dias contado a partir da publicação na 2.ª série do Diário 
da República. Assim, torna -se público que a proposta acima referida 
se encontra disponível para consulta na sede da Freguesia, sita em 
Boavista — Santa Eulália. Os eventuais contributos podem ser re-
metidos para o correio eletrónico jfdesantaeulalia@gmail.com, para 
o fax n.º 256943499 ou para a morada Boavista 4540 -518 S. Eulália 
ARC.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, a serem 
afixados nos lugares de estilo.

20 de maio de 2014. — O Presidente da Junta de Freguesia, Hélio 
Carlos Oliveira Gomes Soares.

307841687 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 6612/2014
Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, e por despacho do diretor -geral, de 12 de abril de 2013, 
faz -se público que a Autoridade Tributária e Aduaneira, vai proceder 
à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia da publicitação 
na bolsa de emprego público (BEP), de procedimento concursal de 
recrutamento para seleção de um dirigente intermédio de 1.º grau, com 
as atribuições constantes no artigo 36.º da Portaria n.º 320 -A/2011, de 
30 de dezembro, referente ao cargo de diretor de finanças da Direção 
de Finanças de Bragança.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil preten-
dido, da composição do júri e dos métodos de seleção serão publici-
tados na BEP, conforme disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, no prazo de dois dias úteis a contar da publicação 
do presente aviso.

21 de maio de 2014. — O Chefe da Divisão de Recrutamento e Mo-
bilidade, Manuel Pinheiro.

207841881 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 6613/2014
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal, 

faz público que:

Nos termos dos artigos 18.º e 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto 
e por deliberação em reunião ordinária da Câmara Municipal, de 3 de 
dezembro de 2013, aprovada a constituição do júri em sessão extraor-
dinária da Assembleia Municipal, de 16 de dezembro de 2013, e nos 
termos do n.º 7 do artigo 19.º da lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
será publicitado na bolsa de emprego público em www.bep.gov.pt até 
ao 2.º dia útil após a data da publicação do presente aviso e pelo prazo 
de 10 dias, o procedimento concursal para recrutamento e seleção do 
cargo de dirigente superior de 1.º grau, para a Direção Municipal do 
Gabinete de Segurança e Proteção Civil.

A indicação dos requisitos formais de provimento, perfil exigido, 
métodos de seleção, composição do júri, constará da publicitação da 
Bolsa de Emprego Público.

19 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme 
Pinto.

307836284 
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 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso (extrato) n.º 6614/2014

Procedimento concursal para provimento de 8 cargos de direção 
intermédia de 2.º grau

1 — Torno público que, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, por deliberação da Assembleia Municipal de Valongo, 
tomada em sessão de 30 de abril de 2014, sob proposta da Câmara Mu-
nicipal aprovada em reunião de 27 de fevereiro de 2014, se encontram 
abertos os procedimentos concursais para provimento, em regime de 
comissão de serviço, dos seguintes cargos de direção intermédia de 
2.º grau, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município 
de Valongo, referente ao ano de 2014:

Referência — 1 — Chefe de Divisão da Divisão de Assuntos Jurídicos 
e Apoio aos Cidadãos;

Referência — 2 — Chefe de Divisão da Divisão de Finanças e Recur-
sos Humanos;

Referência — 3 — Chefe de Divisão da Divisão de Fiscalização e 
Metrologia;

Referência — 4 — Chefe de Divisão da Divisão de Educação, Ação 
Social e Desporto;

Referência — 5 —Chefe de Divisão da Divisão de Cultura, Turismo 
e Juventude;

Referência — 6 — Chefe de Divisão da Divisão de Ordenamento do 
Território e Ambiente;

Referência — 7 — Chefe de Divisão da Divisão de Projetos e Obras 
Municipais;

Referência — 8 — Chefe de Divisão da Divisão de Manutenção, 
Oficina e Transportes.

2 — Conteúdo funcional — Constante do artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, bem como nos 
artigos 15.º, 16.º, 23.º, 32.º, 38.º, 45.º, 54.º, 61.º e 66.º, da Estrutura 
Flexível dos Serviços Municipais, publicada na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 232, de 29 de novembro de 2013.

3 — Requisitos de provimento — Podem candidatar -se para os cargos 
todos os trabalhadores no exercício de funções públicas que, até ao termo 
do prazo de apresentação de candidaturas, reúnam cumulativamente os 
requisitos previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, adaptada 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, nomeadamente:

a) Ser trabalhador com contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado, licenciados, dotados de competência técnica e ap-
tidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo;

b) Ser detentor de, pelo menos, 4 anos de experiência profissional 
em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício seja 
exigível uma licenciatura.

4 — Perfil pretendido:
4.1. — Pretende -se que os candidatos possuam experiência compro-

vada nas áreas de atuação dos cargos postos a concurso, especialmente no 
exercício de funções dirigentes. Pretende -se também que disponham de 
formação profissional adequada e capacidade de definição de objetivos 
de atuação, de acordo com a missão, os princípios gerais estabelecidos, 
de experiência de planeamento, implementação, acompanhamento e 
avaliação de projetos, de experiência de coordenação de equipas técnicas 
multidisciplinares e de conhecimentos e das técnicas de planeamento. 
Pretende -se ainda que disponham de capacidade de liderança, facilidade 
de comunicação e de relacionamento, de capacidade de transmitir uma 
linguagem de confiança, de diálogo e de criar empatia nas pessoas e 
capacidade de iniciativa e dinamismo.

4.2 — Habilitações literárias:
4.2.1 — Referência — 1 — Licenciatura em Direito ou afins;
4.2.2 — Referência — 2 — Licenciatura em Economia ou afins;
4.2.3 — Referência — 3 — Licenciatura em Direito, Engenharia 

Civil ou afins;
4.2.4 — Referência — 4, 5, 6, 7 e 8 — Licenciatura adequada.
5 — Métodos de seleção — A seleção dos candidatos será feita através 

dos seguintes métodos de seleção:
A) Avaliação Curricular (AC): Visa avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos com base na análise do respetivo currículo, contemplando 
as habilitações académicas (HA), a formação profissional (FP) e a expe-
riência profissional (EP), sendo cada fator avaliado numa escala de zero 
a vinte valores, de acordo com as seguintes ponderações:

AC = HA x 0,3 + FP x 0,3 + EP x 0,4

B) Entrevista Pública (EP) — Visa avaliar, numa relação interpessoal 
e de forma objetiva e sistemática as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos para o exercício do cargo, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004.

As competências a avaliar na entrevista serão as seguintes:
a) Liderar e decidir
b) Interagir e apresentar
c) Empreender e realizar
d) Organizar e executar
e) Apoiar e cooperar

Cada um destes fatores será avaliado na escala de zero a vinte va-
lores, em função das capacidades pessoais reveladas pelos candidatos, 
através da aplicação da correspondente ponderação, de acordo com a 
seguinte fórmula:

EP = LD x 0,2 + IA x 0,2 + ER x 0,2 + OE x 0,2 + AC x 0,2

As classificações a atribuir pelo júri serão adequadamente funda-
mentadas.

A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética das classificações quantitativas dos dois 
métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será 
efetuada através da seguinte fórmula:

OF = AC x 0,6 + EP x 0,4
sendo:

OF = Ordenação final;
AC = Avaliação curricular;
EP = Entrevista pública.

As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos que as solicitarem.

6 — Apresentação de candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Valongo, e apresentadas pessoalmente no Gabinete de Apoio 
a Munícipes, das 9:00 às 18:00 horas, ou remetidas pelo correio, com 
aviso de receção, para Avenida 5 de Outubro, 160, 4440 -503, Valongo, 
no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do 
aviso na Bolsa de Emprego Público.

6.1 — O requerimento deve conter os seguintes elementos: Iden-
tificação completa, nome, estado civil, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, residência, número e data do bilhete de identidade ou 
cartão do cidadão, número de identificação fiscal e indicação do cargo 
a que se candidata.

6.2 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte docu-
mentação, implicando, na sua ausência, a exclusão do presente proce-
dimento concursal:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem cons-
tar, designadamente, as habilitações literárias, a atividade profissional 
atual, a experiência profissional anterior, com indicação dos períodos 
de duração e atividades relevantes, formação profissional detida, com 
indicação das ações de formação finalizadas, respetiva duração e datas 
de realização;

b) Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão e Número de Identi-
ficação Fiscal (cópias);

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias (cópia);
d) Documentos comprovativos das ações de formação profissional 

frequentadas com indicação da entidade que a promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração (cópia);

e) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço ou orga-
nismo a que o candidato pertence, da qual conste, de forma inequívoca, 
a existência e natureza do vínculo, a categoria e contagem de tempo 
na categoria, na carreira e na Administração Pública, reportado ao dia 
seguinte ao da publicitação do Aviso na Bolsa de Emprego Público;

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

6.3 — Estão dispensados da apresentação dos documentos referidos 
nas alíneas c) e e) do ponto anterior, os trabalhadores do Município de 
Valongo.

6.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, sobre a situação que descreveram, a apresentação dos docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a sua 
exclusão, independentemente do procedimento criminal ou disciplinar 
a que houver lugar.

8 — O júri, findo o procedimento concursal, elabora a proposta de 
nomeação com a indicação das razões pelas quais a escolha recaiu sobre 
o candidato proposto, abstendo -se de ordenar os restantes candidatos, 
conforme o disposto no n.º 6, do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, adaptada 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012.
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9 — O júri pode considerar que nenhum dos candidatos reúne as 
condições para ser nomeado.

10 — Os candidatos são notificados do resultado do concurso, não 
havendo lugar a audiência dos interessados, conforme o estipulado no 
n.º 13, do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012.

11 — O provimento dos lugares será feito por despacho do Presi-
dente da Câmara Municipal de Valongo, pelo período de três anos, 
renovável por igual período de tempo, de acordo com o Estatuto do 
Pessoal Dirigente.

12 — O presente aviso será publicado em órgão de imprensa escrita 
de expansão nacional e na Bolsa de Emprego Público (BEP), conforme 
o disposto no artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, adaptada à Administração 
Local pela Lei n.º 49/2012.

13 — Composição do júri — O júri terá a seguinte composição:
Referência — 1 — Chefe de Divisão da Divisão de Assuntos Jurídicos 

e Apoio aos Cidadãos;
Referência — 2 — Chefe de Divisão da Divisão de Finanças e Recur-

sos Humanos:
Presidente do Júri: Professor Doutor José Luís de Campos Oliveira 

Santos, Professor Catedrático e Subdiretor da Faculdade de Ciências 
da Universidade do Porto;

1.º Vogal Efetivo: Dr.ª Isabel Maria Alves Coelho, Diretora do Depar-
tamento de Administração e Finanças do Município de Lousada;

2.º Vogal Efetivo: Mestre Florinda Pereira Antunes, Diretora de Recur-
sos Humanos da CESPU;

1.º Vogal Suplente: Eng.º Joaquim Feliciano da Silva Ferreira, Chefe 
de Divisão da Qualidade e Licenciamento da Direção Regional de 
Economia do Norte;

2.º Vogal Suplente: Dr.ª Isabel Maria de Almeida Bastos Sá da Costa, 
Chefe de Divisão da CCDRN.

Referência — 3 — Chefe de Divisão da Divisão de Fiscalização e 
Metrologia;

Referência — 4 — Chefe de Divisão da Divisão de Educação, Ação 
Social e Desporto;

Referência — 5 — Chefe de Divisão da Divisão de Cultura, Turismo 
e Juventude:

Presidente do Júri: Professor Doutor José Luís de Campos Oliveira 
Santos, Professor Catedrático e Subdiretor da Faculdade de Ciências 
da Universidade do Porto;

1.º Vogal Efetivo: Dr.ª Isabel Maria Alves Coelho, Diretora do Depar-
tamento de Administração e Finanças do Município de Lousada;

2.º Vogal Efetivo: Mestre Florinda Pereira Antunes, Diretora de Recur-
sos Humanos da CESPU;

1.º Vogal Suplente: Eng.º Joaquim Feliciano da Silva Ferreira, Chefe 
de Divisão da Qualidade e Licenciamento da Direção Regional de 
Economia do Norte;

2.º Vogal Suplente: Dr.ª Maria Natália Pacheco Rodrigues Gravato, 
Chefe de Divisão da CCDRN.

Referência — 6 — Chefe de Divisão da Divisão de Ordenamento do 
Território e Ambiente;

Referência — 7 — Chefe de Divisão da Divisão de Projetos e Obras 
Municipais:

Presidente do Júri: Professor Doutor José Luís de Campos Oliveira 
Santos, Professor Catedrático e Subdiretor da Faculdade de Ciências 
da Universidade do Porto;

1.º Vogal Efetivo: Eng.º José Carlos de Sousa Nogueira, Diretor do 
Departamento de Obras Municipais e Ambiente do Município de Lou-
sada;

2.º Vogal Efetivo: Mestre Florinda Pereira Antunes, Diretora de Recur-
sos Humanos da CESPU;

1.º Vogal Suplente: Eng.º Joaquim Feliciano da Silva Ferreira, Chefe 
de Divisão da Qualidade e Licenciamento da Direção Regional de 
Economia do Norte;

2.º Vogal Suplente: Dr.ª Cristina Guimarães, Diretora de Serviços 
da CCDRN.

Referência — 8 — Chefe de Divisão da Divisão de Manutenção, 
Oficina e Transportes:

Presidente do Júri: Professor Doutor José Luís de Campos Oliveira 
Santos, Professor Catedrático e Subdiretor da Faculdade de Ciências 
da Universidade do Porto;

1.º Vogal Efetivo: Eng.º José Carlos de Sousa Nogueira, Diretor do 
Departamento de Obras Municipais e Ambiente do Município de Lou-
sada;

2.º Vogal Efetivo: Mestre Florinda Pereira Antunes, Diretora de Recur-
sos Humanos da CESPU;

1.º Vogal Suplente: Eng.º Joaquim Feliciano da Silva Ferreira, Chefe 
de Divisão da Qualidade e Licenciamento da Direção Regional de 
Economia do Norte;

2.º Vogal Suplente: Dr.ª Maria Natália Pacheco Rodrigues Gravato, 
Chefe de Divisão da CCDRN.

22 de maio de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

307846596 

PARTE J3

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral da Administração e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 60/2014

Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública sobre Duração 
e Organização do Tempo de Trabalho celebrado entre a Unidade 
de Saúde da Ilha do Faial, da Região Autónoma dos Açores, com 
exceção dos trabalhadores inseridos nas carreiras específicas da 
saúde, e o SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência
Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação
1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 

abreviadamente designado por ACEEP ou simplesmente Acordo, aplica-

-se aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, filiados no SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública e de Entidades com Fins Públicos, que exercem funções 
na Unidade de Saúde da Ilha do Faial, com exceção dos trabalhadores 
inseridos nas carreiras específicas da saúde, doravante designada por 
Entidade Empregadora Pública.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I — Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou 
o Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
também designado por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 36 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores da Entidade 
Empregadora Pública, que durante a vigência do mesmo se venham a 
filiar no sindicato outorgante.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2a série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no RCTFP.
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CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é fixado em trinta e 
cinco horas, distribuídas por um período normal de trabalho diário de 
sete horas, de segunda a sábado, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no 
presente Acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
extraordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço, ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme preceituado pelo artigo 22.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, cumprindo em cada dia e semana res-
petivamente o período normal de trabalho diário e semanal, se reparte 
diariamente por dois períodos de trabalho, separados por um intervalo 
de descanso com duração mínima de uma hora e máxima de duas horas, 
em que as horas de início e termo de cada período são sempre idênticas 
e não podem ser unilateralmente alteradas.

Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de trabalho que permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída, com um período fixo de presença obrigatória 
no serviço.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho.
4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-

guintes regras:
a) É obrigatório o cumprimento das plataformas fixas, da parte da 

manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas, a definir no Regulamento de Horários 
de Trabalho;

b) A interrupção obrigatória do trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas pla-
taformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegure o normal funcionamento do serviço;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contatos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de tra-
balho, nunca superior a uma hora, a fixar no Regulamento de Horários 
de Trabalho.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para deter-
minadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas 
fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

O trabalho por turnos é aquele em que, por necessidade do regular e 
normal funcionamento do serviço, há lugar à prestação de trabalho em 
períodos diários sucessivos, sendo cada um de duração não inferior à 
duração média do trabalho.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 da Cláusula 10.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, considera -se período de 
trabalho noturno o que tenha a duração mínima de sete horas e máxima 
de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.
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Cláusula 12.ª
Banco de Horas

1 — Por acordo entre o empregador e o trabalhador, pode ser insti-
tuído um regime de banco de horas, em que a organização do tempo de 
trabalho obedece ao disposto nos números seguintes.

2 — A necessidade de prestação de trabalho em acréscimo é comuni-
cada pelo empregador ao trabalhador com uma antecedência mínima de 
dois dias, salvo se outra for acordada ou em caso de força maior.

3 — O período normal de trabalho pode ser aumentado até duas horas 
diárias e 45 semanais, tendo o acréscimo por limite 200 horas por ano.

4 — A compensação do trabalho prestado em acréscimo é feita me-
diante a redução equivalente do tempo de trabalho, a utilizar no de-
curso do mesmo ano civil, devendo o empregador avisar o trabalhador 
com dois dias de antecedência, salvo caso de força maior devidamente 
comprovado.

5 — A utilização da redução do tempo de trabalho para compensar o 
trabalho prestado em acréscimo pode ser requerida pelo trabalhador ao 
empregador, por escrito, com uma antecedência mínima de dois dias.

6 — O empregador só pode recusar o pedido de utilização da redução 
do tempo de trabalho referido no número anterior por motivo de força 
maior devidamente justificado.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RC-
TFP, ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, 
mediante celebração de acordo escrito com a respetiva Entidade Em-
pregadora Pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção do horário de trabalho, nos casos previstos no número 
anterior reveste a modalidade da observância dos períodos normais de 
trabalho acordados, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do RCTFP.

3 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

4 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

5 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento, quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 14.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o serviço, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

O trabalho extraordinário está sujeito aos seguintes limites:
a) 150 horas, por ano;
b) 2 horas, por dia normal de trabalho;
c) Número de horas igual ao período normal de trabalho em dia de 

descanso semanal ou feriado.

Cláusula 16.ª
Interrupções e intervalos

1 — Nos termos da lei, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação das necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) Resultantes do consentimento da entidade empregadora pública.

2 — A autorização, para as interrupções previstas no número anterior, 
devem ser solicitadas ao superior hierárquico, com a antecedência mí-
nima de 24 horas ou, verificando -se a sua impossibilidade, nas 24 horas 
seguintes.

Cláusula 17.ª
Teletrabalho

1 — Para efeitos do RCTFP, considera -se teletrabalho a prestação 
laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão 
ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tec-
nologias de informação e de comunicação, designadamente, a execução 
de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de estudos, 
pareceres e informações de carácter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 196.º do RCTFP, a duração 
inicial do acordo escrito entre a Entidade Empregadora Pública e o tra-
balhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder um 
ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo, pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho, nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever da Entidade Empregadora Pública instalar os 
trabalhadores em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente 
no que diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção 
de doenças profissionais.

2 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a criar e manter 
serviços responsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número 
anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a cumprir a legis-
lação em vigor em matéria de prevenção da segurança, da higiene e 
saúde no trabalho e a manter os trabalhadores informados sobre as 
correspondentes normas.

Cláusula 19.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no traba-

lho estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e 
as instruções determinadas com esse fim pela Entidade Empregadora 
Pública;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
Entidade Empregadora Pública, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e in-
dividual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contato imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.
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2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho, não excluem a responsabilidade da Entidade 
Empregadora Pública pela segurança e a saúde daqueles em todos os 
aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Deveres específicos da Entidade Empregadora Pública

A Entidade Empregadora Pública é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 21.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção Regional da Organização e Administração Pública, 
abreviadamente designada por DROAP, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DROAP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DROAP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações da 
Entidade empregadora Pública, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 22.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 23.ª
Participação dos trabalhadores

1 — A Entidade Empregadora Pública compromete -se a reunir, sempre 
que se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise 
e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no ar-
tigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pela 
Entidade Empregadora Pública, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 24.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Angra do Heroísmo, 16 de abril de 2014.
Pela Entidade Empregadora Pública:
Sérgio Humberto Rocha de Ávila, Vice -Presidente do Governo Re-

gional dos Açores.
Luís Mendes Cabral, Secretário Regional da Saúde.
Nelson Henriques Gonçalves, Presidente da Unidade de Saúde da 

Ilha do Faial.

Pela Associação Sindical:
Orivaldo Manuel Bettencourt da Costa Chaves, na qualidade de 

mandatário do SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Depositado em 14 de maio de 2014, ao abrigo do artigo 356.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, sob o n.º 64/2014, a fl. 16 do livro 
n.º 1.

19 de abril de 2014. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
207843582 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 61/2014

Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública sobre Duração 
e Organização do Tempo de Trabalho celebrado entre a Unidade 
de Saúde da Ilha de São Miguel, da Região Autónoma dos Açores, 
com exceção dos trabalhadores inseridos nas carreiras específicas 
da saúde, e o SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública e de Entidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por ACEEP ou simplesmente Acordo, aplica-
-se aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, filiados no SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública e de Entidades com Fins Públicos, que exercem funções na 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, com exceção dos trabalhadores 
inseridos nas carreiras específicas da saúde, doravante designada por 
Entidade Empregadora Pública.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I — Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou 
o Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
também designado por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 102 trabalhadores.
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3 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores da Entidade 
Empregadora Pública, que durante a vigência do mesmo se venham a 
filiar no sindicato outorgante.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no RCTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é fixado em trinta e cinco 
horas, distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete 
horas, de segunda a domingo, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no 
presente Acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
extraordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço, ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme preceituado pelo artigo 22.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, cumprindo em cada dia e semana res-
petivamente o período normal de trabalho diário e semanal, se reparte 
diariamente por dois períodos de trabalho, separados por um intervalo 
de descanso com duração mínima de uma hora e máxima de duas horas, 
em que as horas de início e termo de cada período são sempre idênticas 
e não podem ser unilateralmente alteradas.

Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de trabalho que permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída, com um período fixo de presença obrigatória 
no serviço.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho.
4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-

guintes regras:
a) É obrigatório o cumprimento das plataformas fixas, da parte da 

manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas, a definir no Regulamento de Horários 
de Trabalho;

b) A interrupção obrigatória do trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas pla-
taformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegure o normal funcionamento do serviço;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de tra-
balho, nunca superior a uma hora, a fixar no Regulamento de Horários 
de Trabalho.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para deter-
minadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas 
fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.
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Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

O trabalho por turnos é aquele em que, por necessidade do regular e 
normal funcionamento do serviço, há lugar à prestação de trabalho em 
períodos diários sucessivos, sendo cada um de duração não inferior à 
duração média do trabalho.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 da Cláusula 10.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, considera -se período de 
trabalho noturno o que tenha a duração mínima de sete horas e máxima 
de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.

Cláusula 12.ª
Banco de Horas

1 — Por acordo entre o empregador e o trabalhador, pode ser insti-
tuído um regime de banco de horas, em que a organização do tempo de 
trabalho obedece ao disposto nos números seguintes.

2 — A necessidade de prestação de trabalho em acréscimo é comuni-
cada pelo empregador ao trabalhador com uma antecedência mínima de 
dois dias, salvo se outra for acordada ou em caso de força maior.

3 — O período normal de trabalho pode ser aumentado até duas 
horas diárias e 45 semanais, tendo o acréscimo por limite 200 horas 
por ano.

4 — A compensação do trabalho prestado em acréscimo é feita me-
diante a redução equivalente do tempo de trabalho, a utilizar no de-
curso do mesmo ano civil, devendo o empregador avisar o trabalhador 
com dois dias de antecedência, salvo caso de força maior devidamente 
comprovado.

5 — A utilização da redução do tempo de trabalho para compensar o 
trabalho prestado em acréscimo pode ser requerida pelo trabalhador ao 
empregador, por escrito, com uma antecedência mínima de dois dias.

6 — O empregador só pode recusar o pedido de utilização da redução 
do tempo de trabalho referido no número anterior por motivo de força 
maior devidamente justificado.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RCTFP, 
ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, me-
diante celebração de acordo escrito com a respetiva Entidade Empre-
gadora Pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e 
categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção do horário de trabalho, nos casos previstos no número 
anterior reveste a modalidade da observância dos períodos normais de 
trabalho acordados, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do 
RCTFP.

3 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

4 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

5 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento, quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 14.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o serviço, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

O trabalho extraordinário está sujeito aos seguintes limites:
a) 150 horas, por ano;
b) 2 horas, por dia normal de trabalho;
c) Número de horas igual ao período normal de trabalho em dia de 

descanso semanal ou feriado.

Cláusula 16.ª
Interrupções e intervalos

1 — Nos termos da lei, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação das necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) Resultantes do consentimento da entidade empregadora pública.

2 — A autorização, para as interrupções previstas no número anterior, 
devem ser solicitadas ao superior hierárquico, com a antecedência mí-
nima de 24 horas ou, verificando -se a sua impossibilidade, nas 24 horas 
seguintes.

Cláusula 17.ª
Teletrabalho

1 — Para efeitos do RCTFP, considera -se teletrabalho a prestação 
laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão 
ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tec-
nologias de informação e de comunicação, designadamente, a execução 
de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de estudos, 
pareceres e informações de carácter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 196.º do RCTFP, a duração 
inicial do acordo escrito entre a Entidade Empregadora Pública e o tra-
balhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder um 
ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo, pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho, nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever da Entidade Empregadora Pública instalar os 
trabalhadores em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente 
no que diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção 
de doenças profissionais.

2 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a criar e manter 
serviços responsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número 
anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a cumprir a legis-
lação em vigor em matéria de prevenção da segurança, da higiene e 
saúde no trabalho e a manter os trabalhadores informados sobre as 
correspondentes normas.

Cláusula 19.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no traba-

lho estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e 
as instruções determinadas com esse fim pela Entidade Empregadora 
Pública;
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b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
Entidade Empregadora Pública, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e 
individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabe-
lecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho, não excluem a responsabilidade da Entidade 
Empregadora Pública pela segurança e a saúde daqueles em todos os 
aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Deveres específicos da Entidade Empregadora Pública

A Entidade Empregadora Pública é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 21.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção Regional da Organização e Administração Pública, 
abreviadamente designada por DROAP, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DROAP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DROAP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações da 
Entidade empregadora Pública, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 22.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 23.ª
Participação dos trabalhadores

1 — A Entidade Empregadora Pública compromete -se a reunir, sempre 
que se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise 
e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no ar-
tigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pela 
Entidade Empregadora Pública, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 24.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Angra do Heroísmo, 16 de abril de 2014.
Pela Entidade Empregadora Pública:
Sérgio Humberto Rocha de Ávila, Vice -Presidente do Governo Re-

gional dos Açores.
Luís Mendes Cabral, Secretário Regional da Saúde.
Maria João Rego Costa Carreiro, Presidente do Conselho de Ad-

ministração.

Pela Associação Sindical:
Orivaldo Manuel Bettencourt da Costa Chaves, na qualidade de 

mandatário do SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Depositado em 14 de maio de 2014, ao abrigo do artigo 356.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, sob o n.º 63/2014, a fl. 16 do livro 
n.º 1.

19 de maio de 2014. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
207843517 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 62/2014

Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública sobre Duração 
e Organização do Tempo de Trabalho celebrado entre a Unidade 
de Saúde de Ilha de São Jorge, da Região Autónoma dos Açores, 
com exceção dos trabalhadores inseridos nas carreiras específicas 
da saúde, e o SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública e de Entidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I
Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por ACEEP ou simplesmente Acordo, aplica-
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-se aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, filiados no SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública e de Entidades com Fins Públicos, que exercem funções na 
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, com exceção dos trabalhadores 
inseridos nas carreiras específicas da saúde, doravante designada por 
Entidade Empregadora Pública.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I — Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou 
o Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
também designado por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 58 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores da Entidade 
Empregadora Pública, que durante a vigência do mesmo se venham a 
filiar no sindicato outorgante.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2a série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no RCTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é fixado em trinta e cinco 
horas, distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete 
horas, de segunda a domingo, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no 
presente Acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
extraordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço, ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme preceituado pelo artigo 22.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, cumprindo em cada dia e semana res-
petivamente o período normal de trabalho diário e semanal, se reparte 
diariamente por dois períodos de trabalho, separados por um intervalo 
de descanso com duração mínima de uma hora e máxima de duas horas, 

em que as horas de início e termo de cada período são sempre idênticas 
e não podem ser unilateralmente alteradas.

Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de trabalho que permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída, com um período fixo de presença obrigatória 
no serviço.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) É obrigatório o cumprimento das plataformas fixas, da parte da 
manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas, a definir no Regulamento de Horários 
de Trabalho;

b) A interrupção obrigatória do trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas pla-
taformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegure o normal funcionamento do serviço;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de tra-
balho, nunca superior a uma hora, a fixar no Regulamento de Horários 
de Trabalho.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.



14202  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 30 de maio de 2014 

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para deter-
minadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas 
fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

O trabalho por turnos é aquele em que, por necessidade do regular e 
normal funcionamento do serviço, há lugar à prestação de trabalho em 
períodos diários sucessivos, sendo cada um de duração não inferior à 
duração média do trabalho.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 da Cláusula 10.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, considera -se período de 
trabalho noturno o que tenha a duração mínima de sete horas e máxima 
de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.

Cláusula 12.ª
Banco de Horas

1 — Por acordo entre o empregador e o trabalhador, pode ser insti-
tuído um regime de banco de horas, em que a organização do tempo de 
trabalho obedece ao disposto nos números seguintes.

2 — A necessidade de prestação de trabalho em acréscimo é comuni-
cada pelo empregador ao trabalhador com uma antecedência mínima de 
dois dias, salvo se outra for acordada ou em caso de força maior.

3 — O período normal de trabalho pode ser aumentado até duas 
horas diárias e 45 semanais, tendo o acréscimo por limite 200 horas 
por ano.

4 — A compensação do trabalho prestado em acréscimo é feita me-
diante a redução equivalente do tempo de trabalho, a utilizar no de-
curso do mesmo ano civil, devendo o empregador avisar o trabalhador 
com dois dias de antecedência, salvo caso de força maior devidamente 
comprovado.

5 — A utilização da redução do tempo de trabalho para compensar o 
trabalho prestado em acréscimo pode ser requerida pelo trabalhador ao 
empregador, por escrito, com uma antecedência mínima de dois dias.

6 — O empregador só pode recusar o pedido de utilização da redução 
do tempo de trabalho referido no número anterior por motivo de força 
maior devidamente justificado.

Clausula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RC-
TFP, ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, 
mediante celebração de acordo escrito com a respetiva Entidade Em-
pregadora Pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção do horário de trabalho, nos casos previstos no número 
anterior reveste a modalidade da observância dos períodos normais de 
trabalho acordados, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do 
RCTFP.

3 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

4 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

5 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento, quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 14.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o serviço, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

O trabalho extraordinário está sujeito aos seguintes limites:
a) 150 horas, por ano;
b) 2 horas, por dia normal de trabalho;
c) Número de horas igual ao período normal de trabalho em dia de 

descanso semanal ou feriado.

Cláusula 16.ª
Interrupções e intervalos

1 — Nos termos da lei, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação das necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) Resultantes do consentimento da entidade empregadora pública.

2 — A autorização, para as interrupções previstas no número anterior, 
devem ser solicitadas ao superior hierárquico, com a antecedência mí-
nima de 24 horas ou, verificando -se a sua impossibilidade, nas 24 horas 
seguintes.

Cláusula 17.ª
Teletrabalho

1 — Para efeitos do RCTFP, considera -se teletrabalho a prestação 
laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão 
ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tec-
nologias de informação e de comunicação, designadamente, a execução 
de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de estudos, 
pareceres e informações de carácter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 196.º do RCTFP, a duração 
inicial do acordo escrito entre a Entidade Empregadora Pública e o tra-
balhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder um 
ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo, pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho, nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever da Entidade Empregadora Pública instalar os 
trabalhadores em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente 
no que diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção 
de doenças profissionais.
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2 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a criar e manter 
serviços responsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número 
anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a cumprir a legis-
lação em vigor em matéria de prevenção da segurança, da higiene e 
saúde no trabalho e a manter os trabalhadores informados sobre as 
correspondentes normas.

Cláusula 19.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no traba-

lho estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e 
as instruções determinadas com esse fim pela Entidade Empregadora 
Pública;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
Entidade Empregadora Pública, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e 
individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabe-
lecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho, não excluem a responsabilidade da Entidade 
Empregadora Pública pela segurança e a saúde daqueles em todos os 
aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Deveres específicos da Entidade Empregadora Pública

A Entidade Empregadora Pública é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 21.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção Regional da Organização e Administração Pública, 
abreviadamente designada por DROAP, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DROAP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DROAP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações da 
Entidade empregadora Pública, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 22.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 23.ª
Participação dos trabalhadores

1 — A Entidade Empregadora Pública compromete -se a reunir, sempre 
que se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise 
e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no ar-
tigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pela 
Entidade Empregadora Pública, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 24.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Angra do Heroísmo, 16 de abril de 2014.
Pela Entidade Empregadora Pública:
Sérgio Humberto Rocha de Ávila, Vice -Presidente do Governo Re-

gional dos Açores.
Luís Mendes Cabral, Secretário Regional da Saúde.
Paulo Jorge Medeiros de Sousa, Presidente do Conselho de Admi-

nistração.

Pela Associação Sindical:
Orivaldo Manuel Bettencourt da Costa Chaves, na qualidade de 

mandatário do SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Depositado em 14 de maio de 2014, ao abrigo do artigo 356.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, sob o n.º 65/2014, a fl. 16 do livro 
n.º 1.

19 de maio de 2014. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
207843639 
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 Acordo coletivo de trabalho n.º 63/2014

Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública sobre Duração 
e Organização do Tempo de Trabalho celebrado entre o Serviço 
Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, com exceção 
dos trabalhadores inseridos nas carreiras específicas da saúde, e o 
SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por ACEEP ou simplesmente Acordo, aplica-
-se aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, filiados no SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Admi-
nistração Pública e Entidades com Fins Públicos, que exercem funções 
no Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, com 
exceção dos trabalhadores inseridos nas carreiras específicas da saúde, 
doravante designada por Entidade Empregadora Pública.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I — Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou 
o Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
também designado por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 18 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores da Entidade 
Empregadora Pública, que durante a vigência do mesmo se venham a 
filiar no sindicato outorgante.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no RCTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é fixado em trinta e cinco 
horas, distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete 
horas, de segunda a domingo, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no 
presente Acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
extraordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço, ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme preceituado pelo artigo 22.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, cumprindo em cada dia e semana res-
petivamente o período normal de trabalho diário e semanal, se reparte 
diariamente por dois períodos de trabalho, separados por um intervalo 
de descanso com duração mínima de uma hora e máxima de duas horas, 
em que as horas de início e termo de cada período são sempre idênticas 
e não podem ser unilateralmente alteradas.

Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de trabalho que permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída, com um período fixo de presença obrigatória 
no serviço.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho.
4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-

guintes regras:
a) É obrigatório o cumprimento das plataformas fixas, da parte da 

manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas, a definir no Regulamento de Horários 
de Trabalho;

b) A interrupção obrigatória do trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas pla-
taformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegure o normal funcionamento do serviço;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de tra-
balho, nunca superior a uma hora, a fixar no Regulamento de Horários 
de Trabalho.
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3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para deter-
minadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas 
fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

O trabalho por turnos é aquele em que, por necessidade do regular e 
normal funcionamento do serviço, há lugar à prestação de trabalho em 
períodos diários sucessivos, sendo cada um de duração não inferior à 
duração média do trabalho.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 da Cláusula 10.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, considera -se período de 
trabalho noturno o que tenha a duração mínima de sete horas e máxima 
de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.

Cláusula 12.ª
Banco de Horas

1 — Por acordo entre o empregador e o trabalhador, pode ser insti-
tuído um regime de banco de horas, em que a organização do tempo de 
trabalho obedece ao disposto nos números seguintes.

2 — A necessidade de prestação de trabalho em acréscimo é comuni-
cada pelo empregador ao trabalhador com uma antecedência mínima de 
dois dias, salvo se outra for acordada ou em caso de força maior.

3 — O período normal de trabalho pode ser aumentado até duas 
horas diárias e 45 semanais, tendo o acréscimo por limite 200 horas 
por ano.

4 — A compensação do trabalho prestado em acréscimo é feita me-
diante a redução equivalente do tempo de trabalho, a utilizar no de-
curso do mesmo ano civil, devendo o empregador avisar o trabalhador 
com dois dias de antecedência, salvo caso de força maior devidamente 
comprovado.

5 — A utilização da redução do tempo de trabalho para compensar o 
trabalho prestado em acréscimo pode ser requerida pelo trabalhador ao 
empregador, por escrito, com uma antecedência mínima de dois dias.

6 — O empregador só pode recusar o pedido de utilização da redução 
do tempo de trabalho referido no número anterior por motivo de força 
maior devidamente justificado.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RC-
TFP, ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, 
mediante celebração de acordo escrito com a respetiva Entidade Em-
pregadora Pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção do horário de trabalho, nos casos previstos no número 
anterior reveste a modalidade da observância dos períodos normais de 
trabalho acordados, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do 
RCTFP.

3 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

4 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

5 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento, quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 14.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o serviço, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

O trabalho extraordinário está sujeito aos seguintes limites:
a) 150 horas, por ano;
b) 2 horas, por dia normal de trabalho;
c) Número de horas igual ao período normal de trabalho em dia de 

descanso semanal ou feriado.

Cláusula 16.ª
Interrupções e intervalos

1 — Nos termos da lei, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação das necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) Resultantes do consentimento da entidade empregadora pública.

2 — A autorização, para as interrupções previstas no número anterior, 
devem ser solicitadas ao superior hierárquico, com a antecedência mí-
nima de 24 horas ou, verificando -se a sua impossibilidade, nas 24 horas 
seguintes.

Cláusula 17.ª
Teletrabalho

1 — Para efeitos do RCTFP, considera -se teletrabalho a prestação 
laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão 
ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tec-
nologias de informação e de comunicação, designadamente, a execução 
de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de estudos, 
pareceres e informações de carácter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 196.º do RCTFP, a duração 
inicial do acordo escrito entre a Entidade Empregadora Pública e o tra-
balhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder um 
ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo, pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho, nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.
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CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever da Entidade Empregadora Pública instalar os 
trabalhadores em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente 
no que diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção 
de doenças profissionais.

2 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a criar e manter 
serviços responsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número 
anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a cumprir a legis-
lação em vigor em matéria de prevenção da segurança, da higiene e 
saúde no trabalho e a manter os trabalhadores informados sobre as 
correspondentes normas.

Cláusula 19.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no traba-

lho estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e 
as instruções determinadas com esse fim pela Entidade Empregadora 
Pública;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
Entidade Empregadora Pública, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e 
individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabe-
lecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho, não excluem a responsabilidade da Entidade 
Empregadora Pública pela segurança e a saúde daqueles em todos os 
aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Deveres específicos da Entidade Empregadora Pública

A Entidade Empregadora Pública é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 21.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção Regional da Organização e Administração Pública, 
abreviadamente designada por DROAP, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DROAP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DROAP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações da 
Entidade empregadora Pública, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 22.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 23.ª
Participação dos trabalhadores

1 — A Entidade Empregadora Pública compromete -se a reunir, sempre 
que se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise 
e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no ar-
tigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pela 
Entidade Empregadora Pública, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 24.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Angra do Heroísmo, 16 de abril de 2014.
Pela Entidade Empregadora Pública:
Sérgio Humberto Rocha de Ávila, Vice -Presidente do Governo Re-

gional dos Açores.
Luís Mendes Cabral, Secretário Regional da Saúde.
José António Oliveira Dias, Presidente do Conselho de Adminis-

tração.
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Pela Associação Sindical:
Orivaldo Manuel Bettencourt da Costa Chaves, na qualidade de 

mandatário do SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Depositado em 12 de maio de 2014, ao abrigo do artigo 356.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, sob o n.º 61/2014, a fl. 16 do livro 
n.º 1.

19 de maio de 2014. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
207843403 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 64/2014

Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública sobre Duração 
e Organização do Tempo de Trabalho celebrado entre a Unidade 
de Saúde da Ilha Terceira, da Região Autónoma dos Açores, com 
exceção dos trabalhadores inseridos nas carreiras específicas da 
saúde, e o SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por ACEEP ou simplesmente Acordo, aplica-
-se aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, filiados no SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública e de Entidades com Fins Públicos, que exercem funções 
na Unidade de Saúde da Ilha Terceira, com exceção dos trabalhadores 
inseridos nas carreiras específicas da saúde, doravante designada por 
Entidade Empregadora Pública.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I — Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou 
o Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
também designado por RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 67 trabalhadores.

3 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores da Entidade 
Empregadora Pública, que durante a vigência do mesmo se venham a 
filiar no sindicato outorgante.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no RCTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é fixado em trinta e cinco 
horas, distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete 
horas, de segunda a domingo, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no 
presente Acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
extraordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Trabalho noturno;
g) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço, ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme preceituado pelo artigo 22.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Trabalho.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é aquele que, cumprindo em cada dia e semana res-
petivamente o período normal de trabalho diário e semanal, se reparte 
diariamente por dois períodos de trabalho, separados por um intervalo 
de descanso com duração mínima de uma hora e máxima de duas horas, 
em que as horas de início e termo de cada período são sempre idênticas 
e não podem ser unilateralmente alteradas.

Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Horário flexível é a modalidade de trabalho que permite aos 
trabalhadores gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída, com um período fixo de presença obrigatória 
no serviço.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das 
seguintes regras:

a) É obrigatório o cumprimento das plataformas fixas, da parte da 
manhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, 
duração inferior a quatro horas, a definir no Regulamento de Horários 
de Trabalho;

b) A interrupção obrigatória do trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo a flexibilidade ditada pelas pla-
taformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal que 
assegure o normal funcionamento do serviço;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.
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8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário, nunca superior a uma hora, a fixar no Regulamento de Horários 
de Trabalho.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para deter-
minadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas 
fixas diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

O trabalho por turnos é aquele em que, por necessidade do regular e 
normal funcionamento do serviço, há lugar à prestação de trabalho em 
períodos diários sucessivos, sendo cada um de duração não inferior à 
duração média do trabalho.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 da Cláusula 10.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, considera -se período de 
trabalho noturno o que tenha a duração mínima de sete horas e máxima 
de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.

Cláusula 12.ª
Banco de Horas

1 — Por acordo entre o empregador e o trabalhador, pode ser insti-
tuído um regime de banco de horas, em que a organização do tempo de 
trabalho obedece ao disposto nos números seguintes.

2 — A necessidade de prestação de trabalho em acréscimo é comuni-
cada pelo empregador ao trabalhador com uma antecedência mínima de 
dois dias, salvo se outra for acordada ou em caso de força maior.

3 — O período normal de trabalho pode ser aumentado até duas 
horas diárias e 45 semanais, tendo o acréscimo por limite 200 horas 
por ano.

4 — A compensação do trabalho prestado em acréscimo é feita me-
diante a redução equivalente do tempo de trabalho, a utilizar no de-
curso do mesmo ano civil, devendo o empregador avisar o trabalhador 
com dois dias de antecedência, salvo caso de força maior devidamente 
comprovado.

5 — A utilização da redução do tempo de trabalho para compensar o 
trabalho prestado em acréscimo pode ser requerida pelo trabalhador ao 
empregador, por escrito, com uma antecedência mínima de dois dias.

6 — O empregador só pode recusar o pedido de utilização da redução 
do tempo de trabalho referido no número anterior por motivo de força 
maior devidamente justificado.

Cláusula 13.ª

Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 139.º do RC-
TFP, ou noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, 
mediante celebração de acordo escrito com a respetiva Entidade Em-
pregadora Pública, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção do horário de trabalho, nos casos previstos no número 
anterior reveste a modalidade da observância dos períodos normais de 
trabalho acordados, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 140.º do 
RCTFP.

3 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

4 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

5 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento, quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 14.ª

Trabalho extraordinário

1 — Considera -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o serviço, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante.

Cláusula 15.ª

Limite anual da duração do trabalho extraordinário

O trabalho extraordinário está sujeito aos seguintes limites:

a) 150 horas, por ano;
b) 2 horas, por dia normal de trabalho;
c) Número de horas igual ao período normal de trabalho em dia de 

descanso semanal ou feriado.

Cláusula 16.ª

Interrupções e intervalos

1 — Nos termos da lei, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação das necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) Resultantes do consentimento da entidade empregadora pública.

2 — A autorização, para as interrupções previstas no número anterior, 
devem ser solicitadas ao superior hierárquico, com a antecedência mí-
nima de 24 horas ou, verificando -se a sua impossibilidade, nas 24 horas 
seguintes.
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Cláusula 17.ª
Teletrabalho

1 — Para efeitos do RCTFP, considera -se teletrabalho a prestação labo-
ral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou 
serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tecnologias 
de informação e de comunicação, designadamente, a execução de tarefas 
com autonomia técnica tais como a elaboração de estudos, pareceres e 
informações de carácter técnico -científico.

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 196.º do RCTFP, a duração 
inicial do acordo escrito entre a Entidade Empregadora Pública e o tra-
balhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder um 
ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3 — Cessado o acordo, pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho, nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos.

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

CAPÍTULO III

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 18.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever da Entidade Empregadora Pública instalar os 
trabalhadores em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente 
no que diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção 
de doenças profissionais.

2 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a criar e manter 
serviços responsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número 
anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — A Entidade Empregadora Pública obriga -se a cumprir a legis-
lação em vigor em matéria de prevenção da segurança, da higiene e 
saúde no trabalho e a manter os trabalhadores informados sobre as 
correspondentes normas.

Cláusula 19.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no traba-

lho estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e 
as instruções determinadas com esse fim pela Entidade Empregadora 
Pública;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela 
Entidade Empregadora Pública, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e 
individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabe-
lecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho, não excluem a responsabilidade da Entidade 
Empregadora Pública pela segurança e a saúde daqueles em todos os 
aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Deveres específicos da Entidade Empregadora Pública

A Entidade Empregadora Pública é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, de forma a que os trabalhadores se encontrem protegidos contra 
riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e 
regulamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 21.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção Regional da Organização e Administração Pública, 
abreviadamente designada por DROAP, no prazo de 30 dias após a 
publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DROAP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representante de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DROAP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações da 
Entidade empregadora Pública, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 22.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 23.ª
Participação dos trabalhadores

1 — A Entidade Empregadora Pública compromete -se a reunir, sempre 
que se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise 
e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no ar-
tigo 336.º do RCTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pela 
Entidade Empregadora Pública, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas 
sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.
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Cláusula 24.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Angra do Heroísmo, 16 de abril de 2014.

Pela Entidade Empregadora Pública:

Sérgio Humberto Rocha de Ávila, Vice -Presidente do Governo Re-
gional dos Açores.

Luís Mendes Cabral, Secretário Regional da Saúde.

Luís Tadeu da Silva Dutra, Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade de Saúde da Ilha Terceira.

Pela Associação Sindical:

Orivaldo Manuel Bettencourt da Costa Chaves, na qualidade de 
mandatário do SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Depositado em 13 de maio de 2014, ao abrigo do artigo 356.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, sob o n.º 62/2014, a fl. 16 do livro 
n.º 1.

19 de maio de 2014. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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